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ESTADO DO MARANHÃO

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

(Originária do Projeto de Lei Complementar nº 004/2024, de autoria 
do Ministério Público do Estado do Maranhão).

LEI COMPLEMENTAR Nº 281, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Altera a Lei Complementar Estadual nº 
13/91 que “dispõe sobre a organização, 
atribuições e estatuto do Ministério Pú-
blico do Estado do Maranhão”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,

Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembleia Legis-
lativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam extintos 5 (cinco) cargos de Promotor de Justiça 
Substituto da estrutura do Ministério Público do Estado do Maranhão.

Art. 2º Fica criado 1 (um) cargo de Promotor de Justiça de 
entrância final.

Art. 3º Ficam transformados 42 (quarenta e dois) cargos de Pro-
motor de Justiça de entrância intermediária em 42 (quarenta e dois) cargos de 
Promotor de Justiça de entrância final, na medida de suas vacâncias.

Parágrafo único. Ao vagar cada um dos 42 (quarenta e dois) 
cargos de Promotor de Justiça de entrância intermediária, abrir-se-á, 
necessariamente, remoção para a entrância final.

Art. 4º O Anexo Único da Lei Complementar nº 13/91 pas-
sa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO ÚNICO

CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE
Procurador-Geral de Justiça 01
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos 
Jurídicos 01

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos 
Administrativos 01

Corregedor-geral do Ministério Público 01
Subcorregedor-Geral do Ministério Público 01
Promotor de Justiça Corregedor 07
Ouvidor do Ministério Público 01
Assessor-Chefe da Assessoria do Procurador-
-Geral de Justiça 01
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PODER EXECUTIVO

LEI COMPLEMENTAR Nº 280, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Revoga o § 1º do art. 94 e o art. 125-
D da Lei Complementar nº 13, de 25 
de outubro de 1991.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,

	 Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembleia Le-
gislativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei Comple-
mentar:

	 Art. 1º  Ficam revogados o § 1º do art. 94 e o art. 125-D da 
Lei Complementar nº 13, de 25 de outubro de 1991.

	 Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci-
mento e a execução da presente Lei Complementar pertencerem que 
a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
O Excelentíssimo Senhor Secretário-Chefe da Casa Civil a faça pu-
blicar, imprimir e correr.
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Diretor da Escola Superior do Ministério Público 01
Promotores de Justiça Auxiliares da ESMP 02
Procurador de Justiça 31
Promotor de Justiça de Entrância Final 177
Promotor de Justiça de Entrância Intermediária 83
Promotor de Justiça de Entrância Inicial 69
Promotor de Justiça Substituto 17

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
Complementar correrão à conta das dotações próprias consignadas 
no orçamento-programa vigente.

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 
e a execução da presente Lei Complementar pertencerem que a cumpram e 
a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. O Excelentíssimo 
Senhor Secretário-Chefe da Casa Civil a faça publicar, imprimir e correr.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

(Originária do Projeto de Lei Complementar nº 016/2024, de au-
toria do Ministério Público do Estado do Maranhão).

LEI COMPLEMENTAR Nº 282, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Cria 1 (um) cargo de Promotor de Justiça 
de entrância final e altera o Anexo Único 
da Lei Complementar Estadual nº 13/91, 
que dispõe sobre a organização, atribui-
ções e estatuto do Ministério Público do 
Estado do Maranhão.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,

Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembleia Le-
gislativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica criado 1 (um) cargo de Promotor de Justiça 
de entrância final do Ministério Público do Estado do Maranhão.

Art. 2º O Anexo Único da Lei Complementar nº 13/91 
passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO ÚNICO

CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE
Procurador-Geral de Justiça 01
Subprocurador-Geral de Justiça para Assun-
tos Jurídicos 01

Subprocurador-Geral de Justiça para Assun-
tos Administrativos 01

Corregedor-geral do Ministério Público 01
Subcorregedor-Geral do Ministério Público 01
Promotor de Justiça Corregedor 07
Ouvidor do Ministério Público 01
Assessor-Chefe da Assessoria do Procurador-
-Geral de Justiça 01

Diretor da Escola Superior do Ministério Público 01
Promotores de Justiça Auxiliares da ESMP 02

Procurador de Justiça 31
Promotor de Justiça de Entrância Final 126
Promotor de Justiça de Entrância Intermediária 127
Promotor de Justiça de Entrância Inicial 81
Promotor de Justiça Substituto 18

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
Complementar correrão à conta das dotações próprias consignadas 
no orçamento-programa vigente.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 
e a execução da presente Lei Complementar pertencerem que a cumpram e 
a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. O Excelentíssimo 
Senhor Secretário-Chefe da Casa Civil a faça publicar, imprimir e correr.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

(Originária do Projeto de Lei Complementar nº 015/2024, de au-
toria do Ministério Público do Estado do Maranhão).

LEI Nº 12.467, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Institui, no âmbito do Estado do Maranhão, 
a Semana de Conscientização sobre as Do-
enças Inflamatórias Intestinais - DII.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,

	 Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembleia Le-
gislativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituída, no Estado do Maranhão, a Semana 
de Conscientização sobre as Doenças Inflamatórias Intestinais - DII, a 
ser realizada anualmente na terceira semana do mês de maio.

Art. 2º  A semana instituída por esta Lei tem como objetivo:

I - informar sobre as doenças inflamatórias intestinais, os prin-
cipais tipos de ocorrência, seus sintomas e métodos de tratamento;

II - esclarecer sobre os fatores biológicos, comportamentais 
e ambientais que se inter-relacionam para causar essas doenças;

III  -  ressaltar a importância da prevenção e da adesão ao 
tratamento; 

IV - divulgar os direitos relativos aos portadores de doen-
ças inflamatórias intestinais, as entidades de apoio e as informações 
relativas à temática. 

Art. 3º  Na semana a que se refere o art. 1º, o Poder Público, 
as empresas e as entidades civis promoverão atendimentos, exames, 
palestras e outras atividades que visem à conscientização da popula-
ção sobre as doenças inflamatórias intestinais.

Art. 4º  Durante Semana de Conscientização sobre as Do-
enças Inflamatórias Intestinais - DII, os órgãos públicos poderão pro-
mover a iluminação e/ou a decoração do espaço físico com a cor roxa, 
como forma de dar à população visibilidade sobre o tema.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci-
mento e a execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a 
façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. O Excelentíssimo 
Senhor Secretário-Chefe da Casa Civil a faça publicar, imprimir e correr.
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	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

(Originária do Projeto de Lei nº 167/2023, de autoria do Deputado 
Roberto Costa).

LEI Nº 12.468, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

Institui no âmbito do Estado do Ma-
ranhão o mês Abril Azul, dedicado a 
ações de conscientização sobre o au-
tismo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,

	 Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembleia Le-
gislativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituído no âmbito do Estado do Maranhão o 
mês Abril Azul, dedicado a ações de conscientização sobre o autismo 
e dar maior visibilidade ao Transtorno do Espectro Autista.

Art. 2º  Compete ao Poder Executivo definir as secretarias 
de Estado que deverão realizar ações a fim de ampliar os conheci-
mentos acerca do autismo, promover a inclusão social da pessoa com 
autismo e combater o preconceito, bem como promover a iluminação 
ou decoração de espaços com a cor azul, a cada mês de abril, como 
forma de chamar a atenção e promover a reflexão da população sobre 
o tema. 

Art. 3º  As iniciativas provenientes do Abril Azul poderão 
contar com a cooperação da iniciativa privada e/ou de entidades ci-
vis, organizações profissionais e científicas, para a concretização dos 
objetivos da presente Lei.

Art. 4º  As despesas decorrentes da execução desta Lei cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas se necessárias.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci-
mento e a execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a 
façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. O Excelentís-
simo Senhor Secretário-Chefe da Casa Civil a faça publicar, imprimir 
e correr.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

(Originária do Projeto de Lei nº 170/2024, de autoria do Deputado 
Osmar Filho).

LEI Nº 12.469, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

Determina a criação do Cadastro Esta-
dual de Agressores Sexuais de Criança 
e/ou Adolescentes no Estado do Mara-
nhão, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,

Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembleia Le-
gislativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituído o Cadastro Estadual de Agressores 
Sexuais de Criança e/ou Adolescentes do Estado do Maranhão.

Parágrafo  único.    Interpreta-se de agressores sexuais de 
criança e/ou adolescentes para os fins desta Lei, aquele que tenha 
contra sua pessoa decisão transitada em julgado em processo dos se-
guintes crimes: 

I - contra a dignidade sexual de crianças e adolescentes; 

II - crimes previstos na Lei nº 8,069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e Adolescente), que tenha conotação sexual.

Art.  2º    A Secretaria de Estado da Segurança Pública - 
SESP, regulamentará a criação, atualização e o acesso ao Cadastro 
Estadual de Agressores Sexuais de Criança e/ou Adolescentes do Es-
tado do Maranhão, observadas as diretrizes desta Lei. 

Art.  3º    O Cadastro Estadual de Agressores Sexuais de 
Criança e/ou Adolescentes do Estado do Maranhão será constituído, 
no mínimo, com os seguintes dados:

I - pessoais completos, fotos e características físicas do con-
denado por qualquer dos crimes contra dignidade sexual previstos no 
Código Penal Brasileiro quando praticados contra criança e/ou ado-
lescentes; 

II - local onde o crime foi praticado; 

III - antecedentes criminais. 

Art.  4º    O Cadastro Estadual de Agressores Sexuais de 
Criança e/ou Adolescentes do Estado do Maranhão será disponibili-
zado no sítio eletrônico da Secretaria do Estado de Segurança Públi-
ca, observado o seguinte: 

I - qualquer internauta poderá ter acesso ao Cadastro Esta-
dual de Agressores Sexuais de Criança e/ou Adolescentes do Estado 
do Maranhão, no entanto, somente em relação ao nome, fotos e ca-
racterísticas dos agentes, já condenados e até o fim do cumprimento 
da pena;

II - qualquer Delegado de Polícia, Investigador de Polícia e 
as demais Autoridades pontuadas pela Secretaria de Segurança Públi-
ca terão acesso a todas as informações menos à identidade da vítima 
ou algo que possa levar a identificação. Os dados completos só serão 
disponibilizados com autorização judicial.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci-
mento e a execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a 
façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. O Excelentís-
simo Senhor Secretário-Chefe da Casa Civil a faça publicar, imprimir 
e correr.



4 SEGUNDA - FEIRA, 30 - DEZEMBRO - 2024  D.O. PODER EXECUTIVO

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,  
EM  SÃO  LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDE-
PENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

(Originária do Projeto de Lei nº 205/2024, de autoria da Deputada 
Janaína).

LEI Nº 12.470, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

Considera de utilidade pública a Fe-
deração Maranhense do Desporto Es-
colar (FEMADE).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,

Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembleia Le-
gislativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica considerada de utilidade pública a Federação 
Maranhense do Desporto Escolar (FEMADE), com sede e foro em 
São Luís, Estado do Maranhão.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data da publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci-
mento e a execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a 
façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. O Excelentís-
simo Senhor Secretário-Chefe da Casa Civil a faça publicar, imprimir 
e correr.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

(Originária do Projeto de Lei nº 496/2024, de autoria do Deputado 
Júnior Cascaria).

LEI Nº 12.471, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Considera de utilidade pública a As-
sociação Esportiva Sampaio Futsal 
Araiosense com sede e foro no Mu-
nicípio de Araioses no Estado do Ma-
ranhão.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,

	Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembleia Le-
gislativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica considerada de utilidade pública a Associação 
Esportiva Sampaio Futsal Araiosense, com sede e foro no Município 
de Araioses, no Estado do Maranhão. 

Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci-
mento e a execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a 
façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. O Excelentíssimo 
Senhor Secretário-Chefe da Casa Civil a faça publicar, imprimir e correr.

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

(Originária do Projeto de Lei nº 503/2024, de autoria do Deputado 
Eric Costa).

LEI Nº 12.472, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Considera de utilidade pública ao 
Instituto Deputado João Evangelista 
com sede e foro no Município de São 
Luís no Estado do Maranhão.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,

	 Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembleia Le-
gislativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

	 Art. 1º  Fica considerado de utilidade pública ao Instituto 
Deputado João Evangelista entidade da sociedade civil sem fins lucrati-
vos, com sede e foro no Município São Luís no Estado do Maranhão.

	 Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

	 Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci-
mento e a execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a 
façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. O Excelentíssimo 
Senhor Secretário-Chefe da Casa Civil a faça publicar, imprimir e correr.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

(Originária do Projeto de Lei nº 507/2024, de autoria do Deputado 
Davi Brandão).

LEI Nº 12.473, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Estabelece as normas relativas à ex-
ploração dos serviços locais de gás 
canalizado no Estado do Maranhão.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,

	 Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembleia Le-
gislativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
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CAPÍTULO I
DOS SERVIÇOS LOCAIS DE GÁS CANALIZADO

Art. 1º  Os serviços locais de gás canalizado no Estado do 
Maranhão, explorados sob o regime de concessão com exclusividade 
territorial, na forma estabelecida pelo art. 25, § 2º, da Constituição 
Federal, observarão o disposto nesta Lei.

Parágrafo único.  A aplicação desta Lei não afasta a neces-
sidade de cumprimento do disposto em resoluções, portarias e nor-
mas regulamentares editadas pelo Poder Concedente e pela agência 
reguladora dos serviços públicos do Maranhão, desde que com ela 
compatíveis, no Contrato de Concessão e, subsidiariamente, na Lei 
Federal nº 14.134, de 8 de abril de 2021, que dispõe sobre as ativi-
dades relativas ao transporte de gás natural, de que trata o art. 177 da 
Constituição Federal, e no Decreto Federal nº 10.712, de 2 de junho 
de 2021, que regulamenta a Lei nº 14.134, de 8 de abril de 2021.

CAPÍTULO II
DO ÓRGÃO REGULADOR

	 Art. 2º  O Estado do Maranhão deverá regular, controlar e 
fiscalizar os serviços locais de gás canalizado, no âmbito estadual, por 
meio da agência reguladora de serviços públicos do estado.

CAPÍTULO III
DAS DEFINIÇÕES TÉCNICAS

Art. 3º   Para efeitos desta Lei, ficam estabelecidas as se-
guintes definições:

I  -  acordo operacional para o mercado livre: instrumento 
contratual de adesão, conforme modelo proposto pela concessionária 
e homologado pela agência reguladora, negociado e assinado com os 
agentes do mercado livre, onde são estabelecidas as condições 
técnicas e operacionais para o funcionamento do mercado livre no 
Estado do Maranhão;

II - agência reguladora: autarquia em regime especial com 
competência de regular, normatizar e fiscalizar serviços públicos de 
competência do Estado do Maranhão e delegados pela União e mu-
nicípios;

III - agentes do mercado livre: a concessionária, o transpor-
tador, o comercializador supridor, o comercializador, o autoprodutor, 
o autoimportador ou o consumidor livre, que atuem no Estado do 
Maranhão;

IV  - ANP: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis;

V - armazenamento: atividade de receber e manter o gás em 
estoque para uso ou movimentação posterior, cabendo com exclusivi-
dade à concessionária a entrega direta de gás a qualquer categoria de 
usuário, ao consumidor livre, ao autoimportador e ao autoprodutor; 

VI - autoimportador: agente autorizado a importar gás natu-
ral que, nos termos da regulação da ANP, utiliza parte ou a totalidade 
do produto importado como matéria prima ou combustível em suas 
instalações industriais ou em instalações industriais de empresas con-
troladas e coligadas;

VII - autoprodutor: agente explorador e produtor de gás au-
torizado pela ANP para utilizar parte ou totalidade de sua produção 
como matéria prima ou combustível em suas instalações industriais 
ou de empresas controladas e coligadas;

VIII  - bens reversíveis: bens da concessionária, móveis e 
imóveis, vinculados à prestação dos serviços, que, depois de amorti-
zados ou depreciados, reverterão para o patrimônio do poder conce-
dente ao fim da concessão nos termos da legislação;

IX - biogás: gás bruto que na sua composição contém meta-
no obtido de matéria prima renovável ou de resíduos orgânicos; 

X  -  biometano: biocombustível gasoso constituído essen-
cialmente de metano, derivado da purificação do biogás;

XI - capacidade contratada: a capacidade que a concessio-
nária deve reservar em seu sistema de distribuição para entrega de 
quantidades de gás ao consumidor livre, ao autoimportador ou ao au-
toprodutor, as quais são disponibilizadas à concessionária no ponto 
de recepção, para movimentação até o ponto de entrega, expressa em 
metros cúbicos por dia (m³/dia), nas condições de referência, con-
forme estabelecido no contrato de serviço de movimentação de gás;

XII - chamada pública: procedimento destinado a selecio-
nar comercializadores supridores;

XIII  - CNAE: Classificação Nacional de Atividades Eco-
nômicas;

XIV - comercialização: conjunto de atividades para compra 
e venda de gás, sendo as alíneas “b” e “d” abaixo correspondentes à 
comercialização praticada pela concessionária, nos termos definidos 
no inciso LXII deste artigo:

a) pelo comercializador supridor à concessionária, formali-
zado por meio de  contratos de suprimento de gás;

b) pela concessionária ao usuário, formalizado por meio 
de contrato de fornecimento;

c) pelo comercializador ao consumidor livre, formalizado 
por meio de contratos de comercialização de gás, desde que a 
atividade não seja realizada pela concessionária;

d) pela concessionária, devidamente autorizada para atuar 
como comercializadora pela ANP, ao consumidor livre, formalizado 
por meio de contratos de comercialização de gás;

XV - comercializador: pessoa jurídica autorizada pela ANP, 
no âmbito federal, e pela agência reguladora, no âmbito do Estado do 
Maranhão, a adquirir e vender gás a consumidores livres, respeita-
das as prerrogativas legais da concessionária;

XVI  -  comercializador supridor: empresa produtora e/ou 
importadora de gás executora da atividade de suprimento de gás à 
concessionária, na forma da legislação federal, cujas condições técni-
cas e comerciais são ajustadas no contrato de suprimento; 

XVII  -  concessão: delegação da exploração dos serviços 
locais de gás canalizado no Estado do Maranhão, com exclusivida-
de, por prazo determinado, para todos os segmentos de consumo, de 
acordo com os termos do contrato de concessão;

XVIII - concessionária: pessoa jurídica detentora da outor-
ga de concessão para exploração dos serviços locais de gás canaliza-
do com exclusividade no Estado do Maranhão;

XIX - consumidor cativo: usuário do serviço de distribuição 
de gás canalizado que somente pode adquirir gás da concessionária;
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XX - consumidor final: qualquer consumidor de gás natu-
ral dentro do Estado do Maranhão, que deverá, obrigatoriamente, ser 
enquadrado em uma das categorias previstas nesta Lei, consumidor 
cativo, consumidor livre, consumidor parcialmente livre, autoprodu-
tor ou autoimportador; 

XXI  -  consumidor livre: consumidor de gás natural que, 
atendendo os requisitos da Lei Estadual nº 9.102, de 23 de dezembro 
de 2009, e da presente legislação, tem a opção de adquirir gás de 
qualquer agente que realiza a atividade de comercialização de gás 
natural, desde que o gás seja movimentado pela concessionária, aten-
dendo as condicionantes previstas nesta Lei;

XXII - consumidor parcialmente livre: unidade usuária que 
possua contratação simultânea no mercado livre e no mercado cativo;

XXIII - consumo próprio: volume de gás natural consumi-
do exclusivamente nos processos de produção, coleta, escoamento, 
transferência, estocagem subterrânea, acondicionamento, tratamento 
e processamento do gás natural;

XXIV  -  conta gráfica: é o mecanismo de apuração e de 
recuperação trimestral dos saldos, para mais ou para menos, re-
sultantes das variações entre o custo do gás realizado, conforme 
estabelecido nos contratos de suprimento, e aqueles efetivamente fa-
turados pela concessionária, conforme estabelecido nos contratos de 
fornecimento, nos termos da regulamentação da agência reguladora 
de serviços públicos do Estado;

XXV - contrato de comercialização de gás: modalidade de 
contrato de compra e venda objetivando a comercialização do gás, 
celebrado entre comercializador e o consumidor livre;

XXVI - contrato de concessão: contrato celebrado entre o 
poder concedente e a concessionária, que disciplina a exploração de 
serviços locais de gás canalizado no Estado do Maranhão;

XXVII - contrato de fornecimento: modalidade de contrato 
de compra e venda pelo qual a concessionária e o usuário não resi-
dencial e não comercial de pequeno porte ajustam as características 
técnicas e as condições comerciais do fornecimento de gás;

XXVIII - contrato de mercado cativo: instrumento contra-
tual de adesão, conforme modelo proposto pela concessionária, apli-
cável aos usuários do segmento residencial e, nos termos a serem 
estabelecidos, aos usuários do segmento comercial de pequeno porte, 
não podendo o seu conteúdo ser modificado pelo usuário ou  por ter-
ceiros intervenientes;

XXIX - contrato de movimentação de gás natural: instru-
mento contratual mediante o qual um agente enquadrado como con-
sumidor livre, autoprodutor ou autoimportador, de acordo com a Lei 
Estadual nº 9.102/2009, ajusta as condições comerciais e técnicas 
com a concessionária, para que ela realize a movimentação do gás 
natural de propriedade do contratante no território do Estado do Ma-
ranhão utilizando instalações próprias; 

XXX - contrato de movimentação, operação e manutenção: 
instrumento contratual entre a concessionária e um agente enqua-
drado como consumidor livre, autoprodutor ou autoimportador, de 
acordo com a Lei Estadual nº 9.102/2009, no qual se dispõe sobre a 
forma técnica e comercial mediante as quais a concessionária irá rea-
lizar a operação para movimentação do gás e manutenção do sistema 
de distribuição, ambos pertencentes ao agente contratante, incluindo, 
quando for o caso, a manutenção de instalações acessórias e/ou dutos 
que mantenham o contratante conectado ao sistema; 

XXXI  -  contrato de suprimento: instrumento contratual 
pelo qual o supridor de gás e a concessionária ajustam as característi-
cas técnicas e as condições comerciais do suprimento de gás;

XXXII - contrato de transporte: instrumento pelo qual um 
agente denominado “carregador”, referido no art. 3º, inciso IX da Lei 
Federal nº 14.134/2021, e o transportador referido no inciso IV, do 
art. 177 da Constituição Federal, ajustam as características técnicas e 
as condições comerciais dos serviços de transporte do gás até o ponto 
de suprimento ou ponto de recepção da concessionária;

XXXIII - contrato de transporte de gás natural em modal al-
ternativo ao dutoviário: contrato de prestação de serviço de transporte 
de gás por modal alternativo ao dutoviário, incluindo a compressão/
descompressão, liquefação/regaseificação realizadas pelo prestador 
do serviço, celebrado entre:

a) prestador de serviço ou comercializador e consumidor 
livre, autoprodutor ou autoimportador, que deverá, obrigatoriamente, 
prever a movimentação do gás pela concessionária;

b) concessionária e prestador de serviço, contrato este que 
deve estabelecer, inclusive, as características técnicas e condições co-
merciais ajustadas pela concessionária e o prestador do serviço de 
transporte;

XXXIV - estação de compressão ou liquefação: instalação 
onde é comprimido ou liquefeito o gás e carregado em “modal al-
ternativo” rodoviário ou ferroviário, para ser transportado até uma 
estação satélite de gás comprimido ou liquefeito;

XXXV - estação satélite: instalação onde ocorre o recebi-
mento e o armazenamento do gás de modais alternativos ao duto-
viário, de unidade de regaseificação ou de unidade de liquefação, e 
posteriormente ocorre:

a) acondicionamento e transvasamento do gás para nova 
movimentação a outra estação satélite; ou

b) regaseificação ou descompressão para injeção em um 
sistema de distribuição;

XXXVI - estrutura tarifária: metodologia e parâmetros apli-
cáveis na determinação das tarifas unitárias integrantes dos serviços 
locais de gás canalizado;

XXXVII - gás: gás natural ou gás combustível, de qualquer 
origem, fornecido ou entregue como energético, matéria-prima ou in-
sumo de qualquer espécie às unidades usuárias, na forma canalizada, 
pela concessionária detentora da concessão dos serviços locais de gás 
canalizado;

XXXVIII - gás natural: todo hidrocarboneto que permane-
ce em estado gasoso nas condições atmosféricas normais, extraído 
diretamente a partir de reservatórios petrolíferos ou gaseíferos, cuja 
composição poderá conter gases úmidos, secos e residuais, incluindo 
o biometano e outros gases intercambiáveis com o gás natural, nos 
termos da Lei Federal nº 14.134, de 8 de abril de 2021 e do Decreto 
Federal nº 10.712 de 2 de junho de 2021;

XXXIX - gás natural comprimido (GNC): gás natural pro-
cessado e acondicionado para o transporte em ampolas ou cilindros 
à temperatura ambiente e a uma pressão que o mantenha em estado 
gasoso;
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XL - gás natural liquefeito (GNL): gás natural submetido a 
processo de liquefação para acondicionamento e transporte;

XLI - gás para uso no sistema: volume de gás utilizado pela 
concessionária nas suas instalações de distribuição, nos processos de 
movimentação de gás pertencentes ao consumidor livre, autoprodutor 
ou autoimportador, assim como nas atividades referidas no parágrafo 
único do art. 2º da Lei Estadual nº 7.595 de 11 de junho de 2001, que 
autorizou sua criação;

XLII - gasoduto de distribuição: duto de qualquer diâmetro, 
tamanho ou pressão de operação destinado à movimentação de gás, 
iniciando em instalações de processamento ou tratamento de gás, em 
instalações de transporte, em terminais de recepção de gás natural 
liquefeito ou comprimido, estação satélite ou em outras instalações, 
e terminando em outras instalações de distribuição de gás da conces-
sionária ou em instalações internas pertencentes às unidades usuárias;

XLIII - instalações do usuário: conjunto de tubulações, vál-
vulas, filtros, reguladores de pressão e outros componentes e infra-
estruturas situadas à jusante do ponto de entrega ou de fornecimento 
do gás da concessionária, localizados no interior das dependências 
do usuário, do consumidor livre, do autoprodutor ou do autoimpor-
tador, a quem estão afetos todos os aspectos relativos à manutenção 
e à responsabilidade decorrentes do seu uso, vedadas instalações de 
consumo direto não conectadas a um sistema de distribuição;

XLIV - mercado cativo: conjunto dos usuários na área de 
concessão cujo gás a ser utilizado será comercializado com exclusivi-
dade pela concessionária;

XLV - mercado livre: conjunto formado pelos consumido-
res livres na área de concessão;

XLVI - MME: Ministério de Minas e Energia;

XLVII - modal alternativo ao dutoviário: movimentação de 
gás natural por meio rodoviário, ferroviário ou aquaviário;

XLVIII - movimentação de gás na área de concessão: é o 
deslocamento de gás entre o ponto de recepção da concessionária e o 
ponto de entrega ao consumidor livre, autoprodutor ou autoimportador;

XLIX - poder concedente: o Estado do Maranhão, titular da 
competência constitucional para a exploração dos serviços locais de 
gás canalizado, diretamente ou mediante concessão;

L  - ponto de abastecimento: instalação dotada de equipa-
mentos e sistemas destinados ao armazenamento de combustíveis, 
com registrador de volume apropriado para o abastecimento de equi-
pamentos móveis, veículos automotores terrestres, aeronaves, embar-
cações ou locomotivas, de propriedade da unidade usuária, instalada 
a jusantes de um sistema de distribuição da concessionária;

LI - ponto de entrega: local físico de interconexão do siste-
ma de distribuição com as instalações das unidades usuárias do con-
sumidor livre, autoprodutor ou autoimportador, onde o gás é entregue, 
caracterizado como o limite de responsabilidade da concessionária, a 
partir da última válvula de bloqueio ou flange de saída estação de 
regulagem de pressão e medição pertencente à concessionária;

LII  - ponto de fornecimento: local físico de interconexão 
com as instalações das unidades usuárias, onde o gás é fornecido pela 
concessionária dos serviços locais de gás canalizado a unidades usu-
árias, ocorrendo a transferência de propriedade do gás;

LIII - ponto de recepção: local físico onde ocorre a trans-
ferência do gás do consumidor livre, autoimportador e autoprodutor 
para a concessionária, sem que ocorra a transferência de propriedade 
do gás;

LIV  -  ponto de suprimento: local físico de interconexão 
do comercializador supridor com as instalações da concessionária, 
onde o gás é entregue pelo comercializador supridor à concessionária, 
ocorrendo a transferência de propriedade do gás;

LV - posto de abastecimento: estabelecimento instalado a 
jusante de um sistema de distribuição da concessionária, que revende, 
a varejo, combustíveis automotivos e abastece tanque de consumo 
dos veículos automotores terrestres ou recipientes certificados para 
armazenamento de combustíveis automotivos;

LVI - pressão padrão de fornecimento: é a faixa de pressão 
do gás que a concessionária se compromete a manter a montante dos 
medidores instalados nas unidades usuárias;

LVII - programação: informação a ser disponibilizada pelo 
consumidor livre, autoprodutor ou autoimportador e confirmada pelo 
agente, no âmbito do acordo operacional para o mercado livre, à con-
cessionária, conforme previsão contratual, sobre a quantidade diária 
de gás a ser fornecida, recebida e/ou entregue em cada ponto de re-
cepção e em cada ponto de entrega final, respectivamente;

LVIII - ramal de distribuição: é um gasoduto de distribui-
ção de propósito específico, cuja finalidade é movimentar gás de um 
gasoduto de distribuição de propósito geral (linha tronco) a uma ou 
mais unidades usuárias dentro de uma região específica da área de 
concessão. Poderá ter diâmetro e pressões menores que a linha tronco 
e não acrescenta riscos adicionais além dos já mapeados na constru-
ção da linha tronco;

LIX - segmento de uso: agrupamento de unidades usuárias 
que exercem uma mesma atividade de uso do gás;

LX - serviço de movimentação de gás na área de concessão: 
serviço prestado  pela concessionária ao consumidor livre, autopro-
dutor ou autoimportador, que compreende receber gás no ponto de 
recepção e entregar no ponto de entrega final, utilizando um siste-
ma de distribuição construído pela concessionária ou construído pelo 
consumidor livre, autoprodutor ou autoimportador, devendo a con-
cessionária executar operação e manutenção na instalação construída 
pelo terceiro em conjunto com a movimentação;

LXI - serviço de operação e manutenção na área de conces-
são: serviço prestado  pela concessionária em conjunto com o serviço 
de movimentação ao consumidor livre, autoprodutor ou autoimporta-
dor, que compreende receber gás no ponto de recepção e entregar no 
ponto de entrega, operar e manter o sistema de distribuição construí-
do pelo consumidor livre, autoprodutor ou autoimportador;

LXII  -  serviços locais de gás canalizado: é o serviço pú-
blico que compreende integrada ou isoladamente, especialmente, as 
atividades de aquisição, recebimento, armazenagem, movimentação, 
comercialização, distribuição, entrega e venda do gás canalizado para 
toda e qualquer finalidade, tratada no art. 25, § 2º, da Constituição 
Federal, realizado pela concessionária;

LXIII  -  sistema de distribuição: sistema de responsabili-
dade da concessionária, composto por tubulação e/ou conexões e/ou 
reguladores de pressão e outros componentes, que recebem o gás de 
Estação de Controle de Pressão - ECP, unidade de regaseificação e/ou 
terminal de GNL, estação satélite, gasoduto de transporte, gasoduto 
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de escoamento da produção, instalações de estocagem, processamen-
to ou tratamento de gás natural, planta de produção de biogás ou bio-
metano, ou de qualquer instalação fornecedora de gás e o conduzem 
até o ponto de entrega ou ponto de fornecimento a qualquer unidade 
usuária que consuma gás;

LXIV - sistema de distribuição dedicado: sistema de distri-
buição dedicado à movimentação de gás ao consumidor livre, ao au-
toprodutor ou ao autoimportador, cujo projeto e a construção podem 
ser feitos pela concessionária ou pelo consumidor livre, autoprodu-
tor ou autoimportador, e a operação e manutenção são exclusivas da 
concessionária. Interligam o ponto de recepção e o ponto de entrega, 
indispensáveis à prestação dos serviços locais de gás canalizado;

LXV  -  subsegmento de uso: agrupamento de usuários, 
consumidores livres, autoimportadores ou de autoprodutores em uni-
dades usuárias de um mesmo segmento, por diferentes tipos de uso 
final, para os quais deverá haver medição individualizada;

LXVI  -  take or pay (TOP) ou compromisso de retirada 
mínima: obrigação de pagamento por volume não retirado, em base 
mensal e/ou anual, assumida contratualmente pelo usuário;

LXVII - tarifa: valor estabelecido em R$/m³ (reais por me-
tro cúbico) de gás aplicável como remuneração à prestação dos ser-
viços locais de gás canalizado, nos termos homologados pela agência 
reguladora de serviços públicos do Estado;

LXVIII - tarifa de movimentação de gás na área de conces-
são (TMOV): valor estabelecido em R$/m³ (reais por metro cúbico) 
a ser cobrado pela concessionária ao consumidor livre, autoimpor-
tador ou ao autoprodutor, pela movimentação de gás na área 
de concessão e pela gestão da distribuição de gás canalizado, cuja 
metodologia de cálculo leva em conta os custos de investimento e a 
operação e manutenção da concessionária, nos termos homologados 
pela agência reguladora de serviços públicos do Estado;

LXIX - terminal de GNL: instalação a montante das insta-
lações da concessionária, utilizada para a liquefação de gás natural ou 
para a importação, descarga e regaseificação de GNL, incluindo os 
serviços auxiliares e tanques de estocagem temporária, necessários 
para o processo de regaseificação e subsequente entrega do gás natu-
ral à malha dutoviária ou a outros modais de transporte;

LXX  -   transportador: a pessoa jurídica estatal ou privada 
contratada pela União, nos termos do art. 177 da Constituição Fede-
ral, para exercer atividade de transporte, tal como definidos no inciso 
XXVI do art. 3º da Lei Federal nº 14.134, de 8 de abril de 2021;

  
LXXI  - unidade de compressão: instalação na qual o gás 

natural é comprimido, de modo a facilitar seu acondicionamento 
e transporte, podendo compreender unidades de tratamento de gás 
natural, trocadores de calor e recipientes para acondicionamento de 
GNC, instalada a jusante de um gasoduto de distribuição;

LXXII  -  unidade de descompressão: instalação na qual o 
GNC é recebido e poderá ser armazenado e/ou despressurizado. Ins-
talada a montante de um sistema de distribuição;

LXXIII  - unidade de liquefação: instalação na qual o gás 
natural é liquefeito, de modo a facilitar seu acondicionamento e trans-
porte, podendo compreender unidades de tratamento de gás natural, 
trocadores de calor e tanques para acondicionamento de GNL, insta-
lada a jusante de um gasoduto de distribuição;

LXXIV  -  unidade de regaseificação: instalação na qual 
o GNL é regaseificado para ser introduzido no sistema dutoviário, 
podendo compreender tanques de acondicionamento de GNL e re-
gaseificadores, além de equipamentos complementares. Instalada a 
montante de um gasoduto de distribuição;

LXXV - unidade usuária: conjunto de instalações e equi-
pamentos caracterizados pelo recebimento de gás em um só ponto 
de fornecimento ou em um só ponto de entrega, conforme o caso, 
com medição individualizada e correspondente a um único usuário, 
consumidor livre, autoprodutor ou autoimportador;

LXXVI  -  usuário: pessoa física ou jurídica cuja unidade 
usuária está conectada ao sistema de distribuição da concessionária 
e cujo gás a ser utilizado é comercializado com exclusividade pela 
concessionária.

CAPÍTULO IV
DOS PRINCÍPIOS APLICÁVEIS À REGULAÇÃO DOS 

SERVIÇOS

Art. 4º  Serão observados na prestação dos serviços locais 
de gás canalizado os seguintes princípios:

I - serviço adequado, de acordo com a legislação pertinente;

II - promoção de eficiência em todas as atividades do setor;

III - tratamento não discriminatório entre usuários dos ser-
viços de gás canalizado, inclusive os potenciais, quando se encontra-
rem em situações similares;

IV - manutenção do monopólio natural do sistema de dis-
tribuição pelo prazo do contrato de concessão, com exclusividade à 
concessionária dos serviços locais de gás canalizado;

V - ampliação da rede de distribuição de gás.

CAPÍTULO V
DA EXCLUSIVIDADE DOS SERVIÇOS

Art. 5º A concessão para os serviços locais de gás canaliza-
do outorgada pelo poder concedente será exclusiva, sendo a conces-
sionária a única titular do direito de prestar os serviços locais de gás 
canalizado na área de concessão, pelo prazo definido no contrato de 
concessão, podendo ser prorrogado por igual período.

§ 1º  Nenhum outro agente terá concessão, permissão ou au-
torização para prestar os serviços locais de gás canalizado a terceiros, 
ou a si mesmo, utilizando instalações próprias ou de terceiros.

§ 2º  São ainda objeto da exclusividade definida no caput 
deste artigo a implantação de gasodutos de distribuição, a movimen-
tação de gás e a operação e manutenção em canalizações pertencen-
tes a consumidor livre, autoprodutor ou autoimportador na área de 
concessão.

§ 3º A comercialização não será exclusiva na forma da Lei 
Estadual nº 9.102, de 23 de dezembro de 2009, que dispõe sobre nor-
mas gerais da prestação de serviço de movimentação de gás canaliza-
do para consumidor livre, auto produtor e auto importador no Estado 
do Maranhão, nas seguintes situações: 

I - para a comercialização do gás observados os limites da 
Lei Estadual nº 9.102, de 23 de dezembro de 2009, pertencente aos 
auto importadores e aos auto produtores nas suas respectivas unida-
des usuárias que tenham contrato de movimentação de gás ou contra-
to de movimentação, operação e manutenção com a concessionária;
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II - para o mercado livre, podendo adquirir gás no mercado 
livre os consumidores livres que tenham contrato de movimentação 
de gás ou contrato de movimentação, operação e manutenção com a 
concessionária, observados os limites da Lei Estadual nº 9.102, de 23 
de dezembro de 2009.

§ 4º  A exclusividade da outorga concedida à concessionária 
para prestação dos serviços locais de gás canalizado, objeto do art. 
25, §   2º, da Constituição Federal, inclui qualquer espécie de gás, 
quer seja ele de origem natural, quer seja originado de processo in-
dustrial, como o caso dos gases advindos da biodigestão de resíduos 
orgânicos.

Art. 6º A concessionária terá autonomia para a implemen-
tação de seus sistemas de distribuição e infraestrutura necessárias 
ao atendimento dos usuários, consumidores livres, autoprodutores e 
autoimportadores, observados os critérios econômicos previstos no 
contrato de concessão.

§ 1º   A agência reguladora estadual será o órgão compe-
tente para autorizar as instalações precípuas à prestação dos serviços 
locais de gás canalizado, inclusive instalações de liquefação ou de 
regaseificação quando vinculadas a sistema de distribuição operados 
pela concessionária local.

§ 2º  É vedada a conexão direta entre instalação de trans-
porte e usuário final de gás natural, incluindo a vedação às instala-
ções de transporte por modal alternativo.

CAPÍTULO VI
DO MERCADO LIVRE

Art.  7º    A exclusividade da concessionária em relação à 
comercialização de gás deixará de existir em virtude da criação de 
mercado livre na área da concessão, o que ocorrerá quando o usuá-
rio possuir junto à concessionária uma capacidade contratada diária 
igual ou superior a 100.000 m³/dia (cem mil metros cúbicos por dia) 
e atender os requisitos discriminados nesta Lei e na Lei Estadual nº 
9.102, de 23 de dezembro de 2009, situação em que poderá optar pela 
migração para o mercado livre, e o consequente enquadramento como 
consumidor livre, autoprodutor ou autoimportador, podendo adquirir 
o gás diretamente do produtor, importador, comercializador, ou auto-
produzir ou autoimportar diretamente o gás, respeitando-se as demais 
regras estabelecidas no  contrato de concessão.

§ 1º  Em qualquer hipótese, nos casos de autoprodução ou 
autoimportação direta de gás, faz-se necessária a utilização do siste-
ma de distribuição da concessionária, estando o gás em estado líquido 
ou gasoso.

§ 2º  O pedido de enquadramento como consumidor livre, 
autoprodutor e autoimportador é de iniciativa exclusiva do consu-
midor.

§ 3º  Adquirido o direito de opção nos termos do caput des-
te artigo, os usuários que optarem por exercer esse direito poderão 
solicitar à concessionária, a qualquer tempo, o seu enquadramento 
como consumidores livres, autoimportadores ou autoprodutores 
para a totalidade ou para parcela do seu volume de uso, desde 
que a capacidade contratada seja, no mínimo, equivalente ao volume 
que permitiu sua migração ao mercado livre, observando as demais 
condicionantes na legislação estadual equivalente.

§ 4º  O volume de gás natural adquirido, autoproduzido ou 
autoimportado pelo consumidor livre, autoprodutor ou autoimporta-
dor, deve ser consumido exclusivamente nas suas instalações, em um 
único ponto de entrega, sendo vedada a sua venda, ou repartição com 
terceiros. 

§ 5º  O enquadramento do usuário como consumidor livre, 
autoprodutor ou autoimportador não poderá prejudicar os contra-
tos em vigor firmados pelo usuário e pela concessionária, inclusive 
seu prazo e cláusulas de quantidades mínimas contratuais mensais e 
anuais, estando condicionado ao seu término ou extinção, mediante 
acordo. 

§ 6º  Para aprovação do enquadramento, o usuário deverá 
celebrar com a concessionária termo de compromisso para o serviço 
de movimentação de gás na área de concessão e avisá-la, com, pelo 
menos, 6 (seis) meses de antecedência ao vencimento do contrato de 
fornecimento, da intenção de migrar para o mercado livre.

§ 7º  O usuário se efetivará como consumidor livre, auto-
produtor ou autoimportador após a assinatura simultânea de:

I - rescisão ou revisão do contrato de fornecimento com a 
concessionária, quando for necessária para atingir o volume que per-
mita sua migração ao mercado livre, quando aplicável;

II  -  contrato de comercialização de gás celebrado entre o 
comercializador supridor e a concessionária ou entre o comercializa-
dor e o consumidor livre, para o caso de consumidor livre;

III - contrato de serviço de movimentação de gás celebrado 
entre o consumidor   livre, autoprodutor e autoimportador e a conces-
sionária;

IV - acordo operacional para o mercado livre, assinado por 
todos os agentes relevantes do mercado livre para fins da entrega do 
gás ao consumidor livre, para o caso de consumidor livre.

Art.  8º    O consumidor cujas instalações não estejam em 
funcionamento pode assumir a condição de consumidor potencial-
mente livre, autoprodutor em potencial e autoimportador em poten-
cial, desde que declare que irá adquirir e consumir, ou autoproduzir, 
ou autoimportar, no mínimo 100.000 m³/dia (cem mil metros cúbicos 
por dia) de gás.

 
§ 1º   Constatado pela concessionária, em um prazo de 90 

(noventa) dias após o início de funcionamento das instalações, que o 
consumidor potencialmente livre, ou o autoprodutor em potencial, ou 
o autoimportador em potencial não atendeu aos requisitos exigidos 
pela Lei Estadual nº 9.102, de 23 de dezembro de 2009, e por esta 
Lei, ele perderá automaticamente a condição de consumidor poten-
cialmente livre, ou a autoprodutor em potencial ou autoimportador 
em potencial, passando para a condição de consumidor cativo presta-
do pela concessionária. 

§ 2º  Revertido, na forma deste artigo, à condição de con-
sumidor cativo, o sistema de distribuição construído pelo consumidor 
potencialmente livre, autoprodutor em potencial ou autoimportador 
em potencial será incorporado pela concessionária, que procederá à 
indenização dos ativos conforme as condições previstas no seu con-
trato de concessão.

§ 3º  O consumidor livre ou o consumidor potencialmente 
livre incluirá, obrigatoriamente, no contrato de compra e venda de gás 
natural por ele celebrado com produtor, importador ou comercializa-
dor, cláusula prevendo a hipótese de cessão de sua posição contratual 
para a concessionária, de forma a garantir que esta possa lhe fornecer 
gás natural mediante regime de serviço público.

Art. 9º  Para ser enquadrado como consumidor livre, auto-
produtor e autoimportador, o consumidor deve preencher os seguintes 
requisitos, cumulativamente:
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I  -  manter contrato de movimentação ou movimentação, 
operação e manutenção junto à concessionária com duração mínima 
de 10 (dez) anos;

II  -  a capacidade diária contratada de gás e efetivamente 
consumida, junto à concessionária, devem ser iguais ou superiores 
a 100.000 m³/dia (cem mil metros cúbicos por dia), para um único 
ponto de entrega; 

III - contratar o fornecimento de gás para seu consumo dire-
tamente com um produtor, importador, comercializador devidamente 
autorizado na forma da legislação, ou autoproduzir ou autoimportar 
durante um período mínimo de 5 (cinco) anos;

IV  -  ser tecnicamente possível, sem prejuízo dos demais 
consumidores existentes ou previstos, o acesso ao sistema de distri-
buição já construído e em operação da concessionária, ou mediante 
acordo para implantação de um novo sistema de distribuição;

V - disponibilizar para a concessionária área suficiente para 
alojar uma Estação de Medição e Regulagem de Pressão (EMRP) em 
suas instalações;

VI  - o autoprodutor e o autoimportador deverão demons-
trar o atendimento dos requisitos exigidos pela Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis  - ANP para atividades de 
exploração ou importação de gás natural.

Parágrafo único.  Poderão ser admitidos contratos de prazos 
inferiores ao estabelecido no inciso I deste artigo, quando justificados 
pelas condições ou natureza do negócio, desde que cumpridos os dis-
positivos constantes no art. 15 desta Lei.

Art. 10.   Em qualquer das situações referidas nos arts. 7º 
e 8º, o enquadramento está vinculado, essencialmente, à capacidade 
diária contratada de gás e efetivamente consumida de, no mínimo, 
100.000 m³/dia de gás natural, a ser verificado em único ponto de en-
trega e destinado a consumidor livre, autoimportador e autoprodutor 
como matéria prima ou combustível em suas instalações industriais, 
ou em instalações industriais de empresas controladas e coligadas.

Art. 11.  O requerimento para o pedido de enquadramento 
pode ser apresentado pelo interessado em qualquer época, contendo, 
além das comprovações de atendimento dos requisitos indispensá-
veis, as seguintes informações técnicas, facultado à agência regulado-
ra e à concessionária dos serviços solicitar outras complementações 
que julgarem indispensáveis, tais como:

I - volume efetivo de consumo de gás;

II - localização do ponto de entrega;

III - a destinação do gás;

IV - o período de enquadramento;

V - a especificação do gás;

VI - a natureza da atividade econômica desenvolvida pelo 
interessado;

VII - qualificação do fornecedor do gás natural.

Art. 12.  Preenchidos todos os requisitos, a concessionária 
deverá encaminhar para a agência reguladora a documentação com o 
parecer final para o devido enquadramento como consumidor livre, 
autoprodutor e autoimportador.

Art.  13.    A continuidade do fornecimento de gás natural 
pela concessionária, no caso de retorno da condição de consumidor 
livre para a condição de consumidor cativo, está condicionada à exis-
tência de oferta adicional de gás natural para a concessionária ou de 
ter o consumidor livre atendido ao disposto no art. 8º, §  3º, desta Lei.

Parágrafo  único.    O consumidor livre deverá encaminhar 
o pedido de retorno para a concessionária com antecedência mínima 
de 1 (um) ano.

Art. 14.  A solicitação de acesso ao sistema de distribuição 
da concessionária pelo consumidor livre, autoprodutor e autoimpor-
tador deverá indicar, dentre outros itens, na forma do regulamento:

I - a capacidade de movimentação diária a ser contratada, 
em m³/dia (metros cúbicos por dia);

II - período para o qual solicita a capacidade de movimen-
tação diária contratada, que não poderá ser inferior a 5 (cinco) anos;

III - pressão mínima e máxima para o serviço de movimentação;

IV - características físicoquímicas, certificadas, do gás con-
tratado pelo consumidor livre, autoprodutor e autoimportador para 
seu consumo, a ser movimentado pela concessionária.

§  1º    Deverá ser apresentado junto com a solicitação de 
acesso o compromisso formal que demonstre a intenção do consumi-
dor de comprar gás e do produtor, importador ou comercializador de 
lhe vender gás, bem como compromisso similar com o transportador, 
garantindo a entrega do gás na quantidade e no prazo desejado.

§  2º   A concessionária deverá responder à solicitação de 
acesso ao seu sistema de distribuição, no prazo máximo de 90 (no-
venta) dias.

Art.  15.    A concessionária somente deverá atender aos 
pedidos dos consumidores que desejem ser enquadrados como con-
sumidor livre, autoprodutor ou autoimportador e que necessitem de 
novos investimentos no sistema de distribuição, se satisfeitas as con-
dições de rentabilidade estabelecidas no contrato de concessão e no 
plano de investimento e expansão, definido nas revisões do contrato 
de concessão da concessionária, de modo a garantir o equilíbrio eco-
nômico financeiro da concessão.

Parágrafo único.  As instalações do sistema de distribuição 
para atender a pedido de serviço de movimentação do consumidor 
livre, autoprodutor, autoimportador, deverão ser implantadas pela 
concessionária dentro dos parâmetros estabelecidos no seu contrato 
de concessão.

Art. 16.   Conforme disposto no art. 29 da Lei Federal nº 
14.134, de 8 de abril de 2021, o consumidor livre, o autoprodutor ou 
o autoimportador cujas necessidades de movimentação de gás não 
possam ser atendidas pela distribuidora de gás canalizado estadual 
poderão construir e implantar, diretamente, instalações e dutos para 
o seu uso específico, observando, necessariamente, os padrões técni-
cos da concessionária, devendo celebrar com esta última contrato de 
movimentação, operação e manutenção do sistema implantado, sendo 
que as instalações e dutos deverão ser incorporados ao patrimônio 
estadual,  mediante declaração de utilidade pública e justa e prévia 
indenização, por ocasião da sua total utilização.

§ 1º  A parcela de investimento destinada à construção de 
instalações e dutos de distribuição, quando não financiada pela con-
cessionária, nos termos do caput, não terá esse custo contabilizado na 
sua base de remuneração.
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§ 2º   Caso as instalações de movimentação e distribuição 
sejam construídas pelo consumidor livre, pelo autoprodutor ou pelo 
autoimportador, na forma prevista no caput deste artigo, a concessio-
nária estadual poderá solicitar-lhes que as instalações sejam dimen-
sionadas de forma a viabilizar o atendimento a outros usuários, nego-
ciando com o consumidor livre, o autoprodutor ou o autoimportador 
as contrapartidas necessárias, sob a arbitragem da agência reguladora.

Art. 17.  Os consumidores livres, autoprodutores e autoim-
portadores que não tenham enquadramento pela agência reguladora e 
concomitantemente contrato de movimentação ou de movimentação, 
operação e manutenção com a concessionária estarão impedidos de 
operar diretamente as instalações de movimentação de gás, sob pena 
de aplicação de multa equivalente ao dobro da TMOV homologada 
pela agência reguladora ou estimada pela concessionária, no caso de 
ausência de tarifa homologada para o caso especifico, sem prejuízo 
de outras sanções. 

CAPÍTULO VII
DAS GARANTIAS DE ATENDIMENTO AO MERCADO

Art. 18.  A concessionária deverá adquirir gás por meio da celebração 
de contratos de comercialização de gás com comercializadores supri-
dores, em volumes compatíveis com a demanda do mercado cativo 
existente em sua área de concessão.

§ 1º  A concessionária deverá encaminhar os contratos de que trata o 
caput deste artigo à agência reguladora de serviços públicos do Esta-
do, em até 30 dias após a data de início de sua vigência.

§ 2º   Para o atendimento do que estabelece o caput deste artigo, a 
concessionária poderá realizar chamada pública, que poderá ser co-
ordenada com outras concessionárias, visando ao ganho de escala e 
de competitividade das condições comerciais, e poderá importar gás 
de acordo com a legislação e normas aplicáveis.

Art. 19.  A concessionária deverá desempenhar fielmente suas obri-
gações de acordo com o contrato de concessão e as normas aplicá-
veis, bem como em harmonia com o interesse público na prestação 
de serviços adequados.

§ 1º  Entende-se por serviço adequado aquele que satisfaz 
as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, 
atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das 
tarifas.

§ 2º   Deverão ser adotados os padrões técnicos da Asso-
ciação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), ou outros, inclusive 
padrões internacionais, ou aqueles estabelecidos pela própria agência 
que não conflitem com as normas técnicas.

CAPÍTULO VIII
DO PEDIDO DE FORNECIMENTO DE GÁS

Art. 20.   O pedido de fornecimento de gás caracteriza-se 
como ato voluntário do potencial usuário, que solicita ser atendido 
pela concessionária na prestação dos serviços locais de gás canaliza-
do, vinculando-se às condições regulamentares e ao contrato firmado 
com a concessionária.

§ 1º Efetivado o pedido de fornecimento de gás, a conces-
sionária  cientificará o potencial usuário quanto à:

I - obrigatoriedade de:

a) observância, nas instalações da unidade usuária, das nor-
mas expedidas pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou outra credenciada pelo 
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Indus-
trial (CONMETRO), e das normas e padrões da concessionária pos-
tos à disposição do interessado, inclusive por meio eletrônico ou no 
endereço eletrônico da concessionária;

b) indicação e cessão de área de sua propriedade, em local 
apropriado e de fácil acesso, destinada à instalação de medidores e 
outros aparelhos necessários à medição do uso de gás e proteção des-
sas instalações;

c) descrição dos equipamentos utilizadores de gás;

d) celebração de contrato de fornecimento;

e) aceitação dos termos do contrato de mercado cativo, em 
caso de unidades  usuárias dos segmentos residencial e comercial de 
pequeno porte, cujo aceite dar-se-á com a quitação da primeira fatura;

f) fornecimento de informações referentes à natureza da ati-
vidade desenvolvida na unidade usuária, à finalidade do uso do gás, 
e à necessidade de comunicar eventuais alterações supervenientes à 
concessionária;

g) dispor de área, abrigo ou caixa de medição, em local de 
livre e fácil acesso e em condições adequadas de iluminação, venti-
lação e segurança, destinado, exclusivamente, à instalação de equi-
pamentos de regulagem de pressão, medição do consumo e outros 
aparelhos da concessionária, quando necessário;

h) apresentação dos projetos do ramal interno e da instalação 
interna, observado o previsto na alínea “a” do inciso I deste artigo, para 
fins de verificação pela concessionária, a exclusivo critério desta;

II - necessidade, se for o caso, da realização de obras no seu 
sistema, para possibilitar o fornecimento solicitado, devendo a con-
cessionária informar, por escrito, ao interessado, as condições para a 
execução dessas obras, inclusive o valor da participação financeira do 
interessado nos casos em que o investimento financeiro não atingir a 
taxa interna de retorno prevista no contrato de concessão, que garanta 
o equilíbrio econômico financeiro do contrato e o prazo de sua con-
clusão, observadas as normas do poder concedente;

III - eventual necessidade de:

a) apresentação de licença de funcionamento, emitida por 
órgão responsável pela prevenção da poluição industrial e contamina-
ção do meio ambiente, se for o caso;

b) quando pessoa jurídica, prestar as informações e apre-
sentar documentação relativa à sua constituição e registro, bem como 
documento de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ);

c) quando pessoa física, prestar as informações e apresen-
tar documento de  inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) e de 
identificação civil.

§ 2º  A concessionária poderá condicionar o início do for-
necimento, da religação, das alterações contratuais, do aumento de 
volume de uso e da contratação de fornecimentos especiais, solicita-
dos por quem tenha quaisquer débitos decorrentes da prestação dos 
serviços locais de gás canalizado no mesmo ou em outro local de sua 
área de concessão, à quitação dos referidos débitos.
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§ 3º  A concessionária deverá encaminhar ao usuário cópia 
do contrato de mercado cativo, quando se tratar de unidade usuária 
do segmento residencial ou comercial de pequeno porte, junto com a 
primeira fatura apresentada, ou disponibilizar cópia por meio eletrô-
nico ou no endereço eletrônico da concessionária.

CAPÍTULO IX
DA UNIDADE USUÁRIA

Art. 21.  A cada usuário poderá corresponder uma ou mais 
unidades usuárias, no mesmo local ou em locais diversos.

Parágrafo  único.    O atendimento a mais de uma unidade 
usuária, de um mesmo usuário, no mesmo local, ficará a critério da 
concessionária e condicionada à observância de requisitos técnicos, 
econômicos e de segurança previstos nas normas e padrões da con-
cessionária.

Art. 22.  Na utilização de gás de forma independente por 
pessoas físicas ou jurídicas, em prédio ou conjunto de edificações, 
cada compartimento caracterizado por uso individualizado constitui-
rá uma unidade usuária.

Parágrafo único.  Caso a edificação de que trata o caput 
deste artigo seja um edifício exclusivamente residencial ou comercial 
de pequeno porte, organizado na forma de condomínio, este poderá 
ser considerado como uma única unidade usuária, a critério da con-
cessionária.

CAPÍTULO X
DA CLASSIFICAÇÃO E CADASTRO

Art.  23.    A concessionária classificará a unidade usuária 
por segmento de uso e, se necessário, por subsegmento de uso, de 
acordo com a atividade nela exercida.

Parágrafo único.  Quando for exercida mais de uma ativida-
de na mesma unidade usuária, prevalecerá, para efeito de classifica-
ção, a que corresponder à maior parcela do uso de gás.

Art. 24.  A fim de permitir a correta classificação da unida-
de usuária, caberá ao interessado informar à concessionária, no for-
mulário do pedido de fornecimento, a natureza da atividade nela de-
senvolvida e a finalidade da utilização do gás canalizado, bem como 
as alterações supervenientes que importarem em reclassificação, res-
pondendo o usuário por declarações falsas ou omissão de informação.

§ 1º  A concessionária deverá classificar cada unidade usu-
ária conforme a atividade desenvolvida, considerando também o vo-
lume de gás utilizado.

§ 2º  Nos casos em que a reclassificação da unidade usuá-
ria implicar novo enquadramento tarifário, a concessionária deverá 
emitir comunicação específica, informando as alterações decorrentes 
no prazo de 30 (trinta) dias após a constatação da nova classificação 
e antes da apresentação da primeira fatura com base no novo enqua-
dramento.

§ 3º  Quando não for tecnicamente possível a separação das 
atividades, o titular das unidades usuárias deve concordar, por escrito, 
no contrato de fornecimento, que o enquadramento do conjunto será 
realizado na classificação cuja tarifa de fornecimento tenha o maior 
valor.

Art. 25.  Ficam estabelecidos os seguintes segmentos de uso:

I - residencial: fornecimento de gás para unidade usuária de 
fins residenciais;

II  -  comercial: fornecimento de gás para unidade usuária 
em que seja exercida atividade comercial, de prestação de serviços ou 
outra atividade não incluída nos demais segmentos;

III  -  industrial: fornecimento de gás para unidade usuária 
em que seja desenvolvida atividade industrial;

IV  -  veicular: fornecimento de gás para unidade usuária 
abastecedora de veículos automotivos;

V - termelétrica: fornecimento de gás para unidade usuária 
produtora de energia elétrica;

VI - poder público: fornecimento de gás para unidade usuária 
pertencente ao  poder público federal, estadual ou municipal;

VII - matéria prima: fornecimento de gás para uso na pro-
dução petroquímica, de fertilizantes, oxiredutor siderúrgico, entre 
outros;

VIII - compressão: fornecimento de gás para unidades de 
compressão;

IX -  liquefação: fornecimento de gás para unidades de li-
quefação;

X  -  cogeração: fornecimento, movimentação, operação e 
manutenção para unidade usuária que utiliza o gás para o processo de 
produção combinada de vapor e energia mecânica ou elétrica.

§ 1º  A agência reguladora de serviços públicos do Estado 
poderá estabelecer subsegmentos de uso dentro dos segmentos defi-
nidos neste artigo.

§  2º   A agência reguladora poderá estabelecer, ou homo-
logar por solicitação da concessionária, outros segmentos além dos 
definidos nos incisos de I a X desse artigo, inclusive para consumo de 
gás canalizado interruptível e temporário.

Art. 26.  Somente será considerado consumo próprio o gás 
consumido exclusivamente nos processos de produção, coleta, escoa-
mento, transferência, estocagem subterrânea, acondicionamento, tra-
tamento e processamento do gás, bem como das demais atividades re-
lacionadas à distribuição nos termos das definições trazidas por esta Lei.

Parágrafo único.  A fim de que o Estado do Maranhão não 
seja prejudicado por inobservância à sua legislação com evasão de re-
ceitas de tributos e royalties, o consumo próprio deverá ser informado 
à agência reguladora de serviços públicos do Estado, após a correta 
classificação e cadastramento, conforme estabelecido nesta Lei.

Art. 27.  A concessionária deverá organizar e manter atu-
alizado cadastro relativo às unidades usuárias, onde conste, obri-
gatoriamente, quanto a cada uma delas, no mínimo as seguintes 
informações:

I - identificação do usuário:

a) nome completo ou razão social;

b) número e órgão expedidor do documento de identifica-
ção, se aplicável;
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c) número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou Cadas-
tro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - número ou código de referência da unidade usuária;

III - endereço completo da unidade usuária;

IV - segmento de uso em que se enquadra a atividade da 
unidade usuária;

 V - data de início de fornecimento;

VI - características técnicas dos equipamentos utilizadores 
de gás; 

VII - volumes de gás contratados, quando houver;

VIII - informações técnicas relativas ao sistema de medição;

IX  -  históricos de leitura e de faturamento referentes aos 
últimos 24 (vinte e quatro) ciclos consecutivos e completos de leitura;

X - código referente à tarifa aplicável;

XI - alíquota referente aos tributos incidentes sobre o fatu-
ramento realizado;

XII - desconto aplicável se houver;

XIII - condições de eventuais obrigações adicionais.

§ 1º  O cadastro deverá permitir levantamentos estatísticos 
organizáveis a partir de informações indicadas neste artigo.

§ 2º As informações cadastrais previstas neste artigo são de 
uso exclusivo da concessionária e serão mantidas sob sigilo.

§ 3º  Os dados relativos ao cadastro das unidades usuárias 
deverão ser mantidos por período de 60 (sessenta) meses, a partir da 
data de encerramento do contrato de fornecimento ou de adesão.

§ 4º  A concessionária deverá manter registrado em seu ca-
dastro, além dos volumes contratados por usuário e por cada unidade 
usuária, a capacidade disponibilizada pela sua rede de distribuição 
para cada unidade usuária, conforme critérios previamente estabele-
cidos.

Art.  28.    Constatada pela concessionária a ocorrência de 
declaração falsa ou omissão de informação referente à natureza da 
atividade desenvolvida na unidade usuária ou a finalidade da utiliza-
ção do gás, bem como as alterações supervenientes que importarem 
em reclassificação, o usuário sujeitar-se-á ao pagamento das diferen-
ças resultantes de aplicação de tarifas no período em que a unidade 
usuária esteve incorretamente classificada, calculadas conforme a es-
trutura tarifária e tarifas vigentes.

CAPÍTULO XI
DO CONTRATO DE FORNECIMENTO

Art. 29.   O fornecimento de gás caracteriza negócio jurí-
dico de natureza contratual cuja conexão da unidade usuária ao sis-
tema de distribuição da concessionária implica na responsabilidade, 
de quem solicitou o fornecimento, pelo pagamento correspondente 
aos serviços prestados e pelo cumprimento das demais obrigações 
pertinentes.

§ 1º   A conexão da unidade usuária de gás ao sistema de 
distribuição da concessionária implica em responsabilidade de quem 
solicitou o fornecimento ou a movimentação, pelo pagamento corres-
pondente à contraprestação pelo serviço prestado e pelo cumprimento 
das demais obrigações pertinentes.

§ 2º  A tarifa aplicável será aquela correspondente ao seg-
mento do usuário, calculada de acordo com as premissas estabeleci-
das no contrato de concessão.

§ 3º  A concessionária poderá, no caso de grandes usuários 
de utilização específica ou de clientes com regime de consumo espe-
cial, celebrar contratos, fixando condições diferenciadas de forneci-
mento e de garantias de atendimento de preços.

§ 4º É obrigatória a celebração de contrato de fornecimento 
com usuário não residencial e não comercial de pequeno porte, nos 
termos estabelecidos pela agência reguladora de serviços públicos do 
Estado, no qual deverá conter cláusulas essenciais aos contratos ad-
ministrativos homologados pela agência e cláusulas que tratem de:

I - identificação do ponto de fornecimento;

II - características técnicas do fornecimento;

III - volumes de gás contratados e os respectivos períodos;

IV - penalidades;

V - data de início do fornecimento e prazo de vigência;

VI - condições de suspensão do fornecimento;

VII - critérios de rescisão.

§  5º    Para o caso do fornecimento não residencial e não 
comercial de pequeno volume, o contrato de fornecimento deverá 
dispor sobre as condições, formas e prazos que assegurem o ressarci-
mento pelo usuário à concessionária, no caso de não realização pelo 
usuário dos usos mínimos e máximos previstos no contrato, do ônus 
relativo à capacidade instalada e outros custos fixos comprometidos 
com o volume contratado pelo usuário ou compromissos de compra 
de gás pela concessionária junto ao comercializador supridor.

§ 6º O prazo de vigência do contrato de fornecimento deve-
rá ser estabelecido considerando as necessidades e os requisitos das 
partes.

Art. 30.  Qualquer aumento do uso de gás que ultrapasse os 
valores de capacidade disponibilizados pelo sistema de distribuição 
da concessionária para a unidade usuária, conforme estabelecido no 
art. 27, caput, VII, desta Lei, deverá ser previamente submetido à 
apreciação da concessionária para verificação da possibilidade e ade-
quação do atendimento.

Parágrafo único.  Em caso de inobservância, pelo usuário, 
do disposto neste artigo, a concessionária ficará desobrigada de ga-
rantir a continuidade do serviço, podendo, inclusive, aplicar as pena-
lidades previstas no contrato de fornecimento e, se vier a prejudicar 
o atendimento a outras unidades usuárias, suspender o fornecimento.

CAPÍTULO XII
DA SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO E DAS 

PENALIDADES A USUÁRIOS

Art.  31.  A concessionária poderá suspender o forneci-
mento, independentemente de aviso prévio, quando verificar a ocor-
rência de:
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I - utilização de artifício ou qualquer outro meio fraudulen-
to ou, ainda, prática de vandalismo ou adulterações nos equipamentos 
de medição e regulagem, que provoquem alterações nas condições 
de fornecimento ou de medição, bem como o descumprimento das 
normas que regem a prestação dos serviços locais de gás canalizado;

II - revenda ou fornecimento de gás a terceiros; 

III - ligação clandestina ou religação à revelia;

IV - deficiência técnica e/ou de segurança das instalações da 
unidade usuária que ofereça risco iminente de danos a pessoas, bens 
ou ao funcionamento do sistema de distribuição da concessionária;

V - rompimento de lacres, cuja responsabilidade seja impu-
tável ao usuário, mesmo que não provoquem alterações nas condições 
do fornecimento ou da medição.

Art. 32.   A concessionária, mediante prévia comunicação 
ao usuário, poderá suspender o fornecimento:

I - por atraso no pagamento da fatura relativa à prestação 
dos serviços locais de gás canalizado;

II  -   por atraso no pagamento de encargos e serviços 
prestados mediante autorização do usuário, relativos ao fornecimento 
de gás;

III - por atraso no pagamento de outros serviços solicitados;

IV  -  por atraso no pagamento de prejuízos causados nas 
instalações da concessionária, cuja responsabilidade seja imputada ao 
usuário, desde que vinculados diretamente à prestação dos serviços 
locais de gás canalizado;

V - quando verificado impedimento ao acesso de emprega-
dos e prepostos da concessionária, em qualquer local onde se encon-
trem instalações e aparelhos de propriedade deste, para fins de leitura, 
bem como para as inspeções necessárias.

§ 1º  A comunicação da suspensão deverá ser realizada por 
escrito e com antecedência mínima de:

I - 5 (cinco) dias, para os casos previstos nos incisos I, II e 
III do caput deste artigo; e

II - 48 (quarenta e oito) horas, para os casos previstos nos 
incisos IV e V do caput deste artigo.

§ 2º Constatado que a suspensão do fornecimento ocorreu 
de forma indevida, a concessionária fica obrigada a efetuar a reli-
gação, sem ônus para o usuário, no prazo de até 4 (quatro) horas, a 
contar do recebimento do pedido.

§ 3º  Para os demais casos de suspensão do fornecimento, 
havendo religação à revelia da concessionária, esta poderá cobrar, a 
título de penalidade, o equivalente ao valor permitido para a religação 
de urgência, incluso na primeira fatura emitida após a constatação da 
religação.

§ 4º   As penalidades serão cumulativas quando o usuário 
incorrer em mais de uma irregularidade.

§ 5º  A suspensão, por falta de pagamento, do fornecimento 
de gás ao usuário que preste serviço público ou essencial à população 
e cuja atividade sofra prejuízo será também comunicada por escrito e 
de forma específica, com antecedência de 15 (quinze) dias ao Poder 
Público local ou ao Poder Executivo Estadual.

CAPÍTULO XIII
DA REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DOS SERVI-

ÇOS A USUÁRIOS

Art. 33.  A agência reguladora de serviços públicos do Es-
tado é o órgão responsável por regular, controlar e fiscalizar a conces-
sionária, observados os termos do contrato de concessão, o disposto 
nesta Lei e nas regulamentações expedidas.

Parágrafo único.  Será devida a Taxa de Regulação, Contro-
le e Fiscalização (TRCF) prevista nas Leis Estaduais nº 11.662, de 31 
de março de 2022, que Altera a Lei nº 9.102, de 23 de dezembro de 
2009, que dispõe sobre normas gerais da prestação de serviço de mo-
vimentação de gás canalizado para consumidor livre, auto produtor 
e auto importador no Estado do Maranhão, e altera a Lei nº 10.225, 
de 15 de abril de 2015, que dispõe sobre as atribuições da Agência 
Estadual de Mobilidade Urbana - MOB e disciplinada através da Re-
solução MOB nº 005, de 11 de outubro de 2022, para cobertura dos 
custos de regulação, controle e fiscalização executados pela agência 
reguladora de serviços públicos do Estado.

Art. 34.  A agência reguladora de serviços públicos do Es-
tado terá acesso aos registros e às atividades desempenhadas pela 
concessionária, caso necessário, para verificação da administração, 
contabilidade e informações técnicas da concessionária relativamente 
aos serviços locais de gás canalizado.

Art. 35.  A concessionária poderá solicitar à agência regu-
ladora de serviços públicos do Estado a proteção da confidencialidade 
das informações fornecidas na forma de que trata o art. 34 desta Lei 
ou em qualquer outro caso.

Parágrafo único.   A solicitação de que trata o caput deste 
artigo poderá ser indeferida quando a publicidade da informação seja 
determinada por lei.

Art. 36.  Com o objetivo de facilitar o controle e a transpa-
rência do regulamento econômico da concessão, a agência regulado-
ra de serviços públicos do Estado poderá estabelecer diretrizes para 
o sistema de contabilidade dos serviços locais de gás canalizado a 
serem adotados pela concessionária, desde que mantido o equilíbrio 
econômico financeiro do contrato de concessão.

Art. 37.  A agência reguladora de serviços públicos do Es-
tado deverá notificar a concessionária sobre qualquer irregularidade 
verificada na prestação dos serviços, concedendo prazo mínimo de 
45 (quarenta e cinco) dias para regularização, exceto nos casos de 
inequívoca urgência.

Art. 38.  O desempenho das atividades de regulação, con-
trole e fiscalização realizadas pela agência reguladora de serviços 
públicos do Estado não exclui ou reduz a responsabilidade da con-
cessionária com relação ao cumprimento do contrato de concessão.

Art. 39.  A agência reguladora de serviços públicos do Es-
tado é o órgão responsável pela declaração de utilidade pública para 
fins de instituição de servidão administrativa e de desapropriação dos 
bens necessários para o cumprimento dos serviços da concessão e 
pela promoção das expropriações, dentro da conveniência pública e 
da necessidade para cumprimento dos termos do contrato de conces-
são, podendo delegar estes poderes à concessionária, de acordo com 
os procedimentos administrativos aplicáveis.

Art. 40.  A regulação, o controle e fiscalização da conces-
sionária deverão ser efetuadas de modo a preservar o equilíbrio eco-
nômico financeiro do contrato de concessão.
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CAPÍTULO XIV
CONDIÇÕES GERAIS PARA O SERVIÇO DE MOVIMENTAÇÃO DE 

GÁS, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO NA ÁREA DE CONCESSÃO

Art.  41.    Os serviços de movimentação, operação e ma-
nutenção de gás na área de concessão pela concessionária aos con-
sumidores livres, autoprodutores e autoimportadores observarão os 
termos desta Lei.

Art. 42.   A agência reguladora realizará estudos técnicos 
periódicos para demonstrar a regularidade e adequação dos indicado-
res utilizados no cálculo da Tarifa de Movimentação de Gás (TMOV), 
em conformidade com a Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da presta-
ção de serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, 
e dá outras providências. Estes estudos devem ser publicados, garan-
tindo transparência e revisão por usuários e partes interessadas.

§ 1º  A TMOV refletirá o custo de capital e os custos opera-
cionais e de manutenção do sistema de distribuição.

§ 2º  A regra de formação da TMOV será a mesma aplicada 
à formação das tarifas de cada segmento de uso e faixas de uso corres-
pondentes ao mercado cativo, homologadas pela agência reguladora 
de serviços públicos do Estado, abatendo-se o custo do gás, o custo 
de comercialização do gás e demais componentes não relacionados 
ao mercado livre.

§ 3º  Sobre a TMOV incidirão os encargos tributários apli-
cáveis às margens de distribuição aprovadas pela agência reguladora 
de serviços públicos do Estado e eventuais tributos específicos aos 
serviços de movimentação de gás na área de concessão, sendo de res-
ponsabilidade dos consumidores livres, autoprodutores e autoimpor-
tadores o pagamento de todos esses custos à concessionária.

§ 4º  Para os casos em que houver o atendimento de mais 
de um subsegmento  de uso em uma mesma unidade usuária, a TMOV 
será aquela relativa a cada um dos respectivos subsegmentos de uso 
verificados, aplicada sobre a medição individualizada de cada um deles.

Art. 43.  A concessionária construirá as instalações e os ga-
sodutos necessários para o atendimento às necessidades do serviço de 
movimentação de gás na área de concessão prestado aos consumido-
res livres, autoprodutores e autoimportadores nos termos do contrato 
de concessão, observado o disposto no art.16.

Parágrafo único.  O consumidor livre, o autoprodutor e au-
toimportador deverão fornecer à concessionária todas as informações 
técnicas e econômicas necessárias à execução dos projetos básicos, 
orçamentos e estudos de viabilidade, em prazos adequados e suficien-
tes para a concessionária.

Art. 44.  Para a conexão da unidade usuária do consumidor 
livre, do autoprodutor e do autoimportador ao sistema de distribuição, 
a concessionária levará em conta o traçado mais eficiente visando o 
atendimento do mercado e a operação do sistema de distribuição.

Art. 45.  Sem prejuízo do disposto nesta Lei, na sua regula-
mentação e demais legislações aplicáveis, os direitos e obrigações do 
consumidor livre, do autoprodutor e do autoimportador consistem em:

I  -  obter e utilizar o serviço de movimentação de gás na 
área de concessão sem discriminação, observadas as normas expedi-
das pela agência reguladora de serviços públicos do Estado;

II - aderir ao acordo operacional para o mercado livre;

III - receber do poder concedente, da agência reguladora de 
serviços públicos do Estado e da concessionária todas as informações 
de caráter público que julgar necessárias para o exercício de seus di-
reitos e obrigações;

IV - contribuir para as boas condições do serviço de movi-
mentação de gás na área de concessão;

V - receber pontualmente as faturas expedidas pela conces-
sionária e, quando aplicável, pelo comercializador; e

VI - prestar as informações necessárias ao bom funciona-
mento do serviço de movimentação de gás na área de concessão e, 
quando for o caso, da comercialização.

Parágrafo único.  As informações necessárias aos interesses 
dos consumidores livres, dos autoprodutores e dos autoimportadores 
serão disponibilizadas no endereço eletrônico da concessionária.

Art. 46.  O pedido de ligação caracteriza-se por ato volun-
tário do potencial consumidor livre, do autoprodutor e do autoimpor-
tador que solicita à concessionária a prestação do serviço de movi-
mentação de gás na área de concessão.

§  1º A concessionária poderá ampliar o fornecimento de 
gás conforme as necessidades do mercado, respeitando a autonomia 
administrativa e viabilidade técnica e econômica, sob condições esta-
belecidas pela agência reguladora.

§ 2º  Nos casos em que a conexão exigir investimentos na 
expansão de redes e que a rescisão ou o inadimplemento contratu-
al possa vir a comprometer a recuperação desses investimentos por 
parte da concessionária, esta poderá exigir garantia financeira do 
consumidor livre, do autoprodutor e do autoimportador pelo tempo 
necessário à amortização dos investimentos, limitada ao período da 
vigência do contrato de serviço de movimentação de gás.

Art. 47.   Para a efetivação da ligação da unidade usuária 
do consumidor livre, do autoprodutor e do autoimportador devem ser 
observadas as seguintes condições:

I - existência de instalações internas que atendam às normas 
aplicáveis;

II  -  instalação de Conjunto de Regulagem e Medição 
(CRM), contendo medidor que possibilite a medição online da en-
trega do gás;

III  -  celebração de contrato de serviço de movimentação 
de gás;

 
IV - adesão ao acordo operacional para o mercado livre, de-

vidamente homologado pela agência reguladora de serviços públicos 
do Estado;

V - fornecimento de informações pelo interessado à conces-
sionária, referentes à natureza da atividade desenvolvida na unidade 
usuária, a finalidade da utilização do gás e a obrigatoriedade de co-
municar eventuais alterações supervenientes;

VI - quando se tratar de usuário originário do mercado cati-
vo, observar a regra disposta no art. 8º desta Lei, relativamente ao seu 
enquadramento como consumidor livre.
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§ 1º  A concessionária deverá ampliar a capacidade e expan-
dir o seu sistema de distribuição dentro da sua área de concessão até o 
ponto de entrega, por solicitação de qualquer interessado, devidamen-
te fundamentada, sempre que o serviço seja técnica e economicamen-
te viável, devendo informar à agência reguladora de serviços públicos 
do Estado para eventuais providências.

§ 2º  Os contratos de serviço de movimentação de gás na 
área de concessão poderão conter cláusulas de indenização à con-
cessionária nos casos de investimentos em expansão de rede para 
atendimento de unidade usuária no mercado livre, caso o consumidor 
livre, o autoprodutor e o autoimportador venham a suspender o uso do 
serviço de movimentação de gás na área de concessão antes do prazo 
necessário à recuperação dos investimentos realizados.

§ 3º  Os contratos de serviço de movimentação de gás na 
área de concessão deverão, necessariamente, ser submetidos à ho-
mologação pela agência reguladora de serviços públicos do Estado.

§ 4º   A homologação tratada no parágrafo anterior será 
realizada pela agência reguladora no prazo máximo de até 30 (trin-
ta) dias.

Art. 48.  A religação e/ou aumento de capacidade solicitada 
pelo consumidor livre, autoprodutor ou autoimportador ficam condi-
cionados à quitação de eventuais débitos existentes junto à conces-
sionária.

Parágrafo único.  A concessionária não poderá condicionar 
a ligação de unidade usuária ao pagamento de débito cuja responsa-
bilidade não tenha sido imputada à pessoa jurídica responsável pela 
unidade usuária, ou que não sejam decorrentes de fatos originados 
pela prestação do serviço de movimentação de gás na área de conces-
são ou de comercialização, no mesmo ou em outro local de sua área 
de concessão, exceto nos casos de sucessão.

Art. 49.  Os contratos de serviço de movimentação de gás 
deverão conter cláusulas que constem, no mínimo, as seguintes in-
formações:

I - identificação do consumidor livre, autoprodutor ou au-
toimportador;

II - localização da unidade usuária;

III - identificação do(s) ponto(s) de recepção e do(s) pon-
to(s) de entrega;

IV - condições de qualidade, pressões no ponto de recepção 
e no ponto de entrega, e demais características técnicas do serviço 
de movimentação de gás na área de concessão;

V - capacidade contratada, as regras de programação e as 
penalidades pelo seu descumprimento;

VI - quantidade diária entregue; 

VII - critérios de medição;

VIII - TMOV homologada pela agência reguladora de ser-
viços públicos do Estado vigente à data de assinatura, sujeita a reajus-
te e revisão nos termos do contrato de concessão;

IX  -  regras para faturamento, inclusive as relativas à sua 
periodicidade, e para vencimento e pagamento das faturas relativas 
ao serviço de movimentação de gás na área de concessão;

X - indicação de incidência sobre a TMOV dos tributos so-
bre vendas definidos na legislação vigente, quando houver a comer-
cialização pela concessionária;

XI - cláusula específica que indique a obrigação de sujeição 
à superveniência das normas técnicas e de segurança;

XII  -  penalidades aplicáveis às partes, conforme a legis-
lação em vigor, inclusive penalidades por atraso no pagamento das 
faturas e suspensão ou interrupção dos serviços;

XIII - data de início do serviço de movimentação de gás 
na área de concessão e o prazo de vigência contratual.

§ 1º   A suspensão do serviço de movimentação de gás na 
área de concessão por inadimplência de pagamento pelo consumidor 
livre, autoprodutor ou autoimportador, nos termos da regulamentação 
aplicável, não suspende ou diminui a obrigação de pagamento pela 
capacidade contratada.

§ 2º  Os contratos de serviço de movimentação de gás de-
vem prever, quando aplicável, penalidades por erro de programação 
e, quando não previsto no acordo operacional, poderão prever regras 
para o balanceamento da rede de distribuição.

§ 3º  Os contratos de serviço de movimentação de gás de-
vem prever a forma de ressarcimento pela retirada de gás, pelo con-
sumidor livre, autoprodutor ou autoimportador, em desacordo com os 
volumes contratados, bem como as penalidades aplicáveis.

Art. 50.  Os contratos de serviço de movimentação de gás 
celebrados com o consumidor livre, autoprodutor ou autoimportador 
deverão fazer previsão do direito ou obrigação a:

I - receber as faturas relativas ao serviço de movimentação 
de gás na área de concessão com antecedência mínima de 5 (cinco) 
dias das datas dos vencimentos;

II  - pagar pontualmente as faturas relativas ao serviço de 
movimentação de gás na área de concessão ou comercialização, se 
aplicável, sujeitando-se às penalidades cabíveis em caso de atraso de 
pagamento, inclusive a suspensão ou a interrupção dos serviços;

III  -  responder apenas por débitos relativos à fatura pelo 
serviço de movimentação de gás na área de concessão e de comer-
cialização, se aplicável, de sua responsabilidade, exceto nos casos de 
sucessão industrial ou mercantil;

IV - receber gás em sua unidade usuária na faixa de pressão 
e demais padrões de qualidade estabelecidos;

V  -  garantir aos representantes da concessionária o livre 
acesso aos locais em que estiver instalado o Conjunto de Regulagem 
e Medição (CRM), para fins de leitura, manutenção e suspensão do 
serviço de movimentação de gás na área de concessão, bem como aos 
locais de utilização do gás, para fins de inspeção.

Art. 51.  A prestação do serviço de movimentação de gás na 
área de concessão caracteriza negócio jurídico de natureza contratual, 
de forma que a ligação da unidade usuária implica em responsabi-
lidade, de quem a solicitou, pelo pagamento correspondente e pelo 
cumprimento das demais obrigações pertinentes.

§ 1º  Admite-se a contratação pela mesma unidade usuária 
simultaneamente no mercado livre e no mercado cativo, desde que 
atendidas às regras do art. 5º desta Lei.
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§ 2º  Para os fins do que dispõe o §  1º deste artigo, os volu-
mes a serem faturados no mercado cativo serão pré-fixados e pactua-
dos entre as partes com base nos contratos de fornecimento vigentes, 
considerando, ao menos:

I - a quantidade diária contratada em metros cúbicos por dia 
(m³/dia) de cada unidade usuária;

 II - o TOP aplicável;

III - a retirada mínima diária;

IV - o volume diário programado e regras de programação 
como usuário no mercado cativo.

§ 3º  Para os fins do que dispõe o § 1º deste artigo, o gás 
disponibilizado pela concessionária em um determinado dia no ponto 
de fornecimento, que neste caso poderá coincidir fisicamente com o 
ponto de entrega, será destinado prioritariamente ao atendimento da 
demanda do volume de gás contratado no mercado cativo, até que 
a quantidade de gás total apurada pelos sistemas de medição, nesse 
mesmo dia, no ponto de entrega, seja igual à quantidade diária con-
tratada estabelecida no contrato de fornecimento, observando-se que:

I - o saldo de gás medido no ponto de entrega, caso exista, 
será retirado com base nas regras do mercado livre até o limite da 
quantidade diária movimentada definida no contrato de serviço de 
movimentação de gás;

II - qualquer excesso do volume de gás voltará a ser retirado 
com base nas regras aplicáveis ao mercado cativo.

§  4º    Nos casos previstos nos §§  2º e 3º deste artigo, os 
contratos de fornecimento no mercado cativo deverão, quando ne-
cessário, ser aditados de forma a compatibilizá-los, preservando-se o 
equilíbrio econômico e financeiro do contrato de concessão.

Art. 52.   O contrato de serviço de movimentação de gás 
poderá, ainda, conter a obrigação de pagamento pela capacidade con-
tratada, em base mensal, ainda que não seja realizado o serviço de 
movimentação de gás na área de concessão por culpa não imputável à 
concessionária, observados os seguintes critérios:

I - utilização da capacidade contratada em valores a partir 
de 80% (oitenta por cento): o pagamento será o correspondente à uti-
lização;

II - utilização da capacidade contratada em valores inferio-
res a 80% (oitenta por cento): o pagamento fica estabelecido em 80% 
(oitenta por cento) da capacidade contratada.

§ 1º Os percentuais poderão ser alterados, desde que acor-
dado pelas partes, para compatibilização aos riscos assumidos pela 
concessionária nos seus contratos de comercialização de gás assina-
dos com o comercializador supridor.

§ 2º  Não se aplica a obrigação de pagamento pela capaci-
dade contratada em situações de caso fortuito ou de força maior que 
impactem as instalações da concessionária.

Art. 53.   O aumento da capacidade contratada ou demais 
alterações das condições de utilização do serviço de movimentação 
de gás na área de concessão devem ser previamente submetidos à 
apreciação da concessionária, observados, além das disposições desta 
Lei e da Lei nº 9.102, de 23 de dezembro de 2009, os prazos e demais 
condições e obrigações estabelecidas no respectivo contrato de servi-
ço de movimentação de gás.

Parágrafo  único.    Em caso de inobservância do disposto 
neste artigo, fica facultado à concessionária:

I - suspender o serviço de movimentação de gás na área de 
concessão, desde que caracterizados prejuízos ao sistema de distribui-
ção, arcando o infrator com eventuais danos ocasionados a terceiros 
ou à concessionária;

II - cobrar pelo uso da capacidade contratada, além de even-
tuais penalidades previstas no contrato de serviço de movimentação 
de gás, inclusive aquelas pelo descumprimento de programações;

III - cobrar o volume consumido de gás de propriedade da 
concessionária, considerando a tarifa, os encargos e os tributos apli-
cáveis ao segmento de uso equivalente à atividade do consumidor 
livre, autoprodutor e autoimportador;

IV - quando não previsto no acordo operacional, cobrar pe-
nalidade progressiva, de 10% (dez por cento) a 100% (cem por cento) 
do valor previsto no inciso III deste artigo, pela retirada de gás de 
propriedade da concessionária, nos termos das disposições previstas 
no contrato de serviço de movimentação de gás.

Art. 54.   O contrato de serviço de movimentação de gás 
deverá prever flexibilidade e mecanismos de compensação para equa-
lizar os desvios em relação às programações e as retiradas de gás no 
período contratado.

Art.  55.    A concessionária deverá submeter à apreciação 
e aprovação da agência reguladora de serviços públicos do Estado 
a minuta do contrato de movimentação, operação e manutenção co-
mum ao mercado livre na área de concessão, mantendo as condições 
do contrato em tratamento isonômico e equilibrado com as praticadas 
no mercado cativo, e demais condições desta Lei.

Art. 56.  A concessionária realizará todas as ligações, obri-
gatoriamente, com instalação de equipamentos de medição de sua 
propriedade ou em sua posse, devendo o consumidor livre, autopro-
dutor ou autoimportador atender aos requisitos previstos na legisla-
ção e nos padrões técnicos definidos pela concessionária.

§ 1º  No caso de ligações a partir de estação satélite, a con-
cessionária e o consumidor livre, autoprodutor ou autoimportador 
deverão estabelecer no contrato de movimentação de gás ou con-
trato de movimentação, operação e manutenção, conforme o caso, as 
condições técnicas e operacionais e de segurança, além das demais 
previstas nesta Lei. 

§ 2º  Em caso de divergência com relação às condições téc-
nicas, operacionais e de segurança, deverão, obrigatoriamente, ser vá-
lidas as definições da concessionária que serão informadas por escrito 
ao consumidor livre, autoprodutor ou autoimportador, sendo que o 
atendimento pelo consumidor livre, o autoprodutor e o autoimpor-
tador às condições definidas pela concessionária constitui condição 
necessária para o início das operações com gás pelo consumidor livre, 
autoprodutor ou autoimportador.

§ 3º  No caso de ligações a montante de estação satélite, 
onde a concessionária seja o operador da estação satélite, o supri-
dor e/ou comercializador, deverá se adequar às especificações téc-
nicas, operacionais e de segurança definidas pela concessionária 
para cada caso.

§ 4º  As medições serão informadas diariamente ao comer-
cializador, constando o número do medidor e demais condições e ín-
dices de correções, para fins de faturamento da comercialização.
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§  5º    No caso de retirada do medidor por motivo de sua 
quebra ou falha, admite-se que a unidade usuária permaneça até 72h 
(setenta e duas horas) sem medição, sendo que neste período o con-
sumo será apurado por estimativa, adotando-se como volume diário a 
média diária da fatura anterior.

§ 6º  Os consumidores livres, autoprodutores e autoimpor-
tadores responderão pelos danos de qualquer natureza promovidos 
por si ou por seus prepostos e empregados nos equipamentos de pro-
priedade da concessionária.

Art. 57.  A concessionária deve organizar e manter atuali-
zado calendário em que constem as respectivas datas previstas para a 
apresentação e o vencimento das faturas do serviço de movimentação 
de gás na área de concessão.

Art. 58.  Na hipótese de atraso de pagamento da fatura do 
serviço de movimentação de gás na área de concessão, os juros, os 
encargos financeiros e a multa de mora serão os mesmos aplicáveis à 
prestação dos serviços locais de gás canalizado a usuários no mercado 
cativo.

Art.  59.    O serviço de movimentação de gás na área de 
concessão ao consumidor livre, autoprodutor ou autoimportador será 
suspenso pela concessionária, nos casos em que houver inadimplên-
cia nas faturas relativas ao serviço de movimentação de gás na área 
de concessão ou, quando for o caso, nas faturas do mercado cativo.

Art. 60.  O serviço de movimentação de gás na área de con-
cessão ao consumidor livre, autoprodutor ou autoimportador poderá 
ser suspenso pela concessionária nos casos em que houver inadim-
plência nas faturas relativas aos serviços de comercialização, desde 
que tal medida esteja prevista no contrato de comercialização de gás.

§ 1º  A solicitação formal do comercializador, objetivando a 
suspensão de que trata o caput deste artigo, deverá ser acompanhada 
do aviso de que deu conhecimento, de forma inequívoca, ao consu-
midor livre, autoprodutor ou autoimportador da inadimplência e da 
sujeição à suspensão.

§ 2º  Quando se tratar de suspensão por inadimplência na 
comercialização, o pedido de religação somente será atendido em 
face da apresentação de aviso formal de regularidade emitido pelo 
comercializador.

§ 3º  O consumidor livre, autoprodutor ou autoimportador 
deverá ser informado, por escrito, com comprovação de recebimento 
e da constituição em mora, com antecedência mínima de 5 (cinco) 
dias úteis, sobre a possibilidade da suspensão por falta de pagamento 
do serviço de movimentação de gás  na área de concessão, após o 
qual, em não se verificando a solução da inadimplência, fica a con-
cessionária autorizada a realizar a suspensão dos serviços.

§ 4º  O consumidor livre, autoprodutor ou autoimportador 
deverá ser informado, por escrito, com comprovação de recebimento 
e da constituição em mora, com antecedência mínima de 5 (cinco) 
dias úteis, sobre a possibilidade da suspensão por falta de pagamento 
do serviço de comercialização, ficando a concessionária obrigada a 
realizar a suspensão em até 24h (vinte e quatro horas), contadas do 
5º (quinto) dia útil do protocolo do aviso, desde que não seja 
protocolada pelo comercializador contraordem à suspensão.

§ 5º  Nos casos em que a unidade usuária pertencer, si-
multaneamente, ao mercado livre e ao mercado cativo, a suspen-
são observará o rito e os prazos previstos na disciplina aplicável 
ao mercado cativo.

§ 6º  Sempre que houver condições técnicas, nos casos em 
que há o atendimento de mesmo usuário no mercado livre e no mer-
cado cativo, e a inadimplência for relativa apenas ao serviço de mo-
vimentação de gás na área de concessão, a suspensão dos serviços por 
inadimplência se dará somente no mercado livre.

§ 7º  Quando se tratar de suspensão indevida por informa-
ção incorreta do comercializador, as eventuais penalidades e ressarci-
mentos aplicáveis serão devidos pelo comercializador ao consumidor 
livre, autoprodutor ou autoimportador.

§ 8º   A suspensão do serviço de movimentação de gás na 
área de concessão por inadimplência não libera o consumidor livre, o 
autoprodutor ou autoimportador da obrigação de saldar suas dívidas 
perante a concessionária e/ou perante o comercializador, tampouco 
diminui ou elimina eventual obrigação de pagamento pela capacida-
de contratada durante o período em que perdurar a suspensão ou a 
interrupção do serviço de movimentação de gás na área de concessão.

§ 9º  A dívida total de que trata o § 8º deste artigo incluirá 
o pagamento dos custos de religação, juros, encargos financeiros e 
multa de mora por atraso, além das demais penalidades que lhe sejam 
aplicáveis segundo a normativa vigente.

§ 10.  Cessado o motivo da suspensão do serviço de movi-
mentação de gás na área de concessão, quando for o caso, comprova-
da a regularização dos débitos, dos prejuízos, dos serviços, das multas 
e dos acréscimos incidentes, a concessionária restabelecerá o serviço 
de movimentação de gás na área de concessão, no prazo de 1 (um) dia 
útil contado do pedido de religação.

§ 11.  Além das condições previstas nesta Lei para suspen-
são, aplicam-se as demais disposições legais que tratam da matéria.

Art. 61.  Para fins da homologação do contrato de serviço 
de movimentação de gás pela agência reguladora de serviços públicos 
do Estado, os autoimportadores e os autoprodutores deverão apresen-
tar os seguintes documentos:

I  -  ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores, caso aplicável;

II - registro emitido pela ANP enquadrando-o como auto-
produtor ou como autoimportador; e

III - provas de que dispõem dos volumes de gás para entre-
ga à concessionária nos pontos de recepção, nos volumes e demais 
termos do contrato de serviço de movimentação de gás.

Art. 62.  O consumidor livre, autoprodutor ou autoimpor-
tador terá, a qualquer tempo, o direito de retornar ao mercado cativo, 
condicionada à disponibilidade de gás pela concessionária.

§ 1º O consumidor livre deverá avisar à concessionária com 
pelo menos 6 (seis) meses de antecedência da data em que pretende 
retornar ao mercado cativo.

§ 2º  Caso a concessionária não disponha de oferta de gás 
para atender tal migração, deverá buscar junto ao supridor a adequa-
ção contratual para atender ao interessado.

§ 3º  A concessionária deverá responder ao interessado, nos 
termos do § 4º deste artigo, em até 90 (noventa) dias, informando o 
prazo e as condições de atendimento com as devidas comprovações.
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§ 4º  O prazo necessário para realizar as adequações para 
que o consumidor livre retorne ao mercado cativo poderá ser nego-
ciado nos termos da regulação da agência reguladora de serviços pú-
blicos do Estado.

§ 5º  O retorno do consumidor livre ao mercado cativo deve 
manter o equilíbrio econômico do sistema tarifário, assegurando que 
os custos adicionais sejam identificados e atribuídos de forma justa, 
evitando enriquecimento ilícito. A metodologia para atribuição desses 
custos será definida pela Companhia Maranhense de Gás - GASMAR 
e regulada pela agência reguladora.

Art. 63.   O consumidor livre poderá adquirir gás de mais 
de um comercializador, desde que as regras de programações sejam 
verificáveis para fins de faturamento.

Art. 64.  É vedada a revenda ou cessão a terceiros na área 
de concessão pelo consumidor livre, autoprodutor ou autoimportador 
do gás de sua propriedade.

Art. 65.  O comercializador deve contar com uma autoriza-
ção assinada pelo consumidor livre para solicitar a informação sobre 
consumos medidos pela concessionária.

Art.  66.    As infrações às obrigações previstas nesta Lei 
sujeitam a concessionária às penalidades cabíveis, considerando as 
similaridades com as obrigações disciplinadas no mercado cativo.

CAPÍTULO XV
DA CLASSIFICAÇÃO DOS GASODUTOS DE DISTRIBUIÇÃO

Art.  67.    São classificados como gasodutos de distribui-
ção, incluindo os gasodutos criogênicos, as instalações destinadas à 
prestação de serviços locais de gás canalizado, visando o atendimen-
to das necessidades de usuários, cativos ou livres, autoprodutores e 
autoimportadores, de quaisquer segmentos, localizados no território 
estadual, mediante:

I - movimentação de gás em estado líquido (gasoduto crio-
gênico) ou gasoso;

II - interligação a gasoduto de transporte; 

III - conexão direta a:

a) gasoduto de escoamento da produção;

b) terminal de gás natural comprimido (GNC) ou de gás 
natural liquefeito (GNL);

c) gasoduto integrante das instalações de escoamento;

d) instalações de estocagem, processamento ou tratamento 
de gás natural;

e) planta de produção de biogás ou biometano.

§ 1º  Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, a agên-
cia reguladora poderá, no âmbito de suas atribuições, classificar como 
gasoduto de distribuição as instalações localizadas na área geográfica 
do Estado, consideradas de interesse para o serviço local de gás cana-
lizado, e integrantes da base de remuneração regulatória aprovada em 
processo de revisão tarifária.

§ 2º  A concessionária prestadora de serviços de distribui-
ção de gás canalizado deverá observar, na instalação de gasodutos 
de distribuição, as características técnicas adequadas à expansão da 
malha do sistema local, em conformidade com a regulamentação e 
mediante aprovação da agência reguladora.

§ 3º  O disposto no § 1º deste artigo não se aplica aos ga-
sodutos classificados como de escoamento de gás natural na data de 
publicação desta Lei.

CAPÍTULO XVI
DAS CONDIÇÕES PARA AUTORIZAÇÃO DE 

COMERCIALIZADOR

Art. 68.  Compete à agência reguladora de serviços públi-
cos do Estado autorizar os interessados para atuarem como comercia-
lizadores na área de concessão.

§ 1º  Os requisitos e procedimentos necessários à obtenção 
da autorização pelo comercializador serão estabelecidos em resolu-
ção da agência reguladora de serviços públicos do Estado, precedida 
de consulta pública.

§  2º    O comercializador assinará termo de compromisso 
com a agência reguladora de serviços públicos do Estado, onde de-
verão constar suas obrigações, seus direitos e as penalidades cabíveis.

CAPÍTULO XVII
DA RESCISÃO DOS CONTRATOS DE CONCESSÃO OU INTER-

VENÇÃO  NA CONCESSIONÁRIA

Art.  69.    O poder concedente e a agência reguladora de 
serviços públicos do Estado não podem rescindir o contrato de con-
cessão sem justa causa, sendo os casos de extinção da concessão li-
mitados aos previstos na legislação aplicável e no próprio contrato de 
concessão.

Art. 70.  A não ser que haja estipulação diferente nesta Lei 
ou no contrato de concessão, qualquer ação de intervenção por parte 
da agência reguladora de serviços públicos do Estado na concessioná-
ria, por período determinado, ou para rescisão do contrato de conces-
são antes do seu vencimento, está sujeita aos requisitos contidos nos 
arts. 72 e 73 desta Lei.

Art. 71.  Antes da adoção de quaisquer medidas que pos-
sam resultar na perda do contrato de concessão pela concessionária 
antes de seu vencimento, a agência reguladora de serviços públicos 
do Estado fornecerá aviso à concessionária, anexando relatório de 
regulação, controle e fiscalização, que indique detalhadamente o não 
cumprimento do contrato de concessão, dando prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias para defesa ou regularização.

Art. 72.   Com exceção dos casos de emergência, quando 
solicitado pela concessionária, a agência reguladora de serviços pú-
blicos do Estado deverá promover uma audiência pública antes da 
tomada de qualquer atitude que possa resultar na ação que afete as 
atividades da concessionária ou extinção da concessão antes de seu 
vencimento.

§ 1º  A audiência pública deverá dar a oportunidade para 
defesa adequada, incluindo:

I - prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
convocação pela agência reguladora de serviços públicos do Estado 
para que a concessionária e terceiros interessados possam se preparar;

II - acesso prévio, pela concessionária e terceiros interessa-
dos, a documentos e outras evidências nas quais a agência reguladora 
de serviços públicos do Estado fundamentou suas ações, inclusive no 
que diz respeito à necessária análise de impacto regulatório;
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III - participação da concessionária e terceiros interessados, 
incluindo sua presença as vezes que se tornarem necessárias, bem 
como oportunidade para que sejam apresentadas evidências, oitiva de 
testemunhas e elaboração dos argumentos.

§ 2º  Serão garantidos à concessionária, em qualquer caso, 
a ampla defesa e o devido processo legal, inclusive por meio de pro-
cesso administrativo previsto no contrato de concessão.

Art. 73.  A agência reguladora deverá aplicar procedimen-
tos, como um prazo mínimo de 60 dias antes da implementação de 
ações que afetem a concessionária, e a condução de audiências públi-
cas, exceto em casos de emergência:

I - concessão de prazo mínimo de 60 (sessenta) dias para 
que a ação que afete as atividades da concessionária entre em vigor;

II  -  exceto se a ação for requerida por uma emergência, 
quando solicitado pela concessionária, a audiência pública deverá ser 
conduzida anteriormente à ação;

III  -  garantir à concessionária a ampla defesa e o devido 
processo legal.

Art. 74.  No caso de rescisão do contrato de concessão, a 
agência reguladora de serviços públicos do Estado procederá com a 
abertura de novo processo para definir o sucessor da concessionária.

Parágrafo único.  A concessionária a ser sucedida obriga-se 
a prestar os serviços até a escolha e assunção de nova concessionária, 
mediante o recebimento da tarifa.

Art. 75.  Todas as vezes que couber pagamento de indeni-
zação à concessionária por perdas e danos associados aos serviços, 
trabalhos, bens imóveis, melhorias, equipamentos, redes de dutos, 
medidores e outros bens, lucros cessantes e danos emergentes, com 
base nesta Lei ou no contrato de concessão, esta será paga pelo poder 
concedente.

Parágrafo único.  O poder concedente é responsável por da-
nos causados por sua ação ou omissão, seguindo a teoria da responsa-
bilidade objetiva vigente no Brasil.

Art.  76.   Quando o contrato de concessão for rescindido 
antes do término previsto, os bens reversíveis pertencentes à conces-
sionária, vinculados à prestação dos serviços, deverão ser revertidos 
ao poder concedente, que deverá indenizar a quantia correspondente 
aos bens e investimentos realizados pela concessionária, ainda não 
depreciados ou amortizados, com a devida atualização, de acordo 
com o critério estabelecido nesta Lei.

Art. 77.  Quando o contrato de concessão terminar no seu 
prazo previsto, todos os ativos passíveis de reversão e transferidos à 
concessionária deverão ser devolvidos ao poder concedente, em con-
formidade com os dispositivos do contrato de concessão, sem pre-
juízo da indenização por bens e investimentos que não tenham sido 
amortizados até o prazo final da concessão.

§ 1º A agência reguladora de serviços públicos do Estado 
deverá incumbir-se da realização dos inventários, avaliações e liqui-
dações necessários para apurar as quantias devidas à concessionária 
a título da indenização.

§ 2º  Os bens e investimentos realizados pela concessioná-
ria no período anterior ao término do contrato de concessão, e ainda 
não amortizados, decorrentes de expansão ou atualização do sistema 
ou em atendimento à solicitação do poder concedente, serão indeni-
zados à concessionária.

CAPÍTULO XVIII
DA POLÍTICA TARIFÁRIA

Art. 78.  As tarifas aplicáveis aos serviços locais de gás ca-
nalizado deverão ser justas e adequadas de forma a garantir o retorno 
do capital investido e a modicidade tarifária.

Parágrafo único.  As tarifas serão postais, não levando em 
conta o fator localização geográfica dos usuários ou consumidores 
livres.

Art. 79.  As tarifas para os serviços locais de gás canaliza-
do serão baseadas nos custos da concessionária para a prestação dos 
referidos serviços e serão formadas por 2 (duas) parcelas, sendo uma 
correspondente ao custo médio ponderado de aquisição de gás e a 
outra correspondente à margem de distribuição calculada conforme 
estabelecido no contrato de concessão.

§ 1º  A margem de distribuição deverá incluir taxa de retor-
no sobre o capital investido pela concessionária, bem como todas 
as despesas razoáveis e necessárias incorridas pela concessioná-
ria para a prestação dos serviços locais de gás canalizado, incluindo 
despesas com manutenção, operação, comercialização, depreciação, 
imposto de renda, impostos sobre o faturamento, custos de financia-
mento, impostos e taxas e todos os demais custos associados à execu-
ção do contrato de concessão.

§ 2º   As revisões da margem de distribuição serão solici-
tadas pela concessionária e aprovadas pela agência reguladora de 
serviços públicos do Estado na forma estabelecida pelo contrato de 
concessão.

§ 3º   As tarifas serão propostas pela concessionária e ho-
mologadas pela agência reguladora de serviços públicos do Estado na 
forma estabelecida pelo contrato de concessão.

§ 4º   O custo do gás a ser recuperado através das tarifas 
será baseado no custo médio ponderado de todas as compras de gás 
pela concessionária e seus reajustes serão repassados automaticamen-
te para as tarifas, na forma estabelecida pelo contrato de concessão, 
limitando-se o processo de homologação à verificação das informa-
ções aplicáveis.

§ 5º   Com objetivo de calcular a remuneração do capital 
investido, os investimentos devem compreender todos os bens da 
concessionária empregados, direta ou indiretamente, na prestação dos 
serviços locais de gás canalizado, incluindo as obras em andamento, 
que devem ser capitalizados com base no seu custo histórico com 
atualização da moeda, e os encargos dos recursos originados de ter-
ceiros e da remuneração do capital próprio investido durante a fase de 
construção, sendo que o cálculo desta última será feito com a mesma 
taxa considerada para os investimentos da concessionária.

§ 6º  Outros custos associados à compra de gás, como encar-
go de capacidade, penalidades por ultrapassagens, e o efeito da vo-
latilidade do câmbio a serem repassados ao preço médio ponderado 
do gás deverão ser tratados através de conta gráfica a ser estabelecida 
pela agência reguladora de serviços públicos do Estado.

Art. 80.  A concessionária poderá propor à agência regula-
dora de serviços públicos do Estado, para fins de homologação, tari-
fas diferenciadas por segmento de uso e/ou por subsegmento de uso, 
levando em consideração os seguintes parâmetros:
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I - volume;

II - sazonalidade;

III - inflexibilidade e flexibilidade de fornecimento;
 
IV - perfil diário de uso;

V - fator de carga;

VI - valor do combustível a ser substituído pelo gás.

Art.  81.    As tarifas deverão ser reajustadas automatica-
mente e a qualquer momento, quando verificado prejuízo à conces-
sionária, em resposta a qualquer evento que tenha efeito prejudicial 
no equilíbrio econômico e financeiro do contrato de concessão, na 
forma e nos termos necessários para evitar e corrigir perdas ou 
reduções  de receita ou da taxa de retorno do capital investido da con-
cessionária, a partir de tal evento.

Art. 82.   A concessionária poderá desenvolver atividades 
que forneçam outras fontes de receita ou receitas alternativas, ou 
complementares ou adicionais ou projetos associados, com ou sem 
exclusividade, como estabelecido nesta Lei, sendo que tais receitas 
adicionais deverão contribuir para a modicidade tarifária dos serviços 
locais de gás canalizado, de acordo com o contrato de concessão.

Art. 83.  Os reajustes tarifários propostos pela concessioná-
ria, conforme os termos do contrato de concessão, deverão ser homo-
logados e publicados pela agência reguladora de serviços públicos do 
Estado dentro de um prazo máximo de 8 (oito) dias úteis, a partir da 
data de apresentação da proposta, sob pena de se tornarem eficazes.

Art. 84.  O contrato de concessão deverá estabelecer a pe-
riodicidade de revisão das margens de distribuição.

Art. 85.  As tarifas deverão ser sempre aplicadas nos ter-
mos de sua respectiva publicação.

CAPÍTULO XIX
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 86.  A concessionária é responsável pela prestação de 
serviço adequado na exploração dos serviços locais de gás canali-
zado, satisfazendo as condições de regularidade, generalidade, con-
tinuidade, eficiência, segurança, atualidade tecnológica, modicidade 
das tarifas, cortesia na prestação do serviço e de informações para a 
defesa de interesses individuais e coletivos.

§ 1º  Não se caracteriza como descontinuidade do serviço 
a suspensão do fornecimento efetuada nos termos dos arts. 31 e 32 
desta Lei.

§ 2º   A concessionária deverá comunicar, por escrito, aos 
usuários ou consumidores livres, autoprodutores e autoimportadores, 
no prazo de 30 (trinta) dias, as providências adotadas quanto às so-
licitações e reclamações recebidas, ressalvadas outras determinações 
expedidas pela agência reguladora de serviços públicos do Estado.

Art. 87.  É de responsabilidade dos usuários ou consumi-
dores livres, autoprodutores e autoimportadores, a qualquer tempo, 
observar a adequação técnica e de segurança das instalações internas 
da unidade usuária, situadas além do ponto de fornecimento ou ponto 
de entrega.

§ 1º As instalações internas da unidade usuária que estive-
rem em desacordo com as normas e/ou padrões e que ofereçam riscos 
à segurança deverão ser reformadas ou substituídas, às custas e sob a 
responsabilidade da própria unidade usuária.

§ 2º  A concessionária não será responsável por danos cau-
sados a pessoas ou bens decorrentes de deficiência técnica das insta-
lações internas da unidade usuária ou de sua má utilização e conser-
vação.

§ 3º  Os responsáveis pela unidade usuária responderão pe-
las adaptações das suas instalações, visando o recebimento dos equi-
pamentos de medição, decorrentes da mudança de estrutura tarifária.

Art. 88.  Comprovado qualquer dos fatos referidos no art. 
31 ou nos incisos IV e V do art. 32 desta Lei, será imputada ao titular 
da unidade usuária a responsabilidade civil e criminal pelos prejuízos 
causados, bem como pelo pagamento dos volumes de gás utilizados 
irregularmente e demais acréscimos.

Art. 89.  A concessionária deverá desenvolver, em caráter 
permanente e da maneira adequada, campanhas com vistas a informar 
aos usuários sobre:

I - os cuidados especiais que a utilização de gás necessita; 

II - os direitos e deveres dos usuários;

III - outras orientações determinadas pela agência regulado-
ra de serviços públicos do Estado.

Art. 90.  O titular da unidade usuária será responsabiliza-
do por distúrbios ou danos causados aos equipamentos de medição, 
do sistema de distribuição ou das instalações e/ou equipamentos de 
outras unidades usuárias, decorrentes de aumento de volume de con-
sumo de gás ou alteração de suas características, ligação ou religa-
ção, bem como qualquer outra ação irregular, efetuados à revelia da 
concessionária.

Art. 91.  O titular da unidade usuária será responsável, na 
qualidade de depositário a título gratuito, pela custódia dos equipa-
mentos de medição e regulagem da concessionária, quando instalados 
no interior da unidade usuária, ou, se por solicitação formal do res-
ponsável, forem instalados no seu exterior.

Parágrafo único.  Não se aplicarão as disposições pertinen-
tes ao depósito no caso de furto ou de danos de responsabilidade de 
terceiros, relativamente aos equipamentos de medição e regulagem, 
exceto nos casos em que, da violação de lacres ou de danos nos 
equipamentos, decorrerem registros de consumo de gás inferiores 
aos reais.

Art. 92.  A concessionária assegurará aos usuários ou con-
sumidores livres, dentre outros, o direito de receber o ressarcimento 
dos danos diretos que, porventura, sejam-lhes causados em função do 
serviço prestado.

§ 1º  O direito de reclamar pelos danos causados expira em 
90 (noventa) dias após a ocorrência do fato gerador.

§ 2º  Os custos da comprovação dos danos são de responsa-
bilidade exclusiva do usuário ou do consumidor livre, conforme o caso.

Art. 93.    Constatada pela concessionária a ocorrência de 
declaração falsa ou omissão de informação referente à natureza da 
atividade desenvolvida na unidade usuária, a finalidade da utiliza-
ção do gás, bem como as alterações supervenientes que importarem 
em reclassificação, o titular da unidade usuária não terá direito à de-
volução de quaisquer diferenças eventualmente pagas a maior, mas 
sujeitar-se-á ao pagamento das diferenças resultantes de aplicação 
de tarifas no período em que a unidade usuária esteve incorretamente 
classificada, calculadas conforme a estrutura tarifária e tarifas vigentes.
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CAPÍTULO XX
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA

Art. 94.  É de responsabilidade da concessionária, de acor-
do com os termos desta Lei e do contrato de concessão:

I - prestar serviços adequados;

II - obedecer aos padrões técnicos aplicáveis;

III - efetuar cobranças de acordo com as tarifas devidamen-
te autorizadas;

IV  -  utilizar terrenos públicos, conforme necessário, para 
prestação dos serviços locais de gás canalizado, bem como promover 
expropriações e instituir servidão administrativa das áreas declaradas 
pela agência reguladora de serviços públicos do Estado de utilidade 
pública para a prestação dos serviços;

V - fornecer os relatórios necessários à agência reguladora 
de serviços públicos do Estado sobre a administração dos serviços 
locais de gás canalizado, prestados pela concessionária;

VI - permitir o acesso dos funcionários da agência regula-
dora de serviços públicos do Estado às instalações da concessionária 
e aos registros de contabilidade pertinentes, tudo precedido de notifi-
cação razoável e durante horário normal de funcionamento.

Art. 95.  A concessionária deverá manter, permanentemen-
te, uma unidade de serviços de atendimento aos usuários com o fim 
específico de administrar quaisquer queixas ou reivindicações rela-
cionadas com a prestação dos serviços, bem como receber quaisquer 
sugestões para a melhoria desses serviços.

Art. 96.   À concessionária é outorgada a total autonomia 
econômica, técnica, administrativa e financeira para o normal de-
senvolvimento dos serviços locais de gás canalizado.

§ 1º A concessionária está autorizada a exercer todos os atos 
necessários à prestação dos serviços outorgados, bem como a sua atu-
alização e adaptação às necessidades das unidades usuárias e ao fiel 
cumprimento das obrigações assumidas.

§ 2º A concessionária está autorizada a fazer acordos com 
os municípios, o poder concedente e a agência reguladora de serviços 
públicos do Estado de fornecerem todos os instrumentos legais neces-
sários à obtenção da autorização para a realização dos trabalhos em 
lugares públicos para o total cumprimento do contrato de concessão.

§ 3º  Por solicitação da concessionária, a agência reguladora 
de serviços públicos do Estado deverá dar a assistência que possa vir 
a ser necessária para o cumprimento das obrigações e funções dele-
gadas à concessionária, objetivando o cumprimento das mesmas, de 
acordo com o contrato de concessão.

§ 4º  Sempre que a concessionária, no desempenho de suas 
atividades, tiver que danificar estradas, vias, terrenos, calçadas ou 
ruas, esta deverá realizar os reparos necessários.

§ 5º  As tubulações e equipamentos da concessionária loca-
lizados na superfície ou subsolo, que possam vir a constituir obstácu-
lo a qualquer serviço público, deverão ser removidos e colocados em 
local a ser definido com a agência reguladora de serviços públicos do 
Estado, com a autoridade local ou a parte privada, sendo que as des-
pesas incorridas pela concessionária relacionadas a esta remoção de-
verão ser ressarcidas pela entidade pública ou privada e devidamente 

ajustada, em base diária, capitalizadas até o dia do efetivo pagamento, 
baseado no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
de forma proporcional ou, na ausência deste índice, por outro de âm-
bito nacional que melhor represente a atualização da moeda, conside-
rando-se o período compreendido entre a data da remoção e a data em 
que o pagamento for realizado.

Art. 97.  Qualquer contratação feita pela concessionária de-
verá ser realizada em conformidade com as regras do Direito Privado 
e nenhum relacionamento, qualquer que seja, deverá ser estabelecido 
entre os contratados da concessionária e a agência reguladora de ser-
viços públicos do Estado.

Art. 98.  A concessionária pode contratar terceiros para ser-
viços específicos relacionados à rede de distribuição, desde que não 
constitua subconcessão e siga as regulamentações da agência.

Parágrafo único.   Estes dispositivos não devem ser inter-
pretados como limitação de direitos da concessionária em transfe-
rir contratualmente a responsabilidade aos seus subcontratados pela 
manutenção de quaisquer instalações ou equipamentos necessários à 
concessão.

Art.  99.    Sujeita à lei aplicável, a concessionária deverá 
ter o direito de desempenhar atividades adicionais, alternativas ou 
associadas, reguladas ou não, incluindo a colocação de tubulação, 
conduítes, fios e sistemas de comunicação e computação associados à 
geração adicional de receita.

Parágrafo único.  No desempenho das atividades descritas 
neste artigo, a concessionária não deverá adotar medidas não per-
mitidas pelo contrato de concessão ou por esta Lei, ou mesmo se 
engajar em atividades que impeçam a concessionária de forne-
cer os serviços locais de gás canalizado de acordo com o contrato de 
concessão.

Art. 100.  A concessionária deverá fornecer a cobertura de 
seguro, em termos e limites usuais e comercialmente disponíveis, 
para as pessoas e os bens quanto aos riscos inerentes à prestação dos 
serviços locais de gás canalizado.

Art. 101.  O tratamento diferenciado com base em grupos 
tarifários por segmentos e subsegmentos de uso e categorias de ser-
viços distintos não pode ser considerado como tratamento desigual.

Art. 102.  A concessionária deverá realizar todas e quais-
quer obras, instalação de tubulações, redes e equipamentos nas áreas 
onde, no julgamento sensato da concessionária, a rentabilidade dos 
investimentos feitos seja justificável, em conformidade com as taxas 
de retorno não inferiores às especificadas no contrato de concessão, 
considerando, para tais fins, a média anual e o critério de depreciação 
estipulado no citado contrato, assegurando, assim, um retorno 
justo sobre o capital  investido, de acordo com o contrato de conces-
são, tudo atualizado, em base diária, pelo Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA), de forma proporcional ou, na ausên-
cia deste índice, por outro de âmbito nacional que melhor represente 
a atualização da moeda.

§ 1º   A concessionária deverá manter um inventário atua-
lizado bem como um registro dos bens reversíveis relacionados ao 
contrato de concessão.

§  2º    Com exceção dos bens construídos e implantados 
pelo consumidor livre, autoprodutor ou autoimportador, na forma do 
art.16, todos os bens, equipamentos, tubulações e medidores utiliza-
dos na distribuição de gás deverão pertencer única e exclusivamente 
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à concessionária, bem como quaisquer outros bens móveis e imóveis 
adquiridos de qualquer forma, incluindo veículos e equipamentos, 
utensílios, móveis e linhas telefônicas, entre os quais aqueles adqui-
ridos com o auxílio do Poder Público, entidades privadas ou qualquer 
usuário ou consumidor livre.

Art. 103.  A concessionária poderá interromper ou restrin-
gir o serviço de movimentação de gás na área de concessão, ou alterar 
a qualidade do gás por motivo de força maior, desde que os usuários 
ou consumidores livres, autoprodutores ou autoimportadores sejam 
informados desse evento através de veículos de comunicação pública 
que  possuam maior cobertura nas áreas afetadas, comunicando o tem-
po previsto de interrupção.

CAPÍTULO XXI
DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS

Art. 104.  Os usuários terão os seguintes direitos e obrigações: 

I - receber um serviço adequado;

II - receber da agência reguladora de serviços públicos do 
Estado, bem como da concessionária, informações para a defesa dos 
direitos individuais e coletivos, desde que estas informações não se-
jam confidenciais ou de propriedade intelectual;

III - obter e utilizar o serviço conforme as regras da agência 
reguladora de serviços públicos do Estado, ou não obter nem utilizar 
o serviço;

IV - informar a agência reguladora de serviços públicos do 
Estado e a concessionária sobre irregularidades relativas ao serviço 
prestado;

V - informar a agência reguladora de serviços públicos do 
Estado sobre quaisquer denúncias relacionadas a atos cometidos 
pela concessionária;

VI - contribuir para a manutenção da integridade dos bens 
por meio dos quais os serviços são prestados aos usuários;

VII  -  receber cópia do contrato celebrado com a conces-
sionária;

VIII - celebrar o contrato de fornecimento ou contrato de 
mercado cativo;

IX - pagar em dia as faturas emitidas pela concessionária 
correspondentes aos serviços prestados.

Art. 105.  O usuário será responsável pelas instalações lo-
calizadas após o ponto de fornecimento, bem como pelos eventos que 
dela resultem aos demais usuários e/ao sistema de distribuição.

Art.  106.    O usuário tem direito a informações sobre os 
serviços ou o produto, especialmente no que concerne a alterações de 
padrão, desde que estas informações não sejam confidenciais ou de 
propriedade intelectual definidas em lei ou regulamento.

Art. 107.  Os usuários de biometano ou da mistura de bio-
metano e gás natural, deverão ser atendidos pela concessionária na 
forma desta Lei e, quando aplicável, observando as Leis Estaduais 
nº 9.102, de 23 de dezembro de 2009 e nº 11.662, de 31 de março de 
2022, vedadas instalações de consumo direto não conectadas a um 
sistema de distribuição. 

CAPÍTULO XXII
DO ENCERRAMENTO DAS RELAÇÕES CONTRATUAIS

Art. 108.  O encerramento da relação contratual entre a concessioná-
ria e o usuário dos segmentos residencial ou comercial de pequeno 
porte, referente à prestação dos serviços locais de gás canalizado, será 
efetuado segundo as seguintes características e condições:

I - por interesse do usuário, mediante pedido de desligamento da uni-
dade usuária, não eximidas as partes do cumprimento das obrigações 
previstas no contrato de mercado cativo;

II - por ação da concessionária, caracterizada pela retirada do medi-
dor ou do ramal de ligação, esgotadas as possibilidades de solução 
implementadas em decorrência do descumprimento de qualquer obri-
gação de responsabilidade do usuário.

Parágrafo  único.    Em qualquer dos casos referidos neste 
artigo a condição de unidade usuária desativada deverá constar no ca-
dastro da concessionária, até que seja restabelecido o fornecimento 
em decorrência da formulação de novo pedido de ligação.

Art. 109.  O encerramento da relação contratual entre a con-
cessionária e o usuário não residencial ou não comercial de pequeno 
porte, referente à prestação dos serviços locais de gás canalizado, será 
efetuado segundo o estabelecido no contrato de fornecimento.

CAPÍTULO XXIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 110.  Para fins de licenciamento ambiental de unidade 
de compressão, unidade de liquefação ou estação satélite deverá ser 
apresentada ao órgão competente pela proteção dos recursos naturais 
e licenciamentos do Estado declaração de regularidade, emitida pela 
concessionária, dos serviços de distribuição, movimentação ou opera-
ção e manutenção, conforme o caso, de acordo com esta Lei.

§ 1º  O interessado deverá solicitar a certidão de regularida-
de, por escrito, à concessionária.

§ 2º   A concessionária terá prazo de 30 (trinta) dias para 
emissão da declaração de regularidade ou emitir relatório de pendên-
cias, no caso de irregularidades.

Art. 111.  A concessão de benefícios fiscais às instalações 
referidas no artigo anterior fica condicionada à apresentação da decla-
ração de regularidade emitida pela concessionária. 

Art. 112.  É permitida a relação societária entre empresas 
que exerçam atividade concorrencial e a concessionária local, desde 
que observado o disposto no art. 30 da Lei Federal nº 14.134/2021, 
respeitando os normativos anticoncorrenciais para o mercado de gás, 
editados pelos órgãos reguladores.

Art. 113.  A concessionária deverá manter, em seus escritó-
rios e locais de atendimento, em local de fácil acesso e visualização, 
exemplares das resoluções da agência reguladora de serviços públi-
cos do Estado sobre os serviços locais de gás canalizado, e suas nor-
mas e padrões, para conhecimento ou consulta dos interessados.

Art. 114.   A concessionária deverá prestar todas as infor-
mações solicitadas referentes à prestação dos serviços locais de gás 
canalizado, inclusive tarifas em vigor, o número e data da resolução 
da agência reguladora de serviços públicos do Estado que as houver 
estabelecido, bem como os critérios de faturamento.
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Art. 115.  A concessionária deverá observar o princípio da 
isonomia em todas as decisões que lhe foram facultadas nesta Lei, 
adotando procedimento único para toda sua área de concessão, ressal-
vadas situações específicas que requeiram tratamento diferenciado.

Art. 116.   Os dispositivos desta Lei e das Leis Estaduais 
nº 9.102, de 23 de dezembro de 2009 e nº 11.662, de 31 de março de 
2022, também se aplicam ao biometano e aos projetos a ele relacio-
nados.

Art.  117.    O contrato de concessão em vigor na data da 
publicação desta Lei não será afetado.

Art. 118.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a 
execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam cum-
prir tão inteiramente como nela se contém. O Excelentíssimo Senhor 
Secretário-Chefe da Casa Civil a faça publicar, imprimir e correr.

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARA-
NHÃO, EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA 
INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

(Originária do Projeto de Lei nº 472/2024, de autoria do Poder Exe-
cutivo do Estado do Maranhão).

LEI Nº 12.474, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

Autoriza transação com vistas a 
encerrar os litígios retratados nos 
autos do processo nº 0852958-
10.2019.8.10.0001, que tramita 
perante a Quarta Vara da Fazenda 
Pública, e do processo nº 0012777-
98.1999.8.10.0001, que tramita pe-
rante a Primeira Vara da Fazenda 
Pública, para fins de encerramento de 
litígio quanto a imóvel débitos na for-
ma que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,

Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembleia Le-
gislativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º    Fica o Procurador-Geral do Estado autorizado a 
efetuar, nos termos do art. 107, parágrafo único, da Constituição Es-
tadual, e do art. 4º, XXIII, da Lei Complementar nº 20, de 30 de 
junho de 1994, transação com vistas a encerrar os litígios retratados 
nos autos do processo de nº 0852958-10.2019.8.10.0001, que tramita 
perante a Quarta Vara da Fazenda Pública, e processo de nº 0012777-
98.1999.8.10.0001, que tramita perante a Primeira Vara da Fazenda 
Pública.

Art. 2º  A transação poderá ser realizada desde que obser-
vadas as seguintes condições:

I  - declaração e comprovação da legítima propriedade do 
imóvel de Matrícula nº 385, avaliado em R$37.863.871,39 (trinta e 
sete milhões oitocentos sessenta e três mil oitocentos e setenta e um 
reais e trinta e nove centavos) e que este se encontra livre de quais-
quer ônus, gravames ou disputas legais;

II  -  para a extinção do processo nº 0012777-98.1999. 
8.10.0001, a Internacional Marítima Ltda. pagará ao Estado do Ma-
ranhão o montante de R$ 2.128.870,55 (dois milhões cento e vinte 
e oito mil oitocentos e setenta reais e cinquenta e cinco centavos), 
acrescido de seus rendimentos, sendo 90% desse valor ao Estado do 
Maranhão e os 10% restantes destinados à Procuradoria-Geral do Es-
tado, a título de honorários advocatícios, a serem rateados entre os 
integrantes da carreira. Tal pagamento se dará mediante a liberação 
em favor do Estado do Maranhão dos valores que se encontram pe-
nhorados e depositados judicialmente no processo referido;

III - para a extinção do processo 0852958-10.2019.8.10.0001, 
que tramita perante a Quarta Vara da Fazenda Pública, a Internacio-
nal Marítima Ltda. permanecerá com a posse, propriedade e todos 
os direitos reais daí decorrentes em área correspondente a 16,8 hec-
tares do imóvel registrado sob a matrícula n° 32.311, As. 161, Livro 
2 EY, do Segundo Cartório de Registro de Imóveis de São Luís - 
MA, abrangendo as edificações já erigida e os respectivos acessos. A 
área remanescente do imóvel será revertida ao Estado do Maranhão. 
A delimitação da área destinada à Internacional Marítima Ltda e ao 
Estado do Maranhão encontra-se indicada no processo administra-
tivo 2024.11103.10728, que integra o termo de transação. O Estado 
do Maranhão reconhecerá o cumprimento do contrato, anuindo, de 
forma expressa, com a baixa da cláusula resolutiva registrada na ma-
trícula do imóvel;

IV - os honorários devidos aos advogados da empresa Inter-
nacional Marítima serão pagos por esta;

V - a empresa Internacional Marítima e seu representante se 
obrigam a vender o imóvel situado na Avenida Pedro II, 299, Centro, 
São Luís - MA (antigo Hotel Grand São Luís), devidamente descrito e 
individualizado na Certidão do Cartório de Registro de Imóveis (ma-
trícula de número 385 do Cartório de Registro de Imóveis da Primeira 
Zona de São Luís -MA) ao Estado do Maranhão, pelo valor máximo 
de R$ 35 milhões (trinta e cinco milhões de reais), concedendo des-
conto de R$ 2.863.871,39 (dois milhões oitocentos e sessenta e três 
mil oitocentos e setenta e um reais e trinta e nove centavos) para 
pagamento à vista, conforme laudo de avaliação emitido pela Secre-
taria de Estado da Administração, caso seja do interesse do Estado do 
Maranhão a aquisição do referido imóvel;

VI - caso a venda seja realmente efetivada, o Estado do Ma-
ranhão assumirá as despesas relativas à transferência da propriedade 
do imóvel, cabendo-lhe adotar as providências necessárias para, após 
o pagamento do preço, formalizar a compra e venda referida e realizar 
o registro perante o Cartório de Imóveis competente;

VII - a empresa Internacional Marítima e Luís Carlos Can-
tanhede Fernandes declaram ser titulares da posse e propriedade do 
imóvel referido na cláusula 2.4;

VIII  -  as partes transigentes reconhecem a implantação 
parcial do projeto de implantação de empreendimento industrial e o 
cumprimento parcial das obrigações assumidas pela empresa Interna-
cional Marítima na Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada em 
24.05.2006, às fls. 001 do Livro nº 653 do 2º Ofício de Notas - Cartó-
rio do Tabelião Celso Coutinho;

IX  -  em decorrência da celebração da transação, as par-
tes transigentes concordam em efetuar o cancelamento (baixa) da 
cláusula resolutiva inserida na escritura acima referida, permitindo 
assim a continuação do projeto de implantação do empreendimento 
industrial, já parcialmente instalado pela Internacional Marítima, no 
imóvel registrado sob a matrícula 32.311, fls. 161, Livro 2 EY do 
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DECRETO Nº 39.681 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

Abre ao Orçamento do Estado, em favor do Fundo Estadual de Pensão 
e Aposentadoria, crédito suplementar no valor de R$ 182.773.534,00 
(cento e oitenta e dois milhões, setecentos e setenta e três mil, quinhen-
tos e trinta e quatro reais), para reforço de dotação constante da Lei 
Orçamentária vigente.

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no 
inciso II, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.1964; e o inciso II do art. 5º da Lei Estadual n° 12.168 de 19.12.2023,

Segundo Cartório de Registro de Imóveis de São Luís - MA, inclusi-
ve mediante a contratação de financiamentos bancários e especifica-
mente na área que ficará sob a propriedade da empresa Internacional 
Marítima nos termos do mapa que consta no processo administrativo 
2024.11103.10728;

X - A empresa Internacional Marítima obriga-se a dar conti-
nuidade ao projeto de implantação e ampliação do estaleiro no imóvel 
acima indicado. Por sua vez, a devolução de parte do imóvel ao Esta-
do do Maranhão na forma do mapa anexo ao processo administrativo 
2024.11103.10728, visa quitar todas as obrigações oriundas do pro-
cesso 0852958-10.2019.8.10.0001.

Art. 3º  As partes irão juntar uma cópia da presente transa-
ção (acordo) aos autos dos processos de números 0852958-10.2019.8. 
10.0001 e 0012777-98.1999.8.10.0001, requerendo a extinção dos re-
feridos litígios, com fundamento no artigo 487, inciso III, b, do CPC. 

Parágrafo único.  Uma cópia da presente transação também 
será juntada nos autos dos recursos interpostos contra as decisões pro-
feridas em tais processos e ainda pendentes de julgamento.

Art. 4º  Em decorrência da celebração da presente transa-
ção, serão liberados em favor do Estado do Maranhão 90% dos va-
lores penhorados nos autos do processo 0012777-98.1999.8.10.000l 
e seus rendimentos financeiros (juros e correção monetária) e serão 
transferidos para a conta do Tesouro Estadual: conta corrente 5100-4 
da agência 3846-6 do Banco do Brasil, CNPJ 06.354.468/0001-60, 
de titularidade do Estado do Maranhão. Por sua vez, a parcela restan-
te dos 10% dos valores penhorados nos autos do processo 0012777-
98.1999.8.10.000l e seus rendimentos financeiros (juros e correção 
monetária) e serão transferidos para a conta de honorários advoca-
tícios da Procuradoria-Geral do Estado: conta corrente 6019-4 da 
agência 3846-6 do Banco do Brasil, CNPJ 04.399.337/0001-74, de 
titularidade da Procuradoria-Geral do Estado do Maranhão.

Art. 5º  As custas processuais remanescentes dos dois pro-
cessos envolvendo a presente transação serão pagas pela empresa In-
ternacional Marítima.

Art. 6º  Com a extinção dos processos, deverão ser expedi-
dos os ofícios aos cartórios de registro de imóveis competentes para 
as seguintes finalidades:

I - pela Quarta Vara da Fazenda Pública, destinado ao Se-
gundo Cartório de Registro de Imóveis de São Luís - MA informando 
o cancelamento da cláusula resolutiva contida na escritura pública 
de compra e venda que deu origem à transferência da propriedade 
do imóvel objeto da matrícula 32.311, fls. 161, Livro 2 EY para a 
SEGUNDA TRANSIGENTE;

II - pela Quarta Vara da Fazenda Pública, destinado ao Se-
gundo Cartório de Registro de Imóveis de São Luís - MA informando 
o desmembramento do imóvel objeto da matrícula 32.311, fls. 161, 

Livro 2 EY, com a devolução ao Estado do Maranhão da porção des-
te imóvel na forma do mapa que consta do processo administrativo 
2024.11103.10728;

III - pela Primeira Vara da Fazenda Pública, destinado à 
instituição financeira para que efetue a liberação dos valores penho-
rados, autorizando a transferência destes valores e seus rendimentos 
para as contas de titularidade do Estado do Maranhão e da Procura-
doria Geral do Estado.

Art. 7º  Para o caso de descumprimento da presente transa-
ção, multa penal fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor do imó-
vel a ser devolvido ao Estado, bem como sobre os valores bloqueados 
a serem levantados pelo Estado.

Art. 8º  A parte interessada poderá solicitar ao juízo a de-
signação de audiência para a celebração do acordo.

Art. 9º  Em caso de descumprimento de qualquer das con-
dicionantes e obrigações listadas nesta Lei, a parte prejudicada terá 
o direito de exigir o cumprimento específico da obrigação ou buscar 
a reparação por perdas e danos, nos termos da legislação aplicável.

Art.  10.    Após o cumprimento da transação de que trata 
esta Lei, as partes e seus procuradores outorgar-se-ão, mutuamen-
te, a mais plena, geral, irretratável e irrevogável quitação, para nada 
mais reclamar ou reclamar, em juízo ou fora dele, em decorrência das 
causas de pedir e dos pedidos formulados nos processos 0852958-
10.2019.8.10.0001 e 0012777-98.1999.8.10.0001.

Art. 11.  Quaisquer termos, condições ou disposições adi-
cionais acordadas entre as partes, após a assinatura da transação de 
que trata esta Lei, só terão validade se houver parecer favorável e 
prévio da Procuradoria-Geral do Estado bem como autorização do 
Governador do Estado.

Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci-
mento e a execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a 
façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. O Excelentíssimo 
Senhor Secretário-Chefe da Casa Civil a faça publicar, imprimir e correr.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

(Originária do Projeto de Lei nº 524/2024, de autoria do Poder Exe-
cutivo do Estado do Maranhão).
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DECRETA

Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento do Estado, em favor do Fundo Estadual de Pensão e Aposentadoria, crédito suplementar no valor 
de R$ 182.773.534,00 (cento e oitenta e dois milhões, setecentos e setenta e três mil, quinhentos e trinta e quatro reais), para atender a progra-
mação constante do Anexo II.

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de Excesso de Arrecadação referente aos Re-
cursos Vinculados ao RPPS – Fundo em Capitalização, no valor de R$ 173.770.656,00 (cento e setenta e três milhões, setecentos e setenta 
mil, seiscentos e sessenta e cinco reais), Recursos Vinculados ao RPPS – Fundo em Repartição, no valor de R$ 4.381.387,00 (quatro milhões, 
trezentos e oitenta e um mil, trezentos e oitenta e sete reais) e Recursos Vinculados ao Sistema de Proteção Social aos militares no valor de R$ 
de R$ 4.621.491,00 (quatro milhões, seiscentos e vinte e um mil, quatrocentos e noventa e um reais), conforme indicado no Anexo I.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-

DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

VINICIUS CÉSAR FERRO CASTRO
Secretário de Estado do Planejamento e Orçamento

Anexo I

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO FUNDO ESTADUAL DE PENSÃO E APOSENTADORIA DOS SERVI-
DORES DO MARANHÃO

EXERCÍCIO DE 2024

                R$ 1,00

Fonte Dotação 
Inicial

Arrecadado
(Jan a Nov)

Previsão
(Dez)

Nova Esti-
mativa para o 

Exercício 

Excesso 
Previsto Utilizado 

em Crédito
Este Crédito Saldo 

Disponível

3.800 1.379.031.000 1.573.942.452 175.956.656 1.749.899.108 370.868.108 32.023.590 173.770.656 165.073.862

						      R$ 1,00

Fonte Dotação 
Inicial

Arrecadado
(Jan a Nov)

Previsão
(Dez)

Nova Esti-
mativa para o 

Exercício 

Excesso 
Previsto Este Crédito SaldoDispo-

nível

1.801 41.155.000 34.478.159 11.298.332 45.776.491 4.621.491 4.381.387 240.104

  	 R$ 1,00

Fonte Dotação 
Inicial

Arrecadado
(Jan a Nov)

Previsão
(Dez)

Nova Estimativa 
para o Exercício 

Excesso Pre-
visto Este Crédito Saldo 

Disponível

3.803 166.113.000 185.384.356 25.111.153 210.495.509 44.382.509 4.621.491 39.761.018

Anexo II - Acréscimo

	 Ato Normativo	 Decreto n ° 39.681
	 Órgão	 58000	 Secretaria de Estado da Administração
	 Unidade Orçamentária	 58202	 Fundo Estadual de Pensão e Aposentadoria
	 Código	 Especificação	 Esfera	 IRP	 Natureza	 Fonte	 Valor
	09.272.0420.0973	  Previdência dos Servidores Civis do Estado ‑ CIVISPREV
	 0001	No Estado do Maranhão	 S	 1	 31.90.99	 1.8.01	  248.360,00
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	 0001	No Estado do Maranhão	 S	 1	 31.90.99	 3.8.00	  173.770.656,00
	 0001	No Estado do Maranhão	 S	 1	 31.90.99	 3.8.03	  4.621.491,00

	09.274.0420.0974	  Previdência dos Servidores Militares do Estado ‑ 
	 MILIPREV
	 0001	No Estado do Maranhão	 S	 1	 31.90.99	 1.8.01	  4.133.027,00

	 Subtotal	  182.773.534,00
	 Total	  182.773.534,00

DECRETO Nº 39.682 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

Abre ao Orçamento do Estado, em favor do FES ‑ Unidade Central, 
crédito suplementar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no 
inciso III, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.1964; no art. 42 da Lei Estadual nº 11.994; nos incisos III do art. 5º e III do art. 9º da 
Lei Estadual n° 12.168 de 19.12.2023,

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento do Estado, em favor do FES - Unidade Central, crédito suplementar no valor de   R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), para atender a programação constante do Anexo II.

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotação orçamentária no 
Encargos Gerais do Estado/Encargos Financeiros no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme indicado no Anexo I.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-

DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA

Secretário-Chefe da Casa Civil

VINICIUS CÉSAR FERRO CASTRO

Secretário de Estado do Planejamento e Orçamento

	 Anexo I ‑ Redução

	 Ato Normativo	 Decreto n ° 39.682
	 Órgão	 60000	 Encargos Gerais do Estado
	 Unidade Orçamentária	 60104	 Encargos Financeiros
	 Código	 Especificação	 Esfera	 IRP	 Natureza	 Fonte	 Valor
	28.843.0499.0922	  Serviços da Dívida Interna
	 0001	No Estado do Maranhão	 F	 0	 46.90.99	 1.5.00	  500.000,00

	 Subtotal	  500.000,00
	 Total	  500.000,00
	 Anexo II ‑ Acréscimo

	 Ato Normativo	 Decreto n ° 39.682
	 Órgão	 21000	    Secretaria de Estado da Saúde
	 Unidade Orçamentária	 21901	 FES ‑ Unidade Central
	 Código	 Especificação	 Esfera	 IRP	 Natureza	 Fonte	 Valor
	10.302.0629.4908	  Qualificação da Atenção Ambulatorial e Hospitalar
	 0145	No Município de Maranhãozinho	 S	 3	 33.41.99	 1.5.00	  500.000,00

	 Subtotal	  500.000,00
	 Total	  500.000,00
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DECRETO Nº 39.683 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

Abre ao Orçamento do Estado, em favor de Diversas Unidades Orça-
mentárias, crédito suplementar no valor de R$ 4.764.701,00 (quatro 
milhões, setecentos e sessenta e quatro mil, setecentos e um reais), para 
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no 
inciso III, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.1964; no art. 42 da Lei Estadual nº 11.994 de 31.07.2023; no inciso: III do art. 5º e, 
no art. 14 do Decreto Estadual nº 38.851 de 18.01.2024,

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento do Estado, em favor de Diversas Unidades Orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 
4.764.701,00 (quatro milhões, setecentos e sessenta e quatro mil, setecentos e um reais), para atender a programação constante do Anexo II.

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias 
no valor R$ 4.764.701,00 (quatro milhões, setecentos e sessenta e quatro mil, setecentos e um reais), conforme indicado no Anexo I.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-

DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

VINICIUS CÉSAR FERRO CASTRO
Secretário de Estado do Planejamento e Orçamento

	 Anexo I ‑ Redução

	 Ato Normativo	 Decreto n ° 39.683
	 Órgão	 14000	 Secretaria de Estado da Cultura
	 Unidade Orçamentária	 14201	 Fundação da Memória Republicana Brasileira
	 Código	 Especificação	 Esfera	 IRP	 Natureza	 Fonte	 Valor
	13.122.0571.4450 	 Gestão do Programa
	 0001	No Estado do Maranhão	 F	 1	 31.90.99	 1.5.00	  710,00

	 Subtotal	  710,00
	 Órgão	 21000	 Secretaria de Estado da Saúde
	 Unidade Orçamentária	 21901	 FES ‑ Unidade Central
	 Código	 Especificação	 Esfera	 IRP	 Natureza	 Fonte	 Valor
	10.305.0597.6138 	 Implementação das Ações de Vigilância Epidemiológica e 
	 Laboratorial
	 0001	No Estado do Maranhão	 S	 1	 31.90.99	 1.6.00	  140.000,00

	 Subtotal	  140.000,00
	 Órgão	 58000	 Secretaria de Estado da Administração
	 Unidade Orçamentária	 58202	 Fundo Estadual de Pensão e Aposentadoria
	 Código	 Especificação	 Esfera	 IRP	 Natureza	 Fonte	 Valor
	09.272.0420.0973	  Previdência dos Servidores Civis do Estado ‑ CIVISPREV
	 0001	No Estado do Maranhão	 S	 1	 31.90.99	 3.8.03	  4.621.491,00

	 Subtotal	  4.621.491,00
	 Unidade Orçamentária	 58204	 Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
	 Código	 Especificação	 Esfera	 IRP	 Natureza	 Fonte	 Valor
	04.122.0353.4450 	 Gestão do Programa
	 0001	No Estado do Maranhão	 F	 2	 33.90.99	 1.5.00	  2.500,00

	 Subtotal	  2.500,00
	 Total	  4.764.701,00
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	 Anexo II ‑ Acréscimo

	 Ato Normativo	 Decreto n ° 39.683
	 Órgão	 14000   	 Secretaria de Estado da Cultura
	 Unidade Orçamentária	 14201	 Fundação da Memória Republicana Brasileira
	 Código	 Especificação	 Esfera	 IRP	 Natureza	 Fonte	 Valor
	13.271.0411.0901	  Contribuição ao Regime Geral da Previdência
	 0001	No Estado do Maranhão	 S	 1	 31.90.99	 1.5.00	  300,00

	13.302.0411.0963	  Contribuição para o Fundo de Benefícios dos Servidores 
	 Públicos Estaduais
	 0001	No Estado do Maranhão	 S	 1	 31.91.99	 1.5.00	  410,00

	 Subtotal	  710,00
	 Órgão	 21000	 Secretaria de Estado da Saúde
	 Unidade Orçamentária	 21901	 FES ‑ Unidade Central
	 Código	 Especificação	 Esfera	 IRP	 Natureza	 Fonte	 Valor
	10.304.0597.4818	  Implementação das Ações de Vigilância Sanitária, 
	 Ambiental e Saúde do Trabalhador
	 0001	No Estado do Maranhão	 S	 1	 31.90.99	 1.6.00	  140.000,00

	 Subtotal	  140.000,00
	 Órgão	 58000	 Secretaria de Estado da Administração
	 Unidade Orçamentária	 58202	 Fundo Estadual de Pensão e Aposentadoria
	 Código	 Especificação	 Esfera	 IRP	 Natureza	 Fonte	 Valor
	09.274.0420.0974	  Previdência dos Servidores Militares do Estado ‑ 
	 MILIPREV
	 0001	No Estado do Maranhão	 S	 1	 31.90.99	 3.8.03	  4.621.491,00

	 Subtotal	  4.621.491,00
	 Unidade Orçamentária	 58204	 Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
	 Código	 Especificação	 Esfera	 IRP	 Natureza	 Fonte	 Valor
	28.846.0499.0903 	 Sentenças Judiciais
	 0001	No Estado do Maranhão	 F	 1	 33.90.99	 1.5.00	  2.500,00

	 Subtotal	  2.500,00
	 Total	  4.764.701,00

DECRETO Nº 39.684 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

Abre ao Orçamento do Estado, em favor da Secretaria de Estado do Go-
verno, crédito suplementar no valor de R$ 71.461,00 (setenta e um mil, 
quatrocentos e sessenta e um reais), para reforço de dotações constantes 
da Lei Orçamentária vigente.

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no 
inciso III, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.1964; no art. 42 da Lei Estadual nº 11.994 de 31.07.2023; nos incisos: III do art. 5º 
e, V do art. 9° da Lei Estadual n° 12.168 de 19.12.2023,

DECRETA

	 Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento do Estado, em favor da Secretaria de Estado do Governo, crédito suplementar no valor de R$ 
71.461,00 (setenta e um mil, quatrocentos e sessenta e um reais), para atender a programação constante do Anexo II.

	 Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotação orçamentária no 
valor de R$ 71.461,00 (setenta e um mil, quatrocentos e sessenta e um reais), conforme indicado no Anexo I.

	 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

VINICIUS CÉSAR FERRO CASTRO
Secretário de Estado do Planejamento e Orçamento
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	 Anexo I ‑ Redução

	 Ato Normativo	 Decreto n° 39.684
	 Órgão	 11124	 Secretaria de Estado do Governo
	 Unidade Orçamentária	 11124	 Secretaria de Estado do Governo
	 Código	 Especificação	 Esfera	 IRP	 Natureza	 Fonte	 Valor
	04.122.0411.4457	  Administração da Unidade
	 0001	No Estado do Maranhão	 F	 2	 33.90.99	 1.5.00	  71.461,00

	 Subtotal	  71.461,00
	 Total	  71.461,00
	 Anexo II ‑ Acréscimo

	 Ato Normativo	 Decreto n° 39.684
	 Órgão	 11124	 Secretaria de Estado do Governo
	 Unidade Orçamentária	 11124	 Secretaria de Estado do Governo
	 Código	 Especificação	 Esfera	 IRP	 Natureza	 Fonte	 Valor
	04.122.0411.4457	  Administração da Unidade
	 0001	No Estado do Maranhão	 F	 1	 31.90.99	 1.5.00	  71.461,00

	 Subtotal	  71.461,00
	 Total	  71.461,00

DECRETO Nº 39.685,  30 DE DEZEMBRO DE DE 2024.
            

Convoca a V Conferência Estadual de Promoção da Igualdade Racial.

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e V do art. 64 da 
Constituição Estadual,

DECRETA

	 Art. 1º Fica convocada a V CONFERÊNCIA ESTADUAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL, a ser realizada na cidade 
de São Luís, nos dias 28 a 30  de maio de 2025, com o tema “ Igualdade e Democracia: Reparação e Justiça Racial”.

	 Art. 2º A V Conferência Estadual de Promoção de Igualdade Racial  será presidida pelo Secretário de Estado Extraordinário da 
Igualdade Racial e, em sua ausência ou impedimento, pela autoridade por ele designada.

	 Art. 3º A V Conferência Estadual de Promoção da Igualdade Racial será precedida por:

	 I - conferências livres, a serem realizadas até 12 de março de 2025;
	 II - conferências municipais, a serem realizadas até 14 de março de 2025;
	 III - conferências regionais, a serem realizadas até 28 de março de 2025;

	 Parágrafo único. Compete ao Estado e aos Municípios convocar as etapas das conferências mencionadas neste artigo.

	Art. 4º O regimento interno da V Conferência Estadual de Promoção da Igualdade Racial será elaborado por uma comissão designada 
e aprovado por maioria simples do Conselho Estadual da Política de Igualdade Étnico Racial e disporá sobre os eixos temáticos, a organização, 
o funcionamento e sobre os processos democráticos de escolha dos delegados e representantes do evento.

Parágrafo Único. Após aprovado, o regimento interno de que trata o caput será publicado por meio de portaria da Secretaria de Estado 
Extraordinária da Igualdade Racial.

Art. 5º As despesas com a organização e a realização da V Conferência Estadual correrão à conta de recursos orçamentários consig-
nados na Secretaria Estadual de Direitos Humanos e Participação Popular.

Art. 6º  Os eventos mencionados neste Decreto estão sujeitos a eventuais alterações/prorrogações caso haja necessidade ou impossi-
bilidade de realização das conferências dentro do prazo estabelecido.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS,  30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDE-
PENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 39.686,  30 DE DEZEMBRO DE DE 2024.

Dispõe sobre a retificação de Gratificação por Titulação de servidor do 
Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica.

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições legais que lhe conferem os incisos III e V do art. 64 
da Constituição Estadual, e em cumprimento à decisão judicial proferida pelo Juizado Especial da Fazenda Pública de São Luís, nos autos do 
Processo nº 0828048-74.2023.8.10.0001, e tendo em vista o Controle n° 200339/2023 (Oficio n° 272/2023 – 1º JEFP),

DECRETA

	 Art. 1º Fica retificada no Anexo do Decreto n° 38.703, de 20 de novembro de 2023, publicado na Edição n° 212, do Diário Oficial do 
Estado, de 20 de novembro de 2023, a Gratificação por Titulação concedida ao servidor do Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação 
Básica, na forma abaixo descrita:

NOME MATRÍCULA CARGO (%) SITUAÇÃO AN-
TERIOR

SITUAÇÃO 
ATUAL

ALBERTINHO SOUSA DA 
MOTA 00250632/1 Professor III, Classe C, 

Ref. 7 20% 01/11/2023 23/07/2018

	 Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 39.687, DE 30 DE DEZEMBRO DE DE 2024.

Dispõe sobre exclusão de Progressão Funcional de servidor do Subgru-
po Magistério da Educação Básica.

 
	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e V do art. 64 da 
Constituição Estadual, e tendo em vista o SEI nº 210767/2015,

DECRETA

	 Art. 1º  Fica excluído do Anexo do Decreto nº 33.172, de 28 de julho de 2017, publicado no Suplemento do Diário Oficial do Estado 
do Maranhão, Edição nº 140, de 31 de julho de 2017, e do Anexo do Decreto nº 37.167, de 8 de novembro de 2021, publicado no Suplemento do 
Diário Oficial do Estado do Maranhão, Edição nº 208, de mesma data, que concedeu Progressão Funcional ao servidor do Subgrupo Magistério 
da Educação Básica, na forma abaixo:

NOME MATRÍCULA SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

Raimundo Joao Dourado Filho 00267132-1
Prof. III - Classe C - Ref. 5 Prof. III - Classe C - Ref. 6

Prof. III - Classe C - Ref. 6 Prof. III - Classe C - Ref. 7

	 Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPENDÊN-
CIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 39.688, DE 30 DE DEZEMBRO DE DE 2024.

Dispõe sobre a retificação de Progres-
são por Qualificação Profissional de 
servidora do Quadro de Pessoal do 
Instituto de Previdência dos Servido-
res do Estado do Maranhão - IPREV, 
e dá outras providências.

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe conferem os incisos III e V do 
artigo 64 da Constituição Estadual, e conforme os autos do Processo 
SEI nº 2024.580204.01103,

DECRETA

	 Art. 1º Fica retificado o Anexo do Decreto nº 39.101 de 
27 de maio de 2024, publicado no Suplemento da Edição nº 099 do 
Diário Oficial do Estado, de 27 de maio de 2024, que concedeu a 
Progressão por Qualificação Profissional à servidora LIVIA CIPRIA-
NO MILHOMEM DANTAS, matrícula nº 00874843-0, do Quadro 
de Pessoal do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do 
Maranhão - IPREV, na forma abaixo:

Onde se lê: Leia-se:
CARGO CARGO

ANALISTA PREVIDENCIÁRIO PERITO MÉDICO

	 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

CASA CIVIL

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 2º da Lei nº 10.336, de 13 de 
outubro de 2015, o art. 12 do Decreto nº 36.776, de 7 de junho de 2021, e 
considerando a relevância das funções a serem desenvolvidas, e o teor do 
Ofício nº 095/2024-GAB/PEN/MA, de 24 de setembro de 2024 (SEI nº 
2024.110220.25696), da Prefeitura Municipal de Penalva/MA,

RESOLVE

	 Art. 1º Requisitar a servidora TANIA DE JESUS MEN-
DONÇA CAMPOS, Professor III/Professor MAG-IV, Matrícula nº 
2229896 e ID nº 114468-9, integrante do quadro de pessoal da Secre-
taria de Estado da Educação.

	 Art. 2º A servidora requisitada na forma do artigo anterior 
fica cedida, com ônus ao órgão de origem, à Prefeitura Municipal 
de Penalva/MA, para que exerça o cargo de Secretária Municipal de 
Educação, restando-lhe assegurados os mesmos direitos a que faça jus 
no órgão de origem, considerando-se o período de requisição, para todos 
os efeitos da sua vida funcional, como de efetivo exercício, na forma do 
parágrafo único do art. 2º da Lei nº 10.336, de 13 de outubro de 2015.

	 Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 2º da Lei nº 10.336, de 
13 de outubro de 2015, o art. 12 do Decreto nº 36.776, de 7 de junho 
de 2021, e considerando a relevância das funções a serem desenvol-
vidas, e o teor do Ofício 256/2024-GAB/SEIR, de 30 de setembro de 
2024 (SEI nº 2024.110220.26109), da Secretaria de Estado Extraor-
dinária da Igualdade Racial,

RESOLVE

Art. 1º Requisitar o servidor ALEXANDRE MAGNO 
OLIVEIRA MUNIZ, Professor III/Professor MAG-IV, Matrícula nº 
1065093, ID nº 290984-0, integrante do quadro de pessoal da Secre-
taria de Estado da Educação.

Art. 2º O servidor requisitado na forma do artigo anterior 
fica cedido, com ônus ao órgão de origem, à Secretaria de Estado 
Extraordinária da Igualdade Racial, para continuar exercendo o car-
go em comissão de Gestor de Articulação Institucional, restando-lhe 
assegurados os mesmos direitos a que faça jus no órgão de origem, 
considerando-se o período de requisição, para todos os efeitos da sua 
vida funcional, como de efetivo exercício, na forma do parágrafo úni-
co do art. 2º da Lei nº 10.336, de 13 de outubro de 2015.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 2º da Lei nº 10.336, de 13 de 
outubro de 2015, o art. 12 do Decreto nº 36.776, de 7 de junho de 2021, 
e considerando a relevância das funções a serem desenvolvidas, e o teor 
do Ofício nº 2669/2021-GAB/SSP/MA, de 9 de dezembro de 2021 (SEI 
nº 2024.11109.00029), da Secretaria de Estado da Segurança Pública,

RESOLVE

Art. 1º Requisitar a servidora ERICA BRITO OLIVEI-
RA, Professor III/Professor MAG-IV, Matrícula nº 2009058, ID nº 
794780-0, integrante do quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
da Educação.

Art. 2º A servidora requisitada na forma do artigo anterior 
fica cedida, com ônus ao órgão de origem, à Secretaria de Estado da 
Segurança Pública, para que exerça o cargo comissionado de Diretora 
do Instituto de Criminalística de São Luís, restando-lhe assegurado os 
mesmos direitos a que faça jus no órgão de origem, considerando-se 
o período de requisição, para todos os efeitos da sua vida funcional, 
como de efetivo exercício, na forma do parágrafo único do art. 2º da 
Lei nº 10.336, de 13 de outubro de 2015, devendo ser considerado a 
partir de 10 de setembro de 2023.
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Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 2º da Lei nº 10.336, de 13 de 
outubro de 2015, o art. 12 do Decreto nº 36.776, de 7 de junho de 2021, 
e considerando a relevância das funções a serem desenvolvidas, e o teor 
do Ofício nº 2669/2021-GAB/SSP/MA, de 9 de dezembro de 2021 (SEI 
nº 2024.11109.00029), da Secretaria de Estado da Segurança Pública,

RESOLVE

	 Art. 1º Requisitar o servidor JOELKSON DINIZ RIBEIRO, 
Professor III/Professor MAG-IV, Matrícula nº 1165679, ID nº 293775-2, 
integrante do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação.

	 Art. 2º O servidor requisitado na forma do artigo an-
terior fica cedido, com ônus ao órgão de origem, à Secretaria 
de Estado da Segurança Pública, para que exerça o cargo co-
missionado de Chefe do Serviço de Perícia Papiloscópica do 
IDENT, restando-lhe assegurado os mesmos direitos a que faça 
jus no órgão de origem, considerando-se o período de requisi-
ção, para todos os efeitos da sua vida funcional, como de efe-
tivo exercício, na forma do parágrafo único do art. 2º da Lei 
nº 10.336, de 13 de outubro de 2015, devendo ser considerado a 
partir de 10 de setembro de 2021.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício nº 183/2024-
GAB/SEPA, de 30 de dezembro de 2024 (SEI nº 2024.69.00237), da 
Secretaria de Estado da Pesca e Aquicultura,

RESOLVE

	 Exonerar, a pedido, EDSON CUNHA DE ARAÚJO do car-
go de Secretário de Estado da Pesca e Aquicultura.

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

	 Conceder o gozo de férias a LUZIA DE JESUS WAQUIM, Se-
cretária de Estado Chefe do Gabinete do Governador, no período compreen-
dido entre 1º a 30 de janeiro de 2025, referente ao exercício de 2024.

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais e consoante o disposto no art. 7º 
da Constituição Federal, e tendo em vista os Despachos nºs 1321 e 
1332 - CHEFGAB/SEDIHPOP, de 11 e 12 de novembro de 2024 
(SEI nº 2024.54000.03122), respectivamente, da Secretaria de Estado 
dos Direitos Humanos e Participação Popular,

RESOLVE

	 Conceder o gozo de férias a LILIA RAQUEL SILVA DE 
NEGREIROS, Secretária de Estado dos Direitos Humanos e Partici-
pação Popular, no período compreendido entre 2 a 16 de janeiro de 
2025, referente ao exercício de 2024, e designar KELLY DOS SAN-
TOS ARAÚJO, Secretária-Adjunta de Promoção do IDH-SEDIHPOP, 
para responder, cumulativamente, pelo expediente do órgão.
	

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício nº 1050/2024-
GR/UEMA, de 30 de agosto de 2024, da Universidade Estadual do 
Maranhão, com base no Parecer SEMAG nº 4940364-GAB/SEMAG, 
da Secretaria de Estado de Monitoramento das Ações Governamen-
tais, e Despacho nº 10794-GAB/SEAD (SEI nº 2024.240201.22418), 
da Secretaria de Estado da Administração,

RESOLVE

Nomear, nos termos do art. 12, inciso I da Lei nº 6.107, 
de 27 de julho de 1994, e art. 4º da Lei nº 5.931, de 22 de abril de 
1994, os candidatos para o cargo de Professor, Classe B (Assistente) 
e Classe C (Adjunto), Referência 1, 1.40 (quarenta) horas semanais, 
do Grupo Educação, Subgrupo Magistério Superior, do Quadro de 
Pessoal da Universidade Estadual do Maranhão, tendo em vista apro-
vação em concurso público, conforme Anexo Único.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Despacho nº 10300-
GAB/SEAD, de 3 de dezembro de 2024 (SEI nº 2024.58000.08216), da Secretaria de Estado da Administração,

RESOLVE

	 Nomear, nos termos do art. 12, inciso I da Lei nº 6.107, de 27 de julho de 1994, para o cargo de Cargo 1: 1º Tenente PM - Ci-
rurgião-Dentista, Cargo 2: 1º Tenente PM - Médico, Cargo 3: 1º Tenente PM - Médico-Veterinário, Cargo 4: 1º Tenete PM - Psicólogo, os 
candidatos aprovados e classificados no concurso público regido pelo Edital nº 01, publicado na Edição nº 182 do Diário Oficial do Estado, de 
29 de setembro de 2017, conforme abaixo:

CARGO 1: 1º TENENTE PM - CIRURGIÃO-DENTISTA

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO CLASS
10116564 MARCELO ADRIANO SILVA MENDES 00404679374 1
10086754 PAULO ROMERO PEREIRA 04812681464 2
10162787 NEUZA COSTA AMARAL* 04705989309 3
10084513 DYOGO ELLYAS DE OLIVEIRA VIANA 03732072398 4
10003279 MARCOS ASAEL SILVA 05933761966 5
10199900 JACKELINE DIAS CHAVES 03269638396 6
10180715 GERSON DA SILVA SANTOS 03942036312 7
10112923 JAMYSON OLIVEIRA SANTOS* 05755906378 8
10203826 EMILLE NAIADE VAZ DIAS 04637215196 9
10013500 PABLO RENAN RIBEIRO BARBOSA 04017775373 10
10071718 MARIANA RIBEIRO DE MELO 05476207309 11
10032871 MARCELO MATOS PINHO DA SILVEIRA 02645527337 12

CARGO 2: 1º TENENTE PM - MÉDICO

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO CLASS
10126945 KARLA FERNANDA DE SANTANA SILVA 01565208501 1
10005748 LUCAS EDUARDO VILARINHO GUIMARAES 04839353360 2
10053078 GUSTAVO NUNES DO REGO E SILVA 96165154387 3
10107953 ANDRE LEONCIO DE ALMEIDA SANTOS 02724759397 4
10200414 DANIEL MAGALHAES LUCINO 00437672301 5

CARGO 3: 1º TENENTE PM - MÉDICO-VETERINÁRIO

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO CLASS

10140515  BHEATRIZ PEREIRA VALVERDE	 05630500392 1

CARGO 4: 1º TENENTE PM - PSICÓLOGO

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO CLASS

10106471 AMANDA CRISTINA CRUZ LIMA 67025960306 1

10046410 HELTON HENRIQUE ARAUJO MORAIS 05052977360 2

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPENDÊN-
CIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício nº 42606/2024-
DP/4-1, de 27 de novembro de 2024 (SEI nº 2024.190110.40210), da 
Diretoria de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão,

RESOLVE

	 Licenciar, a pedido, do serviço ativo da Polícia Militar do Es-
tado do Maranhão, o SD PM nº 563/18 RODRIGO HENRIQUE LEAL 
MONTEIRO, Matrícula/ID nº 870411-01, de acordo com o art. 62, inci-
so III, alínea “j”, art. 115, caput, inciso V e parágrafo único, c/c o art. 139, 
caput e inciso I da Lei nº 6.513, de 30 de novembro de 1995 (Estatuto dos 
Policiais Militares da Polícia Militar do Estado do Maranhão).

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício nº 1117/2024-GR/
UEMA, de 17 de setembro de 2024 (SEI nº 2024.220101.01282), da 
Universidade Estadual do Maranhão,

RESOLVE

	 Tornar sem efeito a nomeação da candidata INGRID MOURA 
DE ABREU CARVALHO, ato datado de 22 de maio de 2024 e publi-
cado na Edição nº 096 do Diário Oficial do Estado do Maranhão, de 
22 de maio de 2024, para o cargo de Professor, Classe C (Adjunto), 
Referência 1, 1.40 (quarenta) horas semanais, Área/Subárea: Ciên-
cias da Saúde/Saúde Coletiva, do Grupo Educação, Subgrupo Ma-
gistério Superior, do quadro de pessoal da Universidade Estadual do 
Maranhão, com lotação no Campus Colinas/Curso de Enfermagem 
Bacharelado, tendo em vista que a candidata não compareceu para 
tomar posse e não solicitou prorrogação do prazo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício nº 1117/2024-
GR/UEMA, de 17 de setembro de 2024 (SEI nº 2024.220101.01282), 
da Universidade Estadual do Maranhão,

RESOLVE

	 Nomear, nos termos do art. 12, inciso I da Lei nº 6.107, 
de 27 de julho de 1994 e art. 4º da Lei nº 5.931, de 22 de abril de 
1994, a candidata abaixo indicada, para o cargo de Professor, Classe 
C (Adjunto), Referência 1, 1.40 (quarenta) horas semanais, na Área/
Subárea: Ciências da Saúde/Saúde Coletiva, do Grupo Educação, 
Subgrupo Magistério Superior, do quadro de pessoal da Universidade 
Estadual do Maranhão, com lotação no Campus Colinas/Curso de En-
fermagem Bacharelado, tendo em vista aprovação e não classificação 
pelo Edital nº 102/2023- GR/UEMA, publicado na Edição nº 146 do 
Diário Oficial do Estado do Maranhão, de 9 de agosto de 2023, de di-
vulgação e resultado do concurso público para provimento de Cargo 
de Carreira do Magistério Superior, regido pelo Edital nº 68/2022-
GR/UEMA, publicado na Edição nº 005 do Suplemento do Diário 
Oficial do Estado do Maranhão, de 6 de janeiro de 2023.

NOME DOCUMENTO
LUCIANE SOUSA PESSOA 
CARDOSO 0000937183989 SESP/MA

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

	
O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício 83/2024-PGE/

PGAJ-SSP, de 2 de julho de 2024 (SEI nº 2024.11103.05351), da Procuradoria-Geral do Estado,

RESOLVE

	 Aditar a homologação publicada na Edição nº 125 do Diário Oficial do Estado, de 6 de julho de 2018, do concurso público de que 
trata a Edição nº 182 do Diário Oficial do Estado, de 29 de setembro de 2017, para o candidato aprovado no concurso público para o cargo 
de Soldado, do Quadro de Praça Policial/Masculino, por conta de Decisão Judicial nº 0801342- 08.2022.8.10.0060, e manifestação da PGE e 
SAJUR/SEAD, permanecendo inalteradas as demais disposições da referida homologação, conforme abaixo:

SOLDADO COMBATENTE - SÃO LUÍS - SOLDADO DO QUADRO DE PRAÇA/MASCULINO  

INSCRIÇÃO	 NOME						      CLASS
10053775	JA	 JADIEL FRANCISCO NASCIMENTO RODRIGUES	 1097 ª

Total de registros: 1

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPENDÊN-
CIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício 83/2024-PGE/
PGAJ-SSP, de 2 de julho de 2024 (SEI nº 2024.11103.05351), da Procuradoria-Geral do Estado,

RESOLVE

Nomear, para integrar a Polícia Militar do Estado do Maranhão, o candidato abaixo especificado, aprovado e classificado no concurso 
público regido pelo Edital nº 01, publicado na Edição nº 182 do Diário Oficial do Estado, de 29 de setembro de 2017, para o cargo de Soldado, do 
Quadro de Praça Policial/Masculino, por conta de Decisão Judicial nº 0801342-08.2022.8.10.0060, e manifestação da PGE e SAJUR/SEAD:

SOLDADO COMBATENTE - SÃO LUÍS - SOLDADO DO QUADRO DE PRAÇA /MASCULINO	
INSCRIÇÃO    NOME                                                                                                         CLASS
10053775	         JADIEL FRANCISCO NASCIMENTO RODRIGUES	                1097ª

Total de registros: 1
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPENDÊN-

CIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 163 da Lei 
nº 6.107, de 27 de julho de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Estado) e tendo em vista o Processo SEI 2024.58000.03315,

RESOLVE

	 Autorizar o afastamento parcial de RAILSON MARQUES 
GARCEZ, Analista Executivo/Administrador, Classe A, Referência 
01, do quadro de cargos estatutários da Secretaria de Estado da Admi-
nistração – SEAD, ID nº 00847104-02, para, no período de 18/03/2024 
a 29/02/2028, participar de Curso de Doutorado Acadêmico, do Pro-
grama de Pós-Graduação em Políticas Públicas da Universidade Fe-
deral do Maranhão, nos termos dos arts. 153, I, “c” e 163, §3º da Lei 
nº 6.107, de 27 de julho de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Estado do Maranhão).

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício nº 33882 
/2024-DP/4-1, de 3 de outubro de 2024 (SEI nº 2024. 190110.34080), 
da Diretoria de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão,

RESOLVE

	 Transferir para a Reserva não Remunerada da Polícia Militar 
do Estado do Maranhão, o CB PM 004/14 WESLEI ZARATE MORAIS, 
Matrícula nº 2422426, ID nº 822895-01, de acordo com os §§ 1º e 2º do 
art. 123 da Lei nº 6.513, de 30 de novembro de 1995 (Estatuto dos Poli-
ciais Militares da Polícia Militar do Estado do Maranhão), devendo 
ser assim considerado a partir de 25 de setembro de 2024.

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe conferem os arts. 141 e 142 da 
Lei nº 6.513, de 30 de novembro de 1995 (Estatuto dos Policiais Mi-
litares da Polícia Militar do Maranhão), e tendo em vista o Ofício nº 
791/2024- GCG, de 8 de agosto de 2024 (SEI nº 2024.190110.25985), 
do Comando-Geral da Polícia Militar do Estado do Maranhão,

RESOLVE

Excluir, a bem da disciplina, das fileiras da Polícia Militar 
do Estado do Maranhão, vinculada à Secretaria de Estado da Segu-
rança Pública, o 3º Sgt PM 549/94 REGINALDO NASCIMENTO 
SERRA, Matrícula nº 120261, ID nº 415154, com base na Sentença 
Penal Condenatória, prolatada nos autos da Ação Penal nº 0007981-
68.2016.8.10.0001, oriunda da 1ª Vara do Tribunal do Júri de São 
Luís, a qual transitou em julgado em 19/09/2023, declarando a perda 
do cargo público do aludido militar.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício nº 2838/2024-GA-
BIN/SEFAZ, de 14 de novembro de 2024 (Processo SEI nº 2024.1600.07683), da Secretaria de Estado da Fazenda,

RESOLVE

	 Reconduzir os integrantes do quadro abaixo enquanto Membros do Conselho de Ética da Secretaria de Estado da Fazenda, para o 
biênio 2024/2026:

MEMBROS TITULARES

NOME CARGO MATRÍCULA REPRESENTATIVIDADE
MARIA DA GRAÇA MARTINS GONÇALVES CORREGEDORA 833186 Presidente
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KELDER FIOROTTI AFRE 876290 Representantes indicados pela 
AdministraçãoMASSILON ALVES DO NASCIMENTO CRUZ AFRE 1142900

WALTERNILTON GOIABEIRA FERRO ARE 250895
Representantes eleitos pelos servidoresRENATA FRANCISCA RIBEIRO DIAS AFRE 2658300

MEMBROS SUPLENTES

NOME CARGO MATRÍCULA REPRESENTATIVIDADE

JACIONIRA DOS SANTOS VILANOVA ARE 525253
Representantes indicados pela 

AdministraçãoLETÍCIA MARIA MONTEIRO DO NASCIMENTO ARE 524629

VALDIR DA ROCHA ARAÚJO ASF 1141092
Representantes eleitos pelos 

servidoresBISMARQUE DE PAULA AFRE 1096015

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPENDÊN-
CIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício nº 1467/2024-
GAB/SEDIHPOP, de 8 de julho de 2024 (SEI nº 22024.54000.00743), 
da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos e Participação Popular,

RESOLVE

Exonerar os integrantes do quadro abaixo para Membros do 
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CED-
CA, para a gestão 2024/2026:

NOMEAÇÃO
NOME MEMBRO ÓRGÃO

Maria do Amparo Montei-
ro de Melo Seibel Titular Secretaria de Estado de 

Desenvolvimento - Sedes

Magnólia dos Milagres 
Chaves Sousa Suplente

Secretaria de Direitos 
Humanos e Participação 

Popular- Sedihpop

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício nº 2490/2024 
- GAB/SEDIHPOP, de 14 de novembro de 2024, da Secretaria de 
Estado dos Direitos Humanos e Participação Popular,

RESOLVE

	 Exonerar o integrante do quadro abaixo como membro 
do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência – 
CEPD:

NOME MEMBRO ÓRGÃO
Joel Valentim Suplente Grupo Solidariedade é Vida

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO  MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o Ofício nº 2781/2024 
- GAB/SEDIHPOP, de 17 de dezembro de 2024, da Secretaria de Es-
tado dos Direitos Humanos e Participação Popular e com fulcro na 
Lei nº 8.615 de 05 de junho de 2007,

RESOLVE

	 Exonerar a integrante do quadro abaixo como membro do 
Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Étnico-Racial - CEIRMA:

EXONERAÇÃO

REPRESENTANTE MEMBRO ÓRGÃO/ENTIDADE

HILLERY GOMES 
LOPES Suplente

SECRETARIA DE ESTA-
DO DO TRABALHO E DA 

ECONOMIA SOLIDÁRIA – 
SETRES.
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO  MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício nº 116/2024 
– CONSEA-MA, de 05 de novembro de 2024, do Conselho Estadual 
de Segurança Alimentar e Nutricional do Maranhão – CONSEA-MA,

RESOLVE

	 Exonerar os integrantes do quadro abaixo como membros 
do Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional do Ma-
ranhão – CONSEA-MA:

REPRESENTANTE DA 
SOCIEDADE CIVIL MEMBRO ENTIDADE

Ellen Rose Pinheiro Carvalho Suplente
Clube de Mães e dos 

Agricultores Familiares 
do Povoado Pindoba

REPRESENTANTES DO 
PODER PÚBLICO ESTA-

DUAL
MEMBRO ENTIDADE

Andressa dos Passos Barbosa Suplente
Secretaria de Estado da 
Agricultura, Pecuária e 

Pesca – SAGRIMA

Shirley Caroline Assis do Nas-
cimento Suplente

Secretaria de Estado 
dos Direitos Humanos 
e Participação Popular 

– SEDIHPOP

Nayara Rafaelle Corrêa Silva Suplente
Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Social – SEDES

Joana D’arc de Oliveira Filha Titular
Secretaria de Estado da 

Educação – SEDUC
Hebert da Cruz Azevedo Suplente

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício nº 2101/2024 
– GAB/SEDIHPOP, de 01 de outubro de 2024, da Secretaria de Esta-
do dos Direitos Humanos e Participação Popular,

RESOLVE

	 Exonerar os integrantes do quadro abaixo como membros 
do Conselho Gestor do Fundo Estadual de Proteção dos Direitos Di-
fusos - FEPDD:

NOME MEMBRO ÓRGÃO/ENTIDADE

Cristiane Gomes 
Coelho Maia Lago Titular MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESTADUAL

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício nº 2482/2024 
- GAB/SEDIHPOP, de 14 de novembro de 2024, da Secretaria de 
Estado dos Direitos Humanos e Participação Popular – SEDIHPOP,

RESOLVE

	 Exonerar os integrantes do quadro abaixo como mem-
bros do Conselho Estadual dos Direitos do Idoso do Maranhão – 
CEDIMA:

NOME MEMBRO ÓRGÃO

Diana Costa de Melo Titular Secretaria de Estado das 
Cidades e Desenvolvimento 

Urbano – SECIDElma Antônia Silva
 Miranda Suplente

Tereza Cristina da 
Cunha e Silva Suplente Secretaria de Administração 

– SEAD

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício nº 1467/2024-
GAB/SEDIHPOP, de 8 de julho de 2024 (SEI nº 22024.54000.00743), 
da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos e Participação Popular,

RESOLVE

	 Nomear os integrantes do quadro abaixo para Membros do 
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CED-
CA, para a gestão 2024/2026:

NOMEAÇÃO
NOME MEMBRO ÓRGÃO

Valmir Priva Mendes Titular
Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

- Sedes

Camila Silva Portela Suplente
Secretaria de Direitos 
Humanos e Participa-

ção Popular- Sedihpop
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício nº 2490/2024 
- GAB/SEDIHPOP, de 14 de novembro de 2024, da Secretaria de 
Estado dos Direitos Humanos e Participação Popular,

RESOLVE

	 Nomear o integrante do quadro abaixo como membro do 
Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CEPD:

NOME MEMBRO ÓRGÃO

Ronaldo de Oliveira Suplente Grupo Solidariedade 
é Vida

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO  MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

	 	
	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o Ofício nº 2781/2024 
- GAB/SEDIHPOP, de 17 de dezembro de 2024, da Secretaria de Es-
tado dos Direitos Humanos e Participação Popular e com fulcro na 
Lei nº 8.615 de 05 de junho de 2007,

RESOLVE

	 Nomear a integrante do quadro abaixo como membro do Con-
selho Estadual de Promoção da Igualdade Étnico-Racial - CEIRMA:

NOMEAÇÃO

REPRESENTANTE MEMBRO ÓRGÃO/ENTIDADE

MARIA LUIZA MENDES Suplente

SECRETARIA DE 
ESTADO DO TRABA-
LHO E DA ECONO-

MIA SOLIDÁRIA 
– SETRES.

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO  MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício nº 116/2024 
– CONSEA-MA, de 05 de novembro de 2024, do Conselho Estadual 
de Segurança Alimentar e Nutricional do Maranhão – CONSEA-MA,

RESOLVE

	 Nomear os integrantes do quadro abaixo como membros 
do Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional do Ma-
ranhão – CONSEA-MA:

REPRESENTANTE DA 
SOCIEDADE CIVIL MEMBRO ENTIDADE

Driane Ferreira Silva Suplente

Clube de Mães e 
dos Agricultores Fa-
miliares do Povoado 

Pindoba

REPRESENTANTES DO PO-
DER PÚBLICO ESTADUAL MEMBRO ENTIDADE

Maria Áurea Paiva Bezerra Suplente

Secretaria de Esta-
do da Agricultura, 
Pecuária e Pesca – 

SAGRIMA

Alice de Macedo Lira Suplente

Secretaria de 
Estado dos Direitos 
Humanos e Parti-
cipação Popular – 

SEDIHPOP

Pedro Henrique Laerte Santos Suplente

Secretaria de 
Estado de Desen-
volvimento Social 

– SEDES

Diana Messala Pinheiro da Silva 
Monteiro Titular

Secretaria de Es-
tado da Educação 

– SEDUCSuzana Borba Fonseca da Silva Suplente

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício nº 2482/2024 
- GAB/SEDIHPOP, de 14 de novembro de 2024, da Secretaria de 
Estado dos Direitos Humanos e Participação Popular – SEDIHPOP,

RESOLVE

	 Nomear os integrantes do quadro abaixo como membros do 
Conselho Estadual dos Direitos do Idoso do Maranhão – CEDIMA:

NOME MEMBRO ÓRGÃO

Elma Antônia Silva 
Miranda Titular Secretaria de Estado das 

Cidades e Desenvolvimento 
Urbano – SECIDDiana Costa de Melo Suplente

Ana Lúcia Guimarães
 de Queiroz Suplente Secretaria de Administração 

- SEAD
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício nº 2101/2024 
– GAB/SEDIHPOP, de 01 de outubro de 2024, da Secretaria de Esta-
do dos Direitos Humanos e Participação Popular,

RESOLVE

	 Nomear os integrantes do quadro abaixo como membros do 
Conselho Gestor do Fundo Estadual de Proteção dos Direitos Difusos 
- FEPDD:

NOME MEMBRO ÓRGÃO/ENTIDADE

Luis Fernando Cabral 
Barreto Júnior Titular

MINISTÉRIO PÚBLI-
CO ESTADUALCláudio Rebêlo Correia 

Alencar Suplente

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício nº 561/2024 
- GP/FUNAC, de 13 de dezembro de 2024, da Fundação da Criança e 
do Adolescente - FUNAC,

RESOLVE

	 Nomear os integrantes do quadro abaixo como membros da 
Comissão Estadual Intersetorial de Acompanhamento e Avaliação do 
Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE

Nomear:
NOME MEMBRO ÓRGÃO/ENTIDADE

Sorimar Sabóia Amorim Titular Fundação da Criança e do 
Adolescente - FUNACLucia das Mercês Diniz 

Aguiar Suplente

Camila da Silva Portela Titular Secretaria de Estado 
dos Direitos Humanos 

e Participação Popular - 
SEDIHPOP

Isis Carol Frazão Barros Suplente

Maria do Amparo Mon-
teiro de Melo Siebel Titular Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Social 
- SEDESThaline Dutra Falcão Suplente

Jocenilson Mendes Costa Titular Secretaria de Estado da 
Educação - SEDUCErisvan Pereira Carvalho Suplente

Dennyse Cristina Macedo 
Alves Titular

Secretaria de Estado da 
Saúde - SESDejane Maria Galvão 

Sousa Leite Suplente

Odilardo Muniz 
Lima Filho Titular Secretaria de Estado de 

Segurança Pública - SSPÉlcio Alves Vilela Suplente
Flavyandressa Lobato Sá Titular Conselho Estadual dos 

Direitos da Criança e do 
Adolescente - CEDCAArmando Nobre da Silva Suplente

Hamilton de Moura 
Ferro Júnior Titular

Secretaria de Estado do 
Esporte e Lazer - SEDELOlivar da Silveira

Leite Neto Suplente

Iguatemy da Silva 
Carvalho Titular

Secretaria de Estado da 
Cultura - SECMAAna Claudia Moraes Da-

mascena Suplente

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício nº 626/2024 
– GAB/IPREV, de 14 de outubro de 2024, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV,

RESOLVE

	 Nomear os integrantes do quadro abaixo para membros do 
Conselho Administrativo do Fundo Estadual de Pensão e Aposenta-
doria – CONFEPA, com mandato até o fim de 2024:

NOME MEMBRO REPRESENTAÇÃO
Amudsen da Silveira Bo-
nifácio Titular

Tribunal de Justiça do Esta-
do do Maranhão – TJ/MARodrigo Ericeira Valente 

da Silva Suplente

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Memorando nº 
253/2024, de 17 de dezembro de 2024 (SEI nº 2024.11109.03254), da 
Vice-Governadoria do Estado,
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RESOLVE

	 Exonerar, a pedido, CLAYTON NOLETO SILVA do cargo 
em comissão de Adjunto de Relações Institucionais, Símbolo Isola-
do, da Vice-Governadoria do Estado, devendo ser assim considerado 
a partir de 31 de dezembro de 2024.

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o Ofício nº 1749/ 2024-GAB/
SECAP-MA, de 30 de dezembro de 2024 (SEI nº 2024. 11125.02003), 
da Secretaria de Estado de Articulação Política,

RESOLVE

	 Exonerar, a pedido, ADENILSON PONTES RODRIGUES 
do cargo em comissão de Superintendente de Articulação Regional, 
Símbolo DGA, da Regional de Imperatriz, da Secretaria de Estado de 
Articulação Política.

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o Ofício nº 
1750/2024-GAB/SECAP-MA, de 30 de dezembro de 2024 (SEI nº 
2024.11125.02003), da Secretaria de Estado de Articulação Política,

RESOLVE

	 Exonerar, a pedido, WEYKLEN COELHO TEIXEIRA do 
cargo em comissão de Assessor de Articulação Regional, Símbolo 
DANS-2, da Regional de Açailândia, da Secretaria de Estado de Arti-
culação Política.

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício nº 147 
/2024-GAB-CNE/SES, de 20 de dezembro de 2024 (SEI nº 2024. 
110222.45363), da Secretaria de Estado da Saúde,

RESOLVE

	 Exonerar, a pedido, EDYR DE JESUS ALVES PEREIRA 
do cargo em comissão de Assessor Júnior, Símbolo DAS-2, da Secre-
taria de Estado da Saúde, devendo ser assim considerado a partir de 
1º de janeiro de 2025.

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício nº 148 
/2024-GAB-CNE/SES, de 23 de dezembro de 2024 (SEI nº 202 
4.110222.45438), da Secretaria de Estado da Saúde,

RESOLVE

	 Exonerar, a pedido, WENDELL DOS SANTOS MONTEI-
RO do cargo em comissão de Assessor Técnico, Símbolo DAS-3, da 
Secretaria de Estado da Saúde, devendo ser assim considerado a par-
tir de 31 de dezembro de 2024.

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício nº 
149/2024-GAB-CNE/SES, de 23 de dezembro de 2024 (SEI nº 
2024.110222.45562), da Secretaria de Estado da Saúde,

RESOLVE

	 Exonerar, a pedido, THAIS SERENO FURTADO do cargo 
em comissão de Auxiliar Técnico II, Símbolo DAI-5, da Secretaria 
de Estado da Saúde, devendo ser assim considerado a partir de 1º de 
janeiro de 2025.

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício nº 1081 
/2024-GAB/PROCON/MA, de 13 de dezembro de 2024 (SEI nº 
2024. 540202.03243), do Instituto de Promoção e Defesa do Cidadão 
e Consumidor do Estado do Maranhão,
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RESOLVE

	 Exonerar, a pedido, MARINA SOUSA LEITE do cargo em 
comissão de Auxiliar Técnico II, Símbolo DAI-5, do Instituto de Pro-
moção e Defesa do Cidadão e Consumidor do Estado do Maranhão, 
devendo ser assim considerado a partir de 13 de dezembro de 2024.

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício nº 1090 
/2024-GAB/PROCON/MA, de 19 de dezembro de 2024 (SEI nº 
2024. 540202.03313), do Instituto de Promoção e Defesa do Cidadão 
e Consumidor do Estado do Maranhão,

RESOLVE

	 Exonerar, a pedido, LAÍS MICHELLE DAMASCENO 
PEREIRA do cargo em comissão de Auxiliar Técnico, Símbolo 
DAS-3, do Instituto de Promoção e Defesa do Cidadão e Consumidor 
do Estado do Maranhão, devendo ser assim considerado a partir de 
18 de dezembro de 2024.

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício nº 1157 
/2024-GAB/SEMU, de 23 de dezembro de 2024 (SEI nº 2024. 
520101.02076), da Secretaria de Estado da Mulher,

RESOLVE

	 Exonerar, a pedido, RAFAELLA MARTINS RODRI-
GUES do cargo em comissão de Auxiliar Técnico II, Símbolo DAI-5 
da Secretaria de Estado da Mulher, devendo ser assim considerado a 
partir de 31 de dezembro de 2024.

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício nº 1672 
/2024-GAB/SEDES, de 19 de dezembro de 2024 (SEI nº 2024. 
15000.05995), da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social,

RESOLVE

	 Exonerar, a pedido, os integrantes do quadro abaixo dos 
cargos em comissão da Secretaria de Estado do Desenvolvimento So-
cial, devendo ser assim considerado a partir de 2 de janeiro de 2025:

NOME CARGO SÍMBOLO

DEYRRARA NEIBE MENEZES 
PACHECO ALMEIDA

Gestor 
Operacional DAI-5

MARCOS PABLO MENDONÇA 
SOUZA

Gestor 
Operacional DAI-5

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício nº 
2122/2024-GAB/SEMA, de 20 de dezembro de 2024 (SEI nº 
2024.200101.03406), da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e 
Recursos Naturais,

RESOLVE

	 Exonerar, a pedido, RAYANNE KELEN MARTINS 
MILEN DA SILVA do cargo em comissão de Auxiliar Técnico, 
Símbolo DAI-3, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Re-
cursos Naturais, devendo ser assim considerado a partir de 19 de 
dezembro de 2024.

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Exonerar CARLOS WALLACE NASCIMENTO COR-
REA do cargo em comissão de Superintendente de Articulação Re-
gional, Símbolo DGA, da Regional de Barreirinhas, da Secretaria de 
Estado de Articulação Política.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil
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	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

	 Exonerar KARLA CHRISTIANE COSTA GOMES do car-
go em comissão de Superintendente de Turismo da Região Lençóis e 
Delta, Símbolo DANS-1, da Secretaria de Estado do Turismo.

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS,30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

	 Exonerar RAIMUNDO NONATO BRANCO ALMEIDA 
FILHO do cargo em comissão de Chefe de Escritório Regional de 
Rosário, Símbolo DANS-3, da Agência Estadual de Pesquisa Agro-
pecuária e Extensão Rural do Maranhão.

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

	 Nomear JORGE RAMOS VIANA para o cargo em co-
missão de Superintendente de Turismo da Região Lençóis e Delta, 
Símbolo DANS-1, da Secretaria de Estado do Turismo, devendo ser 
assim considerado a partir de 1º de janeiro de 2025.

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Nomear KORINA CORREA ZELARAYAN para o cargo 
em comissão de Chefe de Escritório Regional de Rosário, Símbolo 
DANS-3, da Agência Estadual de Pesquisa Agropecuária e Extensão 
Rural do Maranhão, devendo ser assim considerado a partir de 1º de 
janeiro de 2025.

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

	 Nomear RAIMUNDO NONATO BRANCO ALMEIDA 
para o cargo em comissão de Superintendente de Articulação Regio-
nal, Símbolo DGA, da Regional de Barreirinhas, da Secretaria de Es-
tado de Articulação Política, devendo ser assim considerado a partir 
de 1º de janeiro de 2025.

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício nº 3428 
/2024-GAB/SEDUC, de 9 de dezembro de 2024 (SEI nº 2024. 
110220.34975), da Secretaria de Estado da Educação,

RESOLVE

	 Nomear LUZIVETE BOTELHO DA SILVA RODRIGUES 
para o cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo DGA, da 
Secretaria de Estado da Educação, devendo ser assim considerado a 
partir de 29 de novembro de 2024.

	 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 30 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 613, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

A PROCURADORA GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Portaria n.º 
004/2024-GAB-PGE, de 01.03.2024.

R E S O L V E:

Conceder ao servidor AUGUSTO ARISTÓTELES MATÕES 
BRANDÃO, Subprocurador-Geral do Estado, ID 00237162, do Qua-
dro desta Procuradoria Geral do Estado, afastamento para exercício 
de mandato classista, no período de 01.01.2025 a 31.12.2026, de 
acordo com o que consta no Processo SEI nº 2024.11103.11122, com 
direito a percepção de sua remuneração integral, tendo em vista o 
disposto no art. 152 da Lei Estadual n° 6.107, de 27 de julho de 1994.

       Dê-se ciência, anote-se e cumpra-se.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO EM SÃO LUIS (MA) 
26 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Socorro de Maria Santana Trabulsi
Procuradora Geral Adjunta

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

PORTARIA N. º 205/2024/GAB/SEGOV-MA, 26 DE DEZEMBRO 
DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO, MÁRCIO RI-
BEIRO MACHADO, no exercício da competência que lhe é atribuída 
pelo GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, através de 
nomeação publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão de 04 de 
MARÇO de 2023, considerando a prerrogativa da Administração Públi-
ca em Fiscalizar a execução dos contratos por ela firmados, consoante 
dispõe o inciso III do art. 104 da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 
2021; e que a citada norma no caput do art. 117 estabelece que a execu-
ção desses contratos deve ser acompanhada e fiscalizada por um repre-
sentante da Administração, especialmente designado,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observân-
cia da legislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato 
celebrado com a SEGOV/MA, conforme abaixo discriminado:

CONTRATO N.° 53/2024/SEGOV/MA - celebrado com a em-
presa ALDEIA EMPREENDIMENTOS AGROPECUÁRIOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o  n º 22.956.770/0001-45, tem por 
objeto a Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRAS MANUAIS E TRITURADORES 
FORRAGEIROS, através de adesão a ATA de Registro de Preço Nº 
197/2024 SEAD, PE 058/2024- SEAD, visando atender demandas, 
para atender às demandas da Secretaria de Estado de Governo.

NOME DO SERVIDOR MATRICULA Nº ATIVIDADE
GIULIA SILVA LAGO DA 
COSTA

 00897661-0 GESTOR

NOME DO SERVIDOR MATRICULA Nº ATIVIDADE

VICTOR GEORGE 
SOARES CAMPOS

  00855679-3 FISCAL

SILVANEIDE SANTOS DE 
SOUZA 

  00894168-0 FISCAL

Art. 2º - O GESTOR DO CONTRATO coordenará a atualização do 
processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo to-
dos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrên-
cias, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relató-
rio com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração;

Art. 3º - O GESTOR DO CONTRATO acompanhará os registros rea-
lizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;

Art. 4º - O GESTOR DO CONTRATO acompanhará a manutenção 
das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo nor-
mal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais;     

Art. 5º - O GESTOR DO CONTRATO emitirá documento compro-
batório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contra-
tado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, base-
ado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cum-
primento de obrigações;

Art. 6º - O GESTOR DO CONTRATO tomará providências para a 
formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso.

Art. 7º - O GESTOR DO CONTRATO deverá elaborar relatório final 
com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham jus-
tificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.

Art. 8º - O GESTOR DO CONTRATO deverá enviar a documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimen-
tos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscaliza-
ção e gestão nos termos do contrato.

Art. 9º - São atribuições do FISCAL TÉCNICO, sem prejuízo de ou-
tras que se façam necessárias ao desempenho da função:

I.Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VI);

II.Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrên-
cias relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);

III.Informar ao GESTOR DO CONTRATO, em tempo hábil, a situa-
ção que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso;

IV.Comunicar ao GESTOR DO CONTRATO, em tempo hábil, o tér-
mino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual.



51D.O. PODER EXECUTIVO                                                             SEGUNDA - FEIRA, 30 - DEZEMBRO - 2024

Art. 10º - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o FIS-
CAL TÉCNICO DO CONTRATO emitirá notificações para a corre-
ção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

Art. 11º - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução 
do contrato nas datas aprazadas, o FISCAL TÉCNICO do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao GESTOR DO CONTRATO.

Art. 12º - O FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO verifi-
cará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acom-
panhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a for-
malização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

Art. 13º - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o 
FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO atuará tempestiva-
mente na solução do problema, reportando ao GESTOR DO CON-
TRATO para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 
a sua competência.

Art. 14º - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fisca-
lizada pelo(s) FISCAL(IS) DO CONTRATO, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Art. 15º - Para exercício do cargo de GESTOR E FISCAIS DO 
CONTRATO, a Supervisão de Contratos da Secretaria de Estado de 
Governo do Maranhão fornecerá ao GESTOR E FISCAIS, cópia do 
Contrato e instrumentos vinculados a este. 

Art. 16º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com 
efeitos retroativos à data de assinatura do contrato.           
             
	 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São Luís (MA), 26 de dezembro de 2024.

MÁRCIO RIBEIRO MACHADO 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 206/2024/GAB/SEGOV-MA, 26 DE DEZEM-
BRO DE 2024.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO, MÁRCIO RI-
BEIRO MACHADO, no exercício da competência que lhe é atribuída 
pelo GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, através de 
nomeação publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão de 04 de 
MARÇO de 2023, considerando a prerrogativa da Administração Pú-
blica em Fiscalizar a execução dos contratos por ela firmados, consoante 
dispõe o inciso III do art. 58 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993; e que a citada norma no caput do art. 67 estabelece que a exe-
cução desses contratos deve ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração, especialmente designado,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observân-
cia da legislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato 
celebrado com a SEGOV/MA, conforme abaixo discriminado:

	 I.CONTRATO N° 37/2024 - SEGOV/MA celebrado com 
a TROPICAL AR COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, CNPJ n. º 
00.543.634/0001-90, que o presente contrato tem por objeto a con-
tratação de uma empresa especializada no fornecimento e instalação 
de sistema de ar condicionado tipo expansão direta vrf - mult split 
com fluxo de refrigerante variável e sistema renovação de ar (ra) no 
prédio do centro de ciências da saúde da Universidade Estadual do 
Maranhão (UEMA).

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA N.º ATIVIDADE

SEBASTIÃO JOGEN 
PINHEIRO ROSA	 00878370-3 GESTOR

NOME DO SERVIDOR MATRICULA N.° ATIVIDADE
BRUNA VIANA SILVA 00883051-1 FISCAL TÉCNICO

DEUSDEDITH SOARES 
EVANGELISTA FILHO 00894071-0 FISCAL TÉCNICO

ANDERSON FRANÇA 
FAUSTO MAIA 00879085-2 FISCAL TÉCNICO

LARISSA DE SOUSA 
ALMEIDA 00871953-2 FISCAL TÉCNICO

RAIMUNDO XAVIER 
LIMA SILVA 00852987-2 FISCAL TÉCNICO

THIAGO JOSÉ GOMES 
FONSECA 00866741-1 FISCAL TÉCNICO

TAYANA MARIA 
BARROSO PINTO 00881516-2 FISCAL TÉCNICO

ADRIANO TIAGO 
FERREIRA FERNANDES 00887642-1 FISCAL TÉCNICO

MARCOS DE FREITAS 
PESSOA 00894449-0 FISCAL TÉCNICO

CYANA TERESA 
MACHADO SERRA DE 
CARVALHO

00808032-1 FISCAL TÉCNICO

CARLOS AUGUSTO 
DIAS VIEIRA 00005419-4 FISCAL TÉCNICO

JASMINA CUNHA 
BARBOSA DE SOUSA 00886852-1 FISCAL TÉCNICO

ROGÉRIO DE LIMA 
MONTEIRO 00302715-00 FISCAL TÉCNICO

JOÃO VICTOR DINIZ 
VELOSO 00890073-1 FISCAL TÉCNICO

ERICO ELIAS 
MOUCHREK BEZERRA 
DE OLIVEIRA

00887057-2 FISCAL TÉCNICO

HEITOR WELLINGTON 
PÁDUA DA SILVA AL-
MEIDA

00894212-0 FISCAL TÉCNICO

CÁSSIO ROBERTO 
CALVET PINTO 00239942-3 FISCAL TÉCNICO

ANTONIO LUCAS
 PINHEIRO COELHO 00850966-3 FISCAL TÉCNICO

FERNANDO SANTANA 
ROSA 857629-00 FISCAL TÉCNICO

MARCELO SOUSA 
VIANA 288476-00 FISCAL TÉCNICO

MARCOS ANTONIO DE 
AZEVEDO MENEZES 85692501 FISCAL TÉCNICO

MILTON DE JESUS
 GUIMARÃES SILVA 854406-00 FISCAL TÉCNICO

PABLO FIDEL 
OLIVEIRA NERY 852433-00 FISCAL TÉCNICO
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RODRIGO ARAÚJO 
FERREIRA 864833-00 FISCAL TÉCNICO

RAFAEL SOUSA  
CARDOSO 00863067-02 FISCAL TÉCNICO

	 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, com efeitos retroativos a data da assinatura do contrato.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São Luís, 26 de dezembro de 2024.

MÁRCIO RIBEIRO MACHADO 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO 

SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO 
POLÍTICA

PORTARIA N°493 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO 
POLÍTICA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora CERES MACHADO 
CAMPOS, ASSESSOR ESPECIAL I, matrícula 896483-0, para res-
ponder pelo expediente da Chefia de Gabinete, no período de 06 a 
10/01/2025.

Art.  2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua assinatura.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA, 
EM SÃO LUÍS, 23 DE DEZEMBRO DE 2024.

_______________________________________________
RUBENS PEREIRA E SILVA 

Secretário de Estado de Articulação Política

PORTARIA N°489 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024.

	 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO 
POLÍTICA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

	 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JOÃO VICTOR MÁXIMO 
DA COSTA, Assessor Sênior, matrícula 00897407-0, para responder 
pelo expediente da Supervisão de Recursos Humanos, no período de 
23/12/2024 a 27/12/2024.

	 Art.  2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua assinatura.

	 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA, 
EM SÃO LUÍS, 19 DE DEZEMBRO DE 2024.

_______________________________________________
RUBENS PEREIRA E SILVA 

Secretário de Estado de Articulação Política

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

PORTARIA Nº 135 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024.

	 O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E

	 Art. 1º. Alterar o Quadro de Detalhamento da Despesa do FES – Unidade Central, conforme disposto no art. 33 da Lei Estadual nº 
11.994, de 31.07.2023 e no art. 3º do Decreto Estadual nº 38.845, de 09.01.2024.

	 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

	 Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

	 SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, EM SÃO LUÍS, 23 DE DEZEMBRO DE 2024.

VINÍCIUS CÉSAR FERRO CASTRO
Secretário de Estado do Planejamento e Orçamento

	 Anexo I ‑ Redução

	 Ato Normativo	 Portaria nº 135
	 Órgão	 21000	 Secretaria de Estado da Saúde
	 Unidade Orçamentária	 21901	 FES ‑ Unidade Central
	 Código	 Especificação	 Esfera	 IRP	 Natureza	 Fonte	 Valor
	10.302.0629.4908 	 Qualificação da Atenção Ambulatorial e Hospitalar
	 0046	No Município de Anapurus	 S	 3	 33.90.99	 1.5.00	  29.415,00
	 0090	No Município de Chapadinha	 S	 3	 33.90.99	 1.5.00	  140.000,00

	 Subtotal	  169.415,00
	 Total	  169.415,00
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	 Anexo II ‑ Acréscimo

	 Ato Normativo	 Portaria nº 135
	 Órgão	 21000	 Secretaria de Estado da Saúde
	 Unidade Orçamentária	 21901	 FES ‑ Unidade Central
	 Código	 Especificação	 Esfera	 IRP	 Natureza	 Fonte	 Valor
	10.302.0629.4908 	 Qualificação da Atenção Ambulatorial e Hospitalar
	 0219	No Município de São Luís	 S	 3	 33.50.99	 1.5.00	  169.415,00

	 Subtotal	  169.415,00
	 Total	  169.415,00

PORTARIA Nº 136 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024.

	 O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E

Art. 1º. Alterar o Quadro de Detalhamento da Despesa do FES – Unidade Central, conforme disposto no art. 33 da Lei Estadual nº 
11.994, de 31.07.2023 e no art. 3º do Decreto Estadual nº 38.845, de 09.01.2024.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, EM SÃO LUÍS, 23 DE DEZEMBRO DE 2024.

VINÍCIUS CÉSAR FERRO CASTRO
Secretário de Estado do Planejamento e Orçamento

	 Anexo I ‑ Redução

	 Ato Normativo	 Portaria nº 136
	 Órgão	 21000	 Secretaria de Estado da Saúde
	 Unidade Orçamentária	 21901	 FES ‑ Unidade Central
	 Código	 Especificação	 Esfera	 IRP	 Natureza	 Fonte	 Valor
	10.302.0629.4908 	 Qualificação da Atenção Ambulatorial e Hospitalar
	 0001	No Estado do Maranhão	 S	 3	 33.41.99	 1.6.00	  25.557,00
	 0085	No Município de Caxias	 S	 3	 33.90.99	 1.5.00	  1.135.143,00

	 Subtotal	  1.160.700,00
	 Total	  1.160.700,00
	 Anexo II ‑ Acréscimo

	 Ato Normativo	 Portaria nº 136
	 Órgão	 21000	 Secretaria de Estado da Saúde
	 Unidade Orçamentária	 21901	 FES ‑ Unidade Central
	 Código	 Especificação	 Esfera	 IRP	 Natureza	 Fonte	 Valor
	10.302.0629.4908 	 Qualificação da Atenção Ambulatorial e Hospitalar
	 0001	No Estado do Maranhão	 S	 3	 33.90.99	 1.6.00	  25.557,00
	 0154	No Município de Monção	 S	 3	 33.50.99	 1.5.00	  1.135.143,00

	 Subtotal	  1.160.700,00
	 Total	  1.160.700,00

PORTARIA Nº 137 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024.

	 O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E

	 Art. 1º. Alterar o Quadro de Detalhamento da Despesa dos Encargos Administrativos, conforme disposto no art. 33 da Lei Estadual 
nº 11.994, de 31.07.2023 e no art. 3º do Decreto Estadual nº 38.845, de 09.01.2024.

	 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

	 Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

	 SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, EM SÃO LUÍS, 23 DE DEZEMBRO DE 2024.

VINÍCIUS CÉSAR FERRO CASTRO
Secretário de Estado do Planejamento e Orçamento
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	 Anexo I ‑ Redução

	 Ato Normativo	 Portaria nº 137
	 Órgão	 60000	 Encargos Gerais do Estado
	 Unidade Orçamentária	 60103	 Encargos Administrativos
	 Código	 Especificação	 Esfera	 IRP	 Natureza	 Fonte	 Valor
	04.122.0359.6136 	 Central de Compras
	 0001	No Estado do Maranhão	 F	 2	 33.50.99	 1.5.00	  7.133.929,00

	 Subtotal	  7.133.929,00
	 Total	  7.133.929,00
	 Anexo II ‑ Acréscimo

	 Ato Normativo	 Portaria nº 137
	 Órgão	 60000	 Encargos Gerais do Estado
	 Unidade Orçamentária	 60103	 Encargos Administrativos
	 Código	 Especificação	 Esfera	 IRP	 Natureza	 Fonte	 Valor
	04.122.0359.6136 	 Central de Compras
	 0001	No Estado do Maranhão	 F	 2	 33.90.99	 1.5.00	  7.133.929,00

	 Subtotal	  7.133.929,00
										                  Total	  7.133.929,00

PORTARIA Nº 138 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

	 O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E

	 Art. 1º. Alterar o Quadro de Detalhamento da Despesa da Secretaria de Estado da Cultura, conforme disposto no art. 33 da Lei Esta-
dual nº 11.994, de 31.07.2023 e no art. 3º do Decreto Estadual nº 38.845, de 09.01.2024.

	 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

	 Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

	 SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, EM SÃO LUÍS, 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

VINÍCIUS CÉSAR FERRO CASTRO
Secretário de Estado do Planejamento e Orçamento

	 Anexo I ‑ Redução

	 Ato Normativo	 Portaria nº 138
	 Órgão	 14000	 Secretaria de Estado da Cultura
	 Unidade Orçamentária	 14101	 Secretaria de Estado da Cultura
	 Código	 Especificação	 Esfera	 IRP	 Natureza	 Fonte	 Valor
	13.392.0131.4713	 Apoio a Eventos e Manifestações Artístico‑Culturais
	 0001	No Estado do Maranhão	 F	 2	 33.90.99	 1.5.00	  89.895,00

	 Subtotal	  89.895,00
	 Total	  89.895,00
	 Anexo II ‑ Acréscimo

	 Ato Normativo	 Portaria nº 138
	 Órgão	 14000	 Secretaria de Estado da Cultura
	 Unidade Orçamentária	 14101	 Secretaria de Estado da Cultura

	 Código	 Especificação	 Esfera	 IRP	 Natureza	 Fonte	 Valor
	13.392.0131.4713	  Apoio a Eventos e Manifestações Artístico‑Culturais
	 0001	No Estado do Maranhão	 F	 2	 33.50.99	 1.5.00	  89.895,00

	 Subtotal	  89.895,00
	 Total	  89.895,00
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PORTARIA Nº 139 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

	 O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E

	 Art. 1º. Alterar o Quadro de Detalhamento da Despesa do FES – Unidade Central, conforme disposto no art. 33 da Lei Estadual nº 
11.994, de 31.07.2023 e no art. 3º do Decreto Estadual nº 38.845, de 09.01.2024.

	 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

	 Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

	 SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, EM SÃO LUÍS, 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

VINÍCIUS CÉSAR FERRO CASTRO
Secretário de Estado do Planejamento e Orçamento

	 Anexo I ‑ Redução

	 Ato Normativo	 Portaria nº 139
	 Órgão	 21000	 Secretaria de Estado da Saúde
	 Unidade Orçamentária	 21901	 FES ‑ Unidade Central
	 Código	 Especificação	 Esfera	 IRP	 Natureza	 Fonte	 Valor
	10.302.0629.4908 	 Qualificação da Atenção Ambulatorial e Hospitalar
	 0154	No Município de Monção	 S	 3	 33.90.99	 1.5.00	  10.000,00

	 Subtotal	  10.000,00
	 Total	  10.000,00
	 Anexo II ‑ Acréscimo

	 Ato Normativo	 Portaria nº 139
	 Órgão	 21000	 Secretaria de Estado da Saúde
	 Unidade Orçamentária	 21901	 FES ‑ Unidade Central
	 Código	 Especificação	 Esfera	 IRP	 Natureza	 Fonte	 Valor
	10.302.0629.4908 	 Qualificação da Atenção Ambulatorial e Hospitalar
	 0154	No Município de Monção	 S	 3	 33.50.99	 1.5.00	  10.000,00

	 Subtotal	  10.000,00
	 Total	  10.000,00

PORTARIA Nº 140 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.

	 O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E

Art. 1º. Alterar o Quadro de Detalhamento da Despesa do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, conforme disposto 
no art. 33 da Lei Estadual nº 11.994, de 31.07.2023 e no art. 3º do Decreto Estadual nº 38.845, de 09.01.2024.

	 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

	 Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

	 SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, EM SÃO LUÍS, 27 DE DEZEMBRO DE 2024.

VINÍCIUS CÉSAR FERRO CASTRO
Secretário de Estado do Planejamento e Orçamento

	 Anexo I ‑ Redução

	 Ato Normativo	 Portaria nº 140
	 Órgão	 58000	 Secretaria de Estado da Administração
	 Unidade Orçamentária	 58204	 Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
	 Código	 Especificação	 Esfera	 IRP	 Natureza	 Fonte	 Valor
	 04.272.0411.0900	Contribuição à Previdência do Servidor Público Estadual
	 0001	No Estado do Maranhão	 S	 1	 31.90.99	 1.5.00	  18.000,00

	 Subtotal	  18.000,00
	 Total	  18.000,00
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	 Anexo II ‑ Acréscimo

	 Ato Normativo	 Portaria nº 140
	 Órgão	 58000	 Secretaria de Estado da Administração
	 Unidade Orçamentária	 58204	 Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
	 Código	 Especificação	 Esfera	 IRP	 Natureza	 Fonte	 Valor
	 04.272.0411.0900	Contribuição à Previdência do Servidor Público Estadual
	 0001	No Estado do Maranhão	 S	 1	 31.91.99	 1.5.00	  18.000,00

	 Subtotal	  18.000,00
	 Total	  18.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

ATO Nº 674 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

	 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no exercício da competência delegada pelo art. 1º, inciso I, do Decreto 
nº 31.244, de 22 de outubro de 2015, e tendo em vista o Processo Administrativo nº 1445612020,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora Eliana Martins Soares de Andrade, do cargo de Especialista em Educação II/ Supervisor 
Escolar II, Classe A, Referência 02, matrícula nº 00274604-1, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação- SEDUC, a conside-
rar de 01 de junho de 2021, nos termos do art. 41 da Lei nº 6.107, de 27 de julho de 1994.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, EM SÃO LUÍS, 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

GUILBERTH MARINHO GARCÊS
Secretário de Estado da Administração

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do 
Maranhão - IPREV

ATO Nº 0762/2024
 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual n° 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3°,

  
R E S O L V E:

  
Art. 1º. CONCEDER, a ELIANE SANTOS CORREA 

FERREIRA, viúva e única beneficiária do servidor JOSÉ RAIMUNDO 
FERREIRA FILHO, matrícula nº 0311244-00 (anterior nº 873935), 
falecido em 13.09.2024, aposentado no cargo de Auxiliar Adminis-
trativo, Especialidade Agente de Administração, Classe Especial, 
Referência 11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Admi-
nistrativo, pensão previdenciária, com paridade, no valor de R$ 
1.923,55 (um mil, novecentos e vinte e três reais e cinquenta e cin-
co centavos), após ajuste escalonado previsto no art. 24, § 1º, II, e 
§ 2º, I, da EC nº 103/2019, sobre o valor de R$ 2.264,58 (dois mil, 
duzentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos), 
equivalente aos proventos percebidos pela segurada na data do óbito, 
em obediência ao disposto no art. 7º da EC nº 41/2003; no artigo 3º, 
parágrafo único, da EC nº 47/2005; no art. 40, § 7º, I da Constituição 
Federal, com a redação dada pelo EC 41/2003; no art. 23, § 8º e art. 
24, § 1º, II, e § 2º, I, da EC 103/2019; e nos arts. 9º, I, 19, 31, II e 32, I 
da Lei Complementar Estadual nº 073/2004, produzindo seus efeitos 
financeiros a partir de 05.12.2024, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 2024.580204.12564– IPREV.

 Art. 2º. A despesa decorrente deste ato correrá à conta de 
recursos alocados no orçamento do Fundo Estadual de Pensão e Apo-
sentadoria - FEPA, de acordo com o artigo 43 da Lei Complementar 
Estadual nº 073/2004.

 
Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e registre-se.
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 23/12/2024.
 

GARDENIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos

Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
 
ATO Nº 0759/2024

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual n° 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3°,

 
 R E S O L V E: 

 
Art. 1º. CONCEDER, a RAIMUNDO NONATO CAN-

DEIRA DE OLIVEIRA, viúvo e único beneficiário da servidora 
MARIA NEUMA SOUSA DE OLIVEIRA, matrícula nº 00339661-
00 (anterior: nº 721266), falecida em 28.09.2024, aposentada no car-
go de Professor I, Classe C, Referência 06, Grupo Educação, Sub-
grupo Magistério da Educação Básica, pensão previdenciária, sem 
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paridade, no valor de R$ 3.746,62 (três mil, setecentos e quarenta 
e seis reais e sessenta e dois centavos), equivalente aos proventos 
percebidos pela segurada na data do óbito, em obediência ao dispos-
to no art. 40, § 7º, I e § 8º da Constituição Federal, com a redação 
dada pelo EC 41/2003; no art. 23, § 8º e 24, § 1º, II e § 2º, da EC 
103/2019; e nos arts. 9º, I, 19, 31, II, 32, I e 60 da Lei Complemen-
tar Estadual nº 073/2004, produzindo seus efeitos financeiros a 
partir de 12.11.2024, tendo em vista o que consta no Processo nº 
2024.580204.11630– IPREV.

 
Art. 2º. A despesa decorrente deste ato correrá à conta de 

recursos alocados no orçamento do Fundo Estadual de Pensão e Apo-
sentadoria - FEPA, de acordo com o artigo 43 da Lei Complementar 
Estadual nº 073/2004.

 
Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e registre-se.
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 23/12/2024.
 

GARDENIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos

Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
 
ATO N° 1.791/2024.

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

 
 R E S O L V E:

 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 1º 

SARGENTO PM, QPMP (Combatente) - ADALBERTO DE JESUS 
FERNANDES SILVA; Matricula nº: 413594-00, no mesmo posto, 
com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, 
nos termos dos artigos 62, II, 118, I e 119, da Lei nº 6.513/95, alte-
rada pela Lei 8.080/04; artigo 21 da Lei Complementar nº 073/04 e 
artigos 1º, 9º (com redação dada pela Lei nº: 11.736/2022), §§ 7º, 
8º, 9º (incluídos pela Lei nº: 11.736/2022) e art. 10 da Lei 8.591/07 
c/c artigo 24-F do Decreto Lei nº 667/1969, incluídos pela Lei Fede-
ral nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019; art. 26 da Lei Federal nº 
13.954/2019; Art. 1º do Decreto Estadual nº 35.577, de 16.01.2020 e 
art. 132-A, da Lei nº: 6.513/95, acrescido pela Lei 11.295/2020, ten-
do em vista o que consta no Processo nº 2024.190110.37654 - SEI, 
conforme discriminação das seguintes parcelas:

 
I. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 37,21 
(trinta e sete reais e vinte e um centavos)
 
II. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMAN-
DO OU DE CHEFIA - R$ 315,00 (trezentos e quinze reais)
 
III. SUBSÍDIO - R$ 7.918,53 (sete mil e novecentos e de-
zoito reais e cinquenta e três centavos)
 
IV. DECISÃO JUDICIAL 21,7% REMUNERAÇÃO 
- R$ 1.726,40 (um mil e setecentos e vinte e seis reais e 
quarenta centavos)

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, data da assina-
tura eletrônica, em 23/12/2024.

  
GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos Servidores 
do Estado do Maranhão - IPREV.

 
ATO N° 1.792/2024.
 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

 
R E S O L V E:

 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 1º TE-

NENTE QOABM - ARISTÓTELES DA COSTA AZEVEDO; 
Mat. nº: 418404-00, com proventos integrais mensais, calculados 
sobre o seu subsídio, nos termos dos artigos 62, II, 73, (com redação 
dada pela Lei Complementar nº 224, de 9 de março de 2020), 118, I, 
132 - B (incluído pela Lei nº 11.295/2020), todos da Lei nº. 6.513/95; 
artigos 1º, 9º (com redação dada pela Lei nº: 11.736/2022), §§ 7º, 8º, 
9º (incluídos pela Lei nº: 11.736/2022) e art.10 da Lei nº 8.591/07 e 
Artigos 21 e 22 da Lei Complementar nº 73/04, tendo em vista o que 
consta no Processo nº. 2024.190111.11914 - SEI, conforme discrimi-
nação das seguintes parcelas:

 
I. 11,98% DECISÃO JUDICIAL REMUNERAÇÃO - 
R$ 1.345,32 (um mil e trezentos e quarenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos)
 
II. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 40,47 
(quarenta reais e quarenta e sete centavos)
 
III. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMAN-
DO OU DE CHEFIA - R$ 580,00 (quinhentos e oitenta 
reais)
 
IV. SUBSÍDIO - R$ 11.189,22 (onze mil e cento e oitenta e 
nove reais e vinte e dois centavos)
 
V. DECISÃO JUDICIAL 21,7% REMUNERAÇÃO - R$ 
2.436,84 (dois mil e quatrocentos e trinta e seis reais e oiten-
ta e quatro centavos)
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, data da assina-
tura eletrônica, em 23/12/2024.

 
 

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO 
Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV/MA
 
ATO N° 1949/2024

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 2º 
SARGENTO PM, QPMP-0 (Combatente) BENEDITO DA GRACA 
FRANCA, matrícula 414246-00, na mesma graduação, com proven-
tos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, nos termos 
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dos artigos 62, II, 73, (com redação dada pela Lei Complementar nº 
224, de 9 de março de 2020), 118, I, 132 - B (incluído pela Lei nº 
11.295/2020), todos da Lei nº. 6.513/95; artigos 1º, 9º (com redação 
dada pela Lei nº: 11.736/2022), §§ 7º, 8º, 9º (incluídos pela Lei nº: 
11.736/2022) e art.10 da Lei nº 8.591/07 e Artigos 21 e 22 da Lei 
Complementar nº 73/04, tendo em vista o que consta no Processo 
nº 202419011105626 - SEI, conforme discriminação das seguintes 
parcelas:

	I. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 37,21 
(trinta e sete reais e vinte e um centavos)
	II. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMANDO 
OU DE CHEFIA - R$ 290,00 (duzentos e noventa reais)
	III. SUBSÍDIO - R$ 6.885,68 (seis mil e oitocentos e oiten-
ta e cinco reais e sessenta e oito centavos) 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 23/12/2024.

 
GARDENIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão-IPREV

ATO N° 1.957/2024.
 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

 
R E S O L V E:

 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o SUB-

TENENTE BM, Músico (QPBM-1) - BENILTON RAMOS SAN-
TOS; Mat. nº: 418414-00, com proventos integrais mensais, calcu-
lados sobre o seu subsídio, nos termos dos artigos 62, II, 73, (com 
redação dada pela Lei Complementar nº 224, de 9 de março de 2020), 
118, I, 132 - B (incluído pela Lei nº 11.295/2020), todos da Lei nº. 
6.513/95; artigos 1º, 9º (com redação dada pela Lei nº: 11.736/2022), 
§§ 7º, 8º, 9º (incluídos pela Lei nº: 11.736/2022) e art.10 da Lei nº 
8.591/07 e Artigos 21 e 22 da Lei Complementar nº 73/04, tendo em 
vista o que consta no Processo nº. 2024.190111.14212 - SEI, confor-
me discriminação das seguintes parcelas:

 
I. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 37,83 
(trinta e sete reais e oitenta e três centavos)
 
II. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMAN-
DO OU DE CHEFIA - R$ 390,00 (trezentos e noventa 
reais)
 
III. SUBSÍDIO - R$ 8.951,38 (oito mil e novecentos e cin-
quenta e um reais e trinta e oito centavos)
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, data 
da assinatura eletrônica, em 23/12/2024.
 

 GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO 
Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV/MA
 
ATO N° 1.778/2024.

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

 R E S O L V E:
 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 1º 
SARGENTO PM, Combatente (QPBM-0) - CARLOS ALBERTO 
MACHADO ROSA; Matricula nº: 418850-00, com proventos pro-
porcionais mensais, calculados sobre o seu subsídio, nos termos 
dos artigos 62, II, 118, I e 119, da Lei nº 6.513/95, alterada pela Lei 
8.080/04; artigo 21 da Lei Complementar nº 073/04 e 1º e art. 10 
da Lei 8.591/07 e Arts. 21 e 22 da Lei Complementar nº 73/04 c/c 
artigo 24-F do Decreto Lei nº 667/1969, incluídos pela Lei Fede-
ral nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019; art. 26 da Lei Federal nº 
13.954/2019; Art. 1º do Decreto Estadual nº 35.577, de 16.01.2020 e 
art. 132-A, da Lei nº: 6.513/95, acrescido pela Lei 11.295/2020, tendo 
em vista o que consta no Processo nº: 2024.190111.09043 - SEI e 
Processo incluso nº: 203425/2019 - CBMMA, conforme discrimina-
ção das seguintes parcelas:

 
I. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 37,21 
(trinta e sete reais e vinte e um centavos)
 
II. SUBSÍDIO - R$ 7.918,53 (sete mil e novecentos e de-
zoito reais e cinquenta e três centavos)
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, data da assina-
tura eletrônica, em 23/12/2024.

  
GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos Servidores 
do Estado do Maranhão - IPREV.

 
ATO N° 1.829/2024.

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

  
R E S O L V E:

 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o MA-

JOR QOEBM - CLAUDIO HENRIQUE PEREIRA RIBEIRO; 
Matricula nº: 419033-00, com proventos proporcionais mensais, cal-
culados sobre o seu subsídio, nos termos dos artigos 62, II, 118, I 
e 119, da Lei nº 6.513/95, alterada pela Lei 8.080/04; artigo 21 da 
Lei Complementar nº 073/04 e 1º, 9º (com redação dada pela Lei nº: 
11.736/2022), §§ 7º, 8º, 9º (incluídos pela Lei nº: 11.736/2022) e art. 
10 da Lei 8.591/07 e Arts. 21 e 22 da Lei Complementar nº 73/04 
c/c artigo 24-F do Decreto Lei nº 667/1969, incluídos pela Lei Fede-
ral nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019; art. 26 da Lei Federal nº 
13.954/2019; Art. 1º do Decreto Estadual nº 35.577, de 16.01.2020 e 
art. 132-A, da Lei nº: 6.513/95, acrescido pela Lei 11.295/2020, tendo 
em vista o que consta no Processo nº. 2024.190111.12308 - SEI e 
Processo Incluso nº: 175987/2021 - CBMMA, conforme discrimina-
ção das seguintes parcelas:

 
I. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 37,83 
(trinta e sete reais e oitenta e três centavos)
 
II. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMAN-
DO OU DE CHEFIA - R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos 
reais)
 
III. SUBSÍDIO - R$ 14.459,92 (quatorze mil e quatrocen-
tos e cinquenta e nove reais e noventa e dois centavos)
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 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 23/12/2024. 

  
GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO 

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos Servidores 
do Estado do Maranhão - IPREV/MA

 
ATO N° 1951/2024

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

 
R E S O L V E:

 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o SUB-

TENENTE PM, QPMP (COMBATENTE) DEUSDETE PACHECO 
COSTA, matrícula 415096-00, na mesma graduação, com proventos 
integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, nos termos dos ar-
tigos 62, II, 73, (com redação dada pela Lei Complementar nº 224, de 9 
de março de 2020), 118, I, 132 - B (incluído pela Lei nº 11.295/2020), 
todos da Lei nº. 6.513/95; artigos 1º, 9º (com redação dada pela Lei nº: 
11.736/2022), §§ 7º, 8º, 9º (incluídos pela Lei nº: 11.736/2022) e art.10 da 
Lei nº 8.591/07 e Artigos 21 e 22 da Lei Complementar nº 73/04, tendo 
em vista o que consta no Processo nº 202419011029358 - SEI, conforme 
discriminação das seguintes parcelas:

	I. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 37,21 
(trinta e sete reais e vinte e um centavos)
	II. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMANDO 
OU DE CHEFIA - R$ 390,00 (trezentos e noventa reais)
	III. SUBSÍDIO - R$ 8.951,38 (oito mil e novecentos e cin-
quenta e um reais e trinta e oito centavos)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 23/12/2024.

 
GARDENIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão-IPREV

ATO N° 1954/2024
 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

 
R E S O L V E:

 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 2º 

SARGENTO PM, QPMP-0 (Combatente) ESILDO JOSE SOARES 
RAMALHO, matrícula 414225-00, na mesma graduação, com pro-
ventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, nos termos 
dos artigos 62, II, 118, I e 119, da Lei nº 6.513/95, alterada pela Lei 
8.080/04; artigo 21 da Lei Complementar nº 073/04 e artigos 1º e 10 da 
Lei 8.591/07 c/c artigos 24-F do Decreto Lei nº 667/1969, incluídos pela 
Lei Federal nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, art. 26 da Lei Federal 
nº 13.954/2019; Art. 1º do Decreto Estadual nº 35.577, de 16.01.2020 
e artigo 132-A, da Lei nº: 6.513/95, acrescido pela Lei nº 11.295/2020, 
tendo em vista o que consta no Processo nº 202419011036577 - SEI, 
conforme discriminação das seguintes parcelas:

I. 11.98% DECISÃO JUDICIAL REMUNERAÇÃO - R$ 
829,36 (oitocentos e vinte e nove reais e trinta e seis centavos)
	II. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 37,21 
(trinta e sete reais e vinte e um centavos)
	III. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMANDO 
OU DE CHEFIA - R$ 290,00 (duzentos e noventa reais)
	IV. SUBSÍDIO - R$ 6.885,68 (seis mil e oitocentos e oiten-
ta e cinco reais e sessenta e oito centavos)
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 23/12/2024.

 
GARDENIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão-IPREV

 
ATO N° 1.959/2024.

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

 
R E S O L V E:

 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o CO-

RONEL QOPM - EVERALDO FERREIRA SANTANA; Matricula 
nº: 414937-00, com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu 
subsídio, nos termos dos artigos 62, II, 73, (com redação dada pela Lei 
Complementar nº 224, de 9 de março de 2020), 118, I, 132 - B (incluído 
pela Lei nº 11.295/2020), todos da Lei nº. 6.513/95; artigos 1º e art.10 da 
Lei nº 8.591/07 e Artigos 21 e 22 da Lei Complementar nº 73/04, tendo 
em vista o que consta no Processo nº. 2024.190110.43996 - SEI, con-
forme discriminação das seguintes parcelas:

 
I. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 89,31 
(oitenta e nove reais e trinta e um centavos)
 
II. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMAN-
DO OU DE CHEFIA - R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
 
III. SUBSÍDIO - R$ 19.335,70 (dezenove mil e trezentos e 
trinta e cinco reais e setenta centavos)
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, data da assina-
tura eletrônica, em 23/12/2024.

 
 GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO 

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos Servidores 
do Estado do Maranhão - IPREV/MA 

 
ATO N° 1830/2024

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

 
R E S O L V E:

 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 2º 

SARGENTO, QPMP-0 (Combatente) FABRICIO MARON VERAS 
PEREIRA, matrícula 414442-00, na mesma graduação, com proven-
tos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, nos termos 
dos artigos 62, II, 118, I e 119, da Lei nº 6.513/95, alterada pela Lei 
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8.080/04; artigo 21 da Lei Complementar nº 073/04 e artigos 1º e 10 
da Lei 8.591/07 c/c artigos 24-F do Decreto Lei nº 667/1969, incluídos 
pela Lei Federal nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, art. 26 da Lei Fede-
ral nº 13.954/2019; Art. 1º do Decreto Estadual nº 35.577, de 16.01.2020 e 
artigo 132-A, da Lei nº: 6.513/95, acrescido pela Lei nº 11.295/2020, tendo 
em vista o que consta no Processo nº 202419011002685 - SEI, conforme 
discriminação das seguintes parcelas:

 
	I. DECISÃO JUDICIAL REMUNERAÇÃO - R$ 148,50 
(cento e quarenta e oito reais e cinquenta centavos)
	II. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 37,21 
(trinta e sete reais e vinte e um centavos)
	III. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMANDO 
OU DE CHEFIA - R$ 290,00 (duzentos e noventa reais)
	IV. SUBSÍDIO - R$ 6.885,68 (seis mil e oitocentos e oiten-
ta e cinco reais e sessenta e oito centavos)
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 23/12/2024.

 
GARDENIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão-IPREV 

ATO N° 1948/2024
 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

 
R E S O L V E:

 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o SUB-

TENENTE BM, QPBM -0 (COMBATENTE) FRANCISCO HENRIQUE 
DE SOUZA JUNIOR, matrícula 418476-00, na mesma graduação, 
ccom proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, 
nos termos dos artigos 62, II, 73, (com redação dada pela Lei Com-
plementar nº 224, de 9 de março de 2020), 118, I, 132 - B (incluído 
pela Lei nº 11.295/2020), todos da Lei nº. 6.513/95; artigos 1º, 9º 
(com redação dada pela Lei nº: 11.736/2022), §§ 7º, 8º, 9º (incluídos 
pela Lei nº: 11.736/2022) e art.10 da Lei nº 8.591/07 e Artigos 21 e 
22 da Lei Complementar nº 73/04, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 202419011105626 - SEI, conforme discriminação das 
seguintes parcelas:

 
	I. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 37,83 
(trinta e sete reais e oitenta e três centavos)
	II. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMANDO 
OU DE CHEFIA - R$ 390,00 (trezentos e noventa reais)
	III. SUBSÍDIO - R$ 8.951,38 (oito mil e novecentos e cin-
quenta e um reais e trinta e oito centavos)
	IV. DECISÃO JUDICIAL 21.7 REMUNERAÇÃO - R$ 
1.950,66 (um mil e novecentos e cinquenta reais e sessenta 
e seis centavos)
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 23/12/2024.

 
GARDENIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão-IPREV

ATO N° 1.818/2024
 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

  
R E S O L V E:

 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o MA-

JOR QOAPM - GENIVALDO DE JESUS RIBEIRO PEREIRA; 
Matricula nº: 412565-00, no mesmo posto, com proventos integrais 
mensais, calculados sobre o seu subsídio, nos termos dos artigos 62, 
II, 118, I e 119, da Lei nº 6.513/95, alterada pela Lei 8.080/04; arti-
go 21 da Lei Complementar nº 073/04 e artigos 1º, 9º (com redação 
dada pela Lei nº: 11.736/2022), §§ 7º, 8º, 9º (incluídos pela Lei nº: 
11.736/2022) e art.10 da Lei 8.591/07 c/c artigo 24-F do Decreto Lei 
nº 667/1969, incluídos pela Lei Federal nº 13.954, de 16 de dezembro 
de 2019; art. 26 da Lei Federal nº 13.954/2019; Art. 1º do Decreto 
Estadual nº 35.577, de 16.01.2020 e art. 132-A, da Lei nº: 6.513/95, 
acrescido pela Lei 11.295/2020, tendo em vista o que consta no Pro-
cesso nº 2024.190110.26182 - SEI, conforme discriminação das se-
guintes parcelas:

 
  I. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 66,99 
(sessenta e seis reais e noventa e nove centavos)
 
II. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMAN-
DO OU DE CHEFIA - R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos 
reais)
 
III. SUBSÍDIO - R$ 14.459,92 (quatorze mil e quatrocen-
tos e cinquenta e nove reais e noventa e dois centavos)
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, data da assina-
tura eletrônica, em 23/12/2024. 

 
 GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos Servidores 
do Estado do Maranhão - IPREV.

 
ATO N° 1.562/2024.

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

 
R E S O L V E:

 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 2º SAR-

GENTO PM, QPMP (Combatente) - GERSON CARLOS SILVA; 
Matricula nº: 415325-00, com proventos integrais mensais, calcula-
dos sobre o seu subsídio, nos termos dos artigos 62, II, 73, (com re-
dação dada pela Lei Complementar nº 224, de 9 de março de 2020), 
118, I, 132 - B (incluído pela Lei nº 11.295/2020), todos da Lei nº. 
6.513/95; artigos 1º, 9º (com redação dada pela Lei nº: 11.736/2022), 
§§ 7º, 8º, 9º (incluídos pela Lei nº: 11.736/2022) e art.10 da Lei nº 
8.591/07 e Artigos 21 e 22 da Lei Complementar nº 73/04, tendo em 
vista o que consta no Processo nº. 2024.190110.26671 - SEI, confor-
me discriminação das seguintes parcelas:

 
I. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 37,21 
(trinta e sete reais e vinte e um centavos)
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 II. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMANDO 
OU DE CHEFIA - R$ 290,00 (duzentos e noventa reais)
 
III. SUBSÍDIO - R$ 6.885,68 (seis mil e oitocentos e oiten-
ta e cinco reais e sessenta e oito centavos)
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, data da assina-
tura eletrônica, em 23/12/2024. 
 

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO 
Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV/MA 
 

ATO N° 1.950/2024.
 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

 
R E S O L V E:

 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 2º 

SARGENTO PM, QPMP (Combatente) - HERNANDO CHAGAS 
SILVA; Matricula nº: 415224-00, com proventos integrais mensais, 
calculados sobre o seu subsídio, nos termos dos artigos 62, II, 73, 
(com redação dada pela Lei Complementar nº 224, de 9 de março de 
2020), 118, I, 132 - B (incluído pela Lei nº 11.295/2020), todos da 
Lei nº. 6.513/95; artigos 1º e art.10 da Lei nº 8.591/07 e Artigos 21 
e 22 da Lei Complementar nº 73/04, tendo em vista o que consta no 
Processo nº. 2024.190110.30835 - SEI, conforme discriminação das 
seguintes parcelas:

 
I. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 37,21 
(trinta e sete reais e vinte e um centavos)
 
II. DEC JUDICIAL 21,7% VENC/SUB - R$ 1.494,19 
(um mil e quatrocentos e noventa e quatro reais e dezenove 
centavos)
 
III. SUBSÍDIO - R$ 6.885,68 (seis mil e oitocentos e oiten-
ta e cinco reais e sessenta e oito centavos)
 
IV. DECISÃO JUDICIAL VENCIMENTO - R$ 166,90 
(cento e sessenta e seis reais e noventa centavos)
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, data 
da assinatura eletrônica, em 23/12/2024.
 

 GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO 
Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV/MA 
 
ATO N° 1.820/2024.
 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

 
R E S O L V E:

 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o MA-

JOR QOABM - HUMBERTO PIRES DE SANTANA JÚNIOR; 
Mat. nº: 418491-00, com proventos integrais mensais, calculados so-
bre o seu subsídio, nos termos dos artigos 62, II, 73, (com redação 

dada pela Lei Complementar nº 224, de 9 de março de 2020), 118, I, 
132 - B (incluído pela Lei nº 11.295/2020), todos da Lei nº. 6.513/95; 
artigos 1º, 9º (com redação dada pela Lei nº: 11.736/2022), §§ 7º, 8º, 
9º (incluídos pela Lei nº: 11.736/2022) e art.10 da Lei nº 8.591/07 e 
Artigos 21 e 22 da Lei Complementar nº 73/04, tendo em vista o que 
consta no Processo nº. 2024.190111.14263 - SEI, conforme discrimi-
nação das seguintes parcelas:

 
I. 11,98% DECISÃO JUDICIAL REMUNERAÇÃO - 
R$ 1.737,65 (um mil e setecentos e trinta e sete reais e ses-
senta e cinco centavos)
 
II. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 44,65 
(quarenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos)
 
III. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMAN-
DO OU DE CHEFIA - R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos 
reais)
 
IV. SUBSÍDIO - R$ 14.459,92 (quatorze mil e quatrocentos 
e cinquenta e nove reais e noventa e dois centavos)
 
V. DECISÃO JUDICIAL 21,7% REMUNERAÇÃO - R$ 
3.147,49 (três mil e cento e quarenta e sete reais e quarenta 
e nove centavos)
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, data da assina-
tura eletrônica, em 23/12/2024.

 
 GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO 

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos Servidores 
do Estado do Maranhão - IPREV/MA

 
ATO N° 1.787/2024

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

  
R E S O L V E:

 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o CABO 

PM, QPMP -0 (Combatente) - ISMAR JORGE BARROS SILVA; 
Matricula nº: 414239-00, no mesmo posto, com proventos integrais 
mensais, calculados sobre o seu subsídio, nos termos dos artigos 62, 
II, 118, I e 119, da Lei nº 6.513/95, alterada pela Lei 8.080/04; arti-
go 21 da Lei Complementar nº 073/04 e artigos 1º, 9º (com redação 
dada pela Lei nº: 11.736/2022), §§ 7º, 8º, 9º (incluídos pela Lei nº: 
11.736/2022) e art.10 da Lei 8.591/07 c/c artigo 24-F do Decreto Lei 
nº 667/1969, incluídos pela Lei Federal nº 13.954, de 16 de dezembro 
de 2019; art. 26 da Lei Federal nº 13.954/2019; Art. 1º do Decreto 
Estadual nº 35.577, de 16.01.2020 e art. 132-A, da Lei nº: 6.513/95, 
acrescido pela Lei 11.295/2020, tendo em vista o que consta no Pro-
cesso nº 2024.190110.28567 – SEI e processo PMMA incluso nº: 
1907/2003, conforme discriminação das seguintes parcelas:

 
I. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 37,21 
(trinta e sete reais e vinte e um centavos)
 
II. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMAN-
DO OU DE CHEFIA - R$ 240,00 (duzentos e quarenta 
reais)
 
III. SUBSÍDIO - R$ 5.503,81 (cinco mil e quinhentos e três 
reais e oitenta e um centavos)
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 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, data da assina-
tura eletrônica, em 23/12/2024.

 
 GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos Servidores 
do Estado do Maranhão - IPREV.

 
ATO N° 1833/2024

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

 
R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 2º SAR-
GENTO, QPMP-0 (Combatente) JAIME RODRIGUES JUNIOR, 
matrícula 414283-00, na mesma graduação, com proventos integrais 
mensais, calculados sobre o seu subsídio, nos termos dos artigos 62, 
II, 118, I e 119, da Lei nº 6.513/95, alterada pela Lei 8.080/04; artigo 
21 da Lei Complementar nº 073/04 e artigos 1º e 10 da Lei 8.591/07 
c/c artigos 24-F do Decreto Lei nº 667/1969, incluídos pela Lei Fe-
deral nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, art. 26 da Lei Federal nº 
13.954/2019; Art. 1º do Decreto Estadual nº 35.577, de 16.01.2020 e 
artigo 132-A, da Lei nº: 6.513/95, acrescido pela Lei nº 11.295/2020, 
tendo em vista o que consta no Processo nº 202419011034781 - SEI, 
conforme discriminação das seguintes parcelas:

 
	I. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 37,21 
(trinta e sete reais e vinte e um centavos)
	II. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMANDO 
OU DE CHEFIA - R$ 290,00 (duzentos e noventa reais)
	III. SUBSÍDIO - R$ 6.885,68 (seis mil e oitocentos e oiten-
ta e cinco reais e sessenta e oito centavos)
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 23/12/2024.

 
GARDENIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão-IPREV

 
ATO N° 1836/2024
 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 2º 
SARGENTO PM, QPMP-0 (Combatente) JOAN VIEIRA COSTA, 
matrícula 414194-00, na mesma graduação, com proventos integrais 
mensais, calculados sobre o seu subsídio, nos termos dos artigos 62, 
II, 118, I e 119, da Lei nº 6.513/95, alterada pela Lei 8.080/04; artigo 
21 da Lei Complementar nº 073/04 e artigos 1º e 10 da Lei 8.591/07 
c/c artigos 24-F do Decreto Lei nº 667/1969, incluídos pela Lei Fe-
deral nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, art. 26 da Lei Federal nº 
13.954/2019; Art. 1º do Decreto Estadual nº 35.577, de 16.01.2020 e 
artigo 132-A, da Lei nº: 6.513/95, acrescido pela Lei nº 11.295/2020, 
tendo em vista o que consta no Processo nº 202419011033146 - SEI, 
conforme discriminação das seguintes parcelas:

I.VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 37,21 (trin-
ta e sete reais e vinte e um centavos)
	II. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMANDO 
OU DE CHEFIA - R$ 290,00 (duzentos e noventa reais)
	III. SUBSÍDIO - R$ 6.885,68 (seis mil e oitocentos e oiten-
ta e cinco reais e sessenta e oito centavos)
	IV. 4.36% DECISAO JUDICIAL VENCIMENTO - R$ 
300,22 (trezentos reais e vinte e dois centavos)
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 23/12/2024.
 

GARDENIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos

Servidores do Estado do Maranhão-IPREV

ATO N° 1.801/2024.
 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

 
 R E S O L V E:

  
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o CABO 

PM, QPMP-0 (Combatente) - JONATHAN GOMES PEDROSA, 
Matricula Nº: 822911-01, com proventos proporcionais mensais, cal-
culados sobre o seu subsídio, nos termos dos artigos 119, I e II, da Lei 
6.513/95, com redação dada pelo art. 16, da Lei Complementar nº: 
224/2020; artigos 1º, 9º (com redação dada pela Lei nº: 11.736/2022), 
§§ 7º, 8º, 9º (incluídos pela Lei nº: 11.736/2022) e art. 10 da Lei 
8.591/07 e Arts. 21 e 22 da Lei Complementar nº 73/04, tendo em vis-
ta o que consta no Processo nº. 2024.190110.35075 -SEI, conforme 
discriminação das seguintes parcelas:

 
I. SUBSÍDIO (5.503,81 * 3.955/12775) - R$ 1.703,91 (mil 
setecentos e três reais e noventa e um centavos)
 
II. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMANDO 
OU DE CHEFIA – R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais)
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 23/12/2024.

 
GARDENIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão-IPREV

 
ATO N° 1.824/2024.

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

 
 R E S O L V E: 

 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, por de-

cisão judicial liminar, proferida nos autos do processo eletrônico nº: 
0803117-89.2024.8.10.0027, o SOLDADO PM - JORGE LUÍS 
DOS SANTOS SILVA, Matricula nº 871159-01, com proventos pro-
porcionais mensais, calculados sobre o seu subsídio, nos termos dos 
artigos 119, I e II, da Lei 6.513/95, com redação dada pelo art. 16, da 
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Lei Complementar nº: 224/2020; artigos 1º, 9º (com redação dada pela 
Lei nº: 11.736/2022), §§ 7º, 8º, 9º (incluídos pela Lei nº: 11.736/2022) 
e art. 10 da Lei 8.591/07 e Arts. 21 e 22 da Lei Complementar nº 73/04, 
tendo em vista o que consta no Processo nº. 2024.190110.17959-SEI 
e processo relacionado nº: 2024.11103.05639 - SEI, conforme discri-
minação das seguintes parcelas:

 
I. SUBSÍDIO (5.124,23 * 2.337/12775) - R$ 937,40 (nove-
centos e trinta e sete reais e quarenta centavos)
 
II. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMAN-
DO OU DE CHEFIA – R$ 230,00 (duzentos e trinta reais)
 
III. Complemento Salário Mínimo – R$ 244,60 (duzentos e 
quarenta e quatro reais e sessenta centavos)
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, data da assina-
tura eletrônica, em 23/12/2024.

  
GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos Servidores 
do Estado do Maranhão - IPREV.

 
 ATO N° 1958/2024

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

 
R E S O L V E:

 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o SUBTE-

NENTE PM QPMP-0 (combatente) JOSE DE RIBAMAR SOUZA 
CARVALHO, matrícula 414602-00, na mesma graduação, com pro-
ventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, nos termos 
dos artigos 62, II, 118, I e 119, da Lei nº 6.513/95, alterada pela Lei 
8.080/04; artigo 21 da Lei Complementar nº 073/04 e artigos 1º e 10 da 
Lei 8.591/07 c/c artigos 24-F do Decreto Lei nº 667/1969, incluídos pela 
Lei Federal nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, art. 26 da Lei Federal 
nº 13.954/2019; Art. 1º do Decreto Estadual nº 35.577, de 16.01.2020 
e artigo 132-A, da Lei nº: 6.513/95, acrescido pela Lei nº 11.295/2020, 
tendo em vista o que consta no Processo nº 202419011035053 - SEI, 
conforme discriminação das seguintes parcelas:

I. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 37,21 
(trinta e sete reais e vinte e um centavos)
II. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMANDO 
OU DE CHEFIA - R$ 390,00 (trezentos e noventa reais)
III. SUBSÍDIO - R$ 8.951,38 (oito mil e novecentos e cin-
quenta e um reais e trinta e oito centavos)
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 23/12/2024.

 
GARDENIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão-IPREV

 
ATO N° 1.817/2024

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

R E S O L V E:
 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 2º TE-
NENTE QOAPM - LUIS CARLOS SALES PIRES; Matricula nº: 
413029-00, no mesmo posto, com proventos integrais mensais, calcu-
lados sobre o seu subsídio, nos termos dos artigos 62, II, 118, I e 119, 
da Lei nº 6.513/95, alterada pela Lei 8.080/04; artigo 21 da Lei Com-
plementar nº 073/04 e artigos 1º, 9º (com redação dada pela Lei nº: 
11.736/2022), §§ 7º, 8º, 9º (incluídos pela Lei nº: 11.736/2022) e art.10 da 
Lei 8.591/07 c/c artigo 24-F do Decreto Lei nº 667/1969, incluídos pela 
Lei Federal nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019; art. 26 da Lei Federal 
nº 13.954/2019; Art. 1º do Decreto Estadual nº 35.577, de 16.01.2020 e 
art. 132-A, da Lei nº: 6.513/95, acrescido pela Lei 11.295/2020, tendo em 
vista o que consta no Processo nº 2024.190110.17876 - SEI, conforme 
discriminação das seguintes parcelas:

 
I. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 56,75 
(cinquenta e seis reais e setenta e cinco centavos)
 
II. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMAN-
DO OU DE CHEFIA - R$ 490,00 (quatrocentos e noventa 
reais)
 
III. SUBSÍDIO - R$ 10.328,51 (dez mil e trezentos e vinte 
e oito reais e cinquenta e um centavos)
 
IV. DECISÃO JUDICIAL 21,7% REMUNERAÇÃO - 
R$ 2.253,60 (dois mil e duzentos e cinquenta e três reais e 
sessenta centavos)
 
V. DECISÃO JUDICIAL VENCIMENTO - R$ 213,64 
(duzentos e treze reais e sessenta e quatro centavos)
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, data da assina-
tura eletrônica, em 23/12/2024.

  
GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos Servidores 
do Estado do Maranhão - IPREV.

 
ATO N° 1.821/2024.

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

 
R E S O L V E:

 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 2º 

SARGENTO PM, QPMP-0 - LUÍS OTÁVIO LIMA DE ALMEIDA; 
Matricula nº: 414821-00, com proventos integrais mensais, calcula-
dos sobre o seu subsídio, nos termos dos artigos 62, II, 73, (com re-
dação dada pela Lei Complementar nº 224, de 9 de março de 2020), 
118, I, 132 - B (incluído pela Lei nº 11.295/2020), todos da Lei nº. 
6.513/95; artigos 1º, 9º (com redação dada pela Lei nº: 11.736/2022), 
§§ 7º, 8º, 9º (incluídos pela Lei nº: 11.736/2022) e art.10 da Lei nº 
8.591/07 e Artigos 21 e 22 da Lei Complementar nº 73/04, tendo em 
vista o que consta no Processo nº. 2024.190110.32205 - SEI e pro-
cesso incluso nº: 3509/2003 - PMMA, conforme discriminação das 
seguintes parcelas:

 
I. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 37,21 
(trinta e sete reais e vinte e um centavos)
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 II. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMANDO 
OU DE CHEFIA - R$ 290,00 (duzentos e noventa reais)
 
III. SUBSÍDIO - R$ 6.885,68 (seis mil e oitocentos e oiten-
ta e cinco reais e sessenta e oito centavos)
 
IV. DECISÃO JUDICIAL 21,7% REMUNERAÇÃO - 
R$ 1.502,27 (um mil e quinhentos e dois reais e vinte e sete 
centavos)
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, data da assina-
tura eletrônica, em 23/12/2024.

  
GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO 

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos Servidores 
do Estado do Maranhão - IPREV/MA 

 
ATO N° 1956/2024

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 2º 
SARGENTO PM, QPMP-0 (Combatente) MANOEL NONATO DA 
SILVA JUNIOR, matrícula 415021- 00, na mesma graduação, com pro-
ventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, nos termos dos 
artigos 62, II, 73, (com redação dada pela Lei Complementar nº 224, de 
9 de março de 2020), 118, I, 132 - B (incluído pela Lei nº 11.295/2020), 
todos da Lei nº. 6.513/95; artigos 1º, 9º (com redação dada pela Lei nº: 
11.736/2022), §§ 7º, 8º, 9º (incluídos pela Lei nº: 11.736/2022) e art.10 da 
Lei nº 8.591/07 e Artigos 21 e 22 da Lei Complementar nº 73/04, tendo 
em vista o que consta no Processo nº 202419011037137 - SEI, confor-
me discriminação das seguintes parcelas:

	I. 11.98% DECISÃO JUDICIAL REMUNERAÇÃO - R$ 829,36 
(oitocentos e vinte e nove reais e trinta e seis centavos)
	II. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 37,21 
(trinta e sete reais e vinte e um centavos)
	III. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMANDO 
OU DE CHEFIA - R$ 290,00 (duzentos e noventa reais)
	IV. SUBSÍDIO - R$ 6.885,68 (seis mil e oitocentos e oiten-
ta e cinco reais e sessenta e oito centavos)

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 23/12/2024.

 
GARDENIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão-IPREV

.
ATO N° 1.949/2024.

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

  
R E S O L V E:

 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o CABO 

PM, QPMP-0 (Combatente) - MARESSA CARVALHO BAR-
BOSA DE OLIVEIRA, Matricula Nº: 821549-01, com proventos 
proporcionais mensais, calculados sobre o seu subsídio, nos termos dos 

artigos 119, I e II, da Lei 6.513/95, com redação dada pelo art. 16, da Lei 
Complementar nº: 224/2020; artigos 1º, 9º (com redação dada pela Lei 
nº: 11.736/2022), §§ 7º, 8º, 9º (incluídos pela Lei nº: 11.736/2022) e art. 
10 da Lei 8.591/07 e Arts. 21 e 22 da Lei Complementar nº 73/04, tendo 
em vista o que consta no Processo nº. 2024.190110.25635 -SEI, con-
forme discriminação das seguintes parcelas:

 
I. SUBSÍDIO (5.503,81 * 3.962/12775) - R$ 1.706,93 (mil 
setecentos e seis reais e noventa e três centavos)
 
II. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMAN-
DO OU DE CHEFIA – R$ 240,00 (duzentos e quarenta 
reais)
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 23/12/2024.
 

GARDENIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos

Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
 
ATO N° 1.947/2024.

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

 
R E S O L V E:

 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 2º 

SARGENTO PM, QPMP (COMBATENTE) - MARIVALDO PE-
REIRA SOARES; Matricula nº: 413703-00, com proventos integrais 
mensais, calculados sobre o seu subsídio, nos termos dos artigos 62, 
II, 73, (com redação dada pela Lei Complementar nº 224, de 9 de 
março de 2020), 118, I, 132 - B (incluído pela Lei nº 11.295/2020), to-
dos da Lei nº. 6.513/95; artigos 1º, 9º (com redação dada pela Lei nº: 
11.736/2022), §§ 7º, 8º, 9º (incluídos pela Lei nº: 11.736/2022) e art.10 
da Lei nº 8.591/07 e Artigos 21 e 22 da Lei Complementar nº 73/04, 
tendo em vista o que consta no Processo nº. 2024.190110.11044 - 
SEI, conforme discriminação das seguintes parcelas:

 
I. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 37,21 
(trinta e sete reais e vinte e um centavos)
 
II. DEC JUDICIAL 21,7% VENC/SUB - R$ 1.494,19 
(um mil e quatrocentos e noventa e quatro reais e dezenove 
centavos)
 
III. SUBSÍDIO - R$ 6.885,68 (seis mil e oitocentos e oiten-
ta e cinco reais e sessenta e oito centavos)
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, data 
da assinatura eletrônica, em 23/12/2024.
  

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO 
Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV/MA 
 

ATO N° 1.835/2024.
 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.
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 R E S O L V E:
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 1º 

SARGENTO PM, QPMP (Combatente) - NILSON ALVES DE 
OLIVEIRA; Matricula nº: 413695-00, com proventos integrais men-
sais, calculados sobre o seu subsídio, nos termos dos artigos 62, II, 
73, (com redação dada pela Lei Complementar nº 224, de 9 de março 
de 2020), 118, I, 132 - B (incluído pela Lei nº 11.295/2020), todos 
da Lei nº. 6.513/95; artigos 1º, 9º (com redação dada pela Lei nº: 
11.736/2022), §§ 7º, 8º, 9º (incluídos pela Lei nº: 11.736/2022) e art.10 
da Lei nº 8.591/07 e Artigos 21 e 22 da Lei Complementar nº 73/04, 
tendo em vista o que consta no Processo nº. 2024.190110.04615 - 
SEI, conforme discriminação das seguintes parcelas:

 
I. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 37,21 
(trinta e sete reais e vinte e um centavos)
 
II. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMAN-
DO OU DE CHEFIA - R$ 315,00 (trezentos e quinze reais)
 
III. DEC JUDICIAL 21,7% VENC/SUB - R$ 1.718,32 
(um mil e setecentos e dezoito reais e trinta e dois centavos)
 
IV. SUBSÍDIO - R$ 7.918,53 (sete mil e novecentos e de-
zoito reais e cinquenta e três centavos)
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, data da assina-
tura eletrônica, em 23/12/2024.

 
 GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos Servidores 
do Estado do Maranhão - IPREV.

 
ATO N° 1960/2024

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

 
R E S O L V E:

 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 2º SAR-

GENTO PM, QPMP - 0 RAIMUNDO NONATO LIMA COSTA, 
matrícula 414687-00, na mesma graduação, com proventos integrais 
mensais, calculados sobre o seu subsídio, nos termos dos artigos 62, 
II, 118, I e 119, da Lei nº 6.513/95, alterada pela Lei 8.080/04; artigo 
21 da Lei Complementar nº 073/04 e artigos 1º e 10 da Lei 8.591/07 
c/c artigos 24-F do Decreto Lei nº 667/1969, incluídos pela Lei Fe-
deral nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, art. 26 da Lei Federal nº 
13.954/2019; Art. 1º do Decreto Estadual nº 35.577, de 16.01.2020 e 
artigo 132-A, da Lei nº: 6.513/95, acrescido pela Lei nº 11.295/2020, 
tendo em vista o que consta no Processo nº 202419011021504 - SEI, 
conforme discriminação das seguintes parcelas:

 
I. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 37,21 
(trinta e sete reais e vinte e um centavos)
II. SUBSÍDIO - R$ 6.885,68 (seis mil e oitocentos e oitenta 
e cinco reais e sessenta e oito centavos)
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 23/12/2024.

 
GARDENIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão-IPREV 

ATO N° 1952/2024
 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

 
R E S O L V E:

 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 2º 

SARGENTO, QPMP-0 (Combatente) ROMILDO COELHO DOS 
SANTOS, matrícula 414969-00, na mesma graduação, ccom proven-
tos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, nos termos dos 
artigos 62, II, 73, (com redação dada pela Lei Complementar nº 224, de 
9 de março de 2020), 118, I, 132 - B (incluído pela Lei nº 11.295/2020), 
todos da Lei nº. 6.513/95; artigos 1º, 9º (com redação dada pela Lei nº: 
11.736/2022), §§ 7º, 8º, 9º (incluídos pela Lei nº: 11.736/2022) e art.10 da 
Lei nº 8.591/07 e Artigos 21 e 22 da Lei Complementar nº 73/04, tendo 
em vista o que consta no Processo nº 202419011030530 - SEI, conforme 
discriminação das seguintes parcelas:

 
	I. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 37,21 
(trinta e sete reais e vinte e um centavos)
	II. SUBSÍDIO - R$ 6.885,68 (seis mil e oitocentos e oitenta 
e cinco reais e sessenta e oito centavos)
	III. DECISÃO JUDICIAL 21.7 REMUNERAÇÃO - R$ 
1.502,27 (um mil e quinhentos e dois reais e vinte e sete 
centavos)
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 23/12/2024.

 
GARDENIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão-IPREV

ATO N° 1.786/2024.
 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

 
R E S O L V E:

 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o CO-

RONEL QOPM - ROMULO HENRIQUE ARAUJO COSTA; 
Matricula nº: 414941-00, com proventos integrais mensais, calcu-
lados sobre o seu subsídio, nos termos dos artigos 62, II, 73, (com 
redação dada pela Lei Complementar nº 224, de 9 de março de 2020), 
118, I, 132 - B (incluído pela Lei nº 11.295/2020), todos da Lei nº. 
6.513/95; artigos 1º e art.10 da Lei nº 8.591/07 e Artigos 21 e 22 da 
Lei Complementar nº 73/04, tendo em vista o que consta no Processo 
nº. 2024.190110.43188 - SEI, conforme discriminação das seguintes 
parcelas:

 
I. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 89,31 
(oitenta e nove reais e trinta e um centavos)
 
II. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMAN-
DO OU DE CHEFIA - R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
 
III. SUBSÍDIO - R$ 19.335,70 (dezenove mil e trezentos e 
trinta e cinco reais e setenta centavos)



66 SEGUNDA - FEIRA, 30 - DEZEMBRO - 2024  D.O. PODER EXECUTIVO

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, data da assina-
tura eletrônica, em 23/12/2024.

 
 GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO 

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos Servidores 
do Estado do Maranhão - IPREV/MA 

 
ATO N° 1823/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

 
R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 2º 
SARGENTO, QPMP-0 (Combatente) RUBEM CESAR OLIVEIRA 
BOAS, matrícula 414221-00, na mesma graduação, com proventos 
integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, nos termos dos ar-
tigos 62, II, 118, I e 119, da Lei nº 6.513/95, alterada pela Lei 8.080/04; 
artigo 21 da Lei Complementar nº 073/04 e artigos 1º e 10 da Lei 
8.591/07 c/c artigos 24-F do Decreto Lei nº 667/1969, incluídos pela Lei 
Federal nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, art. 26 da Lei Federal 
nº 13.954/2019; Art. 1º do Decreto Estadual nº 35.577, de 16.01.2020 
e artigo 132-A, da Lei nº: 6.513/95, acrescido pela Lei nº 11.295/2020, 
tendo em vista o que consta no Processo nº 202419011041820 - SEI, 
conforme discriminação das seguintes parcelas:

 
	I. 11.98% DECISÃO JUDICIAL REMUNERAÇÃO - R$ 
829,36 (oitocentos e vinte e nove reais e trinta e seis centavos)
	II. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 37,21 
(trinta e sete reais e vinte e um centavos)
	III. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMANDO 
OU DE CHEFIA - R$ 290,00 (duzentos e noventa reais)
	IV. SUBSÍDIO - R$ 6.885,68 (seis mil e oitocentos e oiten-
ta e cinco reais e sessenta e oito centavos)
	V. DECISÃO JUDICIAL 21.7 REMUNERAÇÃO - R$ 
1.502,27 (um mil e quinhentos e dois reais e vinte e sete 
centavos)
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 23/12/2024.

 
GARDENIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão-IPREV

ATO N° 1713/2024
 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

 
R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 2º 
SARGENTO, QPMP-0 (Combatente) WELLINTON ROSA CAR-
VALHO, matrícula 414735-00, na mesma graduação, com proven-
tos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, nos termos 
dos artigos 62, II, 118, I e 119, da Lei nº 6.513/95, alterada pela Lei 
8.080/04; artigo 21 da Lei Complementar nº 073/04 e artigos 1º e 
10 da Lei 8.591/07 c/c artigos 24-F do Decreto Lei nº 667/1969, in-

cluídos pela Lei Federal nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, art. 
26 da Lei Federal nº 13.954/2019; Art. 1º do Decreto Estadual nº 35.577, 
de 16.01.2020 e artigo 132-A, da Lei nº: 6.513/95, acrescido pela Lei nº 
11.295/2020, tendo em vista o que consta no Processo nº 202419011025941 
- SEI, conforme discriminação das seguintes parcelas:

	I. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 37,21 
(trinta e sete reais e vinte e um centavos)
	II. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMANDO 
OU DE CHEFIA - R$ 290,00 (duzentos e noventa reais)
	III. SUBSÍDIO - R$ 6.885,68 (seis mil e oitocentos e oiten-
ta e cinco reais e sessenta e oito centavos)
	IV. 21.7% DECISÃO JUDICIAL REMUNERAÇÃO - R$ 
1.502,27 (um mil e quinhentos e dois reais e vinte e sete 
centavos)

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 23/12/2024.

 
GARDENIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão-IPREV

ATO N° 1.561/2024.
 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

 
 R E S O L V E:

 
Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos inte-

grais mensais e com paridade, à MARIA NAZARETH VILANOVA 
GOMES, matrícula 313396-00, no cargo de AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS, Classe Especial, Referência 11, Especialidade AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, Grupo Administração Geral, Subgrupo APOIO 
OPERACIONAL, do Quadro de Pessoal da SECRETARIA DE ES-
TADO DO TRABALHO E DA ECONOMIA SOLIDÁRIA - SE-
TRES, nos termos do art. 3º, I,II,III, parágrafo único da EC nº 47/05, 
combinado com o § 7º do artigo 10, da EC nº 103/2019, bem como o 
artigo 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04 e Lei nº 6.107/94, art. 
94, tendo em vista o que consta no Processo nº: 2024.51000.00235 - 
SEI , conforme discriminação das seguintes parcelas:

 
I. 30% ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 
437,82 (quatrocentos e trinta e sete reais e oitenta e dois 
centavos)
 
II. VENCIMENTO - R$ 1.459,40 (um mil e quatrocentos e 
cinquenta e nove reais e quarenta centavos)
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, data da assina-
tura eletrônica, em 23/12/2024.

 
GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO 

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos Servidores 
do Estado do Maranhão - IPREV.

ATO N° 1793/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.
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R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 2º 
SARGENTO, QPMP-0 (Combatente) LIERBETH MACEDO 
GARCES, matrícula 415356-00, na mesma graduação, com proventos 
integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, nos termos dos arti-
gos 62, II, 73, (com redação dada pela Lei Complementar nº 224, de 9 
de março de 2020), 118, I, 132 - B (incluído pela Lei nº 11.295/2020), 
todos da Lei nº. 6.513/95; artigos 1º, 9º (com redação dada pela Lei nº: 
11.736/2022), §§ 7º, 8º, 9º (incluídos pela Lei nº: 11.736/2022) e art.10 
da Lei nº 8.591/07 e Artigos 21 e 22 da Lei Complementar nº 73/04, 
tendo em vista o que consta no Processo nº 202419011037556 - SEI, 
conforme discriminação das seguintes parcelas:

I. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 37,21 
(trinta e sete reais e vinte e um centavos)
II. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMANDO 
OU DE CHEFIA - R$ 290,00 (duzentos e noventa reais)
III. SUBSÍDIO - R$ 6.885,68 (seis mil e oitocentos e oitenta 
e cinco reais e sessenta e oito centavos)
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 26/12/2024.

 
GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão 

 
ATO Nº 742/2024

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso 
de suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual n° 34.037, 
de 23 de abril de 2018, art. 3°, e tendo em vista a Notificação nº 
676/2024 – SEFIS/DILIG – TCE/MA,

 
R E S O L V E:

 
Art. 1º. RETIFICAR o Ato do IPREV, de 18.12.019, 

publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão – DOEMA nº 
003, de 06.01.2020, que concedeu pensão por morte previdenciá-
ria, sem paridade, a ANA LUCIA CONRADO SOARES, compa-
nheira do ex-militar VALDEMIRIO SANTOS SOARES, matrícula 
nº 00415273-01 (anterior: nº 121491), falecido em 27.12.2008, em 
exercício na graduação de Soldado da Polícia Militar do Estado do 
Maranhão – PMMA, no valor de R$ 769,06 (setecentos e sessenta 
e nove reais e seis centavos), em rateio, que corresponde a 50% 
(cinquenta por cento) de R$ 1.538,13 (um mil, quinhentos e trinta 
e oito reais e treze centavos), equivalente a 100% (cem por cento) 
do salário-contribuição percebido pelo ex-militar na data do óbito, 
em obediência ao disposto no art. 1º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, que alterou o art. 40, § 7º, inciso II, e § 8º, da Constitui-
ção Federal, e nos arts. 9º, inciso I, e § 3º, 31, inciso II, 34 e 60 
da Lei Complementar Estadual nº 073/2004, e para que seus efei-
tos financeiros sejam produzidos a partir de 04.07.2019, data de 
formalização do pedido administrativo, tendo em vista o que consta 
nos Processos nº 2024.580204.11842 e nº 0144458/2019 – IPREV, nº 
1521/2009 e nº 2992/2009 – SEAPS, ratificando os demais termos da 
concessão inicial.

 
Art. 2º. A despesa decorrente deste ato correrá à conta de 

recursos alocados no orçamento do Fundo Estadual de Pensão e Apo-
sentadoria – FEPA, de acordo com o artigo 44 da Lei Complementar 
Estadual nº 073/2004.

 Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se e registre-se.
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 26/12/2024.
 

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos

Servidores do Estado do Maranhão 

ATO Nº 0724/2024
 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual n° 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3°, e tendo em vista Notificação nº 535/2024 
- Secretaria de Fiscalização - (SEFIS),

 
 R E S O L V E:

 
  Art. 1º. RETIFICAR, o ato nº 00136/2020, datado de 

06.08.2020, publicado no Diário Oficial nº 147, de 10.08.2020, que 
concedeu a ANDRELINA DE JESUS CUTRIM SOEIRO, viúva 
e única beneficiária do militar JOSÉ DE RIBAMAR FERREIRA 
SOEIRO, Matrícula n° 00368265-00, (anterior nº 976), falecido em 
14.02.2020, transferido para a reserva remunerada na função de Te-
nente Coronel, da Policia Militar do Maranhão, com o subsídio de 
Coronel, pensão previdenciária, devendo ser considerada com pari-
dade, no valor de R$ 21.514,21 (vinte e um mil, quinhentos e qua-
torze reais e vinte e um centavos), em obediência ao disposto no 
art. 40, § 7º, I, da Constituição Federal, com redação dada pela EC 
nº 41/2003; art. 24-B, I e II, do Decreto-lei nº 667/1969, incluído 
pela Lei nº 13.954/2019 e os arts. 19 e 31, II, da Lei Complementar 
nº 073/04, produzindo seus efeitos financeiros a partir de 20.03.2020, 
tendo em vista o que consta nos Processos n ° 2024.580204.07200 – 
IPREV e nº 0058120/2020 – IPREV.

 
Art. 2º. A despesa decorrente deste ato correrá à conta de 

recursos alocados no orçamento do Fundo Estadual de Pensão e Apo-
sentadoria - FEPA, de acordo com o artigo 43 da Lei Complementar 
Estadual nº 073/2004.

 
Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e registre-se.
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 26/12/2024.

 
GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão 

 
ATO Nº 748/2024
 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso 
de suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual n° 34.037, 
de 23 de abril de 2018, art. 3°, e tendo em vista a Notificação nº 
808/2024 – SEFIS/DILIG – TCE/MA,
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 R E S O L V E:
 
Art. 1º. RETIFICAR o Ato do IPREV de 11.02.2020, 

publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão – DOEMA nº 
050, de 16.03.2020, que concedeu a ARMANDO BOGEA DE 
OLIVEIRA, viúvo e único beneficiário da ex-servidora MARIA 
DO SOCORRO MORAES LIMA DE OLIVEIRA, matrícula nº 
00321841-00 (anterior: nº 17616), falecida em 19.11.2019, apo-
sentada no Cargo de Professor III, Classe C, Referência 06, Grupo 
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Estado da Educação – SEDUC, conforme 
Ato da SEARHP de 04.06.1997, publicado no DOEMA nº 110, de 
11.06.1997, retificado pelo Ato de 22.11.2000, publicado no DOE-
MA nº 229, de 29.11.2000, pensão por morte previdenciária, sem 
paridade, devendo ser considerada no valor de R$ 2.281,85 (dois 
mil, duzentos e oitenta e um reais e oitenta e cinco centavos), equi-
valente aos proventos percebidos pela ex-servidora na data do óbito, 
após aplicação do ajuste escalonado previsto no art. 24, § 2º, incisos 
I a III, da EC nº 103/2019, sobre o valor de R$ 4.136,27 (quatro mil, 
cento e trinta e seis reais e vinte e sete centavos), que corresponde a 
100% (cem por cento), em obediência ao disposto no art. 40, §§ 7º, 
inciso I, e 8º, da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 
41/2003, nos arts. 9º, inciso I, 31, inciso II, 32, inciso I, e 60 da Lei 
Complementar Estadual nº 073/2004 e nos arts. 23, § 8º, e 24, §§ 1º, 
inciso II, e 2º, incisos I a III, da Emenda Constitucional n° 103/2019, 
produzindo seus efeitos financeiros a partir de 24.01.2020, data da 
formalização do pedido administrativo, tendo em vista o que consta 
nos Processos nº 2024.580204.11972 e nº 0015258/2020 – IPREV, 
ratificando os demais termos da concessão inicial.

 
Art. 2º. A despesa decorrente deste ato correrá à conta de 

recursos alocados no orçamento do Fundo Estadual de Pensão e Apo-
sentadoria – FEPA, de acordo com o artigo 43 da Lei Complementar 
Estadual nº 073/2004.

 
Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se e registre-se.
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 26/12/2024.

 
GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão 

ATO Nº 744/2024
 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso 
de suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual n° 34.037, 
de 23 de abril de 2018, art. 3°, e tendo em vista a Notificação nº 
676/2024 – SEFIS/DILIG – TCE/MA,

 
R E S O L V E:

 
Art. 1º. RETIFICAR o Ato da SEAPS de 13.07.2009, 

publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão – DOEMA nº 
158, de 18.08.2009, que concedeu pensão por morte previdenci-
ária, sem paridade, a DANIEL CONRADO SOARES, filho me-
nor do ex-militar VALDEMIRIO SANTOS SOARES, matrícula 
nº 00415273-01 (anterior: nº 121491), falecido em 27.12.2008, em 
exercício na graduação de Soldado da Polícia Militar do Estado do 
Maranhão – PMMA, para que seja considerada no valor de R$ 
769,07 (setecentos e sessenta e nove reais e sete centavos), em ra-
teio, que corresponde a 50% (cinquenta por cento) de R$ 1.538,13 

(um mil, quinhentos e trinta e oito reais e treze centavos), equiva-
lente a 100% (cem por cento) do salário-contribuição percebido pelo 
ex-militar na data do óbito, em obediência ao disposto no art. 1º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, que alterou o art. 40, § 7º, inciso 
II, e § 8º, da Constituição Federal, e nos arts. 9º, inciso II, 31, inciso 
II, 34 e 60, da Lei Complementar Estadual nº 073/2004, produzindo 
seus efeitos financeiros a partir de 04.07.2019, data de formaliza-
ção do pedido administrativo que deu ensejo ao rateio, tendo em vista 
o que consta nos Processos nº 2024.580204.11842 e nº 0144458/2019 
– IPREV, nº 1521/2009 e nº 2992/2009 – SEAPS, ratificando os de-
mais termos da concessão inicial.

 
Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se e registre-se.
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 26/12/2024.

 
GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão 

ATO Nº 764/2024
 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso 
de suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual n° 34.037, 
de 23 de abril de 2018, art. 3°, e tendo em vista a Notificação nº 
588/2024 – SEFIS/DILIG – TCE/MA,

 
R E S O L V E:

 
Art. 1º. RETIFICAR o Ato do IPREV de 03.12.2019, pu-

blicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão – DOEMA nº 241, 
de 18.12.2019, que concedeu a DULCILEIDE SANTOS DA SIL-
VA, companheira, e a LUIS GUSTAVO DA SILVA BALATA, fi-
lho menor do ex-militar ADELMA SIMAO BALATA, matrícula nº 
00368483-00 (anterior: nº 4051), falecido em 26.09.2019, transferido 
para a Reserva Remunerada na graduação de 2º Sargento do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Maranhão – CBMMA, com proven-
tos de 1º Sargento BM, conforme Ato de 22.11.1999, publicado no 
DOEMA nº 228, de 30.11.1999, pensão por morte previdenciária, 
sem paridade, em rateio, no valor de R$ 3.439,83 (três mil, qua-
trocentos e trinta e nove reais e oitenta e três centavos) para cada 
beneficiário, que corresponde a 50% (cinquenta por cento) de R$ 
6.879,66 (seis mil, oitocentos e setenta e nove reais e sessenta e seis 
centavos), equivalente aos proventos percebidos pelo ex-militar na 
data do óbito, após a aplicação do redutor constitucional no valor de 
R$ 1.040,21 (um mil, quarenta reais e vinte e um centavos), somado 
ao teto do Regime Geral da Previdência Social – RGPS vigente na 
data do óbito, de R$ 5.839,45 (cinco mil, oitocentos e trinta e nove re-
ais e quarenta e cinco centavos), em obediência ao disposto no art. 1º 
da Emenda Constitucional nº 41/2003, que alterou o art. 40, §§ 7º, in-
ciso I e 8º, da Constituição Federal, e art. 5º da referida EC, e nos arts. 
9º, incisos I e II, e §§ 3º e 9º, 31, inciso I, 32, inciso I, 34 e 60 da Lei 
Complementar Estadual nº 073/2004, produzindo seus efeitos finan-
ceiros desde 26.09.2019, data de óbito do ex-militar, tendo em vista 
o que consta nos Processos nº 2024.580204.12090 e nº 232449/2019 
– IPREV, ratificando os demais termos da concessão inicial.

 
Art. 2º. A despesa decorrente deste ato correrá à conta de 

recursos alocados no orçamento do Fundo Estadual de Pensão e Apo-
sentadoria – FEPA, de acordo com o artigo 43 da Lei Complementar 
Estadual nº 073/2004.
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 Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se e registre-se.
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 26/12/2024.
 

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos

Servidores do Estado do Maranhão 

ATO Nº 761/2024
 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso 
de suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual n° 34.037, 
de 23 de abril de 2018, art. 3°, e tendo em vista a Notificação nº 
675/2024 – SEFIS/DILIG – TCE/MA,

 
R E S O L V E:

 
Art. 1º. RETIFICAR o Ato nº 0092/2020 – IPREV, de 

04.08.2020, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão – 
DOEMA nº 147, de 10.08.2020, que concedeu a LAURO GOMES 
DE OLIVEIRA, viúvo e único beneficiário da ex-servidora LEUDA 
MARIA SANTOS FIGUEIREDO, matrícula nº 00337363-01 (an-
terior: nº 319780), falecida em 23.05.2020, aposentada no Cargo de 
Analista Executivo, Especialidade Administrador II, Classe B, Refe-
rência 06, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, do 
Quadro de Pessoal da extinta Secretaria de Estado da Administração, 
Recursos Humanos e Previdência – SEARHP, conforme Ato da SE-
ARHP de 06.07.1994, publicado no DOEMA de 18.07.1994, pensão 
por morte previdenciária, sem paridade, devendo ser considera-
da no valor de R$ 2.322,73 (dois mil, trezentos e vinte e dois re-
ais e setenta e três centavos), equivalente aos proventos percebidos 
pela ex-servidora na data do óbito, sem aplicação de redutores, mas 
com ajuste escalonado previsto no art. 24, § 2º, incisos I a IV, da 
EC nº 103/2019, sobre o valor de R$ 4.417,32 (quatro mil, quatro-
centos e dezessete reais e trinta e dois centavos), que corresponde a 
100% (cem por cento), em obediência ao disposto no art. 40, §§ 7º, 
inciso I, e 8º, da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 
41/2003, nos arts. 9º, inciso I, 31, inciso II, 32, inciso I, e 60 da Lei 
Complementar Estadual nº 073/2004 e nos arts. 23, § 8º, e 24, §§ 1º, 
inciso II, e 2º, incisos I a IV, da Emenda Constitucional n° 103/2019, 
produzindo seus efeitos financeiros a partir de 13.07.2020, data da 
formalização do pedido administrativo, tendo em vista o que consta 
nos Processos nº 2024.580204.11840 e nº 0094294/2020 – IPREV, 
ratificando os demais termos da concessão inicial.

 
Art. 2º. A despesa decorrente deste ato correrá à conta de 

recursos alocados no orçamento do Tesouro Estadual, de acordo com 
o artigo 43 da Lei Complementar Estadual nº 073/2004.

 
Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se e registre-se.
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 26/12/2024.

 
GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão 

ATO Nº 749/2024
 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso 
de suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual n° 34.037, 
de 23 de abril de 2018, art. 3°, e tendo em vista a Notificação nº 
822/2024 – TCE/MA,

 
R E S O L V E:

 
Art. 1º. RETIFICAR o Ato nº 00219/2020 – IPREV, de 

03.09.2020, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão – 
DOEMA nº 169, de 11.09.2020, que concedeu pensão por morte 
previdenciária, com paridade, a MARIA DOS REIS SILVA CORREA, 
viúva e única beneficiária do ex-militar LUIS ANTONIO CORREA, ma-
trícula nº 00413098-00 (anterior: nº 98095), falecido em 19.06.2020, 
em exercício na graduação de 2º Sargento da Polícia Militar do Es-
tado do Maranhão – PMMA, devendo ser considerada no valor de 
R$ 8.523,59 (oito mil, quinhentos e vinte e três reais e cinquenta e 
nove centavos), equivalente à remuneração que compõe salário-con-
tribuição percebida pelo ex-militar na data do óbito, em observância 
ao disposto nos arts. 22, inciso XXI, com redação dada pela EC nº 
103/2019, e 40, § 7º, inciso II, com redação dada pela EC nº 41/2003, 
da Constituição Federal, nos arts. 2º, §§ 1º e 2º, 3º, inciso I, alínea “a”, 
4º, § 1º, e 5º, da Lei Complementar Estadual nº 224/2020, nos art. 19 
e 31, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 073/2004 e art. 23, § 
8º, da Emenda Constitucional nº 103/2019, produzindo seus efeitos 
financeiros a partir de 19.06.2020, data de óbito do ex-militar, ten-
do em vista o que consta nos Processos nº 2024.580204.11959 e nº 
0116125/2020 – IPREV, ratificando os demais termos da concessão 
inicial.

 
Art. 2º. A despesa decorrente deste ato correrá à conta de 

recursos alocados no orçamento do Fundo Estadual de Pensão e Apo-
sentadoria – FEPA, de acordo com o artigo 44 da Lei Complementar 
Estadual nº 073/2004, aplicado por analogia ante a omissão na Lei 
Complementar Estadual nº 224/2020.

 
Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se e registre-se.
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 26/12/2024.

 
GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão 

ATO Nº 0725/2024
 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual n° 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3°, e tendo em vista Notificação nº 570/2024 
- Secretaria de Fiscalização - (SEFIS),

 
 R E S O L V E: 

 
Art. 1º. RETIFICAR, o ato nº 0424/2020, datado de 

09.10.2020, publicado no Diário Oficial nº 192, de 15.10.2020, que 
concedeu a TEREZA ROCHA DE SOUZA, viúva e única benefici-
ária do militar MANOEL RODRIGUES DE SOUZA, matricula n° 
00369158-00 (anterior nº 14845), falecido em 26.01.2020, transferido 
para a reserva remunerada na função de Soldado, da Policia Militar do 
Estado do Maranhão, pensão previdenciária, devendo ser considerada 
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com paridade, no valor de R$ 3.113,40 (três mil, cento e treze re-
ais e quarenta centavos), equivalente aos proventos percebidos pelo 
militar na data do óbito, em obediência ao disposto art. 40, § 7º, I, da 
Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 41/2003, art. 24-
B, I e II, do Decreto-lei nº 667/1969, incluído pela Lei nº 13.954/2019 
e os artigos 9º, I, 31, II e 60, da Lei Complementar n° 073/2004, 
produzindo seus efeitos financeiros a partir de 11.03.2020, tendo 
em vista o que consta nos Processos nº 2024.580204.08162 - IPREV 
e n° 50957/2020 – IPREV.

 
Art. 2º. A despesa decorrente deste ato correrá à conta de 

recursos alocados no orçamento do Tesouro Estadual, de acordo com 
o artigo 43 da Lei Complementar Estadual nº 073/2004.

 
Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e registre-se.
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 26/12/2024.

 
GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão 

 
ATO Nº 743/2024

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso 
de suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual n° 34.037, 
de 23 de abril de 2018, art. 3°, e tendo em vista a Notificação nº 
676/2024 – SEFIS/DILIG – TCE/MA,

 
R E S O L V E:

 
Art. 1º. TORNAR SEM EFEITO o Ato do IPREV de 

18.12.2019, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão – 
DOEMA nº 009, de 14.01.2020, de retificação do Ato da SEAPS 
de 13.07.2009, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão 
– DOEMA nº 158, de 18.08.2009, que concedeu pensão por morte 
previdenciária, sem paridade, a DANIEL CONRADO SOARES, 
filho menor do ex-militar VALDEMIRIO SANTOS SOARES, ma-
trícula nº 00415273-01 (anterior: nº 121491), falecido em 27.12.2008, 
em exercício na graduação de Soldado da Polícia Militar do Estado 
do Maranhão – PMMA, para que fosse considerada no valor de 
R$ 769,07 (setecentos e sessenta e nove reais e sete centavos), em 
rateio, que corresponde a 50% (cinquenta por cento) de R$ 1.538,13 
(um mil, quinhentos e trinta e oito reais e treze centavos), equivalen-
te a 100% (cem por cento) do salário-contribuição percebido pelo 
ex-militar na data do óbito, em obediência ao disposto no art. 1º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, que alterou o art. 40, § 7º, inciso 
II, e § 8º, da Constituição Federal, e nos arts. 9º, inciso II, 34 e 60, da 
Lei Complementar Estadual nº 073/2004, produzindo seus efeitos 
financeiros a partir de 01.10.2019, tendo em vista o que consta nos 
Processos nº 1521/2009 – SEAPS e nº 144458/2019 – IPREV.

 
Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se e registre-se.
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 26/12/2024.

 
GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão 

ATO Nº 3173/2024
 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PRESIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3°

 
RESOLVE:

  
Art. 1º Retificar o Ato nº 3129/2024, datado de 11/10/2024, 

publicado no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Executivo 
nº 197, de 16/10/2024, que retificou o ato de n° 342/2024 de con-
cessão da Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais mensais 
e com paridade, a LIVIA ROSA ARANHA MEISTER, matrícula 
308734-00, devendo ser assim considerado: Conceder Aposentado-
ria Voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, a 
LIVIA ROSA ARANHA MEISTER, matrícula 308734-00, no car-
go de TELEFONISTA, CLASSE ESPECIAL, Referência 11, Grupo 
ADMINISTRAÇÃO GERAL, Subgrupo APOIO OPERACIONAL, 
do Quadro de Pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA AD-
MINISTRAÇÃO - SEAD (SEGEP), nos termos do artigo 3º, I, II, III, 
parágrafo único da EC nº 47/05, combinado com o § 7º do artigo 10 
da EC nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04 e 
artigo 94 da Lei nº 6.107/94, tendo em vista o que consta no Processo 
nº 156593/2023 - SEGEP, Processo n°: 2024.580204.06822, confor-
me discriminação das seguintes parcelas:

 
I. VENCIMENTO - R$ 8.931,87 (oito mil novecentos e 
trinta e um reais e oitenta e sete centavos);
II. 35% ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 
3.126,15 (três mil cento e vinte e seis reais e quinze cen-
tavos);
III. DECISÃO JUDICIAL 21.7 REMUNERAÇÃO – 
R$2.616,59 (dois mil seiscentos e dezesseis reais e cinquen-
ta e nove centavos);
IV. DECISÃO JUDICIAL 11.98% REMUNERAÇÃO – 
R$ 1.758,01(um mil, setecentos e cinquenta e oito reais e 
um centavo) 
  
Art. 2º Para efeitos de paridade, o vencimento da presta-

ção previdenciária terá como parâmetro o vencimento do cargo de 
Auxiliar de Controle Externo, AUX16, do Tribunal de Contas 
do Estado do Maranhão - TCE/MA, ou outro que vier a lhe substi-
tuir, nos termos da decisão judicial havida nos autos do processo nº 
0055929.11.2013.8.10.0001, da 3° Vara da Fazenda Pública e seus 
desdobramentos, especialmente AgInt no AREsp 1120506/MA - STJ, 
transitada em julgado, e orientações do próprio Tribunal de Contas 
do Estado - TCE/MA no âmbito de diligências encaminhadas a este 
Instituto por ocasião da análise dos atos concessórios de aposentado-
ria e pensão, para fins de registro, nos termos do art. 51, inciso III, 
da Constituição Estadual. Parágrafo único. Fica autorizada, exclusi-
vamente para os fins da parametrização remuneratória disposta no 
caput, as adequações operacionais necessárias no Sistema de Gestão 
de Recursos Humanos do Estado, inclusive alterações cadastrais e 
vinculações ao plano salarial paradigma, com as anotações e registros 
pertinentes.

 
Art. 3º Tornar sem efeito o Ato nº 3129/2024, data-

do 11/10/2024 e publicado no Diário Oficial do Estado nº 197, de 
16/10/2024.

 
Art. 4º A despesa decorrente deste ato correrá à conta do 

Fundo Estadual de Pensão e Aposentadoria – FEPA, de acordo com o 
artigo 43 da Lei Complementar nº 73/2004.

 
Art. 5º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
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 Publique-se e registre-se.
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 26/12/2024.

 
GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão 

ATO N° 1724/2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 2º TE-
NENTE QOAPM ALEXANDRE MAGNO DE JESUS MONTE, 
matrícula 415549-00, no mesmo posto, com proventos integrais men-
sais, calculados sobre o seu subsídio, nos termos dos artigos 62, II, 
118, I e 119, da Lei nº 6.513/95, alterada pela Lei 8.080/04; artigo 
21 da Lei Complementar nº 073/04 e artigos 1º e 10 da Lei 8.591/07 
c/c artigo 24-F do Decreto Lei nº 667/1969, incluídos pela Lei Fede-
ral nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019; art. 26 da Lei Federal nº 
13.954/2019; Art. 1º do Decreto Estadual nº 35.577, de 16.01.2020 
e art. 132-A, da Lei nº: 6.513/95, acrescido pela Lei 11.295/2020, 
tendo em vista o que consta no Processo nº 202419011034064 - SEI, 
conforme discriminação das seguintes parcelas: 

 	
	I. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 37,21 
(trinta e sete reais e vinte e um centavos)

	II. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMANDO OU 
DE CHEFIA - R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais)	

	III. SUBSÍDIO - R$ 10.328,51 (dez mil e trezentos e vinte 
e oito reais e cinquenta e um centavos)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 26/12/2024.

 
GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão

ATO N° 1810/2024
 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 1º SAR-
GENTO PM QPMP - 0 (Combatente) ANTONIO GONÇALVES 
DE SOUSA FILHO, matrícula 413067-00, na mesma graduação, , 
com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, 
nos termos dos artigos 62, II, 118, I e 119, da Lei nº 6.513/95, alterada 
pela Lei 8.080/04; artigo 21 da Lei Complementar nº 073/04 e artigos 
1º e 10 da Lei 8.591/07 c/c artigos 24-F do Decreto Lei nº 667/1969, 
incluídos pela Lei Federal nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, 

art. 26 da Lei Federal nº 13.954/2019; Art. 1º do Decreto Estadual nº 
35.577, de 16.01.2020 e artigo 132-A, da Lei nº: 6.513/95, tendo em 
vista o que consta no Processo nº 202419011020770 - SEI, conforme 
discriminação das seguintes parcelas:

I. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 55,81 (cin-
quenta e cinco reais e oitenta e um centavos)
II. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMANDO 
OU DE CHEFIA - R$ 315,00 (trezentos e quinze reais)
III. SUBSÍDIO - R$ 7.918,53 (sete mil e novecentos e de-
zoito reais e cinquenta e três centavos)
IV. 11.98% DECISAO JUDICIAL VENCIMENTO - R$ 
948,64 (novecentos e quarenta e oito reais e sessenta e qua-
tro centavos)

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 26/12/2024.
 

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos

Servidores do Estado do Maranhão
 
ATO N° 1702/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 2º 
SARGENTO PM, QPMP - 0, ARILSON LIMA SILVA, matrícula 
414620-00, na mesma graduação, com proventos integrais mensais, 
calculados sobre o seu subsídio, nos termos dos artigos 62, II, 118, 
I e 119, da Lei nº 6.513/95, alterada pela Lei 8.080/04; artigo 21 da 
Lei Complementar nº 073/04 e artigos 1º e 10 da Lei 8.591/07 c/c 
artigos 24-F do Decreto Lei nº 667/1969, incluídos pela Lei Fede-
ral nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, art. 26 da Lei Federal nº 
13.954/2019; Art. 1º do Decreto Estadual nº 35.577, de 16.01.2020 e 
artigo 132-A, da Lei nº: 6.513/95, acrescido pela Lei nº 11.295/2020, 
tendo em vista o que consta no Processo nº 202419011027969 - SEI, 
conforme discriminação das seguintes parcelas:

I. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 37,21 
(trinta e sete reais e vinte e um centavos)
II. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMANDO 
OU DE CHEFIA - R$ 290,00 (duzentos e noventa reais)
III. SUBSÍDIO - R$ 6.885,68 (seis mil e oitocentos e oitenta 
e cinco reais e sessenta e oito centavos)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 26/12/2024.

 
GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão

ATO N° 1790/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.
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R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 1º SAR-
GENTO QPMP - 0 (Combatente) CARLOS CESAR CARDOZO 
SILVA, matrícula 414374-00, na mesma graduação, om proventos in-
tegrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, nos termos dos arti-
gos 62, II, 73, (com redação dada pela Lei Complementar nº 224, de 9 
de março de 2020), 118, I, 132 - B (incluído pela Lei nº 11.295/2020), 
todos da Lei nº. 6.513/95; artigos 1º, 9º (com redação dada pela Lei 
nº: 11.736/2022), §§ 7º, 8º, 9º (incluídos pela Lei nº: 11.736/2022) e 
art.10 da Lei nº 8.591/07 e Artigos 21 e 22 da Lei Complementar nº 
73/04, tendo em vista o que consta no Processo nº 202419011033869 
- SEI, conforme discriminação das seguintes parcelas:

	I. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 37,21 
(trinta e sete reais e vinte e um centavos)
	II. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMANDO 
OU DE CHEFIA - R$ 315,00 (trezentos e quinze reais)
	III. SUBSÍDIO - R$ 7.918,53 (sete mil e novecentos e de-
zoito reais e cinquenta e três centavos)
	IV. 4.36% DECISAO JUDICIAL VENCIMENTO - R$ 
345,25 (trezentos e quarenta e cinco reais e vinte e cinco 
centavos)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 26/12/2024.

 
GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão

ATO N° 1811/2024
 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 1º SAR-
GENTO QPMP - 0 DENIS JORGE PIMENTA AZEVEDO, matrícula 
414258-00, na mesma graduação, com proventos integrais mensais, cal-
culados sobre o seu subsídio, nos termos dos artigos 62, II, 73, (com reda-
ção dada pela Lei Complementar nº 224, de 9 de março de 2020), 118, I, 
132 - B (incluído pela Lei nº 11.295/2020), todos da Lei nº. 6.513/95; ar-
tigos 1º, 9º (com redação dada pela Lei nº: 11.736/2022), §§ 7º, 8º, 9º (in-
cluídos pela Lei nº: 11.736/2022) e art.10 da Lei nº 8.591/07 e Artigos 21 
e 22 da Lei Complementar nº 73/04, acrescido pela Lei nº 11.295/2020, 
tendo em vista o que consta no Processo nº 202419011010928 - SEI, 
conforme discriminação das seguintes parcelas:

I. DECISÃO JUDICIAL REMUNERAÇÃO - R$ 620,84 
(seiscentos e vinte reais e oitenta e quatro centavos)
II. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 37,21 
(trinta e sete reais e vinte e um centavos)
III. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMANDO 
OU DE CHEFIA - R$ 315,00 (trezentos e quinze reais)
IV. SUBSÍDIO - R$ 7.918,53 (sete mil e novecentos e de-
zoito reais e cinquenta e três centavos)
V. DECISÃO JUDICIAL 21.7 REMUNERAÇÃO - R$ 1.726,40 
(um mil e setecentos e vinte e seis reais e quarenta centavos)

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 26/12/2024.

 
GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão

ATO N° 1726/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o SUB-
TENENTE PM, QPMP (COMBATENTE) EDSON DE JESUS 
AZEVEDO, matrícula 411948-00, na mesma graduação, com 
proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, nos 
termos dos artigos 62, II, 118, I e 119, da Lei nº 6.513/95, altera-
da pela Lei 8.080/04; artigo 21 da Lei Complementar nº 073/04 e 
artigos 1º e 10 da Lei 8.591/07 c/c artigos 24-F do Decreto Lei nº 
667/1969, incluídos pela Lei Federal nº 13.954, de 16 de dezembro de 
2019, art. 26 da Lei Federal nº 13.954/2019; Art. 1º do Decreto Estadual 
nº 35.577, de 16.01.2020 e artigo 132-A, da Lei nº: 6.513/95, acrescido 
pela Lei nº 11.295/2020, tendo em vista o que consta no Processo nº 
20241901108410 - SEI, conforme discriminação das seguintes parcelas:

	I. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 55,81 
(cinquenta e cinco reais e oitenta e um centavos)
	II. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMANDO 
OU DE CHEFIA - R$ 390,00 (trezentos e noventa reais)
	III. SUBSÍDIO - R$ 8.951,38 (oito mil e novecentos e cin-
quenta e um reais e trinta e oito centavos)
 
 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 26/12/2024.

 
GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão 

ATO N° 1800/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 2º 
SARGENTO PM, QPMP-0 (Combatente) JOSEVAL MARTINS 
FRANCA, matrícula 414269-00, na mesma graduação, com proven-
tos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, nos termos 
dos artigos 62, II, 73, (com redação dada pela Lei Complementar nº 
224, de 9 de março de 2020), 118, I, 132 - B (incluído pela Lei nº 
11.295/2020), todos da Lei nº. 6.513/95; artigos 1º, 9º (com redação 
dada pela Lei nº: 11.736/2022), §§ 7º, 8º, 9º (incluídos pela Lei nº: 
11.736/2022) e art.10 da Lei nº 8.591/07 e Artigos 21 e 22 da Lei 
Complementar nº 73/04, acrescido pela Lei nº 11.295/2020, tendo em 
vista o que consta no Processo nº 202419011036161 - SEI, conforme 
discriminação das seguintes parcelas:

	I. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 37,21 
(trinta e sete reais e vinte e um centavos)
	II. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMANDO 
OU DE CHEFIA - R$ 290,00 (duzentos e noventa reais)
	III. SUBSÍDIO - R$ 6.885,68 (seis mil e oitocentos e oiten-
ta e cinco reais e sessenta e oito centavos)
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	IV. DECISÃO JUDICIAL 21.7 REMUNERAÇÃO - R$ 
1.502,27 (um mil e quinhentos e dois reais e vinte e sete 
centavos)
 
 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 26/12/2024.

 
GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão

ATO N° 1809/2024
 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

 
R E S O L V E:

 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 3 SAR-

GENTO PM QPMP-0 (Combatente), LEUCIDES SILVA LIMA, 
matrícula 415051-00, na mesma graduação,com proventos integrais 
mensais, calculados sobre o seu subsídio, nos termos dos artigos 62, 
II, 73, (com redação dada pela Lei Complementar nº 224, de 9 de 
março de 2020), 118, I, 132 - B (incluído pela Lei nº 11.295/2020), 
todos da Lei nº. 6.513/95; artigos 1º, 9º (com redação dada pela Lei 
nº: 11.736/2022), §§ 7º, 8º, 9º (incluídos pela Lei nº: 11.736/2022) e 
art.10 da Lei nº 8.591/07 e Artigos 21 e 22 da Lei Complementar nº 
73/04, tendo em vista o que consta no Processo nº 202419011035990 
- SEI, conforme discriminação das seguintes parcelas:

I. 4.36% DECISÃO JUDICIAL REMUNERAÇÃO - R$ 262,81 
(duzentos e sessenta e dois reais e oitenta e um centavos)
II. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 37,21 (trinta e 
sete reais e vinte e um centavos)
III. SUBSÍDIO - R$ 5.990,54 (cinco mil e novecentos e noventa 
reais e cinquenta e quatro centavos)

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 26/12/2024.

 
GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão 

ATO N° 1798/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 1º 
SARGENTO PM QPMP - 0 (Combatente) LUIS WAGNER COSTA 
MENDES, matrícula 415365-00, na mesma graduação, com proven-
tos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, nos termos 
dos artigos 62, II, 73, (com redação dada pela Lei Complementar nº 
224, de 9 de março de 2020), 118, I, 132 - B (incluído pela Lei nº 
11.295/2020), todos da Lei nº. 6.513/95; artigos 1º, 9º (com redação 
dada pela Lei nº: 11.736/2022), §§ 7º, 8º, 9º (incluídos pela Lei nº: 

11.736/2022) e art.10 da Lei nº 8.591/07 e Artigos 21 e 22 da Lei 
Complementar nº 73/04, tendo em vista o que consta no Processo 
nº 202419011037070 - SEI, conforme discriminação das seguintes 
parcelas:

	I. DECISÃO JUDICIAL REMUNERAÇÃO - R$ 582,31 
(quinhentos e oitenta e dois reais e trinta e um centavos)
	II. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 37,21 
(trinta e sete reais e vinte e um centavos)
	III. SUBSÍDIO - R$ 7.918,53 (sete mil e novecentos e de-
zoito reais e cinquenta e três centavos)

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 26/12/2024.

 
GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão 

ATO N° 1796/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

 
R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 2º 
SARGENTO PM, QPMP-0 (Combatente) NEYLON XAVIER MA-
CIEL, matrícula 415062-00, na mesma graduação, com proventos in-
tegrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, nos termos dos arti-
gos 62, II, 73, (com redação dada pela Lei Complementar nº 224, de 9 
de março de 2020), 118, I, 132 - B (incluído pela Lei nº 11.295/2020), 
todos da Lei nº. 6.513/95; artigos 1º, 9º (com redação dada pela Lei 
nº: 11.736/2022), §§ 7º, 8º, 9º (incluídos pela Lei nº: 11.736/2022) e 
art.10 da Lei nº 8.591/07 e Artigos 21 e 22 da Lei Complementar nº 
73/04, tendo em vista o que consta no Processo nº 202419011034301 
- SEI, conforme discriminação das seguintes parcelas:

• VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 37,21 (trin-
ta e sete reais e vinte e um centavos)
• SUBSÍDIO - R$ 6.885,68 (seis mil e oitocentos e oitenta e 
cinco reais e sessenta e oito centavos)
 
 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 26/12/2024.

 
GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão

ATO N° 1808/2024
 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o CAPI-
TÃO QOAPM PM RILDO MARTINS ALVES, matrícula 381477-
00, no mesmo posto, com proventos integrais mensais, calculados so-
bre o seu subsídio, nos termos dos artigos 62, II, 118, I e 119, da Lei 
nº 6.513/95, alterada pela Lei 8.080/04; artigo 21 da Lei Complemen-
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tar nº 073/04 e artigos 1º e 10 da Lei 8.591/07 c/c artigos 24-F do Decreto 
Lei nº 667/1969, incluídos pela Lei Federal nº 13.954, de 16 de dezembro 
de 2019, art. 26 da Lei Federal nº 13.954/2019; Art. 1º do Decreto Es-
tadual nº 35.577, de 16.01.2020 e artigo 132-A, da Lei nº: 6.513/95, 
tendo em vista o que consta no Processo nº 202419011028727 - SEI, 
conforme discriminação das seguintes parcelas:

I. DECISÃO JUDICIAL REMUNERAÇÃO - R$ 237,25 
(duzentos e trinta e sete reais e vinte e cinco centavos)
II. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 89,31 (oi-
tenta e nove reais e trinta e um centavos)
III. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMANDO 
OU DE CHEFIA - R$ 1.040,00 (um mil e quarenta reais)
IV. SUBSÍDIO - R$ 12.049,93 (doze mil e quarenta e nove 
reais e noventa e três centavos)
 
 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 26/12/2024.

 
GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão

ATO N° 1799/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º.

R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 2º TE-
NENTE QOAPM WALTER DOS SANTOS CHAGAS MOTA, 
matrícula 412548-00, no mesmo posto, com proventos integrais men-
sais, calculados sobre o seu subsídio, nos termos dos artigos 62, II, 
118, I e 119, da Lei nº 6.513/95, alterada pela Lei 8.080/04; artigo 
21 da Lei Complementar nº 073/04 e artigos 1º e 10 da Lei 8.591/07 
c/c artigo 24-F do Decreto Lei nº 667/1969, incluídos pela Lei Fede-
ral nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019; art. 26 da Lei Federal nº 
13.954/2019; Art. 1º do Decreto Estadual nº 35.577, de 16.01.2020 
e art. 132-A, da Lei nº: 6.513/95, acrescido pela Lei 11.295/2020, 
tendo em vista o que consta no Processo nº 202419011002834 - SEI, 
conforme discriminação das seguintes parcelas:

	I. 4.36% DECISÃO JUDICIAL REMUNERAÇÃO - R$ 
452,97 (quatrocentos e cinquenta e dois reais e noventa e 
sete centavos)
	II. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 60,70 
(sessenta reais e setenta centavos)
	III. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMANDO 
OU DE CHEFIA - R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais)
	IV. SUBSÍDIO - R$ 10.328,51 (dez mil e trezentos e vinte 
e oito reais e cinquenta e um centavos)
	V. 21.7% DECISÃO JUDICIAL 21.7 REMUNERAÇÃO - 
R$ 2.254,46 (dois mil e duzentos e cinquenta e quatro reais 
e quarenta e seis centavos)

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 26/12/2024.

 
GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão

ATO Nº 679/2024
 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso 
de suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual n° 34.037, 
de 23 de abril de 2018, art. 3°, e tendo em vista a Notificação nº 
796/2024 – SEFIS/DILIG – TCE/MA,

 
R E S O L V E:

 
Art. 1º. RETIFICAR o Ato nº 258/2020 – IPREV, de 

03.09.2020, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão 
– DOEMA nº 169, de 11.09.2020, que concedeu a HORLANDO 
MACHADO FORTES, viúvo e único beneficiário da ex-servi-
dora MARIA DO PERPETUO SOCORRO OLIVEIRA FOR-
TES, matrícula nº 00327886-00 (anterior: nº 109116), falecida em 
19.05.2020, aposentada no cargo de Professor I, Classe C, Referência 
6, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação, pensão pre-
videnciária, sem paridade, devendo ser considerada no valor de 
R$ 1.984,72 (um mil, novecentos e oitenta e quatro reais e setenta 
e dois centavos), após ajuste escalonado previsto no art. 24, § 1º, 
II, e § 2º, I e II, da EC nº 103/2019, sobre o valor de R$ 2.871,82 
(dois mil oitocentos e setenta e um reais e oitenta e dois centavos), 
que corresponde a 100% (cem por cento), dos proventos percebidos 
pela ex-servidora na data do óbito, em obediência ao disposto no art. 
40, § 7°, I e 8°, da Constituição Federal, com redação dada pela EC 
N°41/2003; o art.23, § 8º e art. 24, § 1º, II, e § 2º, I e II, da EC 
103/2019 e os artigos 9º, I, 31, I e 60 da Lei Complementar n° 073/04, 
produzindo seus efeitos financeiros a partir de 19.05.2020, data de 
óbito da ex-segurada, tendo em vista o que consta nos Processos nº 
2024.580204.09736 e nº 112809/2020 – IPREV, ficando ratificados 
os demais termos da concessão inicial.

 Art. 2º. A despesa decorrente deste ato correrá à conta de 
recursos alocados no orçamento do Tesouro Estadual, de acordo com 
o artigo 43 da Lei Complementar Estadual nº 073/2004.

 
Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se e registre-se.
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 26/12/2024.
 

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos

Servidores do Estado do Maranhão

ATO Nº 777/2024
 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual n° 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3°, e tendo em vista o Ofício nº 224/2024 – 
GCSUB1/ABCB – TCE/MA,

 R E S O L V E:
 
Art. 1º. RETIFICAR o Ato nº 0692/2020 – IPREV, de 

22.12.2020, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão – 
DOEMA nº 239, de 24.12.2020, que concedeu a JOAO BATISTA 
LOPES TEIXEIRA, viúvo e único beneficiário da ex-servidora 
CLAUDETE MARTINS TEIXEIRA, matrícula nº 00265958-00 
(anterior: nº 668855), falecida em 11.03.2020, em exercício no Car-
go de Professor I, Classe C, Referência 6, Grupo Educação, Subgrupo 
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
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de Estado da Educação – SEDUC, pensão por morte previdenciá-
ria, sem paridade, devendo ser considerada no valor de R$ 2.123,95 
(dois mil, cento e vinte e três reais e noventa e cinco centavos), equi-
valente à remuneração que compõe salário-contribuição percebida pela 
ex-servidora na data do óbito, sem aplicação do redutor constitucional, 
mas com ajuste escalonado previsto no art. 24, § 2º, incisos I a III, da 
EC nº 103/2019, sobre o valor de R$ 3.304,75 (quatro mil, quatrocen-
tos e dezessete reais e trinta e dois centavos), que corresponde a 100% 
(cem por cento), em obediência ao disposto no art. 40, §§ 7º, inciso II, e 
8º, da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 41/2003, nos 
arts. 9º, inciso I, 31, inciso II, 32, inciso II, e 60 da Lei Complementar 
Estadual nº 073/2004 e nos arts. 23, § 8º, e 24, §§ 1º, inciso I, e 2º, in-
cisos I a III, da Emenda Constitucional n° 103/2019, produzindo seus 
efeitos financeiros a partir de 10.08.2020, data da formalização do 
pedido administrativo, tendo em vista o que consta nos Processos nº 
2024.580204.11758 e nº 0188759/2020 – IPREV, ratificando os de-
mais termos da concessão inicial.

 
Art. 2º. A despesa decorrente deste ato correrá à conta de 

recursos alocados no orçamento do Fundo Estadual de Pensão e Apo-
sentadoria – FEPA, de acordo com o artigo 44 da Lei Complementar 
Estadual nº 073/2004.

 
Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se e registre-se.

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 26/12/2024.

 
GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão

 
ATO Nº 775/2024

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso 
de suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual n° 34.037, 
de 23 de abril de 2018, art. 3°, e tendo em vista a Notificação nº 
613/2024 – SEFIS/DILIG – TCE/MA,

 
R E S O L V E:

 
Art. 1º. RETIFICAR o Ato nº 0464/2020 – IPREV, de 

21.10.2020, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão – 
DOEMA nº 199, de 26.10.2020, que concedeu pensão por morte 
previdenciária, sem paridade, a MARCIA REGINA MARQUES 
DA SILVA ALMEIDA, viúva e única beneficiária do ex-servidor 
JOSE RAIMUNDO FIGUEREDO DE ALMEIDA, matrícula nº 
00324481-00 (anterior: nº 52282), falecido em 28.04.2020, apo-
sentado no Cargo de Professor III, Classe B, Referência 03, Grupo 
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Estado da Educação – SEDUC, conforme 
Decreto da SEAD de 28.09.1990, publicado no DOEMA nº 193, de 
10.10.1990, no valor de R$ 3.324,28 (três mil trezentos e vinte e 
quatro reais e vinte e oito centavos), equivalente a 100% (cem por 
cento) dos proventos do ex-servidor na data do óbito, em obediência 
ao disposto no art. 40, §§ 7º, inciso I, e 8º, da Constituição Federal, 
com redação dada pela EC nº 41/2003, arts. 9º, inciso I, 31, inciso I, 
32, inciso I, e 60, da Lei Complementar Estadual nº 073/2004 e art. 
23, § 8º, da Emenda Constitucional nº 103/2019, para inclusão do 
art. 24, §§ 1º, inciso I, e 2º, da Emenda Constitucional nº 103/2019 
na fundamentação, produzindo seus efeitos financeiros a partir 
de 28.04.2020, data de óbito do ex-segurado, tendo em vista o que 
consta nos Processos nº 2024.580204.12089 e nº 0069328/2020 – 
IPREV, ratificando os demais termos da concessão inicial.

 Art. 2º. A despesa decorrente deste ato correrá à conta de 
recursos alocados no orçamento do Tesouro Estadual, de acordo com 
o artigo 43 da Lei Complementar Estadual nº 073/2004.

 
Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se e registre-se.
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DATA DA AS-
SINATURA ELETRÔNICA, EM 26/12/2024.

 
GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO

Presidente, em exercício, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão

ATO Nº 1741/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 3º 
SARGENTO PM, QPMP - 0 (COMBATENTE) - FRANCISCO 
BARROS BIZERRA FILHO; Matricula nº: 414657-00, com pro-
ventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, nos termos 
dos artigos 62, II, 73, (com redação dada pela Lei Complementar nº 
224, de 9 de março de 2020), 118, I, 132 - B (incluído pela Lei nº 
11.295/2020), todos da Lei nº. 6.513/95; artigos 1º, 9º (com redação 
dada pela Lei nº: 11.736/2022), §§ 7º, 8º, 9º (incluídos pela Lei nº: 
11.736/2022) e art.10 da Lei nº 8.591/07 e Art. 21 da Lei Comple-
mentar nº 73/04, tendo em vista o que consta no Processo PMMA nº.  
183399/2023, conforme discriminação das seguintes parcelas:

I. DECISÃO JUDICIAL REMUNERAÇÃO - R$ 110,41 
(cento e dez reais e quarenta e um centavos);
II. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 37,21 (trin-
ta e sete reais e vinte e um centavos);
III. RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE COMANDO 
OU DE CHEFIA - R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais);
IV. SUBSÍDIO - R$ 5.990,54 (cinco mil e novecentos e no-
venta reais e cinquenta e quatro centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 09 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV

Ato nº: 3159/2024.

A PRESIDENTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO,  no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Complementar n° 197/2017, Art. 3,

R E S O L V E:

Art. 1 - Retificar, por incorreção, o Ato nº: 520/2024, de 
13/05/2024, publicado no Diário Oficial nº. 102 de 03/06/2024, que 
Reformou, ex-officio, CLEUDES FÉLIX DE SOUSA SANTOS, de-
vendo ser considerada a seguinte redação: Reformar, ex-officio, o 
3º SARGENTO QPMP-7 (Corneteiro) - CLEUDES FÉLIX DE 
SOUSA SANTOS, Matricula Nº: 416136-01, com proventos propor-
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cionais mensais, calculados sobre o seu subsídio, nos termos dos arti-
gos Arts. 119, II, 124, 125, 127, V e 130, da Lei nº. 6.513/95 c/c Art. 
24-A, III, do Decreto Lei nº: 667/69, Lei Complementar nº 224/2020, 
que alterou a redação do art. 119, da Lei 6.513/95; e Arts. 1º e 10 da 
Lei nº 8.591/07 e Arts. 21 da Lei Complementar nº 73/04, tendo em 
vista o que consta no Processo PMMA nº. 160085/2016, conforme 
discriminação das seguintes parcelas:

I – SUBSÍDIO (5.844,43 * 8.499 /12.775) - R$ 3.888,20 (três 
mil oitocentos e oitenta e oito reais e vinte centavos);
II - DECISÃO JUDICIAL 21,7 % REMUNERAÇÃO - R$ 
1.272,28 (mil duzentos e setenta e dois reais e vinte e oito centavos);
III. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - R$ 18,60 
(dezoito reais e sessenta centavos).

Art. 2º A despesa decorrente deste ato correrá à conta do 
Fundo Estadual de Pensão e Aposentadoria – FEPA, de acordo com o 
artigo 44 da Lei Complementar n° 073/2004.

Art. 3°. Este ato administrativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Publique-se e registre-se.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 02 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV

ATO Nº 1764/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos inte-
grais mensais e com paridade, à ANA CRISTINA ABREU ARAUJO, 
matrícula 266217-00, no cargo de PROFESSOR III, CLASSE C, 
Referência 7, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MAGISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do artigo 3º, I, II, III, 
parágrafo único da EC nº 47/05, combinado com o § 7º do artigo 10 
da EC nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04, 
artigo 94 da Lei nº 6.107/94 e artigos 33 e 34, II, (com alterações dada 
pela Lei nº 10.568/2017) da Lei nº 9.860/2013, tendo em vista o que 
consta no  Processo nº 125307/2020 - SEDUC, conforme discrimi-
nação das seguintes parcelas:

I. 30%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 684,36 
(seiscentos e oitenta e quatro reais e trinta e seis centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 2.281,20 (dois mil e duzentos e oi-
tenta e um reais e vinte centavos);
III. 120.32%   GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO MA-
GISTÉRIO - R$ 2.744,74 (dois mil e setecentos e quarenta e 
quatro reais e setenta e quatro centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 05 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV

ATO Nº 1816/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos in-
tegrais mensais e com paridade, à ASTRODILA FERNANDES 
GUIMARÃES, matrícula 274028-01, no cargo de PROFESSOR 
III, CLASSE C, Referência 07, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MA-
GISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do artigo 
3º, I,II,III, parágrafo único da EC nº 47/05, combinado com o § 7º do 
artigo 10 da EC nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 
073/04 e artigo 94 da Lei nº 6.107/94, Lei nº 9.860/2013, artigos 33, 
34, inciso II (com redação dada pela lei n° 10.568/17) e 35, inciso II , 
tendo em vista o que consta no  Processo nº 13055/2020 - URE/SÃO 
JOÃO DOS PATOS, Anexo(s): 387/2010 - URE/SÃO JOÃO DOS 
PATOS, conforme discriminação das seguintes parcelas:

I. 30%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 684,36 
(seiscentos e oitenta e quatro reais e trinta e seis centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 2.281,20 (dois mil e duzentos e oi-
tenta e um reais e vinte centavos);
III. 15%   GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 342,18 
(trezentos e quarenta e dois reais e dezoito centavos);
IV. 120.32%   GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO MA-
GISTÉRIO - R$ 2.744,74 (dois mil e setecentos e quarenta e 
quatro reais e setenta e quatro centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 12 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
rvidores do tado do Maranhão

ATO Nº 1763/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos inte-
grais mensais e com paridade, à CARMENCITA CARVALHO DE 
OLIVEIRA, matrícula 277299-00, no cargo de AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO, CLASSE ESPECIAL, Referência 11, Especialidade 
AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, Grupo ADMINISTRAÇÃO GE-
RAL, Subgrupo APOIO ADMINISTRATIVO, do Quadro de Pessoal 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do 
artigo 3º, I, II, III, parágrafo único da EC nº 47/05, combinado com 
o § 7º do artigo 10 da EC nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Com-
plementar nº 073/04 e artigo 94 da Lei nº 6.107/94, tendo em vista o 
que consta no  Processo nº 101331/2018 - URE/CAXIAS, conforme 
discriminação das seguintes parcelas:

I. 35%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 
587,12 (quinhentos e oitenta e sete reais e doze centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 1.677,46 (um mil e seiscentos e se-
tenta e sete reais e quarenta e seis centavos);
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 05 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
da Presidente interino o Instituto de Previdência dos Servidores do 
ATO Nº 1802/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos inte-
grais mensais e com paridade, à DEUSELINA ALVES FERREIRA, 
matrícula 288558-00, no cargo de PROFESSOR III, CLASSE C, 
Referência 7, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MAGISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do artigo 6º incisos I, 
II, III e IV da EC nº 41/03, combinado com o § 5º do artigo 40 da 
Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 20/98 e o § 7º do 
artigo 10 da EC nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 
073/04, artigo 94 da Lei nº 6.107/94 e artigos 33, 34, II (com altera-
ções dada pela Lei nº 10.568/2017) e 35, inciso II, da Lei nº 9.860/13, 
tendo em vista o que consta no Processo nº 87277/2020 - SEDUC, 
Anexo(s):  Processo nº 2744/2001 - GEDRIM, conforme discrimi-
nação das seguintes parcelas:

I. 25%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 
570,30 (quinhentos e setenta reais e trinta centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 2.281,20 (dois mil e duzentos e oi-
tenta e um reais e vinte centavos);
III. 15%   GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 342,18 
(trezentos e quarenta e dois reais e dezoito centavos);
IV. 120.32%   GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO MA-
GISTÉRIO - R$ 2.744,74 (dois mil e setecentos e quarenta e 
quatro reais e setenta e quatro centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 12 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
o Estado do Maranhão

ATO Nº 1771/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos inte-
grais mensais e com paridade, à ELIZANETE TEIXEIRA SOARES, 
matrícula 271496-00, no cargo de PROFESSOR I, CLASSE C, Refe-
rência 06, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MAGISTÉRIO DA EDU-
CAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do artigo 3º, I,II,III, parágra-
fo único da EC nº 47/05, combinado com o § 7º do artigo 10 da EC 
nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04 e artigo 

94 da Lei nº 6.107/94, Lei nº 9.860/2013, Artigos 33, 34, I (com al-
terações dada pela Lei nº 10.568/2017) e 35, I , tendo em vista o que 
consta no  Processo nº 148871/2019 - SEDUC, Anexo(s): 251/2006 
- SEDUC, conforme discriminação das seguintes parcelas:

I. 35%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 627,43 
(seiscentos e vinte e sete reais e quarenta e três centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 1.792,64 (um mil e setecentos e no-
venta e dois reais e sessenta e quatro centavos);
III. 10%   GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 179,26 
(cento e setenta e nove reais e vinte e seis centavos);
IV. 89%   GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO MAGIS-
TÉRIO - R$ 1.595,45 (um mil e quinhentos e noventa e cinco 
reais e quarenta e cinco centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 05 DE DEZEMBRO 
DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
da Presidente interino do Instituto de Previdência dos Servidores do 
ATO Nº 1757/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos in-
tegrais mensais e com paridade, à ELIZELMA DE OLIVEIRA 
SILVA COSTA, matrícula 275113-00, no cargo de PROFESSOR 
III, CLASSE C, Referência 7, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MA-
GISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do artigo 
3º, I, II, III, parágrafo único da EC nº 47/05, combinado com o § 7º 
do artigo 10 da EC nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complemen-
tar nº 073/04, artigo 94 da Lei nº 6.107/94 e artigos 33, 34, II, (com 
alterações dada pela Lei nº 10.568/2017) e 35, inciso II, da Lei nº 
9.860/2013, tendo em vista o que consta no Processo nº 190804/2020 
- URE/PRESIDENTE DUTRA, Anexo(s):  Processo nº 8887/2012 - 
SEDUC, conforme discriminação das seguintes parcelas:

I. 30%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 684,36 
(seiscentos e oitenta e quatro reais e trinta e seis centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 2.281,20 (dois mil e duzentos e oi-
tenta e um reais e vinte centavos);
III. 15%   GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 342,18 
(trezentos e quarenta e dois reais e dezoito centavos);
IV. 120.32%   GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO MA-
GISTÉRIO - R$ 2.744,74 (dois mil e setecentos e quarenta e 
quatro reais e setenta e quatro centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 04 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
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ATO Nº 1746/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos inte-
grais mensais e com paridade, à FILOMENA SILVA AMARAL, 
matrícula 278028-00, no cargo de PROFESSOR III, CLASSE C, 
Referência 7, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MAGISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do artigo 3º, I, II, III, 
parágrafo único da EC nº 47/05, combinado com o § 7º do artigo 10 
da EC nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04, 
artigo 94 da Lei nº 6.107/94 e artigos 33, 34, II, (com alterações dada 
pela Lei nº 10.568/2017) e 35, inciso I, da Lei nº 9.860/2013, tendo 
em vista o que consta no Processo nº 233725/2019 - SEDUC, Ane-
xo(s):  Processo nº 5368/2001 - GDH, conforme discriminação das 
seguintes parcelas:

I. 35%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 798,42 
(setecentos e noventa e oito reais e quarenta e dois centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 2.281,20 (dois mil e duzentos e oi-
tenta e um reais e vinte centavos);
III. 3.17%   DECISÃO JUDICIAL REMUNERAÇÃO - R$ 
191,86 (cento e noventa e um reais e oitenta e seis centavos);
IV. 10%   GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 228,12 
(duzentos e vinte e oito reais e doze centavos);
V. 120.32%   GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO MA-
GISTÉRIO - R$ 2.744,74 (dois mil e setecentos e quarenta e 
quatro reais e setenta e quatro centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 03 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
Estado do Maranhão

ATO Nº 1815/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos in-
tegrais mensais e com paridade, à FRANCISCA TERESA COE-
LHO VIEIRA, matrícula 266387-00, no cargo de PROFESSOR III, 
CLASSE C, Referência 07, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MAGIS-
TÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) SE-
CRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do artigo 
3º, I,II,III, parágrafo único da EC nº 47/05, combinado com o § 7º do 
artigo 10 da EC nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 
073/04 e artigo 94 da Lei nº 6.107/94, Lei nº 9.860/2013, artigos 33, 
34, inciso II (com redação dada pela lei n° 10.568/17) e 35, inciso II , 
tendo em vista o que consta no  Processo nº 270166/2019 - SEDUC, 
Anexo(s): 1261/2011 - URE/SÃO JOÃO DOS PATOS, conforme 
discriminação das seguintes parcelas:

I. 30%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 684,36 
(seiscentos e oitenta e quatro reais e trinta e seis centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 2.281,20 (dois mil e duzentos e oi-
tenta e um reais e vinte centavos);
III. 15%   GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 342,18 
(trezentos e quarenta e dois reais e dezoito centavos);
IV. 120.32%   GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO MA-
GISTÉRIO - R$ 2.744,74 (dois mil e setecentos e quarenta e 
quatro reais e setenta e quatro centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 12 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
Estado do Maranhão

ATO Nº 1708/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais 
mensais e com paridade, a FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, ma-
trícula 290406-01, no cargo de PROFESSOR III, CLASSE C, Refe-
rência 7, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MAGISTÉRIO DA EDU-
CAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do artigo 3º, I, II, III, pará-
grafo único da EC nº 47/05, combinado com o § 7º do artigo 10 da EC 
nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04, artigo 
94 da Lei nº 6.107/94 e artigos 33, 34, II, (com alterações dada pela 
Lei nº 10.568/2017) e 35, inciso II, da Lei nº 9.860/2013, tendo em 
vista o que consta no Processo nº 266187/2019 - SEDUC, Anexo(s): 
Processo nº 2873/1997 - SEDUC e  Processo nº 169801/2015 - URE/
CHAPADINHA, conforme discriminação das seguintes parcelas:

I. 35%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 798,42 
(setecentos e noventa e oito reais e quarenta e dois centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 2.281,20 (dois mil e duzentos e oi-
tenta e um reais e vinte centavos);
III. 15%   GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 342,18 
(trezentos e quarenta e dois reais e dezoito centavos);
IV. 120.32%   GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO MA-
GISTÉRIO - R$ 2.744,74 (dois mil e setecentos e quarenta e 
quatro reais e setenta e quatro centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 22 DE NO-
VEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
Estado do Maranhão

ATO Nº 1752/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,
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R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos inte-
grais mensais e com paridade, a JOSE DA SILVA NEVES, matrí-
cula 280517-00, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS, CLASSE 
ESPECIAL, Referência 11, Especialidade VIGIA, Grupo ADMINIS-
TRAÇÃO GERAL, Subgrupo APOIO OPERACIONAL, do Quadro 
de Pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
nnos termos do artigo 3º, I, II, III, parágrafo único da EC nº 47/05, 
combinado com o § 7º do artigo 10 da EC nº 103/2019, artigos 21 e 
26 da Lei Complementar nº 073/04 e artigos 91, VI e 94 da Lei nº 
6.107/94, tendo em vista o que consta no  Processo nº 126589/2023 - 
URE/TIMON, conforme discriminação das seguintes parcelas:

I. 35%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 
510,79 (quinhentos e dez reais e setenta e nove centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 1.459,40 (um mil e quatro-
centos e cinquenta e nove reais e quarenta centavos); 
III. 100%   RISCO DE VIDA / VIGIA - R$ 1.459,40 (um mil 
e quatrocentos e cinquenta e nove reais e quarenta centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 04 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
Estado do Maranhão

ATO Nº 1803/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos inte-
grais mensais e com paridade, à LUDIMILA CARREIRO MENDES 
BARROS, matrícula 291904-00, no cargo de PROFESSOR III, 
CLASSE C, Referência 7, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MAGIS-
TÉRIO EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) SECRE-
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do artigo 6º inci-
sos I, II, III e IV da EC nº 41/03, combinado com o § 5º do artigo 40 
da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 20/98 e o § 7º 
do artigo 10 da EC nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complementar 
nº 073/04, artigo 94 da Lei nº 6.107/94 e artigos 33, 34, II (com altera-
ções dada pela Lei nº 10.568/2017) e 35, inciso II, da Lei nº 9.860/13, 
tendo em vista o que consta no Processo nº 127315/2023 - URE/SÃO 
JOÃO DOS PATOS, Anexo(s):  Processo nº 26446/2023 - SEDUC, 
conforme discriminação das seguintes parcelas:

I. 25%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 1.140,61 
(um mil e cento e quarenta reais e sessenta e um centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 4.562,42 (quatro mil e quinhen-
tos e sessenta e dois reais e quarenta e dois centavos); 
III. 15%   GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 684,36 
(seiscentos e oitenta e quatro reais e trinta e seis centavos); 
IV. 120.32%   GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO MA-
GISTÉRIO - R$ 5.489,50 (cinco mil e quatrocentos e oitenta 
e nove reais e cinquenta centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 12 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV

ATO Nº 1719/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos in-
tegrais mensais e com paridade, à LUZIA FERREIRA COSTA, 
matrícula 286025-00, no cargo de PROFESSOR III, CLASSE C, 
Referência 07, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MAGISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do artigo 3º, I,II,III, pa-
rágrafo único da EC nº 47/05, combinado com o § 7º do artigo 10 da 
EC nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04 e ar-
tigo 94 da Lei nº 6.107/94, Lei nº 9.860/2013, Artigos 33, 34, II (com 
alterações dada pela Lei nº 10.568/2017) , tendo em vista o que consta 
no  Processo nº 279926/2018 - SEDUC, conforme discriminação das 
seguintes parcelas:

I. 35%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 798,42 
(setecentos e noventa e oito reais e quarenta e dois centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 2.281,20 (dois mil e duzentos e oi-
tenta e um reais e vinte centavos);
III. 120.32%   GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO MA-
GISTÉRIO - R$ 2.744,74 (dois mil e setecentos e quarenta e 
quatro reais e setenta e quatro centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 27 DE NO-
VEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
Estado do Maranhão

ATO Nº 1789/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos inte-
grais mensais e com paridade, a MAGDA OLINDA MALHEIROS 
NUNES, matrícula 00291501-00, no cargo de PROFESSOR III, 
CLASSE C, Referência 07, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MAGIS-
TÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) SE-
CRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do artigo 6º 
incisos I, II, III e IV da EC nº41/03, combinado com o § 5º do artigo 
40 da Constituição Federal, com redação dada pela EC 20/98, e o §7º 
do artigo 10 da EC nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complementar 
nº 073/04, Lei nº 6.107/94, art. 94 e Lei nº 9.860/13, artigos 33, 34, 
inciso II (com redação dada pela lei n° 10.568/17) e 35, inciso II, 
tendo em vista o que consta no  Processo nº 100936/2020 - SEDUC, 
Anexo(s): 16642/2012 - SEDUC, 99010/2016 - SEDUC, conforme 
discriminação das seguintes parcelas:

I. 25%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 
570,30 (quinhentos e setenta reais e trinta centavos);
II. VENCIMENTO - R$ 2.281,20 (dois mil e duzentos e oi-
tenta e um reais e vinte centavos);
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III. 15%   GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 342,18 
(trezentos e quarenta e dois reais e dezoito centavos);
IV. 120.32%   GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO MA-
GISTÉRIO - R$ 2.744,74 (dois mil e setecentos e quarenta e 
quatro reais e setenta e quatro centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 13 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
Estado do Maranhão

ATO Nº 1804/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais 
mensais e com paridade, à MARIA CARMELITA BATISTA VIEIRA, 
matrícula 277524-00, no cargo de PROFESSOR III, CLASSE C, 
Referência 7, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MAGISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do artigo 3º, I, II, III, 
parágrafo único da EC nº 47/05, combinado com o § 7º do artigo 10 
da EC nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04, 
artigo 94 da Lei nº 6.107/94 e artigos 33, 34, II, (com alterações dada 
pela Lei nº 10.568/2017) e 35, inciso II, da Lei nº 9.860/2013, tendo 
em vista o que consta no Processo nº 238437/2017 - URE/IMPE-
RATRIZ, Anexo(s):  Processo nº 26660/2014 - URE/ITAPECURU-
-MIRIM, conforme discriminação das seguintes parcelas:

I. 35%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 798,42 
(setecentos e noventa e oito reais e quarenta e dois centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 2.281,20 (dois mil e duzentos e oi-
tenta e um reais e vinte centavos);
III. 15%   GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 
342,18 (trezentos e quarenta e dois reais e dezoito centavos); 
IV. 120.32%   GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO MA-
GISTÉRIO - R$ 2.744,74 (dois mil e setecentos e quarenta e 
quatro reais e setenta e quatro centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 12 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
Estado do Maranhão

ATO Nº 1794/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos in-
tegrais mensais e com paridade, à MARIA DA PAIXÃO PEREI-
RA BATISTA, matrícula 268381-00, no cargo de PROFESSOR III, 
CLASSE C, Referência 07, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MAGIS-
TÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) SE-

CRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do artigo 
3º, I,II,III, parágrafo único da EC nº 47/05, combinado com o § 7º do 
artigo 10 da EC nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 
073/04 e artigo 94 da Lei nº 6.107/94, Lei nº 9.860/2013, artigos 33, 
34, inciso II (com redação dada pela lei n° 10.568/17) e 35, inciso II 
, tendo em vista o que consta no  Processo nº 56119/2020 - SEDUC, 
Anexo(s): 88658/2016 - SEDUC, conforme discriminação das se-
guintes parcelas:

I. 30%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 684,36 
(seiscentos e oitenta e quatro reais e trinta e seis centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 2.281,20 (dois mil e duzentos e oi-
tenta e um reais e vinte centavos);
III. 15%   GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 342,18 
(trezentos e quarenta e dois reais e dezoito centavos);
IV. 120.32%   GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO MA-
GISTÉRIO - R$ 2.744,74 (dois mil e setecentos e quarenta e 
quatro reais e setenta e quatro centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 11 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
Estado do Maranhão

ATO Nº 1754/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos in-
tegrais mensais e com paridade, à MARIA DA PAZ FERREIRA 
ABREU DA SILVA, matrícula 291696-00, no cargo de PROFES-
SOR III, CLASSE C, Referência 7, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo 
MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do 
artigo 6º incisos I, II, III e IV da EC nº 41/03, combinado com o § 
5º do artigo 40 da Constituição Federal, com redação dada pela EC 
nº 20/98 e o § 7º do artigo 10 da EC nº 103/2019, artigos 21 e 26 da 
Lei Complementar nº 073/04, artigo 94 da Lei nº 6.107/94 e artigos 
33 e 34, II, (com alterações dada pela Lei nº 10.568/2017) da Lei nº 
9.860/13, tendo em vista o que consta no  Processo nº 7681/2023 - 
SEDUC, conforme discriminação das seguintes parcelas:

I. 25%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 
570,30 (quinhentos e setenta reais e trinta centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 2.281,20 (dois mil e duzentos e oi-
tenta e um reais e vinte centavos);
III. 120.32%   GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO MA-
GISTÉRIO - R$ 2.744,74 (dois mil e setecentos e quarenta e 
quatro reais e setenta e quatro centavos);
IV. DECISÃO JUDICIAL 21.7 REMUNERAÇÃO - R$ 
1.214,38 (um mil e duzentos e quatorze reais e trinta e oito 
centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 04 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
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ATO Nº 1797/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos inte-
grais mensais e com paridade, à MARIA DALVINA OLIMPIO DA 
SILVA, matrícula 286373-00, no cargo de PROFESSOR I, CLASSE 
C, Referência 06, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MAGISTÉRIO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do artigo 3º, I,II,III, 
parágrafo único da EC nº 47/05, combinado com o § 7º do artigo 10 
da EC nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04 
e artigo 94 da Lei nº 6.107/94, Lei nº 9.860/2013, Artigos 33 e 34, I 
(com alterações dada pela Lei nº 10.568/2017) , tendo em vista o que 
consta no  Processo nº 119920/2022 - SEDUC, conforme discrimi-
nação das seguintes parcelas:

I. 35%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 627,43 
(seiscentos e vinte e sete reais e quarenta e três centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 1.792,64 (um mil e setecen-
tos e noventa e dois reais e sessenta e quatro centavos); 
III. 89%   GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO MAGIS-
TÉRIO - R$ 1.595,45 (um mil e quinhentos e noventa e cinco 
reais e quarenta e cinco centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 11 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
Estado do Maranhão

ATO Nº 1755/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos inte-
grais mensais e com paridade, à MARIA DAS DORES FEITOSA 
DE MORAIS DE SENA, matrícula 270445-00, no cargo de PRO-
FESSOR III, CLASSE C, Referência 7, Grupo EDUCAÇÃO, Sub-
grupo MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de 
Pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos 
termos do artigo 3º, I, II, III, parágrafo único da EC nº 47/05, combi-
nado com o § 7º do artigo 10 da EC nº 103/2019, artigos 21 e 26 da 
Lei Complementar nº 073/04, artigo 94 da Lei nº 6.107/94 e artigos 
33 e 34, II, (com alterações dada pela Lei nº 10.568/2017) da Lei nº 
9.860/2013, tendo em vista o que consta no  Processo nº 76499/2017 
- URE/TIMON, conforme discriminação das seguintes parcelas:

I. 35%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 798,42 
(setecentos e noventa e oito reais e quarenta e dois centavos);
II. VENCIMENTO - R$ 2.281,20 (dois mil e duzentos e oi-
tenta e um reais e vinte centavos);
III. 120.32%   GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO MA-
GISTÉRIO - R$ 2.744,74 (dois mil e setecentos e quarenta e 
quatro reais e setenta e quatro centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 04 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
Estado do Maranhão

ATO Nº 1760/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais 
mensais e com paridade, à MARIA DE FATIMA PEREIRA LIMA, 
matrícula 273822-00, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS, 
CLASSE ESPECIAL, Referência 11, Especialidade AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, Grupo ADMINISTRAÇÃO GERAL, Subgru-
po APOIO OPERACIONAL, do Quadro de Pessoal do(a) SECRE-
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do art. 3º, I,II,III, 
parágrafo único da EC nº 47/05, combinado com o o § 7º do artigo 10, 
da EC nº 103/2019, bem como o artigo 21 e 26 da Lei Complemen-
tar nº 073/04 e Lei nº 6.107/94, art. 94, tendo em vista o que consta 
no Processo  242178/2019- SEDUC, Anexo(s): 202743/2017 - URE/
BARRA DO CORDA, 112131/2017 - URE/BARRA DO CORDA, 
conforme discriminação das seguintes parcelas:

I. 30%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 437,82 
(quatrocentos e trinta e sete reais e oitenta e dois centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 1.459,40 (um mil e quatrocentos e 
cinquenta e nove reais e quarenta centavos);
III. 30%   GRAT.ESTIM. PROFISSIONAL - R$ 437,82 (qua-
trocentos e trinta e sete reais e oitenta e dois centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 04 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
Estado do Maranhão

ATO Nº 1720/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos inte-
grais mensais e com paridade, à MARIA DE NAZARÉ MARTINS 
NASCIMENTO, matrícula 284580-00, no cargo de AUXILIAR AD-
MINISTRATIVO, CLASSE ESPECIAL, Referência 11, Especialida-
de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, Grupo ADMINISTRAÇÃO 
GERAL, Subgrupo APOIO ADMINISTRATIVO, do Quadro de 
Pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos 
termos do art. 3º, I,II,III, parágrafo único da EC nº 47/05, combinado 
com o o § 7º do artigo 10, da EC nº 103/2019, bem como o artigo 21 e 
26 da Lei Complementar nº 073/04 e Lei nº 6.107/94, art. 94, tendo em vista 
o que consta no Processo  178595/2023- SEDUC, Anexo(s): 184289/2013 - 
SEDUC, conforme discriminação das seguintes parcelas:
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I. 35%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 
587,12 (quinhentos e oitenta e sete reais e doze centavos);
II. VENCIMENTO - R$ 1.677,46 (um mil e seiscentos e se-
tenta e sete reais e quarenta e seis centavos);
III. 30%   GRAT.ESTIM. PROFISSIONAL - R$ 503,24 (qui-
nhentos e três reais e vinte e quatro centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 27 DE NO-
VEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
Estado do Maranhão

ATO Nº 1744/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos in-
tegrais mensais e com paridade, à MARIA DO REIS LOPES DE 
SOUSA SA, matrícula 267303-00, no cargo de AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO, CLASSE ESPECIAL, Referência 11, Especialidade 
AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, Grupo ADMINISTRAÇÃO GE-
RAL, Subgrupo APOIO ADMINISTRATIVO, do Quadro de Pessoal 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nonos termos 
do artigo 3º, I, II, III, parágrafo único da EC nº 47/05, combinado 
com o § 7º do artigo 10 da EC nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei 
Complementar nº 073/04, artigos 1° e 2° da Lei n° 9.858/13 e artigo 
94 da Lei nº 6.107/94, tendo em vista o que consta no Processo n°  
109613/2019- URE/SÃO JOÃO DOS PATOS, Anexo(s): Processo n° 
177997/2013 - SEDUC e Processo n° 5757/2014 - URE/SÃO JOÃO 
DOS PATOS, conforme discriminação das seguintes parcelas:

I. 30%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 
503,24 (quinhentos e três reais e vinte e quatro centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 1.677,46 (um mil e seiscentos e se-
tenta e sete reais e quarenta e seis centavos);
III. 30%   GRAT.ESTIM. PROFISSIONAL - R$ 503,24 
(quinhentos e três reais e vinte e quatro centavos); 
IV. DECISÃO JUDICIAL 21.7 REMUNERAÇÃO - R$ 473,21 
(quatrocentos e setenta e três reais e vinte e um centavos); 
V. 1.11%   DECISAO JUDICIAL VENCIMENTO - R$ 18,62 
(dezoito reais e sessenta e dois centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 03 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
Estado do Maranhão

ATO Nº 1795/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos inte-
grais mensais e com paridade, à MARIA DO SOCORRO SANTOS 
CARVALHO, matrícula 265038-00, no cargo de PROFESSOR III, 
CLASSE C, Referência 07, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MAGIS-
TÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) SE-
CRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do artigo 
3º, I,II,III, parágrafo único da EC nº 47/05, combinado com o § 7º do 
artigo 10 da EC nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 
073/04 e artigo 94 da Lei nº 6.107/94, Lei nº 9.860/2013, Artigos 33, 
34, II (com alterações dada pela Lei nº 10.568/2017) e 35, I , tendo em 
vista o que consta no  Processo nº 171237/2023 - SEDUC, Anexo(s): 
319/2006 - SEDUC, conforme discriminação das seguintes parcelas:

I. 30%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 1.368,73 
(um mil e trezentos e sessenta e oito reais e setenta e três centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 4.562,42 (quatro mil e quinhen-
tos e sessenta e dois reais e quarenta e dois centavos); 
III. 10%   GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 456,24 
(quatrocentos e cinquenta e seis reais e vinte e quatro centavos); 
IV. 120.32%   GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO MA-
GISTÉRIO - R$ 5.489,50 (cinco mil e quatrocentos e oitenta 
e nove reais e cinquenta centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 11 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
Estado do Maranhão

ATO Nº 1758/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais 
mensais e com paridade, à MARIA IVONETE NUNES BARROS, 
matrícula 281964-00, no cargo de ASSISTENTE TÉCNICO, CLAS-
SE ESPECIAL, Referência 11, Especialidade TÉCNICO EM CON-
TABILIDADE, Grupo ADMINISTRAÇÃO GERAL, Subgrupo 
APOIO TÉCNICO, do Quadro de Pessoal do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do art. 3º, I,II,III, parágrafo 
único da EC nº 47/05, combinado com o o § 7º do artigo 10, da EC nº 
103/2019, bem como o artigo 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04 
e Lei nº 6.107/94, art. 94, tendo em vista o que consta no Processo  
282025/2019- SEDUC, Anexo(s): 166068/2013 - SEDUC, conforme 
discriminação das seguintes parcelas:

I. 35%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 763,25 
(setecentos e sessenta e três reais e vinte e cinco centavos);
II. VENCIMENTO - R$ 2.180,70 (dois mil e cento e oitenta 
reais e setenta centavos);
III. 30%   GRAT.ESTIM. PROFISSIONAL - R$ 654,21 
(seiscentos e cinquenta e quatro reais e vinte e um centavos); 
IV. DECISÃO JUDICIAL 21.7 REMUNERAÇÃO - R$ 638,84 
(seiscentos e trinta e oito reais e oitenta e quatro centavos); 
V. 1.12%   DECISAO JUDICIAL VENCIMENTO - R$ 24,42 
(vinte e quatro reais e quarenta e dois centavos);
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 04 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
ddos Servidores do Estado do Maranhão

ATO Nº 1812/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos inte-
grais mensais e com paridade, à MARIA JOSE LIMA AZEVEDO, 
matrícula 268752-01, no cargo de PROFESSOR III, CLASSE C, 
Referência 7, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MAGISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do artigo 6º incisos I, 
II, III e IV da EC nº 41/03, combinado com o § 5º do artigo 40 da 
Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 20/98 e o § 7º do 
artigo 10 da EC nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 
073/04, artigo 94 da Lei nº 6.107/94 e artigos 33, 34, II (com altera-
ções dada pela Lei nº 10.568/2017) e 35, inciso II, da Lei nº 9.860/13, 
tendo em vista o que consta no Processo nº 185125/2020 - SEDUC, 
Anexo(s):  Processo nº 150233/2020 - SEDUC, conforme discrimi-
nação das seguintes parcelas:

I. 25%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 
570,30 (quinhentos e setenta reais e trinta centavos);
II. VENCIMENTO - R$ 2.281,20 (dois mil e duzentos e oi-
tenta e um reais e vinte centavos);
III. 15%   GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 342,18 
(trezentos e quarenta e dois reais e dezoito centavos);
IV. 120.32%   GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO MA-
GISTÉRIO - R$ 2.744,74 (dois mil e setecentos e quarenta e 
quatro reais e setenta e quatro centavos);
V. DECISÃO JUDICIAL 21.7 REMUNERAÇÃO - R$ 
1.288,64 (um mil e duzentos e oitenta e oito reais e sessenta 
e quatro centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 12 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
Estado do Maranhão

ATO Nº 1718/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos inte-
grais mensais e com paridade, à MARIA JOSÉ MENDES DE OLI-
VEIRA, matrícula 264442-00, no cargo de PROFESSOR III, CLAS-
SE C, Referência 07, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MAGISTÉRIO 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do artigo 3º, I,II,III, 
parágrafo único da EC nº 47/05, combinado com o § 7º do artigo 10 
da EC nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04 
e artigo 94 da Lei nº 6.107/94, Lei nº 9.860/2013, Artigos 33, 34, II 
(com alterações dada pela Lei nº 10.568/2017) , tendo em vista o que 
consta no  Processo nº 177018/2019 - SEDUC, conforme discrimi-
nação das seguintes parcelas:

I. 30%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 684,36 
(seiscentos e oitenta e quatro reais e trinta e seis centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 2.281,20 (dois mil e duzentos e oi-
tenta e um reais e vinte centavos);
III. 1.11%   DECISÃO JUDICIAL REMUNERAÇÃO - 
R$ 63,38 (sessenta e três reais e trinta e oito centavos); 
IV. 120.32%   GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO MA-
GISTÉRIO - R$ 2.744,74 (dois mil e setecentos e quarenta e 
quatro reais e setenta e quatro centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 27 DE NO-
VEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
da Estado do Maranhão

ATO Nº 1753/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos inte-
grais mensais e com paridade, à MARIA LUCIA RODRIGUES PI-
RES, matrícula 268833-00, no cargo de PROFESSOR III, CLASSE 
C, Referência 7, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MAGISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do artigo 3º, I, II, III, 
parágrafo único da EC nº 47/05, combinado com o § 7º do artigo 10 
da EC nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04, 
artigo 94 da Lei nº 6.107/94 e artigos 33 e 34, II, (com alterações dada 
pela Lei nº 10.568/2017) da Lei nº 9.860/2013, tendo em vista o que 
consta no  Processo nº 179341/2018 - SEDUC, conforme discrimi-
nação das seguintes parcelas:

I. 35%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 798,42 
(setecentos e noventa e oito reais e quarenta e dois centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 2.281,20 (dois mil e du-
zentos e oitenta e um reais e vinte centavos); 
III. 120.32%   GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO MA-
GISTÉRIO - R$ 2.744,74 (dois mil e setecentos e quarenta e 
quatro reais e setenta e quatro centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 04 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
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ATO Nº 1748/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos in-
tegrais mensais e com paridade, à MARIA TERESA CARDOSO 
SOUZA, matrícula 274048-00, no cargo de PROFESSOR III, CLAS-
SE C, Referência 7, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MAGISTÉRIO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) SECRE-
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do artigo 3º, I, 
II, III, parágrafo único da EC nº 47/05, combinado com o § 7º do 
artigo 10 da EC nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complementar 
nº 073/04, artigo 94 da Lei nº 6.107/94 e artigos 33, 34, II, (com 
alterações dada pela Lei nº 10.568/2017) e 35, inciso II, da Lei nº 
9.860/2013, tendo em vista o que consta no Processo nº 189468/2017 
- URE/TIMON, Anexo(s):  Processo nº 36/2011 - URE/SAO JOAO 
DOS PATOS, conforme discriminação das seguintes parcelas:

I. 30%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 684,36 
(seiscentos e oitenta e quatro reais e trinta e seis centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 2.281,20 (dois mil e duzentos e oi-
tenta e um reais e vinte centavos);
III. 1.12%   DECISÃO JUDICIAL REMUNERAÇÃO - R$ 
67,79 (sessenta e sete reais e setenta e nove centavos);
IV. 15%   GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 
342,18 (trezentos e quarenta e dois reais e dezoito centavos); 
V. 120.32%   GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO MA-
GISTÉRIO - R$ 2.744,74 (dois mil e setecentos e quarenta e 
quatro reais e setenta e quatro centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 03 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
Estado do Maranhão

ATO Nº 1659/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos inte-
grais mensais e com paridade, à MARINA DA VITÓRIA LEMOS 
MARTINS, matrícula 265571-01, no cargo de PROFESSOR III, 
CLASSE C, Referência 07, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MA-
GISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do artigo 
3º, I,II,III, parágrafo único da EC nº 47/05, combinado com o § 7º do 
artigo 10 da EC nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complementar 
nº 073/04 e artigo 94 da Lei nº 6.107/94, Lei nº 9.860/2013, Artigos 
33, 34, II (com alterações dada pela Lei nº 10.568/2017) , tendo em 
vista o que consta no  Processo nº 79862/2019 - SEDUC, conforme 
discriminação das seguintes parcelas:

I. 30%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 684,36 
(seiscentos e oitenta e quatro reais e trinta e seis centavos); 

II. VENCIMENTO - R$ 2.281,20 (dois mil e duzentos e oi-
tenta e um reais e vinte centavos);
III. 120.32%   GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO 
MAGISTÉRIO - R$ 2.744,74 (dois mil e setecentos 
e quarenta e quatro reais e setenta e quatro centavos); 
IV. DECISÃO JUDICIAL 21.7 REMUNERAÇÃO - R$ 
1.239,14 (um mil e duzentos e trinta e nove reais e quatorze 
centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 03 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
Estado do Maranhão

ATO Nº 1759/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos in-
tegrais mensais e com paridade, à MARINETE BRITO VIEIRA 
DOS SANTOS, matrícula 274038-01, no cargo de PROFESSOR III, 
CLASSE C, Referência 07, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MAGIS-
TÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) SE-
CRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do artigo 6º 
incisos I, II, III e IV da EC nº41/03, combinado com o § 5º do artigo 
40 da Constituição Federal, com redação dada pela EC 20/98 e o  §7º 
do artigo 10 da EC nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complementar 
nº 073/04, Lei nº 6.107/94, art. 94 e Lei nº 9.860/13, Artigos 33, 34, II 
(com alterações dada pela Lei nº 10.568/2017) e 35, I, tendo em vista 
o que consta no  Processo nº 104346/2020 - URE/SÃO JOÃO DOS 
PATOS, Anexo(s): 581/2001 - SEDUC, conforme discriminação das 
seguintes parcelas:

I. 25%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 
570,30 (quinhentos e setenta reais e trinta centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 2.281,20 (dois mil e duzentos e oi-
tenta e um reais e vinte centavos);
III. 10%   GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 
228,12 (duzentos e vinte e oito reais e doze centavos); 
IV. 120.32%   GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO MA-
GISTÉRIO - R$ 2.744,74 (dois mil e setecentos e quarenta e 
quatro reais e setenta e quatro centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 04 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
Estado do Maranhão

ATO Nº 1831/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,
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R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos inte-
grais mensais e com paridade, à MARTA MARIA FERNANDES, 
matrícula 274455-01, no cargo de PROFESSOR III, CLASSE C, 
Referência 7, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MAGISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do artigo 3º, I, II, III, 
parágrafo único da EC nº 47/05, combinado com o § 7º do artigo 10 
da EC nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04, 
artigo 94 da Lei nº 6.107/94 e artigos 33, 34, II, (com alterações dada 
pela Lei nº 10.568/2017) e 35, inciso II, da Lei nº 9.860/2013, tendo 
em vista o que consta no Processo nº 109652/2017 - URE/BACA-
BAL, Anexo(s):  Processo nº 1448/2003 - SEDUC, conforme dis-
criminação das seguintes parcelas:

I. 30%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 684,36 
(seiscentos e oitenta e quatro reais e trinta e seis centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 2.281,20 (dois mil e du-
zentos e oitenta e um reais e vinte centavos); 
III. 1.11%   DECISÃO JUDICIAL REMUNERAÇÃO - R$ 
67,18 (sessenta e sete reais e dezoito centavos);
IV. 15%   GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 
342,18 (trezentos e quarenta e dois reais e dezoito centavos); 
V. 120.32%   GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO MA-
GISTÉRIO - R$ 2.744,74 (dois mil e setecentos e quarenta e 
quatro reais e setenta e quatro centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 17 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
Estado do Maranhão

ATO Nº 1788/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos in-
tegrais mensais e com paridade, a NELCILENE DE FATIMA 
ARAUJO LOPES, matrícula 00283375-00, no cargo de PROFES-
SOR III, CLASSE C, Referência 07, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo 
MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do 
artigo 3º, I,II,III, parágrafo único da EC nº 47/05, combinado com o 
§ 7º do artigo 10 da EC nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Comple-
mentar nº 073/04 e artigo 94 da Lei nº 6.107/94, Lei nº 9.860/2013, 
Artigos 33, 34, II (com alterações dada pela Lei nº 10.568/2017) e 35, 
I , tendo em vista o que consta no  Processo nº 95200/2020 - SEDUC, 
Anexo(s): 262735/2013 - SEDUC, conforme discriminação das se-
guintes parcelas:

I. 35%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 798,42 
(setecentos e noventa e oito reais e quarenta e dois centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 2.281,20 (dois mil e duzentos e oi-
tenta e um reais e vinte centavos);
III. 10%   GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 228,12 
(duzentos e vinte e oito reais e doze centavos);
IV. 120.32%   GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO MA-
GISTÉRIO - R$ 2.744,74 (dois mil e setecentos e quarenta e 
quatro reais e setenta e quatro centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 10 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
Estado do Maranhão

ATO Nº 1721/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos inte-
grais mensais e com paridade, a PAULO SERGIO EVANGELISTA 
DIAS, matrícula 272438-00, no cargo de AUXILIAR ADMINIS-
TRATIVO, CLASSE ESPECIAL, Referência 11, Especialidade 
AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, Grupo ADMINISTRAÇÃO GE-
RAL, Subgrupo APOIO ADMINISTRATIVO, do Quadro de Pessoal 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do 
artigo 3º, I,II,III, parágrafo único da EC nº 47/05, combinado com o 
§ 7º do artigo 10 da EC nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Comple-
mentar nº 073/04 e artigo 94 da Lei nº 6.107/94, tendo em vista o que 
consta no  Processo nº 21251/2022 - SEDUC, conforme discrimina-
ção das seguintes parcelas:

I. 35%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 
587,12 (quinhentos e oitenta e sete reais e doze centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 1.677,46 (um mil e seiscentos e se-
tenta e sete reais e quarenta e seis centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 27 DE NO-
VEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
Estado do Maranhão

ATO Nº 1772/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais 
mensais e com paridade, a RAIMUNDO DE ALMEIDA RIBEIRO, 
matrícula 289781-00, no cargo de PROFESSOR III, CLASSE C, 
Referência 07, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MAGISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do artigo 3º, I,II,III, pa-
rágrafo único da EC nº 47/05, combinado com o § 7º do artigo 10 da 
EC nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04 e 
Lei nº 6.107/94, art. 94 e Lei nº 9.860/2013, artigos 33, 34, inciso II 
(com redação dada pela lei n° 10.568/17) e 35, inciso II , tendo em 
vista o que consta no  Processo nº 305035/2017 - SEDUC, Ane-
xo(s): 111768/2016 - SEDUC, 2220/1998 - SEDUC, 11077/1998 - 
SEDUC, conforme discriminação das seguintes parcelas:
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I. 30%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 684,36 
(seiscentos e oitenta e quatro reais e trinta e seis centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 2.281,20 (dois mil e duzentos e oi-
tenta e um reais e vinte centavos);
III. 4.36%   DECISÃO JUDICIAL REMUNERAÇÃO - R$ 
263,89 (duzentos e sessenta e três reais e oitenta e nove cen-
tavos);
IV. 15%   GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 342,18 
(trezentos e quarenta e dois reais e dezoito centavos);
V. 120.32%   GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO MA-
GISTÉRIO - R$ 2.744,74 (dois mil e setecentos e quarenta e 
quatro reais e setenta e quatro centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 06 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
Estado do Maranhão

ATO Nº 1765/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos inte-
grais mensais e com paridade, à REGIANE DOS SANTOS, matrícu-
la 263513-00, no cargo de PROFESSOR III, CLASSE C, Referência 
7, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, nos termos do artigo 6º incisos I, II, III e IV da EC 
nº 41/03, combinado com o § 5º do artigo 40 da Constituição Federal, 
com redação dada pela EC nº 20/98 e o § 7º do artigo 10 da EC nº 
103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04, artigo 94 
da Lei nº 6.107/94 e artigos 33 e 34, II, (com alterações dada pela 
Lei nº 10.568/2017) da Lei nº 9.860/13, tendo em vista o que consta 
no  Processo nº 197869/2023 - SEDUC, conforme discriminação das 
seguintes parcelas:

I. 30%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 684,36 
(seiscentos e oitenta e quatro reais e trinta e seis centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 2.281,20 (dois mil e duzentos e oi-
tenta e um reais e vinte centavos);
III. 120.32%   GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO MA-
GISTÉRIO - R$ 2.744,74 (dois mil e setecentos e quarenta e 
quatro reais e setenta e quatro centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 05 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
Estado do Maranhão

ATO Nº 1756/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos inte-
grais mensais e com paridade, à ROSINEIDE SANTANA OLIVEIRA, 
matrícula 273870-00, no cargo de PROFESSOR III, CLASSE C, 
Referência 7, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MAGISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do artigo 3º, I, II, III, 
parágrafo único da EC nº 47/05, combinado com o § 7º do artigo 10 
da EC nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04, 
artigo 94 da Lei nº 6.107/94 e artigos 33, 34, II, (com alterações dada 
pela Lei nº 10.568/2017) e 35, inciso I, da Lei nº 9.860/2013, tendo 
em vista o que consta no Processo nº 200238/2019 - URE/PRESI-
DENTE DUTRA, Anexo(s):  Processo nº 729/2006 - SEDUC, con-
forme discriminação das seguintes parcelas:

I. 30%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 684,36 
(seiscentos e oitenta e quatro reais e trinta e seis centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 2.281,20 (dois mil e duzentos e oi-
tenta e um reais e vinte centavos);
III. 10%   GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 228,12 
(duzentos e vinte e oito reais e doze centavos);
IV. 120.32%   GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO MA-
GISTÉRIO - R$ 2.744,74 (dois mil e setecentos e quarenta e 
quatro reais e setenta e quatro centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 04 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
Estado do Maranhão

ATO Nº 1626/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos inte-
grais mensais e com paridade, à SILVANIA GOMES DE SOUSA 
DE ARAUJO, matrícula 292294-00, no cargo de PROFESSOR III, 
CLASSE C, Referência 07, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MAGIS-
TÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) SE-
CRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do artigo 6º 
incisos I, II, III e IV da EC nº41/03, combinado com o § 5º do artigo 
40 da Constituição Federal, com redação dada pela EC 20/98 e o  §7º 
do artigo 10 da EC nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complementar 
nº 073/04, Lei nº 6.107/94, art. 94 e Lei nº 9.860/13, Artigos 33, 34, 
II (com alterações dada pela Lei nº 10.568/2017) e 35, I, tendo em 
vista o que consta no  Processo nº 113419/2023 - SEDUC, Anexo(s): 
169/2003- SEDUC, conforme discriminação das seguintes parcelas:

I. 30%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 1.368,73 
(um mil e trezentos e sessenta e oito reais e setenta e três cen-
tavos);
II. VENCIMENTO - R$ 4.562,42 (quatro mil e quinhen-
tos e sessenta e dois reais e quarenta e dois centavos); 
III. 10%   GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 456,24 
(quatrocentos e cinquenta e seis reais e vinte e quatro centavos); 
IV. 120.32%   GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO MA-
GISTÉRIO - R$ 5.489,50 (cinco mil e quatrocentos e oitenta 
e nove reais e cinquenta centavos);
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 27 DE NO-
VEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
Estado do Maranhão

ATO Nº 1738/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos inte-
grais mensais e com paridade, à SILVIA REGINA OLIVEIRA DE 
JESUS ALMEIDA, matrícula 286375-00, no cargo de PROFESSOR 
III, Classe C, Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo Magistério 
da Educação Básica, do Quadro de Pessoal do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do art. 3º, I,II,III, parágrafo 
único, da EC nº 47/05, combinado com o § 7º do artigo 10 da EC 
nº 103/2019, bem como os artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 
073/04, Lei nº 6.107/94, art. 94 e Lei nº 9.860/13, arts. 33, 34, II (com re-
dação dada pela Lei nº 10.568/2017) e 35, II, tendo em vista o que consta 
no Processo nº183216/2023 - SEDUC, Anexo(s):  Processo nº 1478/2006 
- SEDUC, conforme discriminação das seguintes parcelas:

I. 35%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 798,42 
(setecentos e noventa e oito reais e quarenta e dois centavos);
II. VENCIMENTO - R$ 2.281,20 (dois mil e duzentos e oi-
tenta e um reais e vinte centavos);
III. 15%   GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 342,18 
(trezentos e quarenta e dois reais e dezoito centavos);
IV. 120.32%   GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO MA-
GISTÉRIO - R$ 2.744,74 (dois mil e setecentos e quarenta e 
quatro reais e setenta e quatro centavos);
V. 4.37%   DECISAO JUDICIAL VENCIMENTO - R$ 99,69 
(noventa e nove reais e sessenta e nove centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 03 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
Estado do Maranhão

ATO Nº 1813/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3º,

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos in-
tegrais mensais e com paridade, à VALTERLINA CONCEIÇÃO 
NUNES LIMA, matrícula 271979-00, no cargo de PROFESSOR 
III, CLASSE C, Referência 7, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MA-
GISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do artigo 
3º, I, II, III, parágrafo único da EC nº 47/05, combinado com o § 7º 
do artigo 10 da EC nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complemen-

tar nº 073/04, artigo 94 da Lei nº 6.107/94 e artigos 33, 34, II, (com 
alterações dada pela Lei nº 10.568/2017) e 35, inciso II, da Lei nº 
9.860/2013, tendo em vista o que consta no  Processo nº 219505/2021 
- SEDUC, conforme discriminação das seguintes parcelas:

I. 35%   ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 798,42 
(setecentos e noventa e oito reais e quarenta e dois centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 2.281,20 (dois mil e duzentos e oi-
tenta e um reais e vinte centavos);
III. 3.17%   DECISÃO JUDICIAL REMUNERAÇÃO - R$ 
195,48 (cento e noventa e cinco reais e quarenta e oito centavos);
V. 15%   GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 342,18 
(trezentos e quarenta e dois reais e dezoito centavos); 
V. 120.32%   GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO MA-
GISTÉRIO - R$ 2.744,74 (dois mil e setecentos e quarenta e 
quatro reais e setenta e quatro centavos);

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 12 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV

ATO Nº 3145/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Decreto Estadual n° 34.037, de 23 
de abril de 2018, art. 3°,

R E S O L V E:

Art.1º.Retificar, em cumprimento a decisão judicial emanada do Juízo 
da 4ª Vara da Fazenda Pública de São Luís, nos autos do processo 
judicial PJE nº 0861820-62.2022.8.10.0001, e considerando o teor do 
Ofício nº 1334/2024 - PERJP/PGE, o Ato nº 1805/2019, que conce-
deu aposentadoria voluntária a ALTEMIR PEREIRA CARVALHO, 
datado de 09/08/2019 e publicado no Caderno Poder Executivo do 
Diário Oficial do Estado do Maranhão nº.172, de 10/09/2019, deven-
do ser assim considerado: Conceder Aposentadoria Voluntária, com 
proventos integrais mensais e com paridade, a ALTEMIR PEREI-
RA CARVALHO, matrícula 275133-00, no cargo de PROFESSOR 
III, CLASSE C, Referência 07, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MA-
GISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do artigo 
6º incisos I, II, III e IV da EC nº41/03, combinado com o § 5º do arti-
go 40 da Constituição Federal e artigos 21 e 26 da Lei Complementar 
nº 073/04, Lei nº 6.107/94, art. 94 e Lei nº 9.860/13, Artigos 33, 34, II 
(com alterações dada pela Lei nº 10.568/2017) e 35, I, tendo em vista 
o que consta no Processo nº 223996/2018- URE/PRESIDENTE DU-
TRA, Anexo(s): 893/2009 - URE/PRESIDENTE DUTRA, e SEI nº 
2024.11103.06721, conforme discriminação das seguintes parcelas: 

I.VENCIMENTO - R$ 1.748,98 (mil setecentos e 
quarenta e oito reais e noventa e oito centavos);  
II. 120.32% GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO MA-
GISTÉRIO - R$ 2.104,37 (dois mil cento e quatro reais e 
trinta e sete centavos);
III.    25% ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 
437,24 (quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e quatro 
centavos); IV.      10% GRATIFICAÇÃO POR TITULA-
ÇÃO - R$ 174,89 (cento e setenta e quatro reais e oitenta 
e nove centavos); 
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Art. 2º. A despesa decorrente deste ato correrá à conta do Fundo Es-
tadual de Pensão e Aposentadoria – FEPA, de acordo com o artigo 43 
da Lei Complementar nº 073/2004.

Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e registre-se.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 27 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV

ATO Nº 3148/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Decreto Estadual n° 34.037, de 23 
de abril de 2018, art. 3°,

R E S O L V E:

Art.1º.Retificar, em cumprimento a decisão judicial emanada do 
Juízo do Juizado Especial da Fazenda Pública do Termo Judiciá-
rio de São Luís, nos autos do processo judicial PJE nº 0805390-
56.2023.8.10.0001, e considerando o teor do Ofício nº 150/2024/
PJEFP/PGE, o Ato nº 729/2020, que concedeu aposentadoria volun-
tária a ANA CRISTINA PEREIRA SOEIRO, datado de 04/03/2021 
e publicado no Caderno Poder Executivo do Diário Oficial do Estado 
do Maranhão nº.053, de 17/03/2021, devendo ser assim considerado: 
Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais mensais 
e com paridade, a ANA CRISTINA PEREIRA SOEIRO, matrícula 
00266964-00, no cargo de PROFESSOR III, CLASSE C, Referência 
06, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MAGISTÉRIO DA EDUCA-
ÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) SECRETARIA DE ES-
TADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do artigo 6º incisos I, II, III e 
IV da EC nº41/03, combinado com o § 5º do artigo 40 da Constituição 
Federal, com redação dada pela EC 20/98, e o §7º do artigo 10 da EC 
nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04, Lei nº 
6.107/94, art. 94 e Lei nº 9.860/13, artigos 33, 34, inciso II (com re-
dação dada pela lei n° 10.568/17) e 35, inciso II, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 102598/2019 - SEDUC, Anexo(s): 13685/2011 
- SEDUC, e SEI nº 2024.11103.07930,  conforme discriminação das 
seguintes parcelas:

I.    VENCIMENTO - R$ 1.748,99 (mil setecentos e qua-
renta e oito reais e noventa e nove centavos);
II.       120.32% GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO 
MAGISTÉRIO - R$ 2.104,38 (dois mil cento e quatro re-
ais e trinta e oito centavos);
III.    25%ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - R$ 
437,24 (quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e quatro 
centavos); 
IV.    15% GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 262,34 
(duzentos e sessenta e dois reais e trinta e quatro centavos); 
V.    DECISÃO JUDICIAL REMUNERAÇÃO - R$ 39,40 
(trinta e nove reais e quarenta centavos); 

Art. 2º. A despesa decorrente deste ato correrá à conta do Fundo Es-
tadual de Pensão e Aposentadoria – FEPA, de acordo com o artigo 43 
da Lei Complementar nº 073/2004.

Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e registre-se.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 27 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão – IPREV

ATO N° 3185/2024

A PRESIDENTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atri-
buições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 23 de 
abril de 2018, artigo 3º,

R E S O L V E:
 

Art. 1° Retificar, tendo em vista o teor do processo judicial n° 0802617-
04.2024.8.10.0001, em trâmite no Juizado Especial da Fazenda 
Pública do termo Judiciário de São Luis-MA, o ato de aposentadoria 
n° 1610/2021, datado de 24 de março de 2021, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 068, de 12 de abril de 2021, que concedeu 
aposentadoria voluntária à ANA MARIA SOUZA RODRIGUES, 
matrícula: 278233-01, devendo ser assim considerado: Conceder 
Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais mensais e com 
paridade à ANA MARIA SOUZA RODRIGUES, matrícula 278233-
01, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 6, Grupo 
EDUCAÇÃO, Subgrupo MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, 
do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação, nos 
termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional 
nº 41/03, combinado com o § 5º do artigo 40 da Constituição Federal, 
com redação dada pela EC nº 20/98 e o § 7º do artigo 10 da EC nº 
103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04, artigo 94 
da Lei nº 6.107/94 e artigos 33, 34, II (com alterações dada pela Lei 
nº 10.568/2017) e 35, inciso II, da Lei nº 9.860/13, tendo em vista 
o que consta no Processo nº 89606/2019 – SEDUC, Processo SEI: 
2024.11103.09824, Anexo(s): Processo n° 1300/2010 – SEDUC, 
conforme discriminação das seguintes parcelas:
 

I. 25% ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO – R$ 437,25 
(quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e cinco centavos);
II. VENCIMENTO - R$ 1.748,99 (um mil e setecentos e 
quarenta e oito reais e noventa e nove centavos);
III. DECISÃO JUDICIAL REMUNERAÇÃO - R$ 39,40 
(trinta e nove reais e quarenta centavos);
IV. 15% GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 262,35 
(duzentos e sessenta e dois reais e trinta e cinco centavos);
V. 120.32% GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO 
MAGISTÉRIO - R$ 2.104,38 (dois mil e cento e quatro reais 
e trinta e oito centavos);

 
Art. 2°. A despesa decorrente deste ato correrá à conta do 

Fundo Estadual de Pensão e Aposentadoria – FEPA, de acordo com o 
artigo 44 da Lei Complementar n° 073/2004.

Art. 3°. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e registre-se.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 27 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
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ATO N° 3177/2024

A PRESIDENTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atri-
buições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 23 de 
abril de 2018, artigo 3º,

R E S O L V E:
 

Art. 1° Retificar, tendo em vista o teor do processo judicial n° 
0815548-78.2020.8.10.0001, em trâmite na 1° Vara da Fazenda Pública 
do município de São Luis-MA, bem como em vista da Portaria SEAD 
n° 219, de 18 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial do 
Estado n° 180, em 20 de setembro de 2024, o ato de aposentadoria n° 
1768/2021, datado de 20 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 108, de 10 de junho de 2021, que concedeu aposentadoria 
voluntária à ANA RUTH OLIVEIRA BARCELOS, matrícula: 
267006, devendo ser assim considerado: Conceder Aposentadoria 
Voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade à ANA 
RUTH OLIVEIRA BARCELOS, matrícula 267006-01, no cargo 
de Professor III, Classe C, Referência 07, Grupo EDUCAÇÃO, 
Subgrupo MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro 
de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação, nos termos do 
artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/03, 
combinado com o § 5º do artigo 40 da Constituição Federal, com 
redação dada pela EC 20/98 e o §7º do artigo 10 da EC nº 103/2019, 
artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04, artigo 94 da Lei 
nº 6.107/94 e artigos 33, 34, II (com alterações dada pela Lei nº 
10.568/2017) e 35, inciso II, da Lei nº 9.860/13, tendo em vista o 
que consta no Processo nº 85748/2020 – SEDUC e Processo SEI: 
2024.58000.08273, conforme discriminação das seguintes parcelas:

 
I. 25% ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO – R$ 
459,11 (quatrocentos e cinquenta e nove reais e onze 
centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 1.836,43 (um mil e oitocentos 
e trinta e seis reais e quarenta e três centavos)
III. 15% GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 
275,46 (duzentos e setenta e cinco reais e quarenta e 
seis centavos);
IV. 120.32% GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO 
MAGISTÉRIO - R$ 2.209,59 (dois mil e duzentos e 
nove reais e cinquenta e nove centavos);

 
Art. 2°. A despesa decorrente deste ato correrá à conta do 

Fundo Estadual de Pensão e Aposentadoria – FEPA, de acordo com o 
artigo 44 da Lei Complementar n° 073/2004.

Art. 3°. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e registre-se.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 27 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão – IPREV

ATO N° 3191/2024

A PRESIDENTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 23 de 
abril de 2018, artigo 3º,

R E S O L V E:
 

Art. 1° Retificar, tendo em vista o teor do processo judicial n° 
0014170-77.2007.8.10.0001, em trâmite na 4° Vara da Fazenda 
Pública do município de São Luis-MA, o ato de aposentadoria n° 
1481/2019, datado de 11 de julho de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 052, de 18 de março de 2020, que concedeu 
aposentadoria voluntária à ANTONIA MARIA NETO DE SOUSA, 
matrícula: 291430-00, devendo ser assim considerado: Conceder 
Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais mensais e com 
paridade à ANTONIA MARIA NETO DE SOUSA, matrícula 
291430-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 6, 
Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da 
Educação, nos termos do artigo 3º, I, II, III, parágrafo único da EC 
nº 47/05, combinado com o § 7º do artigo 10 da EC nº 103/2019, 
artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04, artigo 94 da Lei 
nº 6.107/94 e artigos 33, 34, II, (com alterações dada pela Lei nº 
10.568/2017) e 35, inciso I, da Lei nº 9.860/2013, tendo em vista 
o que consta no Processo nº 29963/2017 – SEDUC, Processo SEI: 
2024.11103.06427, Anexo(s): Processo n° 11183/2002 – GDRSL 
e Processo n° 9907/2011 – SEDUC, conforme discriminação das 
seguintes parcelas:
 

I. 35% ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO – R$ 
582,99 (quinhentos e oitenta e dois reais e noventa e 
nove centavos);
II. VENCIMENTO - R$ 1.665,70 (um mil e seiscentos 
e sessenta e cinco reais e setenta centavos);
III. 10% GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 
166,57 (cento e sessenta e seis reais e cinquenta e sete 
centavos);
IV. 120.32% GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO 
MAGISTÉRIO - R$ 2.004,17 (dois mil e quatro reais 
e dezessete centavos);

 
Art. 2°. A despesa decorrente deste ato correrá à conta do 

Fundo Estadual de Pensão e Aposentadoria – FEPA, de acordo com o 
artigo 44 da Lei Complementar n° 073/2004.

Art. 3°. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e registre-se.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 27 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV

ATO Nº 3183/2024

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual n° 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3°,

R E S O L V E:
 
Art. 1º Retificar, o ato nº 1495/2018, datado de 12.06.2018, 

publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº 185, de 
01.10.2018, que concedeu aposentadoria voluntária a CLEONICE 
ALVES MAIA, matricula nº 786004, no cargo de PROFESSOR III, 
CLASSE C, Referência 006, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MA-
GISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) 
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, devendo ser assim 
considerado: Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos in-
tegrais mensais e com paridade, à CLEONICE ALVES MAIA, ma-
tricula nº 274691-00 (matrícula anterior nº 786004), no cargo de 
PROFESSOR III, CLASSE C, Referência 006, Grupo EDUCAÇÃO, 
Subgrupo MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de 
Pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos 
termos do artigo 6° incisos I, II, III e IV da EC n°41/03, combinado 
com o § 5° do artigo 40 da Constituição Federal e artigos 21 e 26 da Lei 
Complementar nº 073/04, Lei nº 6.107/94, art. 94 e Lei nº 9.860/13, 
Artigos 33, 34, II (com alterações dada pela Lei nº 10.568/2017) e 
35, II. tendo em vista o que consta no Processo nº 113199/2017 - 
URE/BALSAS, Anexo(s): 438/2008 - URE/BALSAS, Processo SEI 
IPREV/MA n° 2024.580204.07597, e Notificação do TCE via Sis-
tema de Acompanhamento de Atos de Pessoal – Módulo Inatividade, 
ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. 

Art. 2º. A despesa decorrente deste ato correrá à conta do 
Fundo Estadual de Pensão e Aposentadoria – FEPA, de acordo com o 
artigo 43 da Lei Complementa nº 073/2004.

 
Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e registre-se.
 
 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 27 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV

ATO N° 3192/2024

A PRESIDENTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atri-
buições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 23 de 
abril de 2018, artigo 3º,

R E S O L V E:
 

Art. 1° Retificar, tendo em vista o teor do processo judicial n° 
0014170-77.2007.8.10.0001, em trâmite na 4° Vara da Fazenda 
Pública do município de São Luis-MA, o ato de aposentadoria n° 
2196/2019, datado de 26 de novembro de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 016, de 23 de janeiro de 2020, que concedeu 
aposentadoria voluntária à CONCEIÇÃO DE MARIA RIBEIRO DE 
AZEVEDO, matrícula: 265592-00, devendo ser assim considerado: 
Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais mensais 
e com paridade à CONCEIÇÃO DE MARIA RIBEIRO DE 
AZEVEDO, matrícula 265592-00, no cargo de Professor III, Classe 
C, Referência 7, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MAGISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de 
Estado da Educação, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, 
da Emenda Constitucional nº 41/03, combinado com o § 5º do artigo 
40 da Constituição Federal, artigos 21 e 26 da Lei Complementar 
nº 073/04, artigo 94 da Lei nº 6.107/94 e artigos 33, 34, II (com 
alterações dada pela Lei nº 10.568/2017) e 35, inciso II, da Lei nº 
9.860/13, tendo em vista o que consta no Processo nº 2927/2019 – 
SEDUC, Processo SEI: 2024.11103.06427, Anexo(s): Processo 
n° 11731/2011 – SEDUC, conforme discriminação das seguintes 
parcelas:
 

I. 25% ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO – R$ 437,25 
(quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e cinco centavos);
II. VENCIMENTO - R$ 1.748,98 (um mil e setecentos e 
quarenta e oito reais e noventa e oito centavos);

III. 15% GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 262,35 
(duzentos e sessenta e dois reais e trinta e cinco centavos);
IV. 120.32% GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO 
MAGISTÉRIO - R$ 2.104,37 (dois mil e cento e quatro reais 
e trinta e sete centavos);

 
Art. 2°. A despesa decorrente deste ato correrá à conta do 

Fundo Estadual de Pensão e Aposentadoria – FEPA, de acordo com o 
artigo 44 da Lei Complementar n° 073/2004.

Art. 3°. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e registre-se.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 27 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV

ATO Nº 3194/2024

  
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual n° 34.037, de 
23 de abril de 2018, art. 3°,

 
R E S O L V E:

 
Art. 1º Retificar, o ato nº 5/2020, datado de 21.01.2020, 

publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº 047, de 
11.03.2020, que concedeu aposentadoria voluntária a EULINA GO-
MES VIANA MARINHO, matrícula nº 00270539-00, no cargo de 
PROFESSOR III, CLASSE C, Referência 7, Grupo EDUCAÇÃO, 
Subgrupo MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de 
Pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, de-
vendo ser assim considerado: Conceder Aposentadoria Voluntária, 
com proventos integrais mensais e com paridade, a EULINA GO-
MES VIANA MARINHO, matrícula nº 00270539-00, no cargo de 
PROFESSOR III, CLASSE C, Referência 7, Grupo EDUCAÇÃO, 
Subgrupo MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de 
Pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos 
termos do artigo 6º incisos I, II, III e IV da EC nº 41/03, combi-
nado com o § 5º do artigo 40 da Constituição Federal, com reda-
ção dada pela EC nº 20/98, § 7º do artigo 10 da EC nº 103/2019, 
artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04, Lei nº 6.107/94, 
art. 94 e Lei nº 9.860/13, artigos 33, 34, II (com alterações dada 
pela Lei nº 10.568/2017) e 35, I, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 74999/2015 - URE/IMPERATRIZ, Anexo(s): Processo 
nº 1345/2009 - URE/IMPERATRIZ,, Processo SEI IPREV/MA 
n° 2024.580204.12923, e Notificação do TCE/MA via Sistema de 
Acompanhamento de Atos de Pessoal – Módulo Inatividade, ficando 
ratificados os demais termos da concessão inicial. 

 
Art. 2º. A despesa decorrente deste ato correrá à conta do 

Fundo Estadual de Pensão e Aposentadoria – FEPA, de acordo com o 
artigo 43 da Lei Complementa nº 073/2004.

 
Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e registre-se.
 
 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 27 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
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ATO N° 3187/2024

A PRESIDENTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 23 de 
abril de 2018, artigo 3º,

R E S O L V E:
 

Art. 1° Retificar, tendo em vista o teor do processo judicial n° 
0866998-89.2022.8.10.0001, em trâmite no Juizado Especial da Fa-
zenda Pública do Termo Judiciário de São Luis-MA, o ato de aposen-
tadoria n° 2071/2019, datado de 16 de setembro de 2019, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 039, de 27 de fevereiro de 2020, que 
concedeu aposentadoria voluntária à GESSIANE CARNEIRO NU-
NES, matrícula: 274825-00, devendo ser assim considerado: Con-
ceder Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais mensais e com 
paridade à GESSIANE CARNEIRO NUNES, matrícula 274825-00, no 
cargo de Professor III, Classe C, Referência 7, Grupo EDUCAÇÃO, 
Subgrupo MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de 
Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação, nos termos do artigo 
6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/03, combinado 
com o § 5º do artigo 40 da Constituição Federal, artigos 21 e 26 da Lei 
Complementar nº 073/04, artigo 94 da Lei nº 6.107/94 e artigos 33, 34, 
II (com alterações dada pela Lei nº 10.568/2017) e 35, inciso I, da Lei 
nº 9.860/13, tendo em vista o que consta no Processo nº 20253/2018 
– URE/SÃO JOÃO DOS PATOS, Processo SEI: 2024.11103.10325, 
Anexo(s): Processo n° 447/2007 – URE/SÃO JOÃO DOS PATOS, 
conforme discriminação das seguintes parcelas:

 
I. 25% ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO – R$ 437,25 
(quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e cinco centavos);
II. VENCIMENTO - R$ 1.748,99 (um mil e setecentos e 
quarenta e oito reais e noventa e nove centavos);
III. 10% GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 174,90 
(cento e setenta e quatro reais e noventa centavos);
IV. 120.32% GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO 
MAGISTÉRIO - R$ 2.104,38 (dois mil e cento e quatro reais 
e trinta e oito centavos);

 
Art. 2°. A despesa decorrente deste ato correrá à conta do 

Fundo Estadual de Pensão e Aposentadoria – FEPA, de acordo com o 
artigo 44 da Lei Complementar n° 073/2004.

Art. 3°. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e registre-se.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 27 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV

ATO Nº 3146/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Decreto Estadual n° 34.037, de 23 
de abril de 2018, art. 3°,

R E S O L V E:

Art.1º.Retificar, em cumprimento a decisão judicial emanada do Juízo 
da 4ª Vara da Fazenda Pública de São Luís, nos autos do processo 
judicial PJE nº 0861820-62.2022.8.10.0001, e considerando o teor 
do Ofício nº 1334/2024 - PERJP/PGE, o Ato datado de 30/03/2009 e 

publicado no Caderno Poder Executivo do Diário Oficial do Estado 
do Maranhão n.064, de 02/04/2009, que concedeu aposentadoria vo-
luntária a HELENA RODRIGUES DE SOUSA, devendo ser assim 
considerado: Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos in-
tegrais mensais, a HELENA RODRIGUES DE SOUSA, matrícula 
antiga nº 930263 (id 00343569-00), no cargo de Professor, Classe 
IV, Referência 25, Grupo Ocupacional Magistério de 1º e 2º Graus, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, nos ter-
mos do artigo 6º, I, II, III, IV, da Emenda Constitucional nº 41, de 
19.12.2003, combinado com o § 5º do artigo 40 da Constituição Fe-
deral, artigo 21, da Lei Complementar nº 73, de 04.02.2004 e Lei nº 
6.110/94, artigos 60, II, 61 e 65, tendo em vista o que consta do Pro-
cesso nº GADRPD/536/2008, e SEI nº 2024.11103.06721, conforme 
discriminação das seguintes parcelas: 

I.Vencimento do cargo de Professor, Classe IV, Referência 25 - 
R$ 863,02 (oitocentos e sessenta e três reais e dois centavos); 
II.130% (cem e trinta cento) de gratificação de ativida-
de de magistério, calculados sobre o vencimento do cargo 
efetivo - R$ 1.121,92 (mil cento e vinte e um reais e noven-
ta e dois centavos);
III.  25% (vinte e cinco por cento) de adicional por tempo 
de serviço, calculados sobre o vencimento do cargo efeti-
vo - R$ 215,75 (duzentos e quinze reais e setenta e cinco 
centavos); 

Art. 2º. A despesa decorrente deste ato correrá à conta do Fundo Es-
tadual de Pensão e Aposentadoria – FEPA, de acordo com o artigo 43 
da Lei Complementar nº 073/2004.

Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e registre-se.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 27 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV

ATO N° 3174/2024

	 A PRESIDENTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 
23 de abril de 2018, artigo 3º,

 
R E S O L V E:

 
Art. 1° Retificar, tendo em vista o teor do processo judicial n° 
0822891-28.2020.8.10.0001, em trâmite na 4° Vara da Fazenda 
Pública do município de São Luis-MA, bem como em vista da 
Portaria SEAD n° 167, de 14 de agosto de 2024, publicada no 
Diário Oficial do Estado n° 156, em 16 de agosto de 2024, o ato de 
aposentadoria n° 2333/2019, datado de 29 de novembro de 2019, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 019, de 29 de janeiro 
de 2020, que concedeu aposentadoria voluntária à IONETE DE 
ABREU DOS SANTOS, matrícula: 263827-00, devendo ser assim 
considerado: Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos 
integrais mensais e com paridade à IONETE DE ABREU DOS 
SANTOS, matrícula 263827-00, no cargo de Professor III, Classe 
C, Referência 07, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MAGISTÉRIO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria 
de Estado da Educação, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, 
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da Emenda Constitucional nº 41/03, combinado com o § 5º do artigo 
40 da Constituição Federal, artigos 21 e 26 da Lei Complementar 
nº 073/04, artigo 94 da Lei nº 6.107/94 e artigos 33, 34, II (com 
alterações dada pela Lei nº 10.568/2017) e 35, inciso I, da Lei nº 
9.860/13, tendo em vista o que consta no Processo nº 169772/2018 
– URE/PEDREIRAS, Processo SEI: 2024.58000.07835, Anexo(s): 
Processo n° 910/2008 – URE/PEDREIRAS, conforme discriminação 
das seguintes parcelas:

 
I. 25% ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO – R$ 437,25 
(quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e cinco centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 1.748,98 (um mil e setecentos e 
quarenta e oito reais e noventa e oito centavos);
III. 10% GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 174,90 
(cento e setenta e quatro reais e noventa centavos); 
IV. 120.32% GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO 
MAGISTÉRIO - R$ 2.104,37 (dois mil e cento e quatro reais 
e trinta e sete centavos);

 
Art. 2°. A despesa decorrente deste ato correrá à conta do 

Fundo Estadual de Pensão e Aposentadoria – FEPA, de acordo com o 
artigo 44 da Lei Complementar n° 073/2004.

Art. 3°. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e registre-se.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 27 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV

ATO N° 3178/2024

A PRESIDENTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atri-
buições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 23 de 
abril de 2018, artigo 3º,

 
R E S O L V E:

 
Art. 1° Retificar, tendo em vista o teor do processo judicial n° 
0829904-49.2018.8.10.0001, em trâmite na 6° Vara da Fazenda 
Pública do município de São Luis-MA, bem como em vista da 
Portaria SEAD n° 215, de 17 de setembro de 2024, publicada no 
Diário Oficial do Estado n° 178, em 18 de setembro de 2024, o ato 
de aposentadoria n° 1846/2019, datado de 09 de agosto de 2019, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 090, de 18 de maio de 2020, 
que concedeu aposentadoria voluntária à IVANICLEIDE BORGES 
DA SILVA, matrícula: 263916-00, devendo ser assim considerado: 
Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais mensais 
e com paridade à IVANICLEIDE BORGES DA SILVA, matrícula 
263916-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 07, 
Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da 
Educação, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/03, combinado com o § 5º do artigo 40 da 
Constituição Federal, artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04, 
artigo 94 da Lei nº 6.107/94 e artigos 33, 34, II (com alterações dada 
pela Lei nº 10.568/2017) e 35, inciso II, da Lei nº 9.860/13, tendo em 
vista o que consta no Processo nº 112304/2017 – URE/PEDREIRAS, 
Processo SEI: 2024.58000.08211, Anexo(s): Processo n° 632/2010 – 
URE/PEDREIRAS, conforme discriminação das seguintes parcelas:

I. 25% ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO – R$ 437,24 
(quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e quatro centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 1.748,98 (um mil e setecentos e 
quarenta e oito reais e noventa e oito centavos);
III. 15% GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 262,35 
(duzentos e sessenta e dois reais e trinta e cinco centavos);
IV. 120.32% GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO 
MAGISTÉRIO - R$ 2.104,37 (dois mil e cento e quatro reais 
e trinta e sete centavos);
 

Art. 2°. A despesa decorrente deste ato correrá à conta do 
Fundo Estadual de Pensão e Aposentadoria – FEPA, de acordo com o 
artigo 44 da Lei Complementar n° 073/2004.

Art. 3°. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e registre-se.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 27 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV

ATO N° 3176/2024

A PRESIDENTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atri-
buições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 23 de 
abril de 2018, artigo 3º,

R E S O L V E:
 

Art. 1° Retificar, tendo em vista o teor do processo judicial n° 
0872583-88.2023.8.10.0001, em trâmite no Juizado Especial da 
Fazenda Pública do Termo Judiciário de São Luis-MA, bem como em 
vista da Portaria SEAD n° 208, de 11 de setembro de 2024, publicada 
no Diário Oficial do Estado n° 176, em 16 de setembro de 2024, o 
ato de aposentadoria n° 2338/2019, datado de 29 de novembro de 2019, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 019, de 28 de janeiro de 2020, 
que concedeu aposentadoria voluntária à JOANA FRAZAO MARQUES, 
matrícula: 287470-00, devendo ser assim considerado: Conceder 
Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais mensais e com 
paridade à JOANA FRAZAO MARQUES, matrícula 287470-00, no 
cargo de Professor III, Classe C, Referência 06, Grupo EDUCAÇÃO, 
Subgrupo MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro 
de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação, nos termos do 
artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/03, 
combinado com o § 5º do artigo 40 da Constituição Federal, artigos 
21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04, artigo 94 da Lei nº 6.107/94 e 
artigos 33, 34, II (com alterações dada pela Lei nº 10.568/2017) e 35, 
inciso II, da Lei nº 9.860/13, tendo em vista o que consta no Processo 
nº 159588/2018 – SEDUC, Processo SEI: 2024.58000.08270, 
Anexo(s): Processo n° 381/2010 – URE/ITAPECURU-MIRIM e 
Processo n° 131992/2017 – URE/ITAPECURU-MIRIM, conforme 
discriminação das seguintes parcelas:

 
I. 25% ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO – R$ 416,43 
(quatrocentos e dezesseis reais e quarenta e três centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 1.665,70 (um mil e seiscentos e 
sessenta e cinco reais e setenta centavos);
III. 15% GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 249,86 
(duzentos e quarenta e nove reais e oitenta e seis centavos);
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IV. 120.32% GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO 
MAGISTÉRIO - R$ 2.004,17 (dois mil e quatro reais e 
dezessete centavos);

 
Art. 2°. A despesa decorrente deste ato correrá à conta do 

Fundo Estadual de Pensão e Aposentadoria – FEPA, de acordo com o 
artigo 44 da Lei Complementar n° 073/2004.

Art. 3°. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e registre-se.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 27 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV

ATO N° 3175/2024

A PRESIDENTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atri-
buições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 23 de 
abril de 2018, artigo 3º,

R E S O L V E:
 

Art. 1° Retificar, tendo em vista o teor do processo judicial n° 
0875877-51.2023.8.10.0001, em trâmite no Juizado Especial da 
Fazenda Pública do Termo Judiciário de São Luis-MA, bem como 
em vista da Portaria SEAD n° 216, de 17 de setembro de 2024, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 178, em 18 de setembro de 
2024, o ato de aposentadoria n° 375/2020, datado de 27 de fevereiro 
de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado nº 109, de 16 de junho 
de 2020, que concedeu aposentadoria voluntária à JOANA MARY 
DE SOUSA LIMA, matrícula: 273999-00, devendo ser assim 
considerado: Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos 
integrais mensais e com paridade à JOANA MARY DE SOUSA 
LIMA, matrícula 273999-00, no cargo de Professor III, Classe C, 
Referência 06, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MAGISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de 
Estado da Educação, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da 
Emenda Constitucional nº 41/03, combinado com o § 5º do artigo 40 
da Constituição Federal, com redação dada pela EC n° 20/98 e o § 7º 
do artigo 10 da EC nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complementar 
nº 073/04, artigo 94 da Lei nº 6.107/94 e artigos 33, 34, II (com 
alterações dada pela Lei nº 10.568/2017) e 35, inciso II, da Lei nº 
9.860/13, tendo em vista o que consta no Processo nº 45134/2019 
– URE/PRESIDENTE DUTRA, Processo SEI: 2024.58000.08206, 
Anexo(s): Processo n° 232/2011 – SEDUC, conforme discriminação 
das seguintes parcelas:

 
I. 25% ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO – R$ 416,43 
(quatrocentos e dezesseis reais e quarenta e três centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 1.665,70 (um mil e seiscentos e 
sessenta e cinco reais e setenta centavos);
III. 15% GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 249,86 
(duzentos e quarenta e nove reais e oitenta e seis centavos);
IV. 120.32% GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO 
MAGISTÉRIO - R$ 2.004,17 (dois mil e quatro reais e 
dezessete centavos);

 
Art. 2°. A despesa decorrente deste ato correrá à conta do 

Fundo Estadual de Pensão e Aposentadoria – FEPA, de acordo com o 
artigo 44 da Lei Complementar n° 073/2004.

Art. 3°. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e registre-se.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 27 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV

ATO N° 3188/2024

A PRESIDENTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 23 de 
abril de 2018, artigo 3º,

 
R E S O L V E:

 
Art. 1° Retificar, tendo em vista o teor do processo judicial n° 
0870698-39.2023.8.10.0001, em trâmite no Juizado Especial da 
Fazenda Pública do Termo Judiciário de São Luis-MA, o ato de 
aposentadoria n° 1507/2021, datado de 22 de março de 2021, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 073, de 19 de abril de 
2021, que concedeu aposentadoria voluntária à LINDACI CANELA 
DO NASCIMENTO LIMA, matrícula: 264415-00, devendo ser 
assim considerado: Conceder Aposentadoria Voluntária, com 
proventos integrais mensais e com paridade à LINDACI CANELA 
DO NASCIMENTO LIMA, matrícula 264415-00, no cargo de 
Professor III, Classe C, Referência 7, Grupo EDUCAÇÃO, 
Subgrupo MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro 
de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação, nos termos do 
artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/03, 
combinado com o § 5º do artigo 40 da Constituição Federal, com 
redação dada pela EC 20/98 e o §7º do artigo 10 da EC nº 103/2019, 
artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04, artigo 94 da Lei 
nº 6.107/94 e artigos 33, 34, II (com alterações dada pela Lei nº 
10.568/2017) e 35, inciso II, da Lei nº 9.860/13, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 156788/2017 – URE/BACABAL, Processo 
SEI: 2024.11103.09820, Anexo(s): Processo n° 243287/2014 – URE/
BACABAL, conforme discriminação das seguintes parcelas:
 

I. 25% ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO – R$ 459,11 
(quatrocentos e cinquenta e nove reais e onze centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 1.836,43 (um mil e oitocentos e 
trinta e seis reais e quarenta e três centavos);
III. 15% GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 275,46 
(duzentos e setenta e cinco reais e quarenta e seis centavos);
IV. 120.32% GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO 
MAGISTÉRIO - R$ 2.209,59 (dois mil e duzentos e nove 
reais e cinquenta e nove centavos);
 

Art. 2°. A despesa decorrente deste ato correrá à conta do 
Fundo Estadual de Pensão e Aposentadoria – FEPA, de acordo com o 
artigo 44 da Lei Complementar n° 073/2004.

Art. 3°. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e registre-se.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 27 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV
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ATO N° 3186/2024

A PRESIDENTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 23 de 
abril de 2018, artigo 3º,

 
R E S O L V E:

 
Art. 1° Retificar, tendo em vista o teor do processo judicial n° 
0842435-31.2022.8.10.0001, em trâmite na 5° Vara da Fazenda 
Pública do município de São Luis-MA, o ato de aposentadoria n° 
312/2020, datado de 20 de fevereiro de 2020, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 092, de 20 de maio de 2020, que concedeu 
aposentadoria voluntária à LUIZA GONZAGA DE MORAIS 
MESQUITA, matrícula: 273398-00, devendo ser assim considerado: 
Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais mensais 
e com paridade à LUIZA GONZAGA DE MORAIS MESQUITA, 
matrícula 273398-00, no cargo de Professor III, Classe C, 
Referência 7, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MAGISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de 
Estado da Educação, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da 
Emenda Constitucional nº 41/03, combinado com o § 5º do artigo 40 
da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 20/98 e o § 7º 
do artigo 10 da EC nº 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complementar 
nº 073/04, artigo 94 da Lei nº 6.107/94 e artigos 33, 34, II (com 
alterações dada pela Lei nº 10.568/2017) e 35, inciso II, da Lei nº 
9.860/13, tendo em vista o que consta no Processo nº 13098/2019 
– URE/BACABAL, Processo SEI: 2024.11103.09483, Anexo(s): 
Processo n° 1285/2012 – URE BACABAL, conforme discriminação 
das seguintes parcelas:
 

I. 25% ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO – R$ 437,25 
(quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e cinco centavos);
II. VENCIMENTO - R$ 1.748,99 (um mil e setecentos e 
quarenta e oito reais e noventa e nove centavos);
III. 15% GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 262,35 
(duzentos e sessenta e dois reais e trinta e cinco centavos);
IV. 120.32% GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO 
MAGISTÉRIO - R$ 2.104,38 (dois mil e cento e quatro reais 
e trinta e oito centavos);

 
Art. 2°. A despesa decorrente deste ato correrá à conta do 

Fundo Estadual de Pensão e Aposentadoria – FEPA, de acordo com o 
artigo 44 da Lei Complementar n° 073/2004.

Art. 3°. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e registre-se.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 27 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV

ATO Nº 3193/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Decreto Estadual n° 34.037, de 23 de 
abril de 2018, art. 3°,

 R E S O L V E:

Art. 1º Retificar, o ato nº 1042/2018, datado de 07.06.2018, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº 161, de 
27.08.2018, que concedeu aposentadoria voluntária a MARIA DE 
LOURDES SANTANA NOLETO, matrícula nº 905273, no cargo 

de AUXILIAR DE SERVIÇOS, CLASSE ESPECIAL, Referência 
011, Especialidade AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Grupo 
ADMINISTRAÇÃO GERAL, Subgrupo APOIO OPERACIONAL, 
do Quadro de Pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO, devendo ser assim considerado: Conceder Aposentadoria 
Voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, a MA-
RIA DE LOURDES SANTANA NOLETO, matrícula nº 280891-
00 (matrícula anterior nº 905273), no cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS, CLASSE ESPECIAL, Referência 011, Especialidade 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Grupo ADMINISTRAÇÃO 
GERAL, Subgrupo APOIO OPERACIONAL, do Quadro de Pessoal 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos termos do 
art. 3°, I, II, III, parágrafo único da EC n° 47/05, combinado com 
o art. 21 e 26 da Lei Complementar n° 073/04 e Lei n° 6.107/94, 
art. 94, tendo em vista o que consta no Processo 122211/2016 - 
URE/SÃO JOÃO DOS PATOS, Processo SEI IPREV/MA n° 
2024.580204.06182, e Notificação do TCE/MA via Sistema de 
Acompanhamento de Atos de Pessoal – Módulo Inatividade, ficando 
ratificados os demais termos da concessão inicial. 

 
Art. 2º. A despesa decorrente deste ato correrá à conta do 

Fundo Estadual de Pensão e Aposentadoria – FEPA, de acordo com o 
artigo 43 da Lei Complementa nº 073/2004.

 
Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e registre-se.
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 27 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV

ATO N° 3196/2024

A PRESIDENTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atri-
buições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 23 de 
abril de 2018, artigo 3º,

R E S O L V E:
 

Art. 1° Retificar, tendo em vista o teor do processo judicial n° 
0012060-27.2015.8.10.0001, em trâmite na 5° Vara da Fazenda 
Pública do município de São Luís-MA, o ato de aposentadoria datado 
de 28 de junho de 2001, publicado no Diário Oficial do Estado nº 
147, de 07 de agosto de 2001, que concedeu aposentadoria voluntária 
à MARIA DO PERPETUO SOCORRO MACIEL, matrícula: 
0201681, devendo ser assim considerado: Conceder Aposentadoria 
Voluntária à MARIA DO PERPTUO SOCORRO MACIEL, 
matrícula 201681 (ID: 332217-00), no cargo de Professor, Classe 
IV, Referência 25 (atualmente Professor III, Classe C, Referência 
7), Grupo Ocupacional Magistério de 1° e 2° Graus, da Gerência 
de Desenvolvimento Regional de São Luís, com proventos integrais 
mensais, nos termos do artigo 8º, I, II, § 4, da Emenda Constitucional 
nº 20, de 15.12.98, combinado com a lei n° 6.110/94, artigos 
60, II, 61, 62, I, e 65, tendo em vista o que consta do Processo nº 
GDRSL-5594/2001, Processo SEI: 2024.11103.02816, conforme 
discriminação das seguintes parcelas:
 

I. Vencimento do cargo de Professor, Classe IV, Referência 25 - R$ 
423,27 (quatrocentos e vinte e três reais e vinte e sete centavos);
II. 25% (vinte e cinco por cento) de adicional por tempo de 
serviço, calculados sobre o vencimento do cargo efetivo - R$ 
105,81 (cento e cinco reais e oitenta e um centavos);
III. 130% (cento e trinta por cento) de gratificação de 
atividade de magistério, calculados sobre o vencimento do 
cargo efetivo - R$ 550,25 (quinhentos e cinquenta reais e 
vinte e cinco centavos);
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IV. 10% (dez por cento) de gratificação por titulação, 
calculados sobre o vencimento do cargo efetivo - R$ 42,32 
(quarenta e dois reais e trinta e dois centavos);
V. Função Gratificada - Diretor - Símbolo FG-02 - R$ 
88,29 (oitenta e oito reais e vinte e nove centavos).

 
Art. 2°. A despesa decorrente deste ato correrá à conta do 

Fundo Estadual de Pensão e Aposentadoria – FEPA, de acordo com o 
artigo 44 da Lei Complementar n° 073/2004.

Art. 3°. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e registre-se.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 27 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV

ATO N° 3179/2024

A PRESIDENTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atri-
buições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 23 de 
abril de 2018, artigo 3º, 

R E S O L V E:
 

Art. 1° Retificar, tendo em vista o teor do processo judicial n° 
0829904-49.2018.8.10.0001, em trâmite na 6° Vara da Fazenda 
Pública do município de São Luis-MA, bem como em vista da 
Portaria SEAD n° 215, de 17 de setembro de 2024, publicada no 
Diário Oficial do Estado n° 178, em 18 de setembro de 2024, o 
ato de aposentadoria n° 564/2020, datado de 08 de julho de 2020, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 155, de 20 de agosto de 
2020, que concedeu aposentadoria voluntária à MARIA LUCIA DE 
JESUS LEITE NERY, matrícula: 268113-00, devendo ser assim 
considerado: Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos 
integrais mensais e com paridade à MARIA LUCIA DE JESUS 
LEITE NERY, matrícula 268113-00, no cargo de Professor 
III, Classe C, Referência 07, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo 
MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal 
do(a) Secretaria de Estado da Educação, nos termos do artigo 6º, 
incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/03, combinado 
com o § 5º do artigo 40 da Constituição Federal, com redação dada 
pela EC n° 20/98 e o § 7º do artigo 10 da EC nº 103/2019, artigos 21 
e 26 da Lei Complementar nº 073/04, artigo 94 da Lei nº 6.107/94 e 
artigos 33, 34, II (com alterações dada pela Lei nº 10.568/2017) e 35, 
inciso II, da Lei nº 9.860/13, tendo em vista o que consta no Processo 
nº 41372/2019 – URE/TIMON, Processo SEI: 2024.58000.08211, 
Anexo(s): Processo n° 352/2005 – GADR/LESTE MARANHENSE, 
conforme discriminação das seguintes parcelas:

 
I. 25% ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO – R$ 
459,11 (quatrocentos e cinquenta e nove reais e onze 
centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 1.836,43 (um mil e oitocentos 
e trinta e seis reais e quarenta e três centavos);
III. 15% GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 
275,46 (duzentos e setenta e cinco reais e quarenta e 
seis centavos);
IV. 120.32% GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO 
MAGISTÉRIO - R$ 2.209,59 (dois mil e duzentos e 
nove reais e cinquenta e nove centavos);

Art. 2°. A despesa decorrente deste ato correrá à conta do 
Fundo Estadual de Pensão e Aposentadoria – FEPA, de acordo com o 
artigo 44 da Lei Complementar n° 073/2004.

Art. 3°. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e registre-se.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 27 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV

ATO N° 3190/2024

A PRESIDENTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atri-
buições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 23 de 
abril de 2018, artigo 3º, 

R E S O L V E:
 

Art. 1° Retificar, tendo em vista o teor do processo judicial n° 
0045159-22.2014.8.10.0001, em trâmite na 2° Vara da Fazenda 
Pública do município de São Luis-MA, bem como em vista da 
Portaria SEAD n° 251, de 11 de outubro de 2024, publicada no 
Diário Oficial do Estado n° 196, em 15 de outubro de 2024, o ato 
de aposentadoria n° 607/2020, datado de 19 de fevereiro de 2021, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 041, de 01 de março de 
2021, que concedeu aposentadoria voluntária à MARINALVA 
DE JESUS CORREA, matrícula: 289453-00, devendo ser assim 
considerado: Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos 
integrais mensais e com paridade à MARINALVA DE JESUS 
CORREA, matrícula 289453-00, no cargo de Professor III, Classe 
C, Referência 07, Grupo EDUCAÇÃO, Subgrupo MAGISTÉRIO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria 
de Estado da Educação, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, 
da Emenda Constitucional nº 41/03, combinado com o § 5º do artigo 
40 da Constituição Federal, com redação dada pela EC 20/98 e o §7° 
do artigo 10 da EC n° 103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complementar 
nº 073/04, artigo 94 da Lei nº 6.107/94 e artigos 33, 34, II (com 
alterações dada pela Lei nº 10.568/2017) e 35, inciso I, da Lei nº 
9.860/13, tendo em vista o que consta no Processo nº 107565/2019 
– SEDUC, Processo SEI: 2024.58000.10154, Anexo(s): Processo n° 
2361/2010 – SEDUC e Processo n° 15169/1997 – SEDUC, conforme 
discriminação das seguintes parcelas:

 
I. 25% ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO – R$ 
459,11 (quatrocentos e cinquenta e nove reais e onze 
centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 1.836,43 (um mil e oitocentos 
e trinta e seis reais e quarenta e três centavos); 
III. 10% GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 
183,64 (cento e oitenta e três reais e sessenta e quatro 
centavos); 
IV. 120.32% GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO 
MAGISTÉRIO - R$ 2.209,59 (dois mil e duzentos e 
nove reais e cinquenta e nove centavos);

 
Art. 2°. A despesa decorrente deste ato correrá à conta do 

Fundo Estadual de Pensão e Aposentadoria – FEPA, de acordo com o 
artigo 44 da Lei Complementar n° 073/2004.

Art. 3°. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se e registre-se.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 27 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV

ATO N° 3184/2024

A PRESIDENTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Decreto Estadual nº 34.037, de 23 de 
abril de 2018, artigo 3º,

 
R E S O L V E:

 
Art. 1° Retificar, tendo em vista o teor do processo judicial n° 
0860368-51.2021.8.10.0001, em trâmite na 6° Vara da Fazenda 
Pública do município de São Luis-MA, bem como em vista da 
Portaria SEAD n° 272, de 01 de novembro de 2024, publicada no 
Diário Oficial do Estado n° 211, em 06 de novembro de 2024, o ato 
de aposentadoria n° 1519/2021, datado de 22 de março de 2021, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 084, de 05 de maio de 2021, 
que concedeu aposentadoria voluntária à VALTENIRA SOUSA 
ALVES, matrícula: 263544-00, devendo ser assim considerado: 
Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais mensais 
e com paridade à VALTENIRA SOUSA ALVES, matrícula 263544-
00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 07, Grupo 
EDUCAÇÃO, Subgrupo MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, 
do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação, nos 
termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional 
nº 41/03, combinado com o § 5º do artigo 40 da Constituição Federal, 
com redação dada pela EC 20/98 e o §7º do artigo 10 da EC nº 
103/2019, artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04, artigo 94 
da Lei nº 6.107/94 e artigos 33, 34, II (com alterações dada pela Lei 
nº 10.568/2017) e 35, inciso II, da Lei nº 9.860/13, tendo em vista o 
que consta no Processo nº 154584/2019 – SEDUC, Processo SEI: 
2024.58000.10159, Anexo(s): Processo n° 175830/2013 – URE/
ROSÁRIO, conforme discriminação das seguintes parcelas:

 
I. 25% ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO – R$ 459,11 
(quatrocentos e cinquenta e nove reais e onze centavos); 
II. VENCIMENTO - R$ 1.836,43 (um mil e oitocentos e 
trinta e seis reais e quarenta e três centavos);
III. DECISÃO JUDICIAL REMUNERAÇÃO - R$ 41,37 
(quarenta e um reais e trinta e sete centavos);
IV. 15% GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO - R$ 275,46 
(duzentos e setenta e cinco reais e quarenta e seis centavos);
V. 120.32% GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO 
MAGISTÉRIO - R$ 2.209,59 (dois mil e duzentos e nove 
reais e cinquenta e nove centavos);
VI. 1.11% DECISAO JUDICIAL VENCIMENTO - R$ 20,38 
(vinte reais e trinta e oito centavos);

 
Art. 2°. A despesa decorrente deste ato correrá à conta do 

Fundo Estadual de Pensão e Aposentadoria – FEPA, de acordo com o 
artigo 44 da Lei Complementar n° 073/2004.

Art. 3°. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e registre-se.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUIS, 27 DE DE-
ZEMBRO DE 2024.

GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO
Presidente em exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV

 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV em 
exercício, no uso das atribuições legais e regimentais conferidas pelo 
Decreto Estadual n.º 34.037, de 23 de abril de 2018, e tendo em vista 
o disposto no art. 34, §§ 3º e 5º, da Lei Estadual n.º 8.959/09, NO-
TIFICA, pelo presente Edital, por se encontrar em lugar ignorado 
e incerto, a sra. OLIVIA RICHARA MENDES PEREIRA SOA-
RES, CPF: ***.166.283-**, para pagamento, no prazo legal de 60 
(sessenta dias), nos termos do art. 53, da Lei Estadual n.º 6.107/1994, 
o valor de R$ 586,67 (quinhentos e oitenta e seis reais e sessenta e 
sete centavos), resultante do cálculo das verbas rescisórias decorren-
te da sua exoneração do quadro de servidores do IPREV, do cargo 
de Assessor Especial III, publicado no Diário Oficial do Estado n.º 
041/2023 de 02.03.2023, que resultou em saldo negativo, deven-
do ser realizada a restituição ao erário, conforme Processo SEI n.º 
2024.580204.02251. O ressarcimento deve ser realizado por meio de 
depósito na conta bancária específica, em nome do Instituto de Previ-
dência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, cujos dados 
seguem informados, sendo imprescindível, após este, que o notifica-
do encaminhe o comprovante correspondente por meio do canal de 
resposta indicado.
 

Dados bancários para pagamento/ressarcimento ao erário

Titular
Instituto de Previdência dos 

Servidores do Estado do 
Maranhão

CNPJ 29.127.690/0001-26

Instituição Bancária Banco do Brasil

Agência 3846-6

Conta Corrente 8458-1

Valor R$ 586,67

 
Canal para resposta: A presente notificação pode ser respondida 
para o e-mail < rh@iprev.ma.gov.br > ou ainda protocolada presen-
cialmente na sede do IPREV, na Av. São Luís Rei de França, 453, 
Turu. São Luís/MA. CEP: 65057-650, das 08h às 18h.

Informação da continuidade do processo: Adverte-se que, exauri-
do o prazo legal conferido, sem a devida restituição ao erário, o pro-
cesso seguirá regular tramitação, e a ex-servidora terá os seus dados 
incluídos na Dívida Ativa Não-Tributária do Estado do Maranhão.

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís/MA, 27 de novembro de 2024.
 

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 

 Gardênia Canavieira de Carvalho Garrido
Presidente, em exercício[1], do Instituto de Previdência dos

Servidores do Estado do Maranhão – IPREV/MA
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF

Primeira Câmara Julgadora

Recurso de Ofício
Processo nº 462349001589
Lançamento por Declaração: 93082784452
Recorrente: Primeira Instância do TARF 
Recorrida: Primeira Instância do TARF / Decisão nº 462349001955/2023
Interessada: M H de Souza Franco Ltda. (W L R dos Santos Júnior Ltda.)
Procedência: São Luís/MA
Relator: Conselheiro José Manoel da Silva Bezerra

ACORDÃO Nº 000387/2024-TARF-PAF-e

EMENTA: ICMS. Lançamento por De-
claração. Falta de pagamento do imposto. 
Débito declarado pelo contribuinte. Di-
ferença de alíquotas. Simples Nacional. 
Março de 2023. Improcedência do lan-
çamento. Recurso de Ofício conhecido e 
não provido.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo em 
que são partes a Primeira Instância Julgadora como recorrente e M 
H de Souza Franco Ltda. (W L R dos Santos Júnior Ltda.) como 
interessada; e, 

Considerando que a decisão de Primeira Instância identi-
ficou a existência de erro na declaração prestada pelo contribuinte, 
resultando na improcedência integral da exigência fiscal.

ACORDAM os membros do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais, em Primeira Câmara Julgadora, por unanimidade 
de votos, de acordo com a manifestação do representante da Procura-
doria Geral do Estado, reduzida a termo e extrato da ata da sessão de 
julgamento, conhecer do recurso, negar-lhe provimento, para manter 
a decisão de Primeira Instância.

São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Bilkis Maria Barbosa Lima
Presidente

José Manoel da Silva Bezerra
Conselheiro Relator

Fui presente:

Marcelo de Oliveira Sampaio
Representante da PGE na Primeira Câmara

Recurso Voluntário
Processo nº 542149000575
Auto de Infração: 542149000524
Recorrente: IBL Banda Larga Internet Informática Ltda.
Recorrida: Primeira Instância do TARF / Decisão nº 542249000048/ 2022
Procedência: Imperatriz/MA
Relator: Conselheiro José Manoel da Silva Bezerra

ACÓRDÃO Nº 000388/2024-TARF-PAF-e

EMENTA: FUMACOP. Auto de Infra-
ção. Falta de pagamento do percentual 
relativo ao Fundo de Combate à Pobreza 
do Maranhão (FUMACOP). Dezembro 

de 2020. Infringência aos arts. 1º, 2º, V, 
5º, 7º ao 9º da Lei nº 8.205/2004. Recurso 
Voluntário conhecido e não provido.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo em 
que são partes IBL Banda Larga Internet Informática Ltda. e a 
Primeira Instância Julgadora; e, 

Considerando que a recorrente não comprovou o recolhi-
mento da parcela do FUMACOP devido em operações tributáveis 
relativas a serviços de comunicação.

ACORDAM os membros do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais, em Primeira Câmara Julgadora, por unanimidade 
de votos, de acordo com a manifestação do representante da Procura-
doria Geral do Estado, reduzida a termo e extrato da ata da sessão de 
julgamento, conhecer do recurso, negar-lhe provimento, para manter 
a decisão de Primeira Instância.

São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Bilkis Maria Barbosa Lima
Presidente

José Manoel da Silva Bezerra
Conselheiro Relator

Fui presente:

Marcelo de Oliveira Sampaio
Representante da PGE na Primeira Câmara

Recurso Voluntário
Processo nº 912049001162
Auto de Infração: 912063000160
Recorrente: Votorantim Cimentos N NE S/A
Recorrida: Primeira Instância do TARF / Decisão nº 912049001329/2020
Procedência: São Luís/MA
Relator: Conselheiro Jorge Luiz de Oliveira Fortes

ACÓRDÃO Nº 000389/2024-TARF-PAF-e

EMENTA: ICMS. Auto de Infração. Fal-
ta de pagamento do imposto. Substituição 
Tributária/Energia Elétrica. Entradas. Ju-
lho de 2019 a abril de 2020. Infringência 
aos arts. 5º, § 1º, III, 12, XII, 13, VIII, 30, 
31, 33, 48, 48-A da Lei nº 7.799/2002 c/c 
art. 2º do Anexo 4.8 do RICMS, aprova-
do pelo Decreto nº 19.714/2003. Recurso 
Voluntário conhecido e não provido. 

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo em 
que são partes  Votorantim Cimentos N NE S/A e a Primeira Ins-
tância Julgadora; e,

Considerando que a recorrente não comprovou o recolhi-
mento do imposto devido nas operações com fornecimento de energia 
elétrica adquirida por meio de operação interestadual em ambiente de 
livre contratação.

ACORDAM os membros do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais, em Primeira Câmara Julgadora, por unanimidade 
de votos, de acordo com a manifestação oral do representante da Pro-
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Recurso Voluntário
Processo nº 462149001449
Auto de Infração: 912163003283
Recorrente: S Pereira Diniz
Recorrida: Primeira Instância do TARF / Decisão nº 462249000455/2022
Procedência: São José de Ribamar/MA
Relator: Conselheiro Péricles Augusto Nogueira Teixeira Mota

ACÓRDÃO Nº 000391/2024-TARF-PAF-e

EMENTA: ICMS Auto de Infração. Fal-
ta de pagamento do imposto. Omissão de 
receita. Cruzamento de informação em 
Declaração Complementar à DIEF omiti-
da no PGDAS-D. Simples Nacional. Ou-
tubro de 2020. Infringência aos arts. 13, § 
1º, XIII, “f”, 34 da Lei Complementar nº 
123/2006 c/c arts. 24-A, 30, 31, 33, 68 da Lei 
nº 7.799/2002 c/c art. 308 do RICMS, apro-
vado pelo Decreto nº 19.714/2003. Recurso 
Voluntário conhecido e não provido.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo em 
que são partes  S Pereira Diniz e a Primeira Instância Julgadora; e,

Considerando que a recorrente deixou de recolher o impos-
to referente ao valor da declaração complementar que resultou do cru-
zamento das informações do PGDAS-D com a DIEF, caracterizando 
omissão de faturamento.     

ACORDAM os membros do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais, em Primeira Câmara Julgadora, por unanimidade 
de votos, de acordo com a manifestação do representante da Procura-
doria Geral do Estado, reduzida a termo e extrato da ata da sessão de 
julgamento, conhecer do recurso, negar-lhe provimento, para manter 
a decisão de Primeira Instância. 

São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Bilkis Maria Barbosa Lima
Presidente

Péricles Augusto Nogueira Teixeira Mota
Conselheiro Relator

Fui presente:

Marcelo de Oliveira Sampaio
Representante da PGE na Primeira Câmara

Recurso de Ofício
Processo nº 912049001646
Auto de Infração: 912063000290
Recorrente: Primeira Instância do TARF
Recorrida: Primeira Instância do TARF / Decisão nº 912349001953/2023
Interessada: Global Advanced Materials e Serviços Ltda.
Procedência: São Paulo/SP
Relator: Conselheiro Péricles Augusto Nogueira Teixeira Mota

ACÓRDÃO Nº 000392/2024-TARF-PAF-e

EMENTA: ICMS. Auto de Infração. 
Falta de pagamento do imposto. Substi-
tuição tributária. Outubro de 2020. Im-
procedência do lançamento. Recurso de 
Ofício conhecido e não provido.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo em 
que são partes a Primeira Instância Julgadora como recorrente e 
Global Advanced Materials e Serviços Ltda. como interessada; e, 

curadoria Geral do Estado, reduzida a termo e extrato da ata da sessão 
de julgamento, conhecer do recurso, negar-lhe provimento, para man-
ter a decisão de Primeira Instância. 

São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Bilkis Maria Barbosa Lima
Presidente

Jorge Luiz de Oliveira Fortes
Conselheiro Relator

Fui presente:

Marcelo de Oliveira Sampaio
Representante da PGE na Primeira Câmara

Recurso Voluntário
Processo nº 912049001163
Auto de Infração: 912063000161
Recorrente: Votorantim Cimentos N NE S/A
Recorrida: Primeira Instância do TARF / Decisão nº 912049001636/2020
Procedência: São Luís/MA
Relator: Conselheiro Jorge Luiz de Oliveira Fortes

ACÓRDÃO Nº 000390/2024-TARF-PAF-e

EMENTA: FUMACOP. Auto de Infra-
ção. Falta de pagamento do FUMACOP. 
Substituição Tributária/Energia Elétri-
ca. Entradas. Julho de 2019 a abril de 
2020. Infringência aos arts. 5º, § 1º, III, 
12, XII, 13, VIII, 30, 31, 33, 48, 48-A da 
Lei nº 7.799/2002 c/c art. 2º do Anexo 
4.8 do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 
19.714/2003. Recurso Voluntário conhe-
cido e não provido. 

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo em 
que são partes Votorantim Cimentos N NE S/A e a Primeira Ins-
tância Julgadora; e,

Considerando que a recorrente não comprovou o recolhi-
mento da parcela do FUMACOP devido, na condição de Substituto 
Tributário, nas operações com fornecimento de energia elétrica desti-
nada a consumidor livre domiciliado neste Estado.

ACORDAM os membros do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais, em Primeira Câmara Julgadora, por unanimidade 
de votos, de acordo com a manifestação oral do representante da Pro-
curadoria Geral do Estado, reduzida a termo e extrato da ata da sessão 
de julgamento, conhecer do recurso, negar-lhe provimento, para man-
ter a decisão de Primeira Instância. 

São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Bilkis Maria Barbosa Lima
Presidente

Jorge Luiz de Oliveira Fortes
Conselheiro Relator

Fui presente:

Marcelo de Oliveira Sampaio
Representante da PGE na Primeira Câmara
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Considerando que a autoridade julgadora de Primeira Ins-
tância corroborada em diligência fiscal reconheceu a procedência dos 
argumentos apresentados pelo contribuinte, resultando na improce-
dência da exigência fiscal.

ACORDAM os membros do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais, em Primeira Câmara Julgadora, por unanimidade 
de votos, de acordo com a manifestação do representante da Procura-
doria Geral do Estado, reduzida a termo e extrato da ata da sessão de 
julgamento, conhecer do recurso, negar-lhe provimento, para manter 
a decisão de Primeira Instância. 

São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Bilkis Maria Barbosa Lima
Presidente

Péricles Augusto Nogueira Teixeira Mota
Conselheiro Relator

Fui presente:

Marcelo de Oliveira Sampaio
Representante da PGE na Primeira Câmara

Recurso Voluntário
Processo nº 492349000153
Notificação de Lançamento: 358724451
Recorrente: Leocimar Nascimento Melo Ltda.
Recorrida: Primeira Instância do TARF / Decisão nº 492449000623/2024
Procedência: Vitorino Freire/MA
Relator: Conselheiro José Pereira de Santana

ACÓRDÃO Nº 000393/2024-TARF-PAF-e

EMENTA:  MULTA. Notificação de 
Lançamento. Deixar de apresentar DIEF 
no prazo regulamentar.  Dezembro de 
2022. Infringência ao art. 33 da Lei nº 
7.7992002 c/c art. 310 do RICMS, apro-
vado pelo Decreto nº 19.714/2003. Re-
curso Voluntário não conhecido. Lança-
mento procedente.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo em 
que são partes  Leocimar Nascimento Melo Ltda. e a Primeira Ins-
tância Julgadora; e, 

Considerando a inexistência de requisito de admissibilida-
de para o recurso apresentado concernente à perda da faculdade pro-
cessual por não observância do prazo estabelecido pela lei.

ACORDAM os membros do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais, em Primeira Câmara Julgadora, por unanimidade 
de votos, de acordo com a manifestação do representante da Procura-
doria Geral do Estado, reduzida a termo e extrato da ata da sessão de 
julgamento, pelo não conhecimento do recurso, dada sua intempesti-
vidade, para manter a decisão de Primeira Instância.

São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Bilkis Maria Barbosa Lima
Presidente

José Pereira de Santana
Conselheiro Relator

Fui presente:
Marcelo de Oliveira Sampaio

Representante da PGE na Primeira Câmara

Recurso Voluntário
Processo nº 492349000552
Notificação de Lançamento: 358778997
Recorrente: Leocimar Nascimento Melo Ltda.
Recorrida: Primeira Instância do TARF / Decisão nº 492449000624/2024
Procedência: Vitorino Freire/MA
Relator: Conselheiro José Pereira de Santana

ACÓRDÃO Nº 000394/2024-TARF-PAF-e

EMENTA:  MULTA. Notificação de 
Lançamento. Deixar de apresentar 
DIEF no prazo regulamentar.  Março 
de 2023. Infringência ao art. 33 da Lei 
nº 7.7992002 c/c art. 310 do RICMS, 
aprovado pelo Decreto nº 19.714/2003. 
Recurso Voluntário não conhecido. Lan-
çamento procedente.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo em 
que são partes Leocimar Nascimento Melo Ltda. e a Primeira Ins-
tância Julgadora; e, 

Considerando a inexistência de requisito de admissibilida-
de para o recurso apresentado concernente à perda da faculdade pro-
cessual por não observância do prazo estabelecido pela lei.

ACORDAM os membros do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais, em Primeira Câmara Julgadora, por unanimidade 
de votos, de acordo com a manifestação do representante da Procura-
doria Geral do Estado, reduzida a termo e extrato da ata da sessão de 
julgamento, pelo não conhecimento do recurso, dada sua intempesti-
vidade, para manter a decisão de Primeira Instância.

São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Bilkis Maria Barbosa Lima
Presidente

José Pereira de Santana
Conselheiro Relator

Fui presente:
Marcelo de Oliveira Sampaio

Representante da PGE na Primeira Câmara

Recurso Voluntário
Processo nº 492349000554
Notificação de Lançamento: 358794177
Recorrente: Leocimar Nascimento Melo Ltda.
Recorrida: Primeira Instância do TARF / Decisão nº 492449000626/2024
Procedência: Vitorino Freire/MA
Relator: Conselheiro José Pereira de Santana

ACÓRDÃO Nº 000395/2024-TARF-PAF-e

EMENTA:  MULTA. Notificação de 
Lançamento. Deixar de apresentar DIEF no 
prazo regulamentar.  Abril de 2023. Infrin-
gência ao art. 33 da Lei nº 7.7992002 c/c 
art. 310 do RICMS, aprovado pelo Decreto 
nº 19.714/2003. Recurso Voluntário não 
conhecido. Lançamento procedente.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo em 
que são partes  Leocimar Nascimento Melo Ltda. e a Primeira Ins-
tância Julgadora; e, 
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Considerando a inexistência de requisito de admissibilida-
de para o recurso apresentado concernente à perda da faculdade pro-
cessual por não observância do prazo estabelecido pela lei.

ACORDAM os membros do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais, em Primeira Câmara Julgadora, por unanimidade 
de votos, de acordo com a manifestação do representante da Procura-
doria Geral do Estado, reduzida a termo e extrato da ata da sessão de 
julgamento, pelo não conhecimento do recurso, dada sua intempesti-
vidade, para manter a decisão de Primeira Instância.

São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Bilkis Maria Barbosa Lima
Presidente

José Pereira de Santana
Conselheiro Relator

Fui presente:
Marcelo de Oliveira Sampaio

Representante da PGE na Primeira Câmara

Recurso Voluntário
Processo nº 492349000553
Notificação de Lançamento: 358814118
Recorrente: Leocimar Nascimento Melo Ltda.
Recorrida: Primeira Instância do TARF / Decisão nº 492449000625/2024
Procedência: Vitorino Freire/MA
Relator: Conselheiro José Pereira de Santana

ACÓRDÃO Nº 000396/2024-TARF-PAF-e

EMENTA:  MULTA. Notificação de 
Lançamento. Deixar de apresentar 
DIEF no prazo regulamentar.  Maio de 
2023. Infringência ao art. 33 da Lei nº 
7.7992002 c/c art. 310 do RICMS, apro-
vado pelo Decreto nº 19.714/2003. Recur-
so Voluntário não conhecido. Lançamento 
procedente.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo em 
que são partes  Leocimar Nascimento Melo Ltda. e a Primeira Ins-
tância Julgadora; e, 

Considerando a inexistência de requisito de admissibilida-
de para o recurso apresentado concernente à perda da faculdade pro-
cessual por não observância do prazo estabelecido pela lei.

ACORDAM os membros do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais, em Primeira Câmara Julgadora, por unanimidade 
de votos, de acordo com a manifestação do representante da Procura-
doria Geral do Estado, reduzida a termo e extrato da ata da sessão de 
julgamento, pelo não conhecimento do recurso, dada sua intempesti-
vidade, para manter a decisão de Primeira Instância.

São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Bilkis Maria Barbosa Lima
Presidente

José Pereira de Santana
Conselheiro Relator

Fui presente:
Marcelo de Oliveira Sampaio

Representante da PGE na Primeira Câmara

Recurso Voluntário
Processo nº 472349001138
Notificação de Lançamento: 358804003
Recorrente: Construções Comércio e Serviços Ltda.
Recorrida: Primeira Instância do TARF / Decisão nº 472449000528/2024
Procedência: Ribamar Fiquene/MA
Relator: Conselheiro José Pereira de Santana

ACÓRDÃO Nº 000397/2024-TARF-PAF-e

EMENTA:  MULTA. Notificação de 
Lançamento. Deixar de apresentar EFD 
no prazo regulamentar.  Abril de 2023. 
Infringência aos arts. 30, 33 da Lei nº 
7.7992002 c/c art. 310 do RICMS, apro-
vado pelo Decreto nº 19.714/2003. Re-
curso Voluntário não conhecido. Lança-
mento procedente.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo em 
que são partes Construções Comércio e Serviços Ltda. e a Primei-
ra Instância Julgadora; e, 

Considerando a inexistência de requisito de admissibilida-
de para o recurso apresentado concernente à perda da faculdade pro-
cessual por não observância do prazo estabelecido pela lei.

ACORDAM os membros do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais, em Primeira Câmara Julgadora, por unanimidade 
de votos, de acordo com a manifestação do representante da Procura-
doria Geral do Estado, reduzida a termo e extrato da ata da sessão de 
julgamento, pelo não conhecimento do recurso, dada sua intempesti-
vidade, para manter a decisão de Primeira Instância.

São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Bilkis Maria Barbosa Lima
Presidente

José Pereira de Santana
Conselheiro Relator

Fui presente:
Marcelo de Oliveira Sampaio

Representante da PGE na Primeira Câmara

Recurso Voluntário
Processo nº 472349001139
Notificação de Lançamento: 358822774
Recorrente: Construções Comércio e Serviços Ltda.
Recorrida: Primeira Instância do TARF / Decisão nº 472449000529/2024
Procedência: Ribamar Fiquene/MA
Relator: Conselheiro José Pereira de Santana

ACÓRDÃO Nº 000398/2024-TARF-PAF-e

EMENTA:  MULTA. Notificação de 
Lançamento. Deixar de apresentar EFD 
no prazo regulamentar.  Maio de 2023. 
Infringência aos arts. 30, 33 da Lei nº 
7.7992002 c/c art. 310 do RICMS, apro-
vado pelo Decreto nº 19.714/2003. Re-
curso Voluntário não conhecido. Lança-
mento procedente.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo em 
que são partes   Construções Comércio e Serviços Ltda. e a Primei-
ra Instância Julgadora; e, 
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Considerando a inexistência de requisito de admissibilida-
de para o recurso apresentado concernente à perda da faculdade pro-
cessual por não observância do prazo estabelecido pela lei.

ACORDAM os membros do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais, em Primeira Câmara Julgadora, por unanimidade 
de votos, de acordo com a manifestação do representante da Procura-
doria Geral do Estado, reduzida a termo e extrato da ata da sessão de 
julgamento, pelo não conhecimento do recurso, dada sua intempesti-
vidade, para manter a decisão de Primeira Instância.

São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Bilkis Maria Barbosa Lima
Presidente

José Pereira de Santana
Conselheiro Relator

Fui presente:
Marcelo de Oliveira Sampaio

Representante da PGE na Primeira Câmara

Recurso Voluntário
Processo nº 472349001137
Notificação de Lançamento: 358841293
Recorrente: Construções Comércio e Serviços Ltda.
Recorrida: Primeira Instância do TARF / Decisão nº 472449000527/2024
Procedência: Ribamar Fiquene/MA
Relator: Conselheiro José Pereira de Santana

ACÓRDÃO Nº 000399/2024-TARF-PAF-e

EMENTA:  MULTA. Notificação de 
Lançamento. Deixar de apresentar EFD 
no prazo regulamentar.  Junho de 2023. 
Infringência aos arts. 30, 33 da Lei nº 
7.7992002 c/c art. 310 do RICMS, apro-
vado pelo Decreto nº 19.714/2003. Re-
curso Voluntário não conhecido. Lança-
mento procedente.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo em 
que são partes  Construções Comércio e Serviços Ltda. e a Primei-
ra Instância Julgadora; e, 

Considerando a inexistência de requisito de admissibilida-
de para o recurso apresentado concernente à perda da faculdade pro-
cessual por não observância do prazo estabelecido pela lei.

ACORDAM os membros do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais, em Primeira Câmara Julgadora, por unanimidade 
de votos, de acordo com a manifestação do representante da Procura-
doria Geral do Estado, reduzida a termo e extrato da ata da sessão de 
julgamento, pelo não conhecimento do recurso, dada sua intempesti-
vidade, para manter a decisão de Primeira Instância.

São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Bilkis Maria Barbosa Lima
Presidente

José Pereira de Santana
Conselheiro Relator

Fui presente:
Marcelo de Oliveira Sampaio

Representante da PGE na Primeira Câmara

Recurso de Ofício 
Processo nº 462149001016
Auto de Infração: 912163001499
Recorrente: Primeira Instância do TARF
Recorrida: Primeira Instância do TARF / Decisão nº 462249001605/2022
Interessada: Federal Distribuidora de Petróleo Ltda.
Procedência: São Luís/MA
Relator: Conselheiro José Pereira de Santana

ACORDÃO Nº 000400/2024-TARF-PAF-e

EMENTA: ICMS. Auto de Infração. 
Falta de pagamento do imposto. Omis-
são de receita. Vendas não declaradas por 
meio de cartão de crédito/débito. Julho a 
outubro de 2021. Improcedência do lan-
çamento. Recurso de Ofício conhecido e 
não provido.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo em 
que são partes Primeira Instância Julgadora como recorrente e Fe-
deral Distribuidora de Petróleo Ltda. como interessada; e, 

Considerando que a Autoridade Julgadora de Primeira Ins-
tância corroborada em diligência fiscal acertadamente reconheceu a 
procedência dos argumentos e provas apresentados pelo contribuinte 
que resultou na improcedência integral do Auto de Infração.

ACORDAM os membros do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais, em Primeira Câmara Julgadora, por unanimidade 
de votos, de acordo com a manifestação do representante da Procura-
doria Geral do Estado, reduzida a termo e extrato da ata da sessão de 
julgamento, conhecer do recurso, negar-lhe provimento, para manter 
inalterada a decisão de Primeira Instância.

São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Bilkis Maria Barbosa Lima
Presidente

José Pereira de Santana
Conselheiro Relator

Fui presente:

Marcelo de Oliveira Sampaio
Representante da PGE na Primeira Câmara

Recurso Voluntário
Processo nº 23955/2019
Auto de Infração: 471963000014-7
Recorrente:  P C S da Costa & Cia Ltda.
Recorrida: Primeira Instância do TARF / Decisão nº 901135/2019
Procedência: Imperatriz/MA
Relator: Conselheiro Jorge Luiz de Oliveira Fortes

ACÓRDÃO Nº 400052/2024-TARF

EMENTA: ICMS. Auto de Infração. 
Falta de pagamento do imposto. Omissão 
de vendas não declaradas por meio de 
cartão de crédito/débito. Agosto de 2018. 
Recurso Voluntário conhecido e provido. 
Improcedência do lançamento.
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Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo em 
que são partes  P C S da Costa & Cia Ltda. e a Primeira Instância 
Julgadora; e,

Considerando que na fase recursal os argumentos e provas 
apresentadas, corroboradas em diligência fiscal, conseguiram des-
constituir a presunção de omissão de receita que sustentava o lança-
mento tributário.

ACORDAM os membros do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais, em Primeira Câmara Julgadora, por unanimidade 
de votos, de acordo com a manifestação oral do representante da 
Procuradoria Geral do Estado, reduzida a termo e extrato da ata da 
sessão de julgamento, conhecer do recurso, dar-lhe provimento, para 
reformar a decisão de Primeira Instância e declarar a improcedência 
do Auto de Infração em comento. 

São Luís, 29 de outubro de 2024.

Bilkis Maria Barbosa Lima
Presidente

Jorge Luiz de Oliveira Fortes
Conselheiro Relator

Fui presente:

Marcelo de Oliveira Sampaio
Representante da PGE na Primeira Câmara

Recurso Voluntário
Processo nº 230156/2016
Auto de Infração: 501663002549-9
Recorrente:  Agropecuária Vale do Mutum Ltda.
Recorrida: Primeira Instância do TARF / Decisão nº 542249000145/2022
Procedência: Bom Jardim/MA
Relator: Conselheiro Jorge Luiz de Oliveira Fortes

ACÓRDÃO Nº 400054/2024-TARF

EMENTA: ICMS. Auto de Infração. 
Falta de pagamento do imposto. Emissão 
de nota fiscal avulsa. Julho de 2011; ou-
tubro, dezembro de 2015. Recurso Volun-
tário conhecido e provido. Improcedência 
do lançamento.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo em 
que são partes  Agropecuária Vale do Mutum Ltda. e a Primeira 
Instância Julgadora; e,

Considerando que na fase recursal os argumentos e provas 
apresentados corroborados em diligência fiscal comprovam o uso ile-
gal do CNPJ da recorrente, caracterizando a inexistência da relação 
jurídica tributária.

ACORDAM os membros do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais, em Primeira Câmara Julgadora, por unanimidade 
de votos, de acordo com a manifestação oral do representante da Pro-

curadoria Geral do Estado, reduzida a termo e extrato da ata da sessão 
de julgamento, conhecer do recurso, dar-lhe provimento, para refor-
mar a decisão de Primeira Instância. 

São Luís, 5 de novembro de 2024.

Bilkis Maria Barbosa Lima
Presidente

Jorge Luiz de Oliveira Fortes
Conselheiro Relator

Fui presente:

Marcelo de Oliveira Sampaio
Representante da PGE na Primeira Câmara

Segunda Câmara Julgadora

Recurso Voluntário
Processo nº 492349000483
Notificação de Lançamento: 358745108
Recorrente: F F dos Santos M Alves
Recorrida: Primeira Instância do TARF / Decisão nº 492449000768/2024
Procedência: Vitorino Freire/MA
Relatora: Conselheira Irene Ferreira Costa

ACÓRDÃO N° 000401/2024-TARF-PAF-e

EMENTA:  MULTA. Notificação de 
Lançamento. Deixar de apresentar EFD 
no prazo regulamentar.  Janeiro de 2023. 
Infringência aos arts. 30, 33 da Lei nº 
7.7992002 c/c art. 310 do RICMS, aprova-
do pelo Decreto nº 19.714/2003. Recurso 
Voluntário conhecido e não provido.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo em 
que são partes  F F dos Santos M Alves e a Primeira Instância 
Julgadora do TARF; e,

Considerando que na fase recursal não foram juntados ele-
mentos de prova capazes de descaracterizar o lançamento tributário 
decorrente do descumprimento de obrigação acessória.

ACORDAM os membros do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais, em Segunda Câmara Julgadora, por unanimidade 
de votos, de acordo com a manifestação do representante da Procu-
radoria Geral do Estado, e extrato da ata da sessão de julgamento, 
conhecer do recurso, negar-lhe provimento, para manter a decisão de 
Primeira Instância. 

São Luís, 11 de dezembro de 2024.

Bilkis Maria Barbosa Lima
Presidente

Irene Ferreira Costa
Conselheira Relatora

Fui presente:

Rogério Belo Pires Matos
Representante da PGE na Segunda Câmara
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Considerando que na fase recursal não foram juntados ele-
mentos de prova capazes de descaracterizar o lançamento tributário 
decorrente do descumprimento de obrigação acessória.

ACORDAM os membros do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais, em Segunda Câmara Julgadora, por unanimidade 
de votos, de acordo com a manifestação do representante da Procu-
radoria Geral do Estado, e extrato da ata da sessão de julgamento, 
conhecer do recurso, negar-lhe provimento, para manter a decisão de 
Primeira Instância. 

São Luís, 11 de dezembro de 2024.

Bilkis Maria Barbosa Lima
Presidente

Irene Ferreira Costa
Conselheira Relatora

Fui presente:

Rogério Belo Pires Matos
Representante da PGE na Segunda Câmara

Recurso Voluntário
Processo nº 492349000767
Notificação de Lançamento: 358894619
Recorrente: F F dos Santos M Alves
Recorrida: Primeira Instância do TARF / Decisão nº 492449000771/2024
Procedência: Vitorino Freire/MA
Relatora: Conselheira Irene Ferreira Costa

ACÓRDÃO N° 000404/2024-TARF-PAF-e

EMENTA:  MULTA. Notificação de 
Lançamento. Deixar de apresentar EFD 
no prazo regulamentar.  Setembro de 
2023. Infringência aos arts. 30, 33 da Lei nº 
7.7992002 c/c art. 310 do RICMS, aprova-
do pelo Decreto nº 19.714/2003. Recurso 
Voluntário conhecido e não provido.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo em 
que são partes F F dos Santos M Alves e a Primeira Instância Jul-
gadora do TARF; e,

Considerando que na fase recursal não foram juntados ele-
mentos de prova capazes de descaracterizar o lançamento tributário 
decorrente do descumprimento de obrigação acessória.

ACORDAM os membros do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais, em Segunda Câmara Julgadora, por unanimidade 
de votos, de acordo com a manifestação do representante da Procu-
radoria Geral do Estado, e extrato da ata da sessão de julgamento, 
conhecer do recurso, negar-lhe provimento, para manter a decisão de 
Primeira Instância. 

São Luís, 11 de dezembro de 2024.

Bilkis Maria Barbosa Lima
Presidente

Irene Ferreira Costa
Conselheira Relatora

Fui presente:

Rogério Belo Pires Matos
Representante da PGE na Segunda Câmara

Recurso Voluntário
Processo nº 492349000485
Notificação de Lançamento: 358779557
Recorrente: F F dos Santos M Alves
Recorrida: Primeira Instância do TARF / Decisão nº 492449000770/2024
Procedência: Vitorino Freire/MA
Relatora: Conselheira Irene Ferreira Costa

ACÓRDÃO N° 000402/2024-TARF-PAF-e

EMENTA:  MULTA. Notificação de 
Lançamento. Deixar de apresentar EFD 
no prazo regulamentar.  Março de 2023. 
Infringência aos arts. 30, 33 da Lei nº 
7.7992002 c/c art. 310 do RICMS, aprova-
do pelo Decreto nº 19.714/2003. Recurso 
Voluntário conhecido e não provido.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo em 
que são partes   F F dos Santos M Alves e a Primeira Instância 
Julgadora do TARF; e,

Considerando que na fase recursal não foram juntados ele-
mentos de prova capazes de descaracterizar o lançamento tributário 
decorrente do descumprimento de obrigação acessória.

ACORDAM os membros do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais, em Segunda Câmara Julgadora, por unanimidade 
de votos, de acordo com a manifestação do representante da Procu-
radoria Geral do Estado, e extrato da ata da sessão de julgamento, 
conhecer do recurso, negar-lhe provimento, para manter a decisão de 
Primeira Instância. 

São Luís, 11 de dezembro de 2024.

Bilkis Maria Barbosa Lima
Presidente

Irene Ferreira Costa
Conselheira Relatora

Fui presente:

Rogério Belo Pires Matos
Representante da PGE na Segunda Câmara

Recurso Voluntário
Processo nº 492349000484
Notificação de Lançamento: 358817233
Recorrente: F F dos Santos M Alves
Recorrida: Primeira Instância do TARF / Decisão nº 492449000769/2024
Procedência: Vitorino Freire/MA
Relatora: Conselheira Irene Ferreira Costa

ACÓRDÃO N° 000403/2024-TARF-PAF-e

EMENTA:  MULTA. Notificação de 
Lançamento. Deixar de apresentar EFD 
no prazo regulamentar.  Maio de 2023. 
Infringência aos arts. 30, 33 da Lei nº 
7.7992002 c/c art. 310 do RICMS, aprova-
do pelo Decreto nº 19.714/2003. Recurso 
Voluntário conhecido e não provido.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo em 
que são partes  F F dos Santos M Alves e a Primeira Instância 
Julgadora do TARF; e,
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Recurso Voluntário
Processo nº 542049001692
Auto de Infração: 542063000056
Recorrente: Home Center Jacaré Material de Construções e Madeiras Ltda.
Recorrida: Primeira Instância do TARF / Decisão nº 542149000067/2021
Procedência: São Luís/MA
Relatora: Conselheira Irene Ferreira Costa

ACÓRDÃO N° 000405/2024-TARF-PAF-e

EMENTA:  ICMS. Auto de Infração. 
Falta de pagamento do imposto. Diferen-
cial de alíquota. Aquisições de mercado-
rias provenientes de outros Estados para 
uso, consumo e ativo fixo. Dezembro de 
2017; outubro, novembro de 2019. Infrin-
gência aos arts. 5º, § 1º, V, 12, XVI, 13, 
XI, 30, 31 da Lei nº 7.7992002 c/c arts. 
69, 105 do RICMS, aprovado pelo De-
creto nº 19.714/2003. Recurso Voluntário 
conhecido e não provido.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo em 
que são partes  Home Center Jacaré Material de Construções e 
Madeiras Ltda. e a Primeira Instância Julgadora do TARF; e,

Considerando que restou comprovada a condição do sujeito 
passivo como contribuinte do imposto e que não foi comprovado o 
recolhimento do diferencial de alíquota devido nas aquisições inte-
restaduais de bens destinados ao uso, consumo e ativo fixo, conforme 
exigido no lançamento em questão.

ACORDAM os membros do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais, em Segunda Câmara Julgadora, por unanimidade 
de votos, de acordo com a manifestação do representante da Procu-
radoria Geral do Estado, e extrato da ata da sessão de julgamento, 
conhecer do recurso, negar-lhe provimento, para manter a decisão de 
Primeira Instância. 

São Luís, 11 de dezembro de 2024.

Bilkis Maria Barbosa Lima
Presidente

Irene Ferreira Costa
Conselheira Relatora

Fui presente:

Rogério Belo Pires Matos
Representante da PGE na Segunda Câmara

Recurso Voluntário
Processo nº 492349000827
Auto de Infração: 502363000130
Recorrente: T.M. Aragão Filho ME
Recorrida: Primeira Instância do TARF / Decisão nº 492449000333/2024
Procedência: Itapecuru Mirim/MA
Relatora: Conselheira Irene Ferreira Costa

ACÓRDÃO N° 000406/2024-TARF-PAF-e

EMENTA:  ICMS. Auto de Infração. 
Falta de pagamento do imposto. Omissão 
de Vendas efetuadas por meio de cartão 
de crédito/débito. Vendas não declaradas 
na Declaração Fiscal (DIEF). Outubro de 

2021 a setembro de 2022. Infringência 
aos arts.12-A, § 1º, “b”18-A, I, 24-A, 30 
ao 33 da Lei nº 7.799/2002. Recurso Vo-
luntário conhecido e não provido.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo em 
que são partes  T.M. Aragão Filho ME e a Primeira Instância Jul-
gadora do TARF; e,

Considerando que os argumentos apresentados na fase re-
cursal não foram capazes de afastar a Decisão singular, e nem foi 
juntado a comprovação do pagamento do imposto exigido no Auto de 
Infração em questão

ACORDAM os membros do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais, em Segunda Câmara Julgadora, por unanimidade 
de votos, de acordo com a manifestação do representante da Procu-
radoria Geral do Estado, e extrato da ata da sessão de julgamento, 
conhecer do recurso, negar-lhe provimento, para manter a decisão de 
Primeira Instância. 

São Luís, 11 de dezembro de 2024.

Bilkis Maria Barbosa Lima
Presidente

Irene Ferreira Costa
Conselheira Relatora

Fui presente:

Rogério Belo Pires Matos
Representante da PGE na Segunda Câmara

Recurso de Ofício 
Processo n° 207077/2018
Auto de Infração: 5418630000102-7
Recorrente: Primeira Instância do TARF
Recorrida: Primeira Instância do TARF / Decisão nº 400042/2024
Interessada: Ferragens Negrão Comercial Ltda.
Procedência: São Luís/MA
Relator: Conselheiro Fernando Antônio Resende de Jesus

ACORDÃO Nº 400055/2024-TARF

EMENTA: ICMS. Auto de Infração. 
Falta de pagamento do imposto. Crédito 
indevido. Janeiro a maio de 2016. Impro-
cedência do lançamento. Recurso de Ofí-
cio conhecido e não provido.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo em 
que são partes a Primeira Instância Julgadora como recorrente e 
Ferragens Negrão Comercial Ltda. como interessada; e,

Considerando que a decisão de Primeira Instância apoiada 
em diligência fiscal reconheceu a procedência dos argumentos apre-
sentados pelo contribuinte, após os ajustes procedidos em sede de 
revisão fiscal.

ACORDAM os membros do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais, em Segunda Câmara Julgadora, por unanimidade 
de votos, de acordo com a manifestação oral do representante da Pro-
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curadoria Geral do Estado e extrato da ata da sessão de julgamento, 
conhecer do recurso, negar-lhe provimento, para manter a decisão de 
Primeira Instância. 

São Luís, 13 de novembro de 2024.

Bilkis Maria Barbosa Lima
Presidente

Fernando Antônio Resende de Jesus
Conselheiro Relator

Fui presente:

Rogério Belo Pires Matos
Representante da PGE na Segunda Câmara

Recurso Voluntário 
Processo nº 255006/2018
Auto de Infração: 4618630000770-6
Recorrente: A B dos Santos Cosméticos
Recorrida: Primeira Instância do TARF / Decisão nº 400026/2024
Procedência: São Luís/MA 
Relator: Conselheiro Milton Santos Campelo da Silva

ACÓRDÃO Nº 400056/2024-TARF

EMENTA: ICMS. Auto de Infração. 
Falta de pagamento do imposto. Omissão 
de vendas. Movimento financeiro. Dezem-
bro de 2015. Infringência aos arts. 30 ao 38, 
41, 43, 44, 48, 71 da Lei nº 7.799/2002 c/c 
arts. 547, 548 do RICMS, aprovado pelo 
Decreto nº19,714/2003. Recurso Voluntário 
conhecido e não provido. 

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo em 
que são partes   A B dos Santos Cosméticos e a Primeira Instância 
Julgadora; e,

Considerando que o sujeito passivo realizou operações su-
jeitas ao imposto, efetuando pagamentos em valores superiores às 
suas disponibilidades e não provou estar incorreto o levantamento 
fiscal.

ACORDAM  os membros do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais, em Segunda Câmara Julgadora, por unanimidade 
de votos, de acordo com a manifestação oral do representante da Pro-
curadoria Geral do Estado, reduzida a termo e extrato da ata da sessão 
de julgamento, conhecer do recurso, negar-lhe provimento, para man-
ter a decisão de Primeira Instância.

São Luís, 13 de novembro de 2024.

Bilkis Maria Barbosa Lima
Presidente

Milton Santos Campelo da Silva 
Conselheiro Relator

Fui presente:
Rogério Belo Pires Matos

Representante da PGE na Segunda Câmara

Recurso Voluntário
Processo nº 38576/2021
Auto de Infração: 912063000695-4
Recorrente: M A A Gomes Comércio de Produtos Eletrônicos e Acessórios
Recorrida: Primeira Instância do TARF / Decisão nº 300065/2023
Procedência: Imperatriz/MA
Relatora: Conselheira Núbia Regina Coelho Souza

ACÓRDÃO Nº 400057/2024-TARF

EMENTA: ICMS. Auto de Infração. 
Falta de pagamento do imposto. Dife-
rença de alíquota. Simples Nacional. 
Novembro, dezembro de 2019; fevereiro, 
março, maio, junho de 2020. Infringência 
aos arts. 13, § 1º, XIII, “g”, “h” da Lei 
Complementar nº123/2006 c/c arts. 1º ao 
4º da Lei nº 8.948/2009, alterada pelas 
Leis nº 10.267/2015 e 10.956/2018. Re-
curso Voluntário conhecido e parcialmen-
te provido.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo em 
que são partes  M A A Gomes Comércio de Produtos Eletrônicos e 
Acessórios e a Primeira Instância Julgadora; e,

Considerando que a recorrente está sujeita ao recolhimento 
do diferencial de alíquota nas aquisições de mercadorias oriundas de 
outras unidades da federação, mas na fase recursal apresentou argu-
mentos e provas capazes de modificar a decisão recorrida.

ACORDAM  os membros do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais, em Segunda Câmara Julgadora, por unanimidade 
de votos, de acordo com a manifestação oral do representante da Pro-
curadoria Geral do Estado, reduzida a termo e extrato da ata da sessão 
de julgamento, conhecer do recurso, dar-lhe provimento, para modifi-
car parcialmente a decisão de Primeira Instância.

São Luís, 13 de novembro de 2024.

Bilkis Maria Barbosa Lima
Presidente

Núbia Regina Coelho Sousa
Conselheira Relatora

Fui presente:

Rogério Belo Pires Matos
Representante da PGE na Segunda Câmara

Terceira Câmara Julgadora

Recurso de Ofício
Processo nº 129103/2022
Auto de Infração: 912163000424-0
Recorrente: Primeira Instância do TARF
Recorrida: Primeira Instância do TARF / Decisão nº 300166/2023
Interessada: José Moraes Mendes 
Procedência: Montes Altos/MA
Relator: Conselheiro Luiz Coelho Júnior

ACÓRDÃO N° 400053/2024-TARF

EMENTA:  ICMS. Auto de Infração. 
Falta de pagamento do imposto. Opera-
ções de entrada, saída ou estocamento 
de mercadoria sem nota fiscal. Venda de 
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Gado acompanhadas da Guia de Trânsito 
Animal (GTA). Fevereiro, junho de 2016; 
janeiro, abril a dezembro de 2017; janei-
ro, março, maio, julho de 2018; janeiro, 
fevereiro de 2019. Improcedência do lan-
çamento. Recurso de Ofício conhecido e 
não provido. 

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo em 
que são partes a Primeira Instância Julgadora como recorrente e 
José Moraes Mendes como interessada; e, 

Considerando que a primeira instância julgadora corrobo-
rada em diligência fiscal acertadamente decidiu pela improcedência 
do lançamento, dada a comprovação do pagamento imposto exigido.

ACORDAM os membros do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais, em Terceira Câmara Julgadora, por unanimidade 
de votos, de acordo com a manifestação oral do representante da Pro-
curadoria Geral do Estado e extrato da ata da sessão de julgamento, 
conhecer do recurso, negar-lhe provimento, para manter a decisão de 
Primeira Instância.

São Luís, 31 de outubro de 2024.

Bilkis Maria Barbosa Lima
Presidente

Luiz Coelho Júnior
Conselheiro Relator

Fui presente:

Oscar Cruz Medeiros Júnior
Representante da PGE na Terceira Câmara

Junta Comercial do Estado Maranhão - JUCEMA

PORTARIA Nº 811/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017475

São Luís, 21 de novembro de 2024.

O Vice-presidente da Junta Comercial do Estado Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 
8.934 de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear a Senhora AURICÉA BACELAR como Tradu-
tora Pública “AD HOC” para a execução do trabalho de tradução 
do E-MAIL - ADM AIR FINALIZANDO DOCUMENTAÇÃO, 
em nome do ESCRITÓRIO RM RACHID MALUF ADVO-
CACIA, do Vernáculo Nacional para o idioma Inglês.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-presidente

PORTARIA Nº 812/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017483

São Luís, 21 de novembro de 2024.

O Vice-presidente da Junta Comercial do Estado Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 
8.934 de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear a Senhora AURICÉA BACELAR como Traduto-
ra Pública “AD HOC” para a execução do trabalho de tradução da 
CARTA BBD RESPOSTA AO RM, em nome do ESCRITÓRIO 
RM RACHID MALUF ADVOCACIA, do idioma Inglês para o 
Vernáculo Nacional.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-presidente

PORTARIA Nº 813/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017491

São Luís, 21 de novembro de 2024.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 8.934 
de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear o Senhor DEMETRIO SACCOMANDI como 
Tradutor Público “AD HOC” para a execução do trabalho de tra-
dução da CERTIDÃO DE NASCIMENTO em nome de RUBEN 
CHAVES MUNIZ COELHO, do Vernáculo Nacional para o idioma 
Italiano.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 814/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017505

São Luís, 21 de novembro de 2024.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 8.934 
de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear o Senhor DEMETRIO SACCOMANDI como 
Tradutor Público “AD HOC” para a execução do trabalho de tradu-
ção da CERTIDÃO DE NASCIMENTO em nome de RUBENITA 
CHAVES MUNIZ, do Vernáculo Nacional para o idioma Italiano.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-Presidente
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PORTARIA Nº 815/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017513

São Luís, 21 de novembro de 2024.

O Vice-presidente da Junta Comercial do Estado Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 
8.934 de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear a Senhora AURICÉA BACELAR como Tradu-
tora Pública “AD HOC” para a execução do trabalho de tradução 
da CARTA RESPOSTA ATHENAS A BBD ROUSSEAU-DU-
MONT.LETT.8.30.24.RT, em nome do ESCRITÓRIO RM RA-
CHID MALUF ADVOCACIA, do idioma Inglês para o Vernáculo 
Nacional.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-presidente

PORTARIA Nº 816/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017521

São Luís, 21 de novembro de 2024.

O Vice-presidente da Junta Comercial do Estado Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 
8.934 de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear a Senhora AURICÉA BACELAR como Tradu-
tora Pública “AD HOC” para a execução do trabalho de tradução 
do E-MAIL - RESPOSTA ATHENAS A BBD, em nome do ES-
CRITÓRIO RM RACHID MALUF ADVOCACIA, do Vernáculo 
Nacional para o idioma Inglês.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-presidente

PORTARIA Nº 817/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017530

São Luís, 21 de novembro de 2024.

O Vice-presidente da Junta Comercial do Estado Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 
8.934 de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear a Senhora AURICÉA BACELAR como Tradu-
tora Pública “AD HOC” para a execução do trabalho de tradução 
do E-MAIL-CARTA RESPOSTA ROUSSEAU BBD A RYAN 
ATHENAS, em nome do ESCRITÓRIO RM RACHID MA-
LUF ADVOCACIA, do idioma Inglês para o Vernáculo Nacional.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-presidente

PORTARIA Nº 818/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017548

São Luís, 22 de novembro de 2024.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 
8.934 de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear o Senhor ARNAUD ROGER FOX como Tradu-
tor Público “AD HOC” para a execução do trabalho de tradução da 
CERTIDÃO DE NASCIMENTO, EXTRATO CERTIDÃO DE 
NASCIMENTO, PASSAPORTE E ANTECEDENTES CRIMI-
NAIS em nome de ZEINAB MOFLEH ALI BDOUL, do idioma 
Francês para o Vernáculo Nacional.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 819/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017556

São Luís, 22 de novembro de 2024.

O Vice-presidente da Junta Comercial do Estado Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 8.934 
de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear a Senhora AURICÉA BACELAR como Traduto-
ra Pública “AD HOC” para a execução do trabalho de tradução da 
CARTA COBRANÇA BBD, em nome do ESCRITÓRIO RM RA-
CHID MALUF ADVOCACIA, do idioma Inglês para o Vernáculo 
Nacional.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-presidente

PORTARIA Nº 820/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017564

São Luís, 22 de novembro de 2024.

O Vice-presidente da Junta Comercial do Estado Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 
8.934 de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear a Senhora AURICÉA BACELAR como Tradu-
tora Pública “AD HOC” para a execução do trabalho de tradução do 
E-MAIL DE COBRANÇA CHRIS BBD JUNHO 2024, em nome 
do ESCRITÓRIO RM RACHID MALUF ADVOCACIA,do idio-
ma Inglês para o Vernáculo Nacional.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-presidente
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PORTARIA Nº 821/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017572

São Luís, 22 de novembro de 2024.

O Vice-presidente da Junta Comercial do Estado Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 8.934 
de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear a Senhora AURICÉA BACELAR como Traduto-
ra Pública “AD HOC” para a execução do trabalho de tradução do 
E-MAIL RESPOSTA ATHENAS A  COBRANÇA  BBD,  em  
nome  do  ESCRITÓRIO  RM  RACHID  MALUF ADVO-
CACIA, do Vernáculo Nacional para o idioma Inglês.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-presidente

PORTARIA Nº 822/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017580

São Luís, 22 de novembro de 2024.

O Vice-presidente da Junta Comercial do Estado Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 8.934 
de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear a Senhora AURICÉA BACELAR como Traduto-
ra Pública “AD HOC” para a execução do trabalho de tradução do 
E-MAIL MARÇO 2024 JUNHO 2024, em nome do ESCRITÓ-
RIO RM RACHID MALUF ADVOCACIA, do Vernáculo Nacio-
nal para o idioma Inglês.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-presidente

PORTARIA Nº 823/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017599

São Luís, 22 de novembro de 2024.

O Vice-presidente da Junta Comercial do Estado Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 8.934 
de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear a Senhora AURICÉA BACELAR como Tradu-
tora Pública “AD HOC” para a execução do trabalho de tradução 
da CONTESTAÇÃO OPA LOCKA E HARTFORD ANEXO A 
RESPOSTA ATHENAS, em nome do ESCRITÓRIO RMRACHID 
MALUF ADVOCACIA, do Vernáculo Nacional para o idioma In-
glês.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-presidente

PORTARIA Nº 824/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017602

São Luís, 22 de novembro de 2024.

O Vice-presidente da Junta Comercial do Estado Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 8.934 
de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear a Senhora AURICÉA BACELAR como Traduto-
ra Pública “AD HOC” para a execução do trabalho de tradução do 
E-MAIL DE COMUNICADO FIM DO CONTRATO, em nome 
do ESCRITÓRIO RM RACHID MALUF ADVOCACIA, do 
Vernáculo Nacional para o idioma Inglês.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-presidente

PORTARIA Nº 825/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017610

São Luís, 22 de novembro de 2024.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 
8.934 de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear o Senhor UWE BUDDE como Tradutor Público 
“AD HOC” para a execução do trabalho de tradução do EXTRATO 
DO ARQUIVO DE CARTEIRA DE MOTORISTA E INSCRI-
ÇÃO NO REGISTRO CENTRAL DA CARTEIRA DE HABI-
LITAÇÃO em nome de PETER RÖHLIG, do Idioma Alemão para 
o Vernáculo Nacional.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-presidente

PORTARIA Nº 826/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017629

São Luís, 22 de novembro de 2024.

O Vice-presidente da Junta Comercial do Estado Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 8.934 
de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear a Senhora AURICÉA BACELAR como Traduto-
ra Pública “AD HOC” para a execução do trabalho de tradução do 
E-MAIL COBRANÇA RICARDO BOMBARDIER JUNHO 16 
CONTA 40947, em nome do ESCRITÓRIO RM RACHID MALUF 
ADVOCACIA, do Vernáculo Nacional para o idioma Inglês.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-presidente
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PORTARIA Nº 827/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017645

São Luís, 22 de novembro de 2024.

O Vice-presidente da Junta Comercial do Estado Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 8.934 
de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear a Senhora AURICÉA BACELAR como Tradu-
tora Pública “AD HOC” para a execução do trabalho de tradução 
do E-MAIL JULHO 2023 FEVEREIRO 2024, em nome do ES-
CRITÓRIO RM RACHID MALUF ADVOCACIA,do Vernáculo 
Nacional para o idioma Inglês.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-presidente

PORTARIA Nº 828/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017653

São Luís, 25 de novembro de 2024.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 8.934 
de 18 de novembro de 1994

RESOLVE:

Nomear a Senhora ANA LÚCIA DE SOUSA GONZAGA 
como Tradutora Pública “AD HOC” para a execução do trabalho 
de tradução da CERTIDÃO DE NASCIMENTO APOSTILADA 
em nome de MARIA LUÍSA SILVA DE JESUS COSTA, do Verná-
culo Nacional para o Idioma Espanhol.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-presidente

PORTARIA Nº 829/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017661

São Luís, 25 de novembro de 2024.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 8.934 
de 18 de novembro de 1994

RESOLVE:

Nomear a Senhora ANA LÚCIA DE SOUSA GONZAGA 
como Tradutora Pública “AD HOC” para a execução do trabalho 
de tradução da CERTIDÃO DE NASCIMENTO APOSTILADA 
em nome de ÁLVARO LUIZ SILVA DE JESUS COSTA, do Verná-
culo Nacional para o Idioma Espanhol.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-presidente

PORTARIA Nº 830/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017670

São Luís, 25 de novembro de 2024.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 
8.934 de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear a Senhora LUCIANA MARÍA ONOFRE DE 
SOUZA MARTINS como Tradutora Pública “AD HOC” para a 
execução do trabalho de tradução da  CARTEIRA  NACIONAL 
DE HABILITAÇÃO em nome  de MATIAS DANIEL OR-
REGO, do idioma Espanhol para o Vernáculo Nacional.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 831/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017688

São Luís, 26 de novembro de 2024.

O Presidente da Junta Comercial do Estado Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 8.934 de 
18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear o Senhor UWE BUDDE como Tradutor Público 
“AD HOC” para a execução do trabalho de tradução da DETERMI-
NAÇÃO DO LUCRO PELO CONTADOR TRIBUTÁRIO em 
nome de MAIRLA SANTOS PLASWIG, do Idioma Alemão para 
o Vernáculo Nacional.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SÉRGIO SILVA SOMBRA
Presidente

PORTARIA Nº 832/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017696

São Luís, 27 de novembro de 2024.

O Presidente da Junta Comercial do Estado Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 8.934 de 
18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear a Senhora AURICÉA BACELAR como Traduto-
ra Pública “AD HOC” para a execução do trabalho de tradução da 
CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS, em nome do 
LUNA BACELAR CARVALHO, doVernáculo Nacional para o 
idioma Inglês.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SÉRGIO SILVA SOMBRA
Presidente
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PORTARIA Nº 833/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017700

São Luís, 27 de novembro de 2024.

O Presidente da Junta Comercial do Estado Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 8.934 de 
18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear a Senhora AURICÉA BACELAR como Traduto-
ra Pública “AD HOC” para a execução do trabalho de tradução da 
CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS, em nome do 
KARLA BACELAR CARVALHO, do Vernáculo Nacional para o 
idioma Inglês.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SÉRGIO SILVA SOMBRA
Presidente

PORTARIA Nº 834/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017718

São Luís, 27 de novembro de 2024.

O Presidente da Junta Comercial do Estado Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 8.934 de 
18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear a Senhora AURICÉA BACELAR como Traduto-
ra Pública “AD HOC” para a execução do trabalho de tradução da 
CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS, em nome 
do ACYR DE SOUSA CARVALHO FILHO, do Vernáculo 
Nacional para o idioma Inglês.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SÉRGIO SILVA SOMBRA
Presidente

PORTARIA Nº 835/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017726

São Luís, 27 de novembro de 2024.

O Presidente da Junta Comercial do Estado Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 8.934 de 
18 de novembro de 1994

RESOLVE:

Nomear a Senhora JESSICA NAYARA NASCIMENTO 
BELLA como Tradutora Pública “AD HOC” para a execução do 
trabalho de tradução da CERTIDÃO DE CASAMENTO em nome 
de CECILIA RODRIGUES CARDOSO, do Idioma Italiano para o 
Vernáculo Nacional.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SÉRGIO SILVA SOMBRA
Presidente

PORTARIA Nº 836/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017734

São Luís, 27 de novembro de 2024.

O Presidente da Junta Comercial do Estado Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 8.934 de 
18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear o Senhor DEMETRIO SACCOMANDI como 
Tradutor Público “AD HOC” para a execução do trabalho de tradução 
da DECLARAÇÃO em nome de RAIMUNDA NASCIMENTO 
COSTA, do Vernáculo Nacional para o idioma Italiano.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SÉRGIO SILVA SOMBRA
Presidente

PORTARIA Nº 837/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017742

São Luís, 27 de novembro de 2024.

O Presidente da Junta Comercial do Estado Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 8.934 de 
18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear a Senhora LUCIANA MARÍA ONOFRE DE 
SOUZA MARTINS como Tradutora Pública “AD HOC” para a 
execução do trabalho de tradução das CERTIDÕES DE IDENTI-
FICAÇÃO em nome de SEBASTIÁN BRITEZ MORALES, do 
idioma Espanhol para o Vernáculo Nacional.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SÉRGIO SILVA SOMBRA
Presidente

PORTARIA Nº 838/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017750

São Luís, 28 de novembro de 2024.

O Presidente da Junta Comercial do Estado Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 8.934 de 
18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear o Senhor DEMETRIO SACCOMANDI como 
Tradutor Público “AD HOC” para a execução do trabalho de tradução 
da INSCRIÇÃO AO AIRE em nome de LEANDRO TONELLI 
RODRIGUES MOREIRA, do idioma Italiano para o Vernáculo Na-
cional.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SÉRGIO SILVA SOMBRA
Presidente
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PORTARIA Nº 839/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017769

São Luís, 28 de novembro de 2024.

O Presidente da Junta Comercial do Estado Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 8.934 de 
18 de novembro de 1994

RESOLVE:

Nomear a Senhora MÔNICA ELIAS DE LUCCA como 
Tradutora Pública “AD HOC” para a execução do trabalho de tra-
dução da CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS em 
nome de SUELEN FERNANDA SOUSA SILVA, do Vernáculo Na-
cional para o Idioma Italiano.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SÉRGIO SILVA SOMBRA
Presidente

PORTARIA Nº 840/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017777

São Luís, 28 de novembro de 2024.

O Presidente da Junta Comercial do Estado Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 8.934 de 
18 de novembro de 1994

RESOLVE:

Nomear a Senhora MÔNICA ELIAS DE LUCCA como 
Tradutora Pública “AD HOC” para a execução do trabalho de tra-
dução da CERTIDÃO DE NASCIMENTO DE INTEIRO TEOR 
E ESCRITURA PÚBLICA DE DECLARAÇÃO em nome de 
GIOVANNA CORSI TUZZOLO, MENOR, FILHA DE CAIO 
VALERIO TUZZOLO E FERNANDA CORSI SILVA, do Ver-
náculo Nacional para o Idioma Italiano.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SÉRGIO SILVA SOMBRA
Presidente

PORTARIA Nº 841/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017785

São Luís, 29 de novembro de 2024.

O Presidente da Junta Comercial do Estado Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 8.934 de 
18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear a Senhora ELLEN WHITE DE ALMEIDA HA-
GUE como Tradutora Pública “AD HOC” para a execução do traba-
lho de tradução da CERTIDÃO DE NASCIMENTO - REINO DA 
NORUEGA, CERTIDÃO DE NÃO IMPEDIMENTO PARA CA-
SAMENTO - REINO DA NORUEGA, REGISTRO POPULA-
CIONAL NORUEGUÊS E APOSTILAMENTOS em nome 
de ROGER BERG, do idioma Inglês para o Vernáculo Nacional.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SÉRGIO SILVA SOMBRA
Presidente

PORTARIA Nº 842/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017793

São Luís, 29 de novembro de 2024.

O Presidente da Junta Comercial do Estado Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 8.934 de 
18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear a Senhora AURICÉA BACELAR como Tradu-
tora Pública “AD HOC” para a execução do trabalho de tradução 
da PROCURAÇÃO FINANCEIRA DURADOURA, em nome do 
HIROSHI MATSUI, do idioma Inglês para o Vernáculo Nacional.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SÉRGIO SILVA SOMBRA
Presidente

PORTARIA Nº 843/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017807

São Luís, 29 de novembro de 2024.

O Presidente da Junta Comercial do Estado Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 8.934 de 
18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear a Senhora AURICÉA BACELAR como Traduto-
ra Pública “AD HOC” para a execução do trabalho de tradução da 
APOSTILA QUE CERTIFICA ASSINATURA DO TABELIÃO 
NA PROCURAÇÃO FINANCEIRA DURADOURA, em nome 
do HIROSHI MATSUI, do idioma Inglês para o Vernáculo Nacional.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SÉRGIO SILVA SOMBRA
Presidente

PORTARIA Nº 844/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017815

São Luís, 29 de novembro de 2024.

O Presidente da Junta Comercial do Estado Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 8.934 de 
18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear a Senhora AURICÉA BACELAR como Tradu-
tora Pública “AD HOC” para a execução do trabalho de tradução 
da CERTIDÃO – TRÂNSITO EM JULGADO, em nome do ERI-
VALDO ALBINO DOS SANTOS, do Vernáculo Nacional para o 
idioma Inglês.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SÉRGIO SILVA SOMBRA
Presidente
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PORTARIA Nº 845/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017823

São Luís, 03 de dezembro de 2024.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 
8.934 de 18 de novembro de 1994

RESOLVE:

Nomear a Senhora MÔNICA ELIAS DE LUCCA como 
Tradutora Pública “AD HOC” para a execução do trabalho de tradu-
ção do HISTÓRICO ESCOLAR em nome de RAFAEL CIPOL-
LETTA, MENOR , FILHO DE ELENILCE ABREU CIPOL-
LETTA E GIOVANNI CIPOLLETTA, do Vernáculo Nacional para 
o Idioma Italiano.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 846/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017831

São Luís, 03 de dezembro de 2024.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 
8.934 de 18 de novembro de 1994

RESOLVE:

Nomear a Senhora MÔNICA ELIAS DE LUCCA como 
Tradutora Pública “AD HOC” para a execução do trabalho de tradu-
ção do HISTÓRICO ESCOLAR em nome de ANTONIO CIPOL-
LETTA, MENOR , FILHO DE ELENILCE ABREU CIPOL-
LETTA E GIOVANNI CIPOLLETTA, do Vernáculo Nacional 
para o Idioma Italiano.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 847/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017840

São Luís, 04 de dezembro de 2024.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 
8.934 de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear o Senhor UWE BUDDE como Tradutor Público 
“AD HOC” para a execução do trabalho de tradução da CERTI-
DÃO DE NASCIMENTO em nome de FRANCIANE BATISTA 
NUNES, do Vernáculo Nacional para o Idioma Inglês.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 848/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017858

São Luís, 05 de dezembro de 2024.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 
8.934 de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear o Senhor ADAUTO BRAHUNA NETO como 
Tradutor Público “AD HOC” para a execução do trabalho de tradução 
do DIPLOMA DE MESTRE EM CIÊNCIAS EM TECNOLO-
GIAS EMERGENTES NA EDUCAÇÃO em nome de SOLANGE 
ALVES BEZERRA, do Idioma Inglês para o Vernáculo Nacional.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 849/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017866

São Luís, 05 de dezembro de 2024.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 
8.934 de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear o Senhor DEMETRIO SACCOMANDI como 
Tradutor Público “AD HOC” para a execução do trabalho de tradução 
da CERTIDÃO DE NASCIMENTO em nome de PENON ANTO-
NIO, do Vernáculo Nacional para o idioma Italiano.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 850/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017882

São Luís, 05 de dezembro de 2024.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 
8.934 de 18 de novembro de 1994

RESOLVE:

Nomear a Senhora ANA LÚCIA DE SOUSA GONZAGA 
como Tradutora Pública “AD HOC” para a execução do trabalho de 
tradução da ESCRITURA DE PODER ESPECIAL em nome de 
MARIA DAS MERCES BARBOSA SANCHES, do Idioma Espa-
nhol para o Vernáculo Nacional.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MORA DOS SANTOS
Vice-Presidente
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PORTARIA Nº 851/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017890

São Luís, 06 de dezembro de 2024.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 
8.934 de 18 de novembro de 1994

RESOLVE:

Nomear a Senhora MÔNICA ELIAS DE LUCCA como 
Tradutora Pública “AD HOC” para a execução do trabalho de tra-
dução da CERTIDÃO DE NASCIMENTO E CERTIDÃO DE 
ANTECEDENTES CRIMINAIS em nome de MARIA SOUSA 
LIMA, do Vernáculo Nacional para o Idioma Italiano.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 852/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017904

São Luís, 06 de dezembro de 2024.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 
8.934 de 18 de novembro de 1994

RESOLVE:

Nomear a Senhora MARTA BARROS E SILVA como Tra-
dutora Pública “AD HOC” para a execução do trabalho de tradução 
da CERTIDÃO DE NASCIMENTO E CERTIDÃO NEGATIVA 
DE CASAMENTO em nome de RAYSSA GUEDES CARNEIRO 
GUEDELHA, do Vernáculo Nacional para o Idioma Francês.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 853/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017912

São Luís, 09 de dezembro de 2024.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 
8.934 de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear o Senhor THIAGO FERNANDES SILVA DOS 
SANTOS como Tradutor Público “AD HOC” para a execução do 
trabalho de tradução do DIPLOMA DE 3° GRAU E HISTÓRI-
CO ESCOLAR DA UNIVERSIDADE em nome de DENNER 
CASSIO DE ALBUQUERQUE COSTA, do Vernáculo Nacional 
para o idioma Inglês.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 854/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017920

São Luís, 09 de dezembro de 2024.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 
8.934 de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear o Senhor UWE BUDDE como Tradutor Público 
“AD HOC” para a execução do trabalho de tradução da CERTI-
DÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS em nome de Thomas 
Wiβeling, do Idioma Alemão para o Vernáculo Nacional.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 855/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017939

São Luís, 09 de dezembro de 2024.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 
8.934 de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear a Senhora LUCIANA MARÍA ONOFRE DE 
SOUZA MARTINS como Tradutora Pública “AD HOC” para a exe-
cução do trabalho de tradução dos DOCUMENTOS PROCESSU-
AIS: CARTA PRECATÓRIA, CUMPRIMENTO DE SENTEN-
ÇA, OFÍCIO, DESPACHO em nome de SANDRA MARIA 
FERREIRA LIMA, do Vernáculo Nacional para o idioma Espanhol.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 856/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017947

São Luís, 10 de dezembro de 2024.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 
8.934 de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear a Senhora AURICÉA BACELAR como Traduto-
ra Pública “AD HOC” para a execução do trabalho de tradução da 
DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA 4º PERÍODO DO CURSO 
DE MEDICINA INTEGRAL, em nome do RAFAEL SOARES 
BARBOSA, do Vernáculo Nacional para o idioma Inglês.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-Presidente
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PORTARIA Nº 857/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017955

São Luís, 10 de dezembro de 2024.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 
8.934 de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear a Senhora LUCIANA MARÍA ONOFRE DE 
SOUZA MARTINS como Tradutora Pública “AD HOC” para a 
execução do trabalho de tradução do DIPLOMA DE NÍVEL SU-
PERIOR DE MEDICINA em nome de KEVENI AUGUSTO FEI-
TOSA PINHEIRO, do idioma Espanhol para o Vernáculo Nacional.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 858/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017963

São Luís, 10 de dezembro de 2024.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 
8.934 de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear a Senhora AURICÉA BACELAR como Tradu-
tora Pública “AD HOC” para a execução do trabalho de tradução 
do REGISTRO DE DESEMPENHO ACADÊMICO- MENOR, 
em nome do ANDRE RICARDO SANTOS DE ARRUDA, do 
idioma Inglês para o Vernáculo Nacional.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 859/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017971

São Luís, 10 de dezembro de 2024.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 
8.934 de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear o Senhor DEMETRIO SACCOMANDI como 
Tradutor Público “AD HOC” para a execução do trabalho de tradu-
ção da CERTIDÃO DE NASCIMENTO em nome de DAVILLA 
DIANE TEIXEIRA DA SILVA PONTES, do Vernáculo Nacional 
para o idioma Italiano.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 860/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017980

São Luís, 10 de dezembro de 2024.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 
8.934 de 18 de novembro de 1994

RESOLVE:

Nomear a Senhora ANA LÚCIA DE SOUSA GONZAGA 
como Tradutora Pública “AD HOC” para a execução do trabalho 
de tradução da CERTIDÃO DE NASCIMENTO em nome de 
ILDA ELBA MUÑOZ NUNEZ, do Idioma Espanhol para o 
Vernáculo Nacional.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MORA DOS SANTOS
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 861/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241017998

São Luís, 10 de dezembro de 2024.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 
8.934 de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear o Senhor ARNAUD ROGER FOX como Tra-
dutor Público “AD HOC” para a execução do trabalho de tradução 
da CERTIDÃO DE NASCIMENTO E CERTIDÃO DE CASA-
MENTO em nome de ANA KARINY MACIEL SANTOS, do 
Vernáculo Nacional para o idioma Francês.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 862/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241018005

São Luís, 10 de dezembro de 2024.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 
8.934 de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear o Senhor UWE BUDDE como Tradutor Público 
“AD HOC” para a execução do trabalho de tradução da CERTI-
DÃO INTEIRO TEOR DE NASCIMENTO  E  CERTIDÃO  
DE  CASAMENTO  COM  AVERBAÇÃO  DE DIVÓRCIO 
em nome de JOÃO ERNESTO FEUERSTEIN, do Vernáculo Na-
cional para o Idioma Alemão.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-Presidente
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PORTARIA Nº 863/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241018013

São Luís, 10 de dezembro de 2024.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 
8.934 de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear o Senhor UWE BUDDE como Tradutor Público 
“AD HOC” para a execução do trabalho de tradução da CERTI-
DÃO DE NASCIMENTO E CERTIDÃO DE CASAMENTO 
COM AVERBAÇÃO DE DIVÓRCIO em nome de JOHAN-
NES RAPHAEL MONTEIRO FEUERSTEIN, do Vernáculo Na-
cional para o Idioma Alemão.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 864/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241018021

São Luís, 10 de dezembro de 2024.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 
8.934 de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear o Senhor UWE BUDDE como Tradutor Público 
“AD HOC” para a execução do trabalho de tradução da CERTI-
DÃO DE NASCIMENTO em nome de JOÃO PEDRO COSTA 
FEUERSTEIN, do Vernáculo Nacional para o Idioma Alemão.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 865/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241018030

São Luís, 10 de dezembro de 2024.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 
8.934 de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear o Senhor UWE BUDDE como Tradutor Público 
“AD HOC” para a execução do trabalho de tradução da CERTI-
DÃO DE NASCIMENTO em nome de MARIA CECÍLIA COSTA 
FEUERSTEIN, do Vernáculo Nacional para o Idioma Alemão.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 866/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241018048

São Luís, 10 de dezembro de 2024.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 
8.934 de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear o Senhor MANUEL JESÚS MARÍN CARO 
como Tradutor Público “AD HOC” para a execução do trabalho de 
tradução da CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
em nome de JOÃO CARLOS RODRIGUES LICA, do Vernácu-
lo Nacional para o Idioma Espanhol.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 867/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241018056

São Luís, 10 de dezembro de 2024.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 8.934 
de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear o Senhor MANUEL JESÚS MARÍN CARO 
como Tradutor Público “AD HOC” para a execução do trabalho de 
tradução da PROCURAÇÃO em nome de RENATO DA SILVA 
ALMEIDA, do Idioma Espanhol para o Vernáculo Nacional.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA 
DOS SANTOS
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 868/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241018064

São Luís, 10 de dezembro de 2024.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 
8.934 de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear o Senhor UWE BUDDE como Tradutor Público 
“AD HOC” para a execução do trabalho de tradução da CERTI-
DÃO DE NASCIMENTO em nome de MELISSA BREITENBA-
CH FEUERSTEIN, do Vernáculo Nacional para o Idioma Alemão.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-Presidente
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PORTARIA Nº 869/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241018072

São Luís, 10 de dezembro de 2024.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 8.934 
de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear o Senhor UWE BUDDE como Tradutor Público 
“AD HOC” para a execução do trabalho de tradução da CERTI-
DÃO DE NASCIMENTO em nome de ELLEN CARLA NOBILE 
FEUERSTEIN, do Vernáculo Nacional para o Idioma Alemão.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 870/2024-GAB/JUCEMA
Nº Processo: 241018080

São Luís, 10 de dezembro de 2024.

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 24 da Lei 
8.934 de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE:

Nomear o Senhor UWE BUDDE como Tradutor Público 
“AD HOC” para a execução do trabalho de tradução da CERTIDÃO 
DE NASCIMENTO em nome de GABRIEL SILVA FEUERS-
TEIN, do Vernáculo Nacional para o Idioma Alemão.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FRANCISCO MOURA DOS SANTOS
Vice-Presidente

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

PORTARIA Nº 2341/2024 - SES 

Estabelece a transferência de recursos fi-
nanceiros ao Fundo Municipal de Saúde de 
Belágua/MA, destinados ao CUSTEIO.

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 69, inciso II, da Constituição Es-
tadual e,

Considerando a Lei nº. 9.634, de 19 de junho de 2012, que 
dispõe sobre a instituição do Sistema de Transferência de Recursos 
Financeiros do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais 
de Saúde;

Considerando o Termo de Adesão nº. 01/2012/SES ao 
Sistema de Transferência de Recursos Financeiros Fundo a Fundo 
pactuado com o Município de Belágua/MA;

Considerando a Resolução CMS nº. 16 de 21 de novem-
bro de 2024, do Conselho Municipal de Saúde de Belágua/MA;

Considerando a Portaria/SES/MA nº 74, de 25 de janeiro 
de 2018, que dispõe sobre o controle interno dos repasses oriundos do 
Sistema de Transferência de Recursos Financeiros do Fundo Estadual 
de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde previstos na Lei nº 
9.634 de, de 19 de junho de 2012;

Considerando a necessidade de Custeio para ação de 
Assistência à Saúde da Unidade Mista Antônio Oliveira Mar-
ques (CNES 2465043), Unidade Básica de Saúde Pau Ferrado 
(CNES 9749683), Unidade Básica de Saúde do Mosquito (CNES: 
2604027), Unidade Básica de Saúde Piquizeiro (CNES 2604035), 
Centro de Saúde Adriano Soares (CNES: 2922045 ).

R E S O L V E
 

Art. 1º Estabelecer transferências de recursos financeiros 
no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil de reais). Tais recursos 
serão incorporados ao Fundo Municipal de Saúde de Belágua/MA, 
nos termos da Resolução CMS nº. 16 de 21 de novembro de 2024, 
do Conselho Municipal de Saúde de Belágua/MA, através da con-
ta bancária cuja Conta Corrente: 69961-6, Agência 1773-6, Banco 
do Brasil S/A, vinculada ao CNPJ do Fundo Municipal de Saúde de 
Belágua/MA.

Art. 2º Determinar que o Fundo Estadual de Saúde adote 
as medidas necessárias para a transferência do valor estabelecido no 
art. 1º desta Portaria ao Fundo Municipal de Saúde de Belágua/MA.

Art. 3º Determinar que os recursos orçamentários, objeto 
desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Fundo Estadual 
de Saúde, devendo onerar a Ação: 4908; Fonte: 1.500.121.000; Su-
bação: 027164 – Emenda Parlamentar de Mical Damasceno para 
o Município de Belágua; Natureza Despesa: 33.41.41.02; Unida-
de Orçamentária: 21901, conforme Processo Administrativo nº. 
2024.110222.42640.

Art. 4° O ente municipal deve apresentar relatório parcial 
e/ou final junto à Secretaria de Estado da Saúde – SES em até 60 
(sessenta) dias, a contar da liberação do recurso, devendo o referido 
relatório ser instruído nos termos do disposto no inciso I do art. 2° da 
Portaria/SES/MA nº 74, de 25 de janeiro de 2018.

Art. 5º Será instaurada Tomada de Contas Especial em des-
favor do Gestor Municipal em caso da não aprovação da execução 
das ações pelo Conselho Municipal de Saúde ou da não apresentação 
e/ou não aprovação do Relatório Parcial e/ou Final, nos termos do 
disposto no §2º do art. 3° da Portaria/SES/MA nº 74, de 25 de janeiro 
de 2018.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, tendo prazo máximo de 12 (doze) meses.

Dá-se ciência, publique-se e cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, em São Luís, 26 de 
dezembro de 2024 

Tiago José Mendes Fernandes 
Secretário de Estado da Saúde

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 2484/2024 - SES     

            
Institui o Comitê Regional de Prevenção 
de Mortalidade Materna, Infantil e Fetal 
da Unidade Regional de Saúde de São 
João dos Patos/MA - CRPMMIF/URS/
SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.

  O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da 
atribuição legal que lhe confere o inciso I e V, do art. 69, da Cons-
tituição Estadual e o inciso XI, do art.17, da Lei nº 8.080 de 19 de 
setembro de 1990, e;
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Considerando a Portaria GM/MS nº 427, de 22 de março de 
2005, que institui a Comissão Nacional de Monitoramento e Avalia-
ção da Implementação do Pacto Nacional pela Redução da Mortali-
dade Materna e Neonatal;

Considerando a Portaria nº 1.459, de 24 de junho de 2011, que 
institui no âmbito do Sistema Único de Saúde/SUS, a Rede Cegonha;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1119, de 05 de junho de 
2008, que regulamenta a vigilância dos óbitos maternos;

Considerando a Portaria GM/MS nº 72, de 11 de janeiro 
de 2010, que estabelece a vigilância do óbito infantil e fetal como 
obrigatória nos serviços de saúde (públicos e privados), que integram 
o Sistema Único de Saúde/SUS; e,

Considerando a Portaria SES/MA nº 243, de 21 de maio 
de 2019, que reestrutura o Comitê Estadual de Mortalidade Materna, 
Infantil e Fetal no Estado do Maranhão.

 
RESOLVE

 
Art. 1º Instituir e regulamentar o Comitê Regional de Pre-

venção de Mortalidade Materna, Infantil e Fetal da Unidade Regional 
de Saúde de São João dos Patos/MA - CRPMMIF/URS/SÃO JOÃO 
DOS PATOS/MA.

§1º Os Comitês de Prevenção da Mortalidade Materna, 
Infantil e Fetal, são organismos de natureza interinstitucional, 
multiprofissional, confidencial, não coercitivo ou punitivo, ético, 
técnico, educativo e consultivo.

§2º O Comitê Regional de Prevenção de Mortalidade Ma-
terna, Infantil e Fetal da Unidade Regional de Saúde de São João dos 
Patos/MA, é um instrumento de avaliação das políticas públicas e das 
ações de assistência à saúde materna, infantil e fetal.

Art. 2º São finalidades do Comitê Regional de Prevenção 
de Mortalidade Materna, Infantil e Fetal da Unidade Regional de Saú-
de de São João dos Patos/MA:

I. Analisar os óbitos maternos, infantis e fetais para identi-
ficar os fatores de evitabilidade, e avaliar a qualidade da assistência 
à saúde prestada à mulher e a criança, afim de elaborar propostas de 
medidas de intervenção para redução dos óbitos;

II. Realizar monitoramento permanente dos casos de morte 
materna, infantil e fetal na Regional de Saúde de São João dos Patos/
MA, enfocando os múltiplos aspectos de seus determinantes;

III. Propor medidas e recomendações, após as análises das 
investigações dos óbitos maternos, infantis e fetais para secretarias, 
gestores de saúde e equipes técnicas dos municípios da Regional de 
Saúde de São João dos Patos/MA;

IV. Incentivar e apoiar a formação de grupos técnicos, co-
mitês ou comissões municipais de prevenção da mortalidade materna, 
infantil e fetal, e quando pertinente, a criação dos Núcleos de Vigilân-
cia Epidemiológica Hospitalar - NVEH, a fim de garantir a qualidade, 
confiabilidade e compatibilidade das informações obtidas;

V. Propor ações e/ou estratégias considerando os dados ana-
lisados, objetivando qualificar a integração e Assistência Hospitalar, 
Atenção Primária a Saúde e Vigilância em Saúde;

VI. Mobilizar os diversos setores da sociedade, envolvidos 
com a saúde da mulher e da criança, visando a redução da mortalida-
de materna, infantil e fetal;

VII. Promover debates, fóruns, teleconferências, jornadas e 
demais eventos necessários ao estudo, e divulgação sobre a proble-
mática dos óbitos materno, infantil e fetal;

VIII. Elaborar propostas de intervenção para redução do 
óbito materno, a partir do estudo técnico/científico de todos os casos;

IX. Avaliar bimestralmente as Comissões Municipais de 
Prevenção de Mortalidade Materna, Infantil e Fetal - CMPMMIF dos 
Municípios da URS de São João dos Patos/MA;

X. Apoiar os municípios quando necessário, de modo com-
plementar, no processo da investigação epidemiológica dos óbitos 
materno, infantil, fetal e, acompanhar a execução das medidas pro-
postas;

XI. Produzir e divulgar o relatório da vigilância epidemio-
lógica dos óbitos materno, infantil e fetal, com propostas de ações 
para redução dos indicadores no contexto regional;

XII. Elaborar relatórios considerando todas as contribui-
ções e recomendações produzidas nas reuniões técnicas do comitê, 
que possam servir de subsídio para o aperfeiçoamento das políticas de 
redução da mortalidade materna e infantil no Estado.

Parágrafo único. É de responsabilidade dos municípios de 
ocorrência do óbito, a coleta de dados, inclusive nos hospitais e ma-
ternidades, por meio dos Núcleos de Vigilância Hospitalar, Vigilância 
Epidemiológica ou Comissões de Investigação destes.

Art. 3º  São membros natos do Comitê Regional de 
Prevenção de Mortalidade Materna, Infantil e Fetal da Unidade 
Regional de Saúde de São João dos Patos/MA/CRPMMIF/URS/SÃO 
JOÃO DOS PATOS/MA, os representantes titulares e suplentes de-
signados pelo(a):

I. URS de São João dos Patos;

II. Secretarias Municipais;

III. Coordenação de Vigilância em Saúde da URS de São 
João dos Patos;

IV. Coordenação de Atenção à Saúde da Mulher e da Crian-
ça da URS de São João dos Patos;

V. Serviço de Informação em Saúde da URS de São João 
dos Patos;

VI. Comissão Intergestores Regional (CIR):

Art. 4º. Serão membros indicados do Comitê regional de 
prevenção de mortalidade materna, infantil e fetal da unidade re-
gional de saúde de São João dos Patos/MA-CRPMMIF/URS/ SÃO 
JOÃO DOS PATOS/MA, com direito a voz e voto, os representantes 
titulares e suplentes designados pelo(a):

I. Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres;

II. Ambulatório Especializado Humberto Coutinho;

III. Maternidade Humberto Coutinho;

IV. Ministério Público do Maranhão – MPMA;

V. Comissão de Saúde da Câmara de Vereadores;

VI. Conselho Municipal de Saúde;

VII. Conselho Tutelar;

VIII. Hospital Regional Dr. Celso Rocha Santos

IX. Unidade de Pronto Atendimento – UPA de São João 
dos Patos;

X. Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher - São 
João dos Patos

XI. Secretaria Municipal de Assistência Social;

XII. Serviço de Atendimento Móvel de Urgência-SAMU.

§1º A admissão de novas entidades, órgãos ou membros 
ocorrerá mediante a manifestação de interesse dirigido à presidência 
do comitê regional.
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§2º As solicitações devem ser avaliadas quanto à conveni-
ência e oportunidade, bem como à pertinência temática, e levadas à 
votação na plenária do comitê, sendo necessária a maioria simples 
para admissão de novos membros.

§ 3º Após a aprovação serão homologadas pelo presidente 
do comitê regional.

Art. 5º O presidente e vice-presidente do Comitê Regional 
de Prevenção de Mortalidade Materna, Infantil e Fetal da Unidade 
Regional de Saúde de São João dos Patos/MA, serão eleitos dentre os 
membros natos, com mandato de 02 (dois) anos, podendo ser recon-
duzidos por igual período;

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, em São Luís, 19 
de dezembro de 2024.

 

TIAGO JOSÉ MENDES FERNANDES
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 2485/2024 - SES
 
                                                                                                                        

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares,

 
RESOLVE

 
Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Comitê Regional 

de Prevenção de Mortalidade, Materna, Infantil e Fetal da Unidade 
Regional de Saúde de São João dos Patos – MA (CRPMMIF/URS/
SÃOJOÃODOSPATOS/SESMA)

TÍTULO I
DA CARACTERIZAÇÃO

 
 

Art. 2º Os Comitês de Prevenção de Mortalidade, Materna, 
Infantil e Fetal são organismos permanentes de assessoramento téc-
nico-científico, de natureza interinstitucional, multiprofissional, edu-
cativa, não coercitiva e não punitiva, com caráter ético e sigiloso, 
destinados a discutir, analisar, avaliar e monitorar os óbitos maternos, 
infantis e fetais, incluindo a proposição de medidas de intervenção 
para a redução destas ocorrências no território de sua abrangência, 
além de avaliar a qualidade da assistência à saúde prestada à mulher e 
a criança e subsidiar políticas públicas voltadas à esses grupos.

Art. 3º O Comitê Regional de Prevenção de Mortalidade 
Materna, Infantil e Fetal da Unidade Regional de Saúde de São João 
dos Patos, tem como objetivo identificar as causas e fatores de risco 
determinantes da mortalidade materna, infantil e fetal na sua região 
de abrangência, e propor melhoria da qualidade da assistência inte-
gral prestada à mulher, à gestante, parturiente, puérpera, ao recém-
-nascido e à criança.

Paragrafo único. Ressalta-se que os comitês são organis-
mos permanentes de atuação, independente das políticas públicas de 
governo vigentes, salvo por deliberação e resolução contrárias.

 TÍTULO II

DAS FINALIDADES DO COMITÊ
 

Art. 4º  São finalidades do Comitê Regional de Preven-
ção de Mortalidade Materna, Infantil e Fetal da Unidade Regional 
de Saúde de São João dos Patos/MA-CRPMMIF/URS/SÃO JOÃO 
DOS PATOS/SES/MA:

I. Analisar os óbitos maternos, infantis e fetais, para iden-
tificar os fatores de evitabilidade, e avaliar a qualidade da assistência 
à saúde prestada à mulher e à criança, afim de elaborar propostas de 
medidas de intervenção para redução dos óbitos;

II. Realizar monitoramento permanente dos casos de morte 
materna, infantil e fetal na região de São João dos Patos, enfocando 
os múltiplos aspectos de seus determinantes;

III. Propor medidas e recomendações, após as análises das 
investigações dos óbitos maternos, infantis e fetais para secretarias, 
gestores de saúde e equipes técnicas dos municípios da Regional de 
saúde de São João dos Patos;

IV. Incentivar e apoiar a formação de grupos técnicos, co-
mitês ou comissões de prevenção da mortalidade materna, infantil e 
fetal e quando pertinente, a criação dos Núcleos de Vigilância Epide-
miológica Hospitalar - NVEH, a fim de garantir qualidade, confiabi-
lidade e compatibilidade das informações obtidas;

V. Propor ações e/ou estratégias considerando os dados ana-
lisados, objetivando qualificar a integração e Assistência Hospitalar, 
Atenção Primária em Saúde e Vigilância em Saúde;

VI. Mobilizar os diversos setores da sociedade, envolvidos 
com a saúde da mulher e da criança, visando a redução da mortalida-
de materna, infantil e fetal;

VII. Promover debates, fóruns, teleconferências, jornadas e 
demais eventos necessários ao estudo e divulgação sobre a problemá-
tica dos óbitos materno, infantil e fetal;

VIII. Elaborar propostas de intervenção para redução do 
óbito materno a partir do estudo técnico/científico de todos os casos;

IX. Avaliar bimestralmente as Comissões de Prevenção de 
Mortalidade Materna, Infantil e Fetal - CMPMMIF dos municípios da 
URS de São João dos Patos-MA;

X. Apoiar os municípios, quando necessário, de modo com-
plementar, no processo da investigação epidemiológica dos óbitos ma-
terno, infantil e fetal, e acompanhar a execução das medidas propostas;

XI. Produzir e divulgar o relatório da vigilância epidemio-
lógica dos óbitos materno, infantil e fetal, com propostas de ações 
para redução dos indicadores no contexto regional;

XII. Elaborar relatórios, considerando todas as contribui-
ções e recomendações produzidas nas reuniões técnicas do comitê, 
que possam servir de subsídio para o aperfeiçoamento das políticas de 
redução da mortalidade materna e infantil no estado.

Parágrafo único. A Vigilância Epidemiológica do muni-
cípio de residência, é responsável por monitorar o processo de in-
vestigação que compreende a investigação hospitalar, ambulatorial 
e domiciliar, por meio de fichas de investigação padronizadas pelo 
Ministério da Saúde.

a) É recomendado que a investigação domiciliar seja a úl-
tima etapa da coleta de informações, a fim de obter esclarecimentos 
fundamentais sobre as circunstâncias de ocorrência do óbito.

b) É importante ressaltar que ao abordar a família, os ter-
mos “investigação” e “morte evitável” sejam evitadas por estarem 
associadas a culpa profissional, que pode causar uma interpretação 
errônea da investigação.

TÍTULO III
DA ESTRUTURAÇÃO

 
Art. 5º Estruturalmente o Comitê Regional de Prevenção 

de Mortalidade Materna, Infantil e Fetal da Unidade Regional de 
Saúde de São João dos Patos/MA-CRPMMIF/URS/SÃO JOÃO DOS 
PATOS/SESMA, terá a seguinte composição:

I. Presidente;

II. Vice-Presidente;
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III. Secretaria Executiva;

IV. Membros;

V. Comissões Técnicas.

Parágrafo único. O presidente e vice-presidente do Comitê 
Regional de Prevenção de Mortalidade Materna, Infantil e Fetal da 
Unidade Regional de Saúde de São João dos Patos, serão eleitos den-
tre os membros natos, com mandato de 02 (dois) anos, podendo ser 
reconduzidos por igual período.

Art. 6º A secretaria executiva do Comitê Regional de Pre-
venção de Mortalidade Materna, Infantil e Fetal da Unidade Regional 
de Saúde de São João dos Patos, será de indicação do presidente do 
comitê, com mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzido.

Art. 7º O Comitê Regional de Prevenção de Mortalidade 
Materna, Infantil e Fetal da Unidade Regional de Saúde de São João 
dos Patos, quando julgar necessário, contará com Comissões Técni-
cas, instâncias de natureza técnica provisória, criada e estabelecida 
pelo plenário para atender suas finalidades de funcionamento, sendo 
as mesmas regidas por este regimento interno.

Art. 8º O Comitê Regional de Prevenção de Mortalidade 
Materna, Infantil e Fetal da Unidade Regional de Saúde de São João 
dos Patos, receberá apoio técnico e administrativo da Secretaria de 
Estado da Saúde.

Parágrafo único. Entende-se por apoio técnico e adminis-
trativo, auxiliar e assessorar no desempenho de suas atividades para a 
organização e funcionamento, bem como dos processos demandados.

 
 

TÍTULO IV
DA COMPOSIÇÃO

 

Art. 9º O Comitê Regional de Prevenção de Mortalidade 
Materna, Infantil e Fetal da Unidade Regional de Saúde de São João 
dos Patos será composto por membros natos, indicados e quando ne-
cessário, convidados.

§ 1º.  É fundamental que todos os membros estejam 
vinculados, direta ou indiretamente, aos cuidados da mulher e da 
criança, e que tenham competência técnica para cumprir e/ou dar 
encaminhamentos na sua área de atuação.

§ 2º. É importante para a integralidade do comitê, que cada 
representação indique um membro titular e um suplente.

Art. 10. São membros natos do Comitê Regional de Pre-
venção de Mortalidade Materna, Infantil e Fetal da Unidade Regional 
de Saúde de São João dos Patos/MA-CRPMMIF/URS/ SÃO JOÃO 
DOS PATOS /SESMA, com direito a voz e voto, os representantes 
titulares e suplentes designados pelo(a) :

I. URS de São João dos Patos;

II. Secretarias Municipais;

III. Coordenação de Vigilância em Saúde da URS de São 
João dos Patos;

IV. Serviço de Informação em Saúde da URS de São João 
dos Patos;

V. Comissão Intergestores Regional (CIR):

Art.11.  Serão membros indicados do Comitê regional de 
prevenção de mortalidade materna, infantil e fetal da unidade re-
gional de saúde de São João dos Patos/MA-CRPMMIF/URS/ SÃO 
JOÃO DOS PATOS/MA, com direito a voz e voto, os representantes 
titulares e suplentes designados pelo(a) :

I. Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as Mu-
lheres;

II. Ambulatório Especializado Humberto Coutinho;

III. Maternidade Humberto Coutinho;

IV. Ministério Público do Maranhão – MPMA;

V. Comissão de Saúde da Câmara de Vereadores;

VI. Conselho Municipal de Saúde;

VII. Conselho Tutelar;

VIII. Hospital Regional Dr. Celso Rocha Santos;

IX. Unidade de Pronto Atendimento – UPA de São João 
dos Patos;

X. Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher - São 
João dos Patos;

XI. Secretaria Municipal de Assistência Social;

XII. Serviço de Atendimento Móvel de Urgência-SAMU.

Art. 12. Os membros convidados são àqueles que o comitê 
regional de prevenção de mortalidade materna, infantil e fetal da uni-
dade regional de saúde de São João dos Patos/MA-CRPMMIF/URS/ 
SÃO JOÃO DOS PATOS /MA julgar necessário para o desenvolvi-
mento e colaboração dos trabalhos. Os membros convidados terão 
direito à voz, mas não ao voto.

TÍTULO V
DAS COMPETÊNCIAS DOS MEMBROS

 

Art. 13. Compete à Presidência:

I. Presidir e coordenar as reuniões ordinárias;

II. Coordenar o planejamento da agenda do comitê;

III. Convocar as reuniões extraordinárias;

IV. Estabelecer contatos oficiais com autoridades quando 
necessário;

V. Promover o encaminhamento das propostas, recomen-
dações e pareceres técnicos, sugeridos pelo Comitê, aos Órgãos e/
ou instituições afins no intuito de que estas possam subsidiá-lo no 
cumprimento das mesmas;

VI. Homologar, assinar, encaminhar os processos, docu-
mentos, e correspondências, analisados pelo Comitê;

VII. Dirimir casos omissos, ou seja, não tratados neste re-
gimento.

Art. 14. Compete à Vice-presidência do Comitê:

I. Substituir o presidente do comitê nas suas ausências e/ou 
em impedimentos temporários;

II. Auxiliar o presidente nas funções e ações em que for 
solicitado (a);

III. Auxiliar na produção do relatório anual do comitê;

IV. Participar das reuniões do comitê e contribuir para o 
cumprimento de sua finalidade e agenda.

Art. 15. Compete ao Secretário (a) Executivo (a):

I. Enviar aos membros titulares e suplentes a convocação e 
a pauta das reuniões ordinárias e extraordinárias do comitê;

II. Organizar pauta das reuniões;

III. Redigir a ata de cada reunião;

IV. Manter atualizado o cadastro dos membros do comitê;

V. Manter o controle da frequência de participação dos 
membros do comitê nas reuniões ordinárias e extraordinárias, solici-
tando justificativa à instituição de origem;

VI. Conhecer, cumprir e fazer cumprir este regimento;

VII. Secretariar o plenário e elaborar relatório anual.
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Art. 16. Compete aos membros natos e indicados:

I. Participar ativamente das reuniões ordinárias e extraor-
dinárias;

II. Dar cumprimento as finalidades dispostas no Título II 
deste regimento;

III. Participar de treinamentos/capacitação relativos à mor-
talidade materna infantil e fetal, sempre que requisitados;

IV. Difundir junto à instituição que representa as propos-
tas, recomendações e pareceres técnicos definidos nas reuniões do 
Comitê;

V. Auxiliar na elaboração do relatório anual.

Parágrafo único. Todos os membros, natos e indicados, 
deverão assinar o Termo de Confidencialidade e Sigilo, em que se 
comprometem a manter sigilo e confidencialidade dos dados obtidos 
nas investigações e reuniões, bem como todo e qualquer convidado 
que participe das pautas.

TÍTULO VI
DO FUNCIONAMENTO E REUNIÕES

 
Art. 17. O Comitê Regional de Prevenção de Mortalidade 

Materna, Infantil e Fetal da Unidade Regional de Saúde de São João 
dos Patos, reunir-se-á a cada 60 dias em caráter ordinário, e extraor-
dinariamente, quantas vezes forem necessária, por convocação do seu 
presidente.

Parágrafo único. A Plenária iniciará e deliberará com a 
presença da maioria simples de seus membros e 30 minutos após a 
primeira convocação.

Art. 18. As reuniões deverão ser presididas pela presidência, 
e na sua ausência, pela vice-presidência, ou na ausência deste, por 
membro indicado pela presidência do Comitê Regional de Prevenção 
de Mortalidade Materna, Infantil e Fetal da Unidade Regional de Saú-
de de São João dos Patos.

Art. 19. As reuniões ordinárias e extraordinárias serão pú-
blicas e instaladas em primeira convocação, com a presença de maio-
ria simples dos seus membros.

Art. 20. As decisões ou recomendações serão tomadas por 
maioria simples, cabendo ao presidente o voto de desempate.

Art. 21. Cada membro poderá faltar no máximo a 02 (duas) 
reuniões consecutivas ou 04 (quatro) reuniões alternadas, com justi-
ficativa no prazo de 01 (um) ano, sob pena de comunicação oficial à 
entidade ou órgão representado pela presidência do comitê.

Art. 22. O membro suplente poderá participar de todas as 
reuniões e atividades do comitê, com direito à voz na presença o titu-
lar e, voz e voto na ausência deste.

Art. 23. O desligamento dos representantes por falta, será 
discutido em reunião pelo Comitê Regional de Prevenção de Mortali-
dade Materna, Infantil e Fetal da Unidade Regional de Saúde de São 
João dos Patos, após solicitação e análise de justificativa da institui-
ção, órgão e entidade representada. Fica a cargo do representante da 
instituição justificar a sua ausência.

Art. 24. As propostas e recomendações emanadas do Co-
mitê Regional de Prevenção de Mortalidade Materna, Infantil e Fetal 
da Unidade Regional de Saúde de São João dos Patos, que envolvam 
macropolíticas de saúde ou macroprocessos de trabalho que funda-
mentalmente possam impactar na redução da mortalidade materna, 
infantil e fetal, poderão ser apresentadas no Comitê Estadual, Comis-
são Intergestores Bipartite - CIB ou Comissão Intergestores Regio-
nais – CIR, quando se tratarem respectivamente de estado e região 
de saúde.

Art. 25. As apresentações e discussões de casos serão rea-
lizadas por profissionais habilitados/capacitados, aos quais serão pre-
viamente disponibilizados os processos de investigação de óbito para 
análise e estudo.

Art. 26. Em caso de falta por motivo de relevância, o pro-
fissional responsável pelo estudo de caso da apresentação, deverá co-
municar sua falta/desistência no prazo mínimo de 03 (três) dias de 
antecedência à reunião, ao presidente ou vice-presidente do comitê.

Art.27. Os Comitês Regionais seguem as diretrizes do Co-
mitê Estadual para seu funcionamento, e são referências de apoio aos 
comitês/comissões municipais.

Art.28. Todas as informações acerca de dados e resulta-
dos do processo de Vigilância Epidemiológica dos óbitos maternos, 
infantis e fetais, deverão atender à Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD) e demais legislações vigentes, e deverão ser respondidas 
se solicitadas de forma oficial ao comitê, dirigida ao Presidente do 
Comitê Estadual, Regional ou Municipal, com os devidos cuidados 
na preservação de nomes e sigilo das pessoas envolvidas.

Parágrafo Único. Os resultados das análises dos óbitos ma-
ternos, infantis e fetais somente  serão divulgados de forma oficial, 
com autorização da presidência do comitê.

TÍTULO VII
DOS COMITÊS REGIONAIS E MUNICIPAIS

 
Art. 29. O Comitê Regional e as Comissões Municipais de 

Prevenção de Mortalidade Materna, Infantil e Fetal, são organismos 
interinstitucionais, cujo objetivo é obter informações sobre óbitos 
maternos, infantis, fetais a nível regional e municipal.

Art. 30. A atuação do Comitê Regional e das Comissões 
Municipais, se dará conforme o fluxo:

I. Conforme resolução nº 256 de 01/12/1997 do Conselho 
Nacional do Saúde, o óbito materno é de notificação compulsória, 
portanto, os diretores clínicos de maternidades/hospital deverão no-
tificar o óbito materno, infantil e fetal, e informar ao comitê regional 
e comissões municipais no mesmo dia da ocorrência ou no primeiro 
dia útil a seguir;

II. O comitê regional deverá informar aos diretores clínicos 
os telefones para notificação;

III. O setor de epidemiologia da regional de saúde e/ou do 
município, irá separar todas as declarações de óbitos maternos, fetais 
e infantis, e providenciará cópias destas declarações para serem en-
viadas ao município de origem do óbito;

IV. O fluxo da declaração de óbito original, depois de aten-
dido o item II será estabelecido em Lei;

V. O presidente do comitê regional, designará um de seus 
membros não relacionados aos casos e/ou profissionais envolvidos 
para analisar os prontuários e preencher o formulário de coleta de 
informações confidenciais;

VI. Caso as informações não sejam conclusivas, deverá 
manter contato com o/a (s) médico (a)(s) assistente (s);

VII. Preenchidos os formulários, o comitê se reunirá bimes-
tralmente e/ou quando se fizer necessário, para analisar a causa real 
do óbito, seus determinantes, sua evitabilidade, responsabilidade e 
medidas de prevenção;

VIII. Nestas reuniões serão propostas ações de saúde que 
deverão ser sugeridas às instituições ou autoridades, com o objetivo 
de melhorar os níveis de assistência;

IX. Esses materiais deverão ser encaminhados aos comi-
tês regional e municipais, anexando-se as cópias das declarações de 
óbitos;

X. O prazo máximo das investigações deverá ser de 02 
(dois) meses devendo ser devolvido ao hospital onde ocorreu o óbito.
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 TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 
Art. 31. Os casos omissos neste regimento serão discutidos e 

resolvidos pelo Comitê Regional de Prevenção de Mortalidade Materna, 
Infantil e Fetal da Unidade Regional de Saúde de São João dos Patos.

Parágrafo único. Este Regimento somente deverá ser alterado 
após um ano de sua aplicação e mediante solicitação de dois terços dos 
membros do Comitê, em reunião agendada com esta única finalidade.

Art. 32. Este Regimento entrará em vigor após sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, em São Luís, 19 
de dezembro de 2024.

 
TIAGO JOSÉ MENDES FERNANDES

Secretário de Estado da Saúde

 ANEXO I
TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO
 

Eu__________________________________________________________,  CPF nº ____________________________,  na 
atribuição e qualidade de membro do Comitê Regional de Prevenção da Mortalidade Materna, Infantil e Fetal da Unidade Regional de 
Saúde de SÃO JOÃO DOS PATOS/Maranhão, assumo o compromisso de manter confidencialidade e sigilo sobre todas as informações 
relativas ao instrumento de coleta e investigação dos óbitos maternos, infantis e fetais, relatórios técnicos complementares ou outros 
instrumentos epidemiológicos, que contenham dados de identificação do(a) paciente, falecido(a) ou não, do estabelecimento ou unidade 
prestadora de serviço de saúde e dos profissionais de saúde que façam menção.

Por este termo de confidencialidade e sigilo comprometo-me:

1. A não utilizar as informações confidenciais a que tiver acesso, para gerar benefício próprio exclusivo e/ou unilateral, presente ou 
futuro, ou para o uso de terceiros;

2. A não efetuar nenhuma gravação ou cópia da documentação confidencial a que tiver acesso, salvo em estrito atendimento às ações 
que me competem;

3. A não repassar o conhecimento das informações confidenciais, responsabilizando-me por todas as pessoas que vierem a ter 
acesso às informações, por meu intermédio, e obrigando-me, assim, a ressarcir a ocorrência de qualquer dano e/ou prejuízo, oriundo de uma 
eventual quebra de sigilo das informações fornecidas.

4. Não praticar qualquer medida fora das minhas atribuições, com a finalidade de obter para mim ou para terceiros, vantagens 
pessoais ou financeiras, relativas às informações que tenho acesso.

5. Notificar imediatamente ao referido Comitê Regional quando do meu desligamento.

6. Não fazer cópias, registos escritos ou em mídias eletrônicas, de quaisquer dados ou informações que não sejam necessários, por 
força de minhas atribuições e responsabilidades.

7. Tomar precauções e as devidas medidas de segurança, para que no âmbito de minhas atribuições e responsabilidades, tais dados e 
informações não sejam copiados, revelados ou venham a ser usados indevidamente ou sem autorização.

8. Quando da divulgação de dados epidemiológicos, informações e indicadores, estes não devem permitir a identificação dos 
pacientes, estabelecimentos e profissionais envolvidos.

 Pelo não cumprimento do presente Termo de Confidencialidade e Sigilo, fico ciente de todas as sanções nas esferas penal, civil e 
administrativa que poderão advir.

 São João dos Patos/MA,     /     /     .

   
________________________________________________________
Assinatura do membro

 
PORTARIA Nº 2489/2024 - SES

                                                                                                                      
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso II, do art. 69 da Constituição do 
Estado do Maranhão,

RESOLVE

Art. 1º Designar a servidora Bianca  Regina  Almeida 
Franco, ocupante do cargo de Chefe do Departamento de Fiscalização 
de Contas das Unidades de Saúde, ID nº 00894828-01, para responder 
pelas atribuições e responsabilidades decorrentes do exercício do 

cargo de Superintendente de Contratos da  Rede de Serviços, nas 
ausências e impedimentos da sua titular, Etheana Lima Trajano, ID 
nº 00308707-04.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, em São Luís, 19 
de dezembro de 2024.

 TIAGO JOSÉ MENDES FERNANDES
Secretário de Estado da Saúde
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SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 1201/2024-SAAF/SINFRA       
                      
                                        SÃO LUIS, 16 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN-
ÇAS/SINFRA, NA CONDIÇÃO DE ORDENADORA DE DESPE-
SAS, DESIGNADA PELA PORTARIA Nº. 12/2023 – GAB/SINFRA 
DE 07 DE MARÇO DE 2023, DO SECRETÁRIO DE ESTADO 
DA INFRAESTRUTURA/SINFRA, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar, Ex-Offício em razão de interesse público, a vigência 
do Convênio celebrado entre o Estado do Maranhão, através da Secreta-
ria de Estado da Infraestrutura – SINFRA e a Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda/MA, para todos os fins de direito, pelos prazos de 31 de 
dezembro de 2024 até 30 de dezembro de 2025.

PROCESSO CONVÊNIO CONVENENTE

2023.530101.05477 008/2019 Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

MILENA APOLÔNIO DE BARROS RAHBANI MARTINS
Secretária Adjunto de Administração e Finanças

Ordenadora de Despesas

PORTARIA Nº 1202/2024-SAAF/SINFRA

                                     SÃO LUIS, 13 DE DEZEMBRO DE 2024.
   
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN-
ÇAS/SINFRA, NA CONDIÇÃO DE ORDENADORA DE DESPE-
SAS, DESIGNADA PELA PORTARIA Nº. 12/2023 – GAB/SINFRA 
DE 07 DE MARÇO DE 2023, DO SECRETÁRIO DE ESTADO 
DA INFRAESTRUTURA/SINFRA, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS RESOLVE:
  
Art. 1º. Prorrogar, Ex-Offício em razão de interesse público, a vi-
gência do Convênio celebrado entre o Estado do Maranhão, através 

da Secretaria de Estado da Infraestrutura – SINFRA e a Prefeitura 
Municipal de Alcântara/MA, para todos os fins de direito, pelos 
prazos de 31 de dezembro de 2024 até 30 de dezembro de 2025.
 

PROCESSO CONVÊNIO CONVENENTE

2023.530101.05478 011/2019 Prefeitura Municipal de 
Alcântara

  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

  
MILENA APOLÔNIO DE BARROS RAHBANI MARTINS

Secretária Adjunto de Administração e Finanças
Ordenadora de Despesas

PORTARIA Nº 1203/2024-SAAF/SINFRA

                                   SÃO LUIS, 13 DE DEZEMBRO DE 2024.
 
 	 A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS/SINFRA, NA CONDIÇÃO DE ORDENADORA 
DE DESPESAS, DESIGNADA PELA PORTARIA Nº. 12/2023 – 
GAB/SINFRA DE 07 DE MARÇO DE 2023, DO SECRETÁRIO DE 
ESTADO DA INFRAESTRUTURA/SINFRA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS RESOLVE:

  	 Art. 1º. Prorrogar, Ex-Offício em razão de interesse públi-
co, a vigência do Convênio celebrado entre o Estado do Maranhão, 
através da Secretaria de Estado da Infraestrutura – SINFRA e a Pre-
feitura Municipal Sítio Novo/MA, para todos os fins de direito, pe-
los prazos de 31 de dezembro de 2024 até 30 de dezembro de 2025

PROCESSO CONVÊNIO CONVENENTE

2023.530101.05479 002/2021 Prefeitura Municipal de 
Sítio Novo/MA

  	 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
  

MILENA APOLÔNIO DE BARROS RAHBANI MARTINS

Secretária Adjunto de Administração e Finanças
Ordenadora de Despesas

SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA  E COMÉRCIO

Instituto de Metrologia e Qualidade Industrial do Maranhão - INMEQ

PORTARIA Nº 78/2024 - INMEQ

EMENTA RESUMO DO OBJETO DA PORTARIA
EMENTA RESUMO DO OBJETO DA PORTARIA

	 O Presidente do Instituto de Metrologia e Qualidade Industrial do Maranhão – INMEQ/MA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais,

Considerando o dispositivo normativo expresso pelo art. 58, inciso III da Lei Federal nº. 8.666/1993, o qual estabelece o dever-
-poder de a Administração Pública fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

Considerando o que mandamenta o art. 67 e parágrafos da Lei Federal nº. 8.666/1993 e no art. 6º do Decreto federal nº 2.271/1997, que 
determinam que a fiscalização da execução do contrato administrativo n° 12/2018, far-se-á por representante da Administração Pública 
especialmente designado;

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores que constam da relação do Anexo I, para promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do 
contrato administrativo vigente no âmbito do INMEQ-MA.



123D.O. PODER EXECUTIVO                                                             SEGUNDA - FEIRA, 30 - DEZEMBRO - 2024

Dê-se ciência. Publique-se, Anote-se e Cumpra-se.
Instituto de Metrologia e Qualidade Industrial do Estado do Maranhão – INMEQ-MA, em São Luís, 19 de dezembro de 2024.

ELIEL PEREIRA GAMA
Presidente do Instituto de Metrologia e Qualidade Industrial do Maranhão

PORTARIA N° 78 /2024

ANEXO – I

RELAÇÃO DO CONTRATO E SEUS RESPECTIVOS FISCAIS

PROCESSO Nº CONTRATO
Nº CONTRATADO (A) OBJETO FISCAL ID SUPLENTE ID

2024.230202.00368 0009/2024

TAWRUS CONSER-
VAÇÃO, SERVIÇOS E 
EQUIPAMENTOS VOE-

TUR TURISMO
E REPRESENTAÇÕES

LTDA

Contratação de 
serviços técnicos 
especializados 

– Agente Metro-
lógico e Auxiliar 

Metrológico.

KAMILE 
VANESSA 

COSTA 
GARCIA

    893827-1
CAMILA 

RAFALLE 
FERREIRA 
DA SILVA

905900

ELIEL PEREIRA GAMA
Presidente do Instituto de Metrologia e Qualidade Industrial do Maranhão

ID N° 883231/INMEQ

PORTARIA Nº 79/2024 - INMEQ

EMENTA RESUMO DO OBJETO DA PORTARIA 
EMENTA RESUMO DO OBJETO DA PORTARIA

	 O Presidente do Instituto de Metrologia e Qualidade Industrial do Maranhão – INMEQ/MA, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,

Considerando o dispositivo normativo expresso pelo art. 58, inciso III da Lei Federal nº. 8.666/1993, o qual estabelece o dever-poder de 
a Administração Pública fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

ando o que mandamenta o art. 67 e parágrafos da Lei Federal nº. 8.666/1993 e no art. 6º do Decreto federal nº 2.271/1997, que de-
terminam que a fiscalização da execução do contrato administrativo n° 12/2018, far-se-á por representante da Administração Pública 
especialmente designado;

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores que constam da relação do Anexo I, para promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do 
contrato administrativo vigente no âmbito do INMEQ-MA.

Dê-se ciência. Publique-se, Anote-se e Cumpra-se.

Instituto de Metrologia e Qualidade Industrial do Estado do Maranhão – INMEQ-MA, em São Luís, 19 de dezembro de 2024.

Eliel Pereira Gama
Presidente do INMEQ-MA

PORTARIA N° 79/2024

ANEXO – I

RELAÇÃO DOS CONTRATOS E SEUS RESPECTIVOS FISCAIS

PROCESSO Nº CONTRATO
Nº

CONTRATADO
(A) OBJETO FISCAL MATRÍCULA SUPLENTE MATRÍCULA

2024.230202.00539 008/2024

QUALITY 
COMERCIO 
E SERVIÇOS 
EIRELI-EPP

GÊNEROS 
ALIMENTÍ-

CIOS – CAFÉ E 
AÇÚCAR.

LEYLSON 
GLELSON 

LUZ VALE
00893771-0

MARISTELA 
GUEDES CA-

VALCANTI
00844552-2

Eliel Pereira Gama
Presidente do INMEQ-MA
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SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E  INOVAÇÃO

Fundação e Amparo à Pesquisa e ao Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico do Maranhão – FAPEMA

NOTIFICAÇÃO

A FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E AO DESEN-
VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DO MARA-
NHÃO – FAPEMA, nos termos da Instrução Normativa nº 50, de 
30 de agosto de 2017 do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, 
notifica o abaixo relacionado a apresentar as regularizações das não 
conformidades apontadas na análise da prestação de contas, no prazo 
de 05 dias úteis, a contar da publicação desta notificação, sob pena de 
instauração de Tomada de Contas Especial.

INTERESSADO

NOME
ANTONIO MARCUS DE 

ANDRADE PAES 

SOLICITAÇÃO
05593/18 - IECT

São Luís, 20 de dezembro de 2024.

José Arnodson Coelho de Sousa Campelo
Diretor Adm. Financeiro-FAPEMA

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS NATURAIS

PORTARIA N.º 836, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre o edital de eleição para 
composição do quadro de instituições-
-membro do Conselho Consultivo da 
Área de Proteção Ambiental da Foz do 
Rio das Preguiças – Pequenos Lençóis 
– Região Lagunar Adjacente (Biênio 
2024-2026).

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RE-
CURSOS NATURAIS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
69, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão; e

CONSIDERANDO a Resolução CONSEMA n.º 044, de 04 de março 
de 2020, que estabelece diretrizes, normas e procedimentos para a 
formação e implementação de Conselhos Gestores de Unidades de 
Conservação integrantes do Sistema Estadual de Unidades de Con-
servação da Natureza do Maranhão;

CONSIDERANDO o Decreto nº 11.899 de 11 de junho de 1991, que 
criou a Área de Proteção Ambiental da Foz do Rio das Preguiças – 
Pequenos Lençóis – Região Lagunar Adjacente;

CONSIDERANDO a Portaria SEMA n.º 798, de 02 de dezembro de 
2024, que instituiu a Comissão Eleitoral do processo de eleição das 
instituições-membro do Conselho Consultivo da Área de Proteção 
Ambiental – APA da Foz do Rio das Preguiças – Pequenos Lençóis – 
Região Lagunar Adjacente, referente ao biênio 2024-2026;

CONSIDERANDO a Portaria SEMA n.º 799, de 02 de dezembro de 
2024, que instituiu a Comissão Recursal do processo de eleição das 
instituições-membro do Conselho Consultivo da Área de Proteção 
Ambiental – APA da Foz do Rio das Preguiças – Pequenos Lençóis – 
Região Lagunar Adjacente, referente ao biênio 2024-2026;

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o edital de eleição para composição do quadro 
de instituições-membro do Conselho Consultivo da Área de Proteção 
Ambiental – APA da Foz do Rio das Preguiças – Pequenos Lençóis 
– Região Lagunar Adjacente, para o exercício de mandato correspon-
dente ao biênio 2024-2026, conforme o documento em anexo.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
NATURAIS

Em São Luís - MA, 26 de dezembro de 2024.

PEDRO CARVALHO CHAGAS 
Secretário Estadual de Meio Ambiente e Recursos Naturais

Assinado eletronicamente

CONSELHO CONSULTIVO DA ÁREA DE PROTEÇÃO AM-
BIENTAL – APA DA FOZ DO RIO PREGUIÇAS - PEQUENOS 

LENÇÓIS – REGIÃO LAGUNAR ADJACENTE
PROCESSO ELEITORAL PARA COMPOSIÇÃO DO QUA-
DRO DE INSTITUIÇÕES-MEMBROS DO CONSELHO CON-
SULTIVO DA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL – APA DA 
FOZ DO RIO DAS PREGUIÇAS - PEQUENOS LENÇÓIS – 
REGIÃO LAGUNAR ADJACENTE, PARA O EXERCÍCIO DE 
MANDATO CORRESPONDENTE AO BIÊNIO 2024-2026

EDITAL N.º 15, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024

	 A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS NATURAIS, tendo em vista a Resolução CONSE-
MA n.º 044, de 04 de março de 2020, que estabelece diretrizes, nor-
mas e procedimentos para a formação e implementação de Conselhos 
Gestores de Unidades de Conservação integrantes do Sistema Estadu-
al de Unidades de Conservação da Natureza do Maranhão; e conside-
rando os trabalhos desenvolvidos pela Comissão Eleitoral instituída 
por meio da Portaria SEMA n.º 798, de 02 de dezembro de 2024, tor-
na público os procedimentos do processo eleitoral para composição 
do quadro de instituições-membro do Conselho Consultivo da Área 
de Proteção Ambiental – APA da Foz do Rio das Preguiças – Pequenos 
Lençóis – Região Lagunar Adjacente, para o exercício de mandato 
correspondente ao biênio 2024-2026, que serão regidos pelas condi-
ções estabelecidas neste edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1 O processo eleitoral para a composição do quadro de instituições-
-membro do Conselho Consultivo da Área de Proteção Ambiental 
– APA da Foz do Rio das Preguiças – Pequenos Lençóis – Região 
Lagunar Adjacente, correspondente ao biênio 2024-2026, será regido 
pelas condições estabelecidas neste edital, sob a coordenação e exe-
cução da Comissão Eleitoral instituída através da Portaria SEMA n.º 
798, de 02 de dezembro de 2024.

1.2 Recursos contra atos da Comissão Eleitoral serão apreciados e de-
cididos pela Comissão Recursal instituída através da Portaria SEMA 
n.º 799, de 02 de dezembro de 2024.

1.3 O quadro de membros do Conselho Consultivo será composto por 
instituições do Poder Público e da Sociedade Civil, observando-se, 
sempre que possível, o critério de paridade entre elas, considerando 
os setores relacionados à Unidade de Conservação e as peculiaridades 
regionais.

1.4 O processo eleitoral será composto pelas seguintes etapas:
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a) inscrição de instituições da Sociedade Civil;
b) habilitação das instituições inscritas;
c) realização da Assembleia Deliberativa de composição do quadro 
de instituições-membro do Conselho Consultivo.

2. DO NÚMERO E DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS:

2.1. As vagas para preenchimento relativas ao Conselho Consultivo 
da Área de Proteção Ambiental – APA da Foz do Rio das Preguiças – 
Pequenos Lençóis – Região Lagunar Adjacente serão distribuídas de 
modo a garantir, quando possível, a paridade entre Órgãos do Poder 
Público e representantes da Sociedade Civil do Estado, respeitando-
-se a composição máxima de 18 (dezoito) e mínima de 09 (nove) 
membros titulares.

3. DA INSCRIÇÃO E HABILITAÇÃO:

3.1 A instituição da Sociedade Civil interessada em compor o Conse-
lho Consultivo da Área de Proteção Ambiental – APA da Foz do Rio 
das Preguiças – Pequenos Lençóis – Região Lagunar Adjacente deve-
rá apresentar à Comissão Eleitoral por meio do e-mail sguc.sbap@
sema.ma.gov.br, o formulário de inscrição disponível no Anexo I des-
te edital, contendo a indicação de 01 (um) Conselheiro Titular e 01 
(um) Conselheiro Suplente, que atuarão na representação do setor do 
qual sua instituição faz parte.

3.1.1 O formulário de inscrição apresentado deverá estar datado e 
assinado pelo representante legal da instituição interessada.

3.2 A participação do Poder Público será viabilizada mediante convite 
expedido pela Comissão Eleitoral a instituições relacionadas à unida-
de de conservação.

3.3 No caso de instituição da Sociedade Civil, além do formulário de 
inscrição, deverão ser apresentados à Comissão Eleitoral os seguintes 
documentos:

a) Cópia do ato constitutivo (Estatuto ou Contrato Social), devida-
mente registrado e atualizado;
b) Cópia do ato de designação do corpo diretivo atual (ata de elei-
ção e posse ou documento equivalente), devidamente registrado;
c) Cópia da licença ambiental vigente ou do protocolo de solici-
tação da licença, caso execute atividade ou empreendimento uti-
lizador de recursos ambientais para o qual exige-se licenciamento 
ambiental, na forma da lei;
d) Cópia da Dispensa de Licenciamento Ambiental (DLA), caso 
execute atividade ou empreendimento com potencial poluidor/de-
gradador reduzido, cuja emissão de DLA seja exigida;
e) Cópia atualizada de Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastral de Pessoa Jurídica;
f) Cópia dos documentos de identidade e CPF do Titular e do Su-
plente indicados pela instituição;
g) Relatório sucinto de demonstração de atividades desenvolvidas 
na área socioambiental no interior na unidade de conservação, con-
siderando o período mínimo de 01 (um) ano, incluindo imagens, 
textos, matérias, dentre outros elementos que atestem a atuação da 
instituição, utilizando o modelo disponível no Anexo III.

3.4 Considerando os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS), criados pela Organização das Nações Unidas (ONU), e dando 
ênfase ao ODS número 5, que trata da Igualdade de Gênero, esta Se-
cretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais recomenda 
que as indicações de representantes aos Conselhos Consultivos de 
Unidades de Conservação Estaduais, possam abranger, preferencial-
mente, representações de ambos os gêneros, independente da identi-
dade de gênero e orientação sexual. 

Essa iniciativa visa fomentar a equidade de gênero nas atividades, 
tornando os ambientes de trabalho mais colaborativos.

3.5 As inscrições das instituições interessadas em compor o Conselho 
deverão ocorrer no período de 30 de dezembro de 2024 a 13 de fe-
vereiro de 2025, podendo os documentos elencados no item 3.3 deste 
edital serem apresentados da seguinte forma:

3.5.1 Virtualmente, através do endereço sguc.sbap@sema.ma.gov.
br, incluindo no assunto do e-mail a descrição “Inscrição - Conselho 
Consultivo da Área de Proteção Ambiental – APA da Foz do Rio das 
Preguiças – Pequenos Lençóis – Região Lagunar Adjacente - NOME 
DA INSTITUIÇÃO”

3.6 Os documentos descritos no Art. 3.3 devem ser compactados (.rar, 
.zip e similares), com um tamanho inferior a 7 megabytes (mb), para 
posterior envio ao e-mail descrito no item a do Art. 3.5.1

3.7 A Comissão Eleitoral poderá adotar outras formas alternativas de 
recebimento de inscrições, sem prejuízo das especificadas no item 
3.5, no sentido de facilitar o processo de recebimento das documen-
tações das instituições interessadas, devendo divulgá-las antecipada-
mente ao público através dos meios de comunicação disponibilizados 
pela SEMA.

3.8 Encerrado o período de inscrições, a Comissão Eleitoral proce-
derá com a análise das documentações recebidas e divulgará a lista 
preliminar de instituições habilitadas e inabilitadas, que deverá ser 
publicada na data prevista de 17 de fevereiro de 2025.

3.8.1 A lista de instituições habilitadas e inabilitadas deverá especi-
ficar os motivos das inabilitações realizadas, baseando-se nas dispo-
sições deste edital, de modo a dar ciência aos interessados e fornecer 
subsídios para eventuais recursos a serem analisados pela Comissão 
Recursal.

3.9 A interposição de recursos contra a inabilitação de inscrição deve-
rá ocorrer nos dias 18 e 19 de fevereiro de 2025.

3.10 A Comissão Recursal encaminhará os resultados das análises dos 
recursos aos recorrentes e à Comissão Eleitoral no dia 20 de feverei-
ro de 2025.

3.11 Se houver impugnação de inscrição, a Comissão Recursal dará 
ciência ao interessado para que faça a apresentação de sua defesa no 
prazo de 21 a 24 de fevereiro de 2025.

3.12 Será divulgada a lista final de instituições habilitadas, através 
da Comissão Eleitoral, na data provável de 26 de fevereiro de 2025.

4. DA ASSEMBLEIA DELIBERATIVA:

4.1 A definição das instituições-membro do Conselho Consultivo da 
Área de Proteção Ambiental – APA da Foz do Rio das Preguiças – 
Pequenos Lençóis – Região Lagunar Adjacente ocorrerá por meio 
de Assembleia Deliberativa a ser realizada na data prevista de 11 de 
março (terça-feira), em local a ser divulgado na página eletrônica da 
SEMA e comunicado às instituições habilitadas com a antecedência 
mínima de 12 (doze) dias à data do evento.

4.2 Todas as instituições habilitadas pela Comissão Eleitoral deverão 
estar presentes na Assembleia Deliberativa.

4.3 Durante a Assembleia Deliberativa, a Comissão Eleitoral irá or-
ganizar e coordenar os procedimentos de eleição das instituições ins-
critas.
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4.4 Caberá à Comissão Eleitoral elaborar o Regulamento de Eleição, 
que deverá ser lido em plenária e aprovado pelas instituições presen-
tes, assim como obedecido em todos os procedimentos da atividade.

4.5 Somente poderão participar do processo de eleição, com direito a 
voz e voto, as instituições consideradas habilitadas, na forma do item 
3 deste edital.

4.6 As instituições habilitadas deverão ser representadas, no dia da 
Assembleia Deliberativa, pelo representante Titular ou Suplente que 
integrará o Conselho Consultivo da Área de Proteção Ambiental – 
APA da Foz do Rio das Preguiças – Pequenos Lençóis – Região La-
gunar Adjacente.

4.6.1 Caso nenhum dos representantes indicados pela instituição não 
possa comparecer à Assembleia Deliberativa, a instituição poderá ser 
representada através de procurador constituído por instrumento espe-
cífico para esse fim.

4.6.1.1 O procurador constituído somente poderá representar uma 
única instituição habilitada.

4.7 O resultado da Assembleia Deliberativa será registrado em ata, 
devidamente assinada pela Comissão Eleitoral, e divulgado na data 
prevista de 12 de março de 2025.

4.8 A interposição de recursos contra o resultado da Assembleia Deli-
berativa deverá ocorrer no dia 13 de março de 2025.

4.9 Nos dias 14 e 17 de março de 2025 a Comissão Recursal fará 
julgamento dos recursos interpostos, então encaminhará sua decisão 
aos interessados e à Comissão Eleitoral, no dia 18 de março de 2025. 

4.10 Após o recebimento dos resultados das análises dos recursos, a 
Comissão Eleitoral elaborará a lista final de instituições eleitas, que 
deverá ser publicada na data provável de 19 de março de 2025, nos 
moldes do item 6 deste edital.

5. DOS RECURSOS:

5.1 Serão admitidos recursos quanto:

a) à inabilitação de inscrição;
b) ao resultado da Assembleia Deliberativa.

5.2 A interposição de recursos terá a finalidade de sanar eventuais 
falhas, conflitos ou divergências observadas nos atos publicados pela 
Comissão Eleitoral, cabendo à Comissão Recursal adotar as medidas 
necessárias ao atendimento dos recursos recebidos.

5.2 Somente poderão interpor recursos as instituições inscritas afeta-
das por decisões da Comissão Eleitoral e da Assembleia Deliberativa.

5.3 Recursos direcionados à Comissão Recursal serão interpostos da 
seguinte forma:

a) Virtualmente, através do endereço sguc.sbap@sema.ma.gov.br, 
incluindo no assunto do e-mail a descrição “Interposição de Recur-
so - Conselho Consultivo da Área de Proteção Ambiental – APA 
da Foz do Rio das Preguiças – Pequenos Lençóis – Região Lagunar 
Adjacente - NOME DA INSTITUIÇÃO”.

6. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS OFICIAIS:

6.1 Os resultados oficiais das etapas do processo eleitoral serão di-
vulgados na página eletrônica da SEMA, no endereço www.sema.
ma.gov.br.

7 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

7.1 As datas previstas no presente edital poderão sofrer alterações 
mediante interesse público, cabendo à Comissão Eleitoral a divulga-
ção de novas datas em comunicado a ser disponibilizado na página 
eletrônica da SEMA, no endereço www.sema.ma.gov.br.

7.2 Finalizadas todas as etapas do processo eleitoral, a Comissão 
Eleitoral providenciará junto ao Diário Oficial do Estado do Mara-
nhão (DOEMA) a publicação da Portaria de nomeação das institui-
ções-membro do Conselho Consultivo da Área de Proteção Ambien-
tal – APA da Foz do Rio das Preguiças – Pequenos Lençóis – Região 
Lagunar Adjacente, eleitas para o exercício de mandato durante o 
biênio 2024-2026.

7.3 A cerimônia de posse dos conselheiros será convocada pela Co-
missão Eleitoral após a publicação da Portaria de nomeação no DOE-
MA, com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias, especificando a 
data, local e horário da atividade.

7.3.1 A cerimônia de posse será aberta para o público em geral.

7.4 As omissões ou dúvidas em relação ao presente edital serão di-
rimidas e decididas pela Comissão Eleitoral, através do e-mail sguc.
sbap@sema.ma.gov.br.

Em São Luís, 26 de dezembro de 2024.

PEDRO CARVALHO CHAGAS
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais

Assinado Eletronicamente

                      ANEXO I - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA HABILITAÇÃO DAS ENTIDADES

Formulário de Inscrição para Habilitação das Entidades para participação no Processo de Eleição do Conselho Consultivo da 
Área de Proteção Ambiental – APA da Foz do Rio das Preguiças – Pequenos Lençóis – Região Lagunar Adjacente (Biênio 2024-2026)

A – IDENTIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL:
SIGLA: CNPJ/MF:

B – ENDEREÇO
RUA/AVENIDA/TRAVESSA:
BAIRRO: MUNICIPIO:

UF: CEP: FONE: FAX:
C – SEGMENTO

(   ) PÚBLICO (   ) ENTIDADE DA SOCIEDADE CIVIL
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D – REPRESENTANTES INDICADOS PELA ENTIDADE

CONSELHEIRO TITULAR CONSELHEIRO SUPLENTE 

NOME: ______________________________________

______________________________________

NOME: _______________________________________

_______________________________________

END: _____________________________________

_____________________________________

END: _______________________________________

________________________________________

CEP: CEP:
FONE: FONE:
E-MAIL: E-MAIL:

E – RESPONSÁVEL LEGAL PELA ENTIDADE
NOME:
CARGO:
END:
CEP: FONE:
E-MAIL:

DATA:

_____/_____/_____
________________________________

Assinatura

OBS: As Entidades habilitadas deverão ser representadas, no dia da Assembleia deliberativa, pelo representante que irá integrar o Conselho 
Consultivo da Área de Proteção Ambiental – APA da Foz do Rio das Preguiças – Pequenos Lençóis – Região Lagunar Adjacente.

ANEXO III
MODELO DE RELATÓRIO DE ATIVIDADES

	 “Formulário de Inscrição para Habilitação das Entidades”, devidamente preenchido e assinado, na forma original, pelo Presidente 
da Entidade, indicando representante que irá integrar o Conselho, disponível em anexo nessa Portaria; (Anexo I)

	 Cópia do Estatuto Social ou Regimento Interno, devidamente registrados, e atas de alteração destes ou ainda contrato social, se 
for o caso;

	 Cópia da ata de eleição e posse da atual Diretoria, caso exista;

	 Cópia da Licença de Operação - LO ou protocolo de solicitação da LO ou ainda Dispensa de Licenciamento do empreendimento, 
caso a Entidade que desenvolva atividade utilizadora de recursos ambientais ou necessite, na forma da lei, de licenciamento ambiental 
(segmento privado);

	 Inscrição no CNPJ, com certidão atualizada e válida;

	 Cópia dos documentos de identidade e CPF do representante indicado pela Instituição;

	 Relatório sucinto de demonstração de atividades desenvolvidas na área socioambiental no interior da unidade de conservação, 
considerando o período mínimo de 01 (um) ano, incluindo imagens, textos, matérias, dentre outros elementos que atestem a atuação da 
instituição, utilizando o modelo disponível no Anexo III.

RELATÓRIO DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADES
Conselho Consultivo da Área de Proteção Ambiental da Foz do Rio das Preguiças – Pequenos Lençóis Região Lagunar Adjacente

Eleições 2024 - 2026

INSTITUIÇÃO:
CNPJ:

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADES
ATIVIDADE 1

DESCRIÇÃO: 
ANO DE INÍCIO: ANO DE FINALIZAÇÃO:
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ELEMENTOS DE COMPROVAÇÃO (imagens, textos, matérias, links de acesso etc.):

ATIVIDADE 2
DESCRIÇÃO: 
ANO DE INÍCIO: ANO DE FINALIZAÇÃO:

ELEMENTOS DE COMPROVAÇÃO (imagens, textos, matérias, links de acesso etc.):

ATIVIDADE 3
DESCRIÇÃO: 
ANO DE INÍCIO: ANO DE FINALIZAÇÃO:

ELEMENTOS DE COMPROVAÇÃO (imagens, textos, matérias, links de acesso etc.):

ATIVIDADE 4
DESCRIÇÃO: 
ANO DE INÍCIO: ANO DE FINALIZAÇÃO:

ELEMENTOS DE COMPROVAÇÃO (imagens, textos, matérias, links de acesso etc.):

ATIVIDADE 5
DESCRIÇÃO: 
ANO DE INÍCIO: ANO DE FINALIZAÇÃO:

ELEMENTOS DE COMPROVAÇÃO (imagens, textos, matérias, links de acesso etc.):

Local e data.
________________________________

Assinatura do responsável

ANEXO IV - CALENDÁRIO

EVENTO PERÍODO

INSCRIÇÕES PELO E-MAIL (sguc.sbap@sema.ma.gov.br) OU PRESENCIAIS 
NA SEMA (ANEXO) 30 de dezembro de 2024 a 13 de fevereiro de 2025

DIVULGAÇÃO DA LISTA PRELIMINAR DE HABILITADOS 17 de fevereiro de 2025
SUBMISSÃO DE RECURSOS QUANTO À LISTA PRELIMINAR DE HABI-
LITADOS 18 e 19 de fevereiro de 2025

JULGAMENTO DE RECURSOS 20 de fevereiro de 2025
APRESENTAÇÃO DE DEFESA QUANTO A IMPUGNAÇÃO 21 e 24 de fevereiro de 2025

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSOS AOS INTERESSADOS 25 de fevereiro de 2025

DIVULGAÇÃO DA LISTA FINAL DE ENTIDADES HABILITADAS 26 de fevereiro de 2025
ASSEMBLEIA DELIBERATIVA 11 de março de 2025 (terça-feira)

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA ASSEMBLEIA DELIBERATIVA 12 de março de 2025

SUBMISSÃO DE RECURSOS CONTRA OS RESULTADOS DA ASSEMBLEIA 
DELIBERATIVA 13 de março de 2025

JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA OS RESULTADOS DA ASSEM-
BLEIA DELIBERATIVA 14 e 17 de março de 2025

ENVIO DE DECISÃO SOBRE OS RECURSOS CONTRA OS RESULTADOS 
DA ASSEMBLEIA DELIBERATIVA 18 de março de 2025

DIVULGAÇÃO DA LISTA FINAL DOS CONSELHEIROS ELEITOS 19 de março de 2025
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 
FAMILIAR

Agência Estadual de Pesquisa Agropecuária e Extensão 
Rural do Maranhão – AGERP/MA

PORTARIA Nº 745/2024 – AGERP

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE PESQUISA 
AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DO MARANHÃO – 
AGERP/MA, no uso de suas atribuições legais, considerando a prer-
rogativa da Administração Pública em Fiscalizar a execução dos con-
tratos por ela firmados, consoante dispõe o inciso III do art. 104 da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e que a citada norma 
no caput do art. 117 estabelece que a execução desses contratos deve 
ser acompanhada e fiscalizada por representantes da Administração, 
especialmente designados,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância 
da legislação vigente, atuarem como Gestor(es) e Fiscal(is) do Contrato 
celebrado com a AGERP/MA, conforme abaixo discriminado:

CONTRATO Nº  016/2024-AGERP/MA, celebrado com a empre-
sa  MILENIUM VEICULOS E PEÇAS LTDA., que tem por obje-
to aquisição de veículos tipo PICK UP.

GESTOR: Aldean Bezerra Cavalcante, ID º 00153950-1 e 
CPF:747.981.203-59

GESTOR SUBSTITUTO: Marilia Viegas Lopes, ID  00905599-
0 e CPF 030.687.013-41
FISCAL TÉCNICO: Ricardo Costa Silva, ID 00896924-0 e CPF 
023.408.243-70

FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO: Luciano da Silva, ID: 
00893810/0 e CPF 064.959.873-31

FISCAL ADMINISTRATIVO: Marcos Giovanne Lago da Luz, ID 
00893808-0 e CPF 610.086.533-57
FISCAL ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO: Frederick da Vincy 
Barros Guimarães, ID: 00852965/1 e CPF 693.053.313-00

Art. 2º - O GESTOR do contrato coordenará a atualização do pro-
cesso de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de fornecimento/serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaboran-
do relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

Art. 3º - O GESTOR do contrato acompanhará os registros realizados 
pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à exe-
cução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;

Art. 4º - O GESTOR do contrato acompanhará a manutenção das con-
dições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa 
e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da li-
quidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

Art. 5º - O GESTOR do contrato emitirá documento comprobatório 
da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com men-
ção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indica-
dores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações;

Art. 6º - O GESTOR do contrato tomará providências para a forma-
lização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.

Art. 7º - O GESTOR do contrato deverá elaborar relatório final com 
informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado 
a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimora-
mento das atividades da Administração.

Art. 8º - O GESTOR do contrato deverá enviar a documentação per-
tinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato.

Art. 9º - São atribuições do FISCAL TÉCNICO, sem prejuízo de ou-
tras que se façam necessárias ao desempenho da função:

I. Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração;

II. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrên-
cias relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

III. Informar ao GESTOR do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso;

IV. Comunicar ao GESTOR do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempes-
tiva ou à prorrogação contratual.

Art. 10º - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o FIS-
CAL TÉCNICO do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção.

Art. 11º - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução 
do contrato nas datas aprazadas, o FISCAL TÉCNICO do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao GESTOR do contrato.

Art. 12º - O FISCAL ADMINISTRATIVO do contrato verificará a 
manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanha-
rá o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documen-
tos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

Art. 13º - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o 
FISCAL ADMINISTRATIVO do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao GESTOR do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Art. 14º - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscali-
zada pelo GESTOR e FISCAL(IS) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos.

Art. 15º - Para o exercício das atribuições de GESTOR E FISCAIS 
do contrato, o setor de contratos da AGERP fornecerá aos responsá-
veis pela fiscalização contratual, cópia do Contrato e instrumentos 
vinculados a este.

Art. 16º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 
São Luís - MA, 26 de dezembro de 2024.

  SANDRO SOARES TAVARES
Presidente da AGERP/MA
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Instituto de Colonização e Terras do Maranhão – ITERMA

EDITAL COM PRAZO DE 10(DEZ) DIAS

O INSTITUTO DE COLONIZAÇÃO E TERRAS DO MARANHÃO 
– ITERMA, entidade autárquica criada pela Lei nº 4.353, de 09 de 
novembro de 1.981, vinculada à Secretaria de Estado da Agricultura 
Familiar - SAF, sediada na Rua H Quadra J, Nº 14, Jardim Atlântico 
Turu, cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, faz saber 
a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem 
que, com fundamento nos artigos 4º e 5º da Lei Estadual nº 5.315, 
de 23 de dezembro de 1991, foi instaurado o procedimento adminis-
trativo para Arrecadação Sumária do imóvel denominado “GLEBA 
COCOS” com área total de 1361,4161 ha (mil trezentos e sessenta e 
um hectares, quarenta e um ares e sessenta e um centiares), com pe-
rímetro de 24.595,66m, localizado no Município de PARNARAMA/
MA, cuja cópia com descrição do perímetro se encontra afixado na 
Portaria do ITERMA, e para que ninguém possa alegar desconhe-
cimento, manda expedir o presente Edital de acordo com a Instru-
ção Normativa 002/2023, do ITERMA que estabelece o roteiro para 
aplicação nos processos de Arrecadação Sumária de Terras Devolutas 
Estaduais, publicado uma vez no Diário Oficial do Estado, com prazo 
de 10 (dez) dias e afixado em lugar público, para que os interessados 
façam apresentação dos Títulos, Escrituras ou documentos de infor-
mações de interesse, testemunhas, se for o caso, ou ainda quaisquer 
provas permitidas em direito e pertinentes à espécie.

 
 

São Luís (MA), 26 de dezembro de 2024.
 

Anderson Pires Ferreira
Diretor Presidente/ITERMA

EDITAL COM PRAZO DE 10(DEZ) DIAS

 O INSTITUTO DE COLONIZAÇÃO E TERRAS DO MARANHÃO 
– ITERMA, entidade autárquica criada pela Lei nº 4.353, de 09 de 
novembro de 1.981, vinculada à Secretaria de Estado da Agricultura 
Familiar - SAF, sediada na Rua H Quadra J, Nº 14, Jardim Atlântico 
Turu, cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, faz saber 
a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem 
que, com fundamento nos artigos 4º e 5º da Lei Estadual nº 5.315, 
de 23 de dezembro de 1991, foi instaurado o procedimento adminis-
trativo para Arrecadação Sumária do imóvel denominado “GLEBA 
SÃO JOSÉ” com área total de 116,7548 ha (cento e dezesseis hec-
tares, setenta e cinco ares e quarenta e oito centiares), com perímetro 
de 5.114,90m, localizado no Município de LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA, cuja cópia com descrição do perímetro se en-
contra afixado na Portaria do ITERMA, e para que ninguém possa 
alegar desconhecimento, manda expedir o presente Edital de acordo 
com a Instrução Normativa 002/2023, do ITERMA que estabelece 
o roteiro para aplicação nos processos de Arrecadação Sumária de 
Terras Devolutas Estaduais, publicado uma vez no Diário Oficial do 
Estado, com prazo de 10 (dez) dias e afixado em lugar público, para 
que os interessados façam apresentação dos Títulos, Escrituras ou do-
cumentos de informações de interesse, testemunhas, se for o caso, ou 
ainda quaisquer provas permitidas em direito e pertinentes à espécie.
 

 
São Luís (MA), 26 de dezembro de 2024.

 
Anderson Pires Ferreira

Diretor Presidente/ITERMA

EDITAL COM PRAZO DE 10(DEZ) DIAS

 O INSTITUTO DE COLONIZAÇÃO E TERRAS DO MARANHÃO 
– ITERMA, entidade autárquica criada pela Lei nº 4.353, de 09 de 
novembro de 1.981, vinculada à Secretaria de Estado da Agricultura 
Familiar - SAF, sediada na Rua H Quadra J, Nº 14, Jardim Atlântico 
Turu, cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, faz saber a 
todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, 
com fundamento nos artigos 4º e 5º da Lei Estadual nº 5.315, de 23 de 
dezembro de 1991, foi instaurado o procedimento administrativo para 
Arrecadação Sumária do imóvel denominado “GLEBA SANTA LU-
ZIA” com área total de 93,7736 ha (noventa e três hectares, setenta 
e sete ares e trinta e seis centiares), com perímetro de  6.186,38m, 
localizado no Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/
MA, cuja cópia com descrição do perímetro se encontra afixado na 
Portaria do ITERMA, e para que ninguém possa alegar desconhe-
cimento, manda expedir o presente Edital de acordo com a Instru-
ção Normativa 002/2023, do ITERMA que estabelece o roteiro para 
aplicação nos processos de Arrecadação Sumária de Terras Devolutas 
Estaduais, publicado uma vez no Diário Oficial do Estado, com prazo 
de 10 (dez) dias e afixado em lugar público, para que os interessados 
façam apresentação dos Títulos, Escrituras ou documentos de infor-
mações de interesse, testemunhas, se for o caso, ou ainda quaisquer 
provas permitidas em direito e pertinentes à espécie.

  
São Luís (MA), 26 de dezembro de 2024.

 
Anderson Pires Ferreira

Diretor Presidente/ITERMA

EDITAL COM PRAZO DE 10(DEZ) DIAS

 
O INSTITUTO DE COLONIZAÇÃO E TERRAS DO MARANHÃO 
– ITERMA, entidade autárquica criada pela Lei nº 4.353, de 09 de 
novembro de 1.981, vinculada à Secretaria de Estado da Agricultura 
Familiar - SAF, sediada na Rua H Quadra J, Nº 14, Jardim Atlântico 
Turu, cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, faz saber a 
todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, 
com fundamento nos artigos 4º e 5º da Lei Estadual nº 5.315, de 23 de 
dezembro de 1991, foi instaurado o procedimento administrativo para 
Arrecadação Sumária do imóvel denominado “GLEBA FAZENDA 
SAFIRA”  com área total de 85,6941 ha (oitenta e cinco hectares, 
sessenta e nove ares e quarenta e um centiares), com perímetro 
de 4.508,05m, localizado no Município de PRIMEIRA CRUZ/MA, 
cuja cópia com descrição do perímetro se encontra afixado na Porta-
ria do ITERMA, e para que ninguém possa alegar desconhecimento, 
manda expedir o presente Edital de acordo com a Instrução Normati-
va 002/2023, do ITERMA que estabelece o roteiro para aplicação nos 
processos de Arrecadação Sumária de Terras Devolutas Estaduais, 
publicado uma vez no Diário Oficial do Estado, com prazo de 10 
(dez) dias e afixado em lugar público, para que os interessados façam 
apresentação dos Títulos, Escrituras ou documentos de informações 
de interesse, testemunhas, se for o caso, ou ainda quaisquer provas 
permitidas em direito e pertinentes à espécie.
 
 

São Luís (MA), 26 de dezembro de 2024.
 

Anderson Pires Ferreira
Diretor Presidente/ITERMA
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

Conselho Estadual de Assistência Social do Maranhão 
CEAS/MA

RESOLUÇÃO Nº20 DE  18 DE DEZEMBRO DE 2024

	 Dispõe sobre a Eleição da Diretoria do Conselho Estadu-
al de Assistência Social do Maranhão - CEAS/MA para a Gestão 
2024/2026. 

 O Conselho Estadual de Assistência Social do Maranhão 
- CEAS/MA, no uso da competência que lhe confere a Lei Estadual 
Nº 6.519, de 21 de dezembro de 1995, em Reunião Ordinária reali-
zada no dia dezenove do mês de dezembro de 2024, no Auditório do 
CEAS, em São Luís - MA.

 
 RESOLVE:

Artigo 1° Aprovar a Eleição da Diretoria do Conselho Esta-
dual de Assistência Social do Maranhão - CEAS/MA, da Gestão 2024 
- 2026, sendo eleitos para o Cargo de Presidente o Senhor Jairo 
Maciel Almeida Dias, Conselheiro da Sociedade Civil representando 
o seguimento de usuários através do Fórum Estadual dos Usuários 
do SUAS – FEUSUAS/MA e como Vice Presidente o Senhor José 
Renan Nunes de Oliveira e Silva, Conselheiro do Poder Público, 
representando a Fundação da Criança e do Adolescente – FUNAC.

Artigo 2° A Diretoria tem sua composição paritária, e terá 
atuação no período de 19 de dezembro de 2024 a 19 de dezembro de 
2026.

Artigo 3° Esta Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação.

Publique-se e cumpra-se,

Jairo Maciel Almeida Dias 
Presidente do CEAS/MA

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 793, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA INTERINA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto na Lei nº 6.915/97, suas alterações e demais legislações 
vigentes,

R E S O L V E:

Art. 1º - Constituir a Comissão Julgadora relativa ao pro-
cesso seletivo do Edital nº 40/2024 – Processo Seletivo Simplificado 
para Composição do Banco de Cadastro Reserva de Professores(as)-
-Formadores(as), no âmbito do Programa Bolsa-Formação, para atu-
arem na oferta da Educação Profissional na Rede Pública Estadual 
de Ensino.

Art. 2º - Designar os seguintes servidores para, sob a Pre-
sidência do primeiro, comporem a Comissão Avaliadora, conforme 
dispôs nesta Portaria:

I. Josélia Silva Castro – Superintendente de Ensino Profis-
sional e Integral, ID nº 00297087-08;

II. Débora Corrêa Souza Fortaleza, Coordenadora de Edu-
cação Profissional, ID nº 00297882-00;

III. Josete Sousa Ferreira, Coordenadora da EJATEC, ID nº 
00266996-01;

IV. Marcos Eduardo Miranda Santos, Técnico SEDUC, ID 
nº 004884;

V. Vanderluce de Almeida Silva, Técnica SEDUC, ID n° 
00299842-04.

VI. Gustavo César Costa Mendes, ID n° 00854558-03;

VII. Silvanilde de Jesus Ferreira Matos Santos, ID nº 
267158-00

Art. 3º - Compete à Comissão Julgadora:

I – Validar a documentação apresentada, de acordo com 
a sistemática estabelecida no Edital nº 40/2024 – Processo Seletivo 
Simplificado para Composição do Banco de Cadastro Reserva de 
Professores(as)-Formadores(as), no âmbito do Programa Bolsa-For-
mação, para atuarem na oferta da Educação Profissional na Rede Pú-
blica Estadual de Ensino.

II – Analisar e deliberar acerca dos recursos interpostos.

III – Validar os resultados preliminares e finais.

IV – Analisar e deliberar acerca dos casos omissos.

	Art. 4º - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

DÊ-SE CIÊNCIA.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, EM 
SÃO LUÍS, 23 DE DEZEMBRO DE 2024.

JANDIRA DIAS ARAÚJO SILVA
Secretária Interina de Estado da Educação

PORTARIA Nº 778 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024
                                                                                                                                                                                                

	O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente em referência ao dispos-
to no Art. 25, da Constituição Federal de 1988, e o Art. 69, inciso II, 
da Constituição do Estado do Maranhão,

	CONSIDERANDO, o disposto nos Art. 1º, 117, 184, da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e,

	CONSIDERANDO, o disposto na Portaria n.º 652, de 19 
de maio de 2011.	

RESOLVE:

	Art. 1.° - Designar os servidores abaixo relacionados, para 
Gestão e Fiscalização do Convênio nº 05/2014-SEDUC, celebra-
do com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PA-
RAISO. CNPJ: 01.597.629/0001-23, cujo objeto é a colaboração 
mútua entre os partícipes para execução de ações necessárias 
para a Reconstrução das Escolas Municipais Paulo Freire e Gló-
ria e Reforma e Ampliação da Escola Otávio Franco, localizadas 
no Município de São João do Paraíso-MA, decorrente do Processo 
nº 153171/2013 -SEDUC.  
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NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA Nº ATIVIDADE

FRANCISCO 
MONTEIRO REIS 00853244-00 GESTOR

JOÃO VITOR VIEIRA 
SILVA 0008787970 SUPLENTE 

DE GESTOR

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA Nº ATIVIDADE

THIAGO BARRETO 
XAVIER 00874251-00 FISCAL

JOSÉ RIBAMAR VIEIRA 
GARCÊS 00262830-00 FISCAL

JOÃO VITOR VIEIRA 
SILVA 0008787970 FISCAL

FRANCISCO 
MONTEIRO REIS 00853244-00 FISCAL

JOSÉ MURILO SANTOS 
CORRÊA 00263199-00 FISCAL

SEBASTIÃO DE JESUS 
TEIXEIRA 00296919-00 FISCAL

MARCELO SOUSA 
VIANA 00288476-00 FISCAL

JOÃO FRANCISCO 
ELIAS MELO 
MOUCHREK

00008791221 FISCAL

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
assinatura.

DÊ-SE CIÊNCIA.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, EM 

SÃO LUIS, 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

_______________________________                                                                                                                     
ANDERSON FLÁVIO LINDOSO SANTANA

SUBSECRETÁRIO 
(Competência delegada pela Portaria nº 685, de 29 de agosto de 

2024 – DOE/MA 29/08/2024)
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

CONCEDENTE

Instituto Estadual de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Maranhão -  IEMA

AVISO DE EDITAL N.º 14/2024

O INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO MARANHÃO – IEMA, autarquia vinculada 
à SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO (SEDUC), no 
uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos 
interessados o RESULTADO PARCIAL, para o preenchimento 
de 8.610 (oito mil e seiscentos e dez) vagas destinadas aos Cursos 
Técnicos Integrados ao Ensino Médio em Tempo Integral a serem 
ofertados no ano de 2025 em seus 55 IEMAs Plenos, nos municí-
pios de Açailândia, Alto Alegre do Pindaré, Amarante do Maranhão, 
Axixá, Bacabal, Bacabeira, Balsas, Barra do Corda, Brejo, Carolina, 
Carutapera, Caxias, Chapadinha, Codó, Coelho Neto, Colinas, Coro-
atá, Cururupu, Imperatriz, Matões, Paço do Lumiar, Pedreiras, Pin-
daré-Mirim, Pinheiro, Porto Franco, Presidente Dutra, Santa Helena, 
Santa Inês, Santa Luzia, Santa Luzia do Paruá, São Domingos do 
Maranhão, São João dos Patos, São José de Ribamar, São Luís, São 
Mateus, São Vicente Ferrer, Timon, Tutóia, Vargem Grande, Viana, 
Vitória do Mearim e Zé Doca.

RESOLVE

1 - Divulgar o RESULTADO PARCIAL dos alunos classificados, 
conforme Anexo Único. A lista estará disponível para consulta na 
página deste Processo Seletivo no site do IEMA (http://www.iema.
ma.gov.br/).

2 - O Anexo Único está organizado por Unidade e contém as se-
guintes informações: número de ordem, nome do candidato, os três 
últimos dígitos do CPF, curso e cota.

2.1 – O Anexo Único foi elaborado considerando o disposto no item 
7.5 do Edital, que determina: “O estudante matriculado no IEMA que 
tenha ficado retido na 1ª (primeira) série em 2024 terá prioridade en-
tre as vagas disponibilizadas neste Edital de Seleção.”

2.2 – O Anexo Único foi elaborado considerando o disposto no item 
12.5 do Edital, que determina: “Caso não atinja o número mínimo de 
50% das vagas oferecidas em algum curso técnico, o Instituto Estadu-
al de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão ofertará uma tur-
ma extra de um dos cursos técnicos que teve suas vagas preenchidas, 
a ser definido conforme critério e conveniência da Diretoria

                                                   São Luís, 26 de dezembro de 2024.

CRICIELLE AGUIAR MUNIZ
Diretora-Geral do Instituto Estadual de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Maranhão

AVISO DE EDITAL Nº 15/2024 – RESULTADO
CONCURSO DE CRIAÇÃ DE LOGO PARA IDENTIDADE 

VISUAL DOS
 10 ANOS DE IEMA

O INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO MARANHÃO – IEMA, autarquia vinculada 
à Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, no uso de suas atri-
buições legais, torna público o Resultado Preliminar de notas do 
Concurso de Criação de Logo para Identidade Visual dos 10 anos 
de IEMA.

RESOLVE:

1.Divulgar RESULTADO DE NOTAS das Logos do Edital nº 
15/2024 – IEMA – Concurso de Criação de Logo para Identidade 
Visual dos 10 anos de IEMA, conforme anexo único. A lista esta-
rá disponível para consulta na página deste Edital no site do IEMA 
(http://www.iema.ma.gov.br/).

2.O Anexo Único está composto das seguintes informações:
           Nome, IEMA Pleno, Nota da Logo.

                                     São Luís, 23 de dezembro de 2024.
	

CRICIELLE AGUIAR MUNIZ
Diretora-Geral do Instituto Estadual de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Maranhão – IEMA
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

PORTARIA Nº. 193/2024 – SRH/SECMA
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024.

	O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, conforme C.I.Nº 
032/2024-SUPAD/SECMA.

R E S O L V E:

Art. 1° - Designar o servidor PATRICK FELISBERTO 
MARINHO, ID: 00856901-01, Assessor Júnior, para exercer a fun-
ção de gestor do Contrato nº 126/2024, firmado entre a Secretaria 
de Estado da Cultura-SECMA e a empresa MARDISA VEICULOS 
S/A, que tem por objeto a contratação de  pessoa jurídica para for-
necimento de veículo adaptado para uso como equipamento cultural 
móvel ( MovCEU), para atender às necessidades da Secretaria de Es-
tado da Cultura – SECMA.

Art. 2º. Designar o servidor, GEOVANY SEREJO SOU-
ZA, ID: nº 00849048-01, para exercer a função de fiscal setorial do 
Contrato nº 126/2024. 

Art. 3º - As atividades desenvolvidas pelo Gestor e Fiscal 
Setorial do Contrato nº 126/2024 e eventuais Termos Aditivos, tem a 
finalidade de promover o acompanhamento, controle e fiscalização 
do supramencionado contrato administrativo celebrado no âmbito da 
Secretaria de Estado da Cultura. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

YURI ARRUDA MILHOMEM
Secretário de Estado da Cultura/SECMA

Republicar por incorreção

PORTARIA Nº 195/2024-SRH/SECMA.
DE 20  DE DEZEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA, no uso 
de suas atribuições legais, considerando Comunicação Interna n° 
04/2024-ASPLAN/SECMA,

R E S O L V E:

Art.1º - SUSPENDER as férias regulamentares do servidor LUCAS 
JOUSÉ COIMBRA DE SOUSA ID Nº 00875034-2, exercendo o 
Cargo em  Comissão de Chefe do Serviço de Desenbolvimento de 
Recursos Simbolo DAS-2,(SECMA)com exercício na ASPLAN, a 
partir de 01/01/2025 a 30/01/2025  referente ao exercício 2025, con-
cedida pelo aviso de férias  nº 312/2024, devendo retornar ao gozo 
das mesmas  em momento oportuno,  conforme Lei 6.107/1994.

Art. 2º - Esta portaria deverá entrar em vigor a partir  de 
01.01.2025.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

YURI ARRUDA MILHOMEM
Secretário de Estado da Cultura-SECMA

PORTARIA Nº 196/2024-SRH/SECMA.
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA, no uso 
de suas atribuições legais, considerando Comunicação Interna n° 
04/2024-ASPLAN/SECMA,

R E S O L V E:

Art.1º - SUSPENDER as férias regulamentares do servidor RENAN 
SOUSA CHAVES, ID Nº 00877631-2,exercendo o Cargo em Co-
missão de Auxiliar Tecnico Símbolo DAI-3(SECMA) com exercí-
cio na ASPLAN, a partir de 01/01/2025 a 30/01/2025  referente ao 
exercício 2025, concedida pelo aviso de férias  nº 349/2024, devendo 
retornar ao gozo das mesmas  em momento oportuno,  conforme Lei 
6.107/1994.

Art. 2º - Esta portaria deverá entrar em vigor a partir  de 
01.01.2025.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

YURI ARRUDA MILHOMEM
Secretário de Estado da Cultura-SECMA

PORTARIA Nº 197/2024-SRH/SECMA.
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA, no uso 
de suas atribuições legais, considerando Comunicação Interna n° 
014/2024-GAB/SECMA,

R E S O L V E:

Art.1º - SUSPENDER as férias regulamentares do servidor 
MATHEUS ARAÚJO COELHO ID Nº 00882796-01, exercendo o 
cargo em  comissão de Chefe do Serviço de Contratos e Convênios, a 
partir de 01/12/2024 a 30/12/2024  referente ao exercício 2024, con-
cedida pelo aviso de férias  nº 241/2024, devendo retornar ao gozo 
das mesmas  em momento oportuno,  conforme Lei 6.107/1994.

Art. 2º - Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 
01.12.2024.

	

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

YURI ARRUDA MILHOMEM
Secretário de Estado da Cultura-SECMA

PORTARIA Nº 198/2024-SRH/SECMA.

DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art.1º - SUSPENDER as férias regulamentares da ser-
vidora LEYNA RANGELL SILVA SEREJO, ID Nº 00849868-
1, exercendo o cargo em  comissão de Assessor Júnior, a partir de 
01/01/2025 a 30/01/2025  referente ao exercício 2025, concedida pelo 
aviso de férias  nº 308/2024, devendo retornar ao gozo das mesmas  
em momento oportuno,  conforme Lei 6.107/1994.
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

YURI ARRUDA MILHOMEM
Secretário de Estado da Cultura-SECMA

PORTARIA Nº 199/2024-SRH/SECMA.
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art.1º - SUSPENDER as férias regulamentares da servido-
ra MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA MORAIS, ID Nº 00883144-
0, exercendo o cargo em  comissão de Assessor Especial I, a partir 
de 01/01/2025 a 30/01/2025, referente ao exercício 2025, concedida 
pelo aviso de férias  nº 325/2024, devendo retornar ao gozo das mes-
mas  em momento oportuno,  conforme Lei 6.107/1994.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

YURI ARRUDA MILHOMEM
Secretário de Estado da Cultura-SECMA

PORTARIA Nº 200/2024-SRH/SECMA.
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA, no uso 
de suas atribuições legais,considerando CI. Nº 043/2024 UGAM/SE-
CMA.

R E S O L V E:

Art.1º - SUSPENDER as férias regulamentares da servido-
ra PATRICIA ARRUDA DE OLIVEIRA, ID Nº 0022975-04, exer-
cendo o cargo em  comissão de Supervisor Administrativo, a partir 
de 01/01/2025 a 30/01/2025, referente ao exercício 2025, concedida 
pelo aviso de férias  nº 344/2024, devendo retornar ao gozo das mes-
mas  em momento oportuno,conforme Lei 6.107/1994.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

YURI ARRUDA MILHOMEM
Secretário de Estado da Cultura-SECMA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

       Polícia Civil do Maranhão - PC/MA

PORTARIA N.º 1.548/2024 – PC/MA.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 8º da Lei n.º 8.508/2006, pu-
blicada no Diário Oficial do Estado n.º 227, de 27/11/2006, considerando o Processo SEI n.º 2024.190102.19763,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores relacionados abaixo, para desempenhar conforme Art. 6º, da Lei n.º 12.284, de 28 de maio de 2024, 
publicada no Diário Oficial Edição n.º 102, de 03/06/2024, o Exercício Cumulativo de Titularidade e Responsabilidade Administrativa, 
nas unidades pertencentes à Quinta Delegacia Regional – Pinheiro, no período de 01/01/2025 a 31/01/2025, consoante abaixo.

ID. NOME CARGO UNIDADE
00836601-00 Carlos Renato Oliveira de Azevedo Delegado de Polícia

Delegacia de Polícia Civil de Pedro do 
Rosário00313146-00 Maria de Lourdes Menezes Pereira Neves Escrivão de Polícia

00873774-01 Augusto Figueiredo da Rocha Investigador de Polícia
00873687-01 Maria Clara Rego Monteiro Delegado de Polícia

Delegacia de Polícia Civil de Turilândia00874164-01 Isabelle Christine Pinho Pereira Escrivão de Polícia
00873974-01 Djalma Oliveira de Sousa Investigador de Polícia
00873676-01 João Marcos Figueiredo Penha Delegado de Polícia

Delegacia de Polícia Civil de Presidente 
Sarney00312217-00 João Pinto de Carvalho Neto Escrivão de Polícia

00312071-01 Dislan Jackson Diniz Camara Investigador de Polícia
00873676-01 João Marcos Figueiredo Penha Delegado de Polícia

Delegacia de Polícia Civil de Peri-Mirim00312217-00 João Pinto de Carvalho Neto Escrivão de Polícia
00851094-00 Bruno Ricardo Moreira Cordeiro Investigador de Polícia
00836601-00 Carlos Renato Oliveira de Azevedo Delegado de Polícia Delegacia de Polícia Civil de Santa Helena

Art. 2º - Não será devida a retribuição em gozo de férias, afastado do exercício do cargo, licenciado ou autorizada a ausência tempo-
rária, conforme Art. 9º da Lei n.º 12.284, de 28 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial Edição n.º 102, de 03/06/2024.
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PORTARIA N.º 1.589/2024 – PC/MA.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 8º da Lei n.º 8.508/2006, pu-
blicada no Diário Oficial do Estado n.º 227, de 27/11/2006, 

RESOLVE:

Dispensar das Funções Especiais, os servidores do Grupo Segurança, Subgrupo Atividades de Polícia Civil, descritos abaixo, a 
considerar de 16/12/2024.

 

ID. NOME CARGO FUNÇÃO 
ESPECIAL NIVEL UNIDADE

00820825-00 Layanna Soares da Silva Sa Escrivão de Polícia Apoio Técnico FE-10 Décima Sétima Delegacia 
Regional - Caxias

00311807-00 Arnaldo Galvão Carreiro Escrivão de Polícia Chefe de Seção FE-10 2º Distrito Policial de Balsas

00873829-01 Douglas de Melo Silva Escrivão de Polícia Chefe de Seção FE-10 Delegacia de Polícia Civil de 
Amarante do Maranhão

00312084-01 José Augusto Alves de 
Araújo Investigador de Polícia Chefe de Serviço FE-10

Delegacia da Criança e do 
Adolescente Infrator de 

Imperatriz

00873879-01 Filipe Macedo de Carvalho Investigador de Polícia Chefe de Seção FE-10 Delegacia de Polícia Civil de 
Paulo Ramos

DÊ-SE CIÊNCIA.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 23 DE DEZEMBRO DE 2024.

MANOEL FERREIRA DE ALMEIDA NETO
Delegado Geral de Polícia Civil

PORTARIA N.º 1.591/2024 – PC/MA.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso 
de suas atribuições legais, com base no Art. 8º, da Lei n.º 8.508/2006, 
publicada no Diário Oficial do Estado n.º 227, de 27/11/2006, consi-
derando o Processo SEI n.º 2024.190102.20587,

                                RESOLVE:

Designar CRISTHEANE DE FATIMA BRITO RIBEI-
RO MORAES, ID. n.º: 00312050-01, Cargo Investigador de Polícia, 
Classe C, Referência 9, Grupo Segurança, Subgrupo Atividades de 
Polícia Civil, com base no Art. 4º, parágrafo único, da Lei n.º 12.284, 
de 28 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado, Edição 
n.º 102, de 03 de junho de 2024, para o exercício de Função Especial 
Chefe de Seção, Nível FE-10, da Delegacia da Mulher de Açailân-
dia, a considerar de 10/12/2024.

DÊ-SE CIÊNCIA.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO MARANHÃO, EM 

SÃO LUÍS, 23 DE DEZEMBRO DE 2024.

MANOEL FERREIRA DE ALMEIDA NETO
Delegado Geral de Polícia Civil

PORTARIA N.º 1.592/2024 – PC/MA.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso 
de suas atribuições legais, com base no Art. 8º da Lei n.º 8.508/2006, 
publicada no Diário Oficial do Estado n.º 227, de 27/11/2006, consi-
derando o Processo SEI n.º 2024.190102.19927,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores relacionados abaixo, para 
desempenhar conforme Art. 6º, da Lei n.º 12.284, de 28 de maio de 
2024, publicada no Diário Oficial Edição n.º 102, de 03/06/2024, o 
Exercício Cumulativo de Titularidade e Responsabilidade Admi-
nistrativa, nas unidades pertencentes à Vigésima Terceira Delega-
cia Regional – Buriticupu, no período de 01/01/2025 a 31/01/2025, 
consoante abaixo.

ID. NOME CARGO UNIDADE

00873574-01 Jesse da 
Rocha Soares

Delegado de 
Polícia

Delegacia de 
Polícia Civil 
de Bom Jesus 

das Selvas00821128-00 Geyson Lins 
de Santana

Investigador 
de Polícia

Art. 2º - Não será devida a retribuição em gozo de férias, 
afastado do exercício do cargo, licenciado ou autorizada a ausência 
temporária, conforme Art. 9º da Lei n.º 12.284, de 28 de maio de 
2024, publicada no Diário Oficial Edição n.º 102, de 03/06/2024.

DÊ-SE CIÊNCIA.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO MARANHÃO, EM 

SÃO LUÍS, 23 DE DEZEMBRO DE 2024.

MANOEL FERREIRA DE ALMEIDA NETO
Delegado Geral de Polícia Civil
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00311713-00 Kleus Ones Oliveira Costa Investigador de Polícia Apoio Técnico FE-10 Delegacia de Polícia Civil de 
Conceição do Lago-Açu

00311686-02 Pedro Carlos Farias Silva Investigador de Polícia Chefe de Seção FE-10 Delegacia da Mulher de Bacabal

00311635-01 João Henrique Borges Luz 
Silva Investigador de Polícia Apoio Técnico FE-10 Décima Delegacia Regional - 

Imperatriz

00232453-01 José Ribamar Carvalho 
Santos Junior Investigador de Polícia Chefe de Serviço FE-10 1º Distrito Policial - Centro

00311924-02 Iran Antônio Rodrigues da 
Rocha Junior Investigador de Polícia Chefe de Seção FE-10 1º Distrito Policial de Bacabal

DÊ-SE CIÊNCIA.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 20 DE DEZEMBRO DE 2024.

MANOEL FERREIRA DE ALMEIDA NETO
Delegado Geral de Polícia Civil

  PORTARIA Nº 1.593/2024 - PC/MA    

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso 
de suas atribuições legais, com base no Art. 8º da Lei n.º 8.508/2006, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº. 227 de 27/11/2006, Proces-
so SEI nº 2024.580204.12325,

RESOLVE:

Conceder restrição de atividades pelo período de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, a considerar de 04/12/2024 a 
03/12/2025, a servidora, ELANE CRISTINA OLIVEIRA AL-
MEIDA, ID: 00805033-00, Cargo de Investigador de Polícia, Classe 
Especial, Referência 11, Grupo Segurança, Subgrupo Atividades de 
Polícia Civil, com exercício na Décima Oitava Delegacia Regional 
– Timon, Prorrogação de Atribuições que não podem ser exer-
cidas: Digitação Intensa por longo período, atividades operacio-
nais, realização de plantões noturno, conforme Laudo Pericial nº: 
0912/2024-DIPME. 

DÊ-SE CIÊNCIA.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO MARANHÃO, EM 

SÃO LUÍS, 23 DE DEZEMBRO DE 2024.

MANOEL FERREIRA DE ALMEIDA NETO
Delegado Geral de Polícia Civil

PORTARIA Nº 1.595/2024 - PC/MA    

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso 
de suas atribuições legais, com base no Art. 8º da Lei n.º 8.508/2006, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº. 227 de 27/11/2006, Proces-
so SEI nº 2024.580204.12411,

RESOLVE:

Conceder restrição de atividades, pelo período de 180 (cen-
to e oitenta) dias, a considerar de 08/12/2024 a 05/06/2025 , ao ser-
vidor, MARCELO LUIS DOS SANTOS SALLES, 00820997-00, 
Cargo Investigador de Polícia, Classe B, Referência 5, Grupo Segu-
rança, Subgrupo Atividades de Polícia Civil, com exercício na Dele-
gacia de São José de Ribamar, prorrogação de Atribuições que não 
podem ser exercidas: evitar atividades operacionais, atividades 
que envolvam sobrecarga mecânica em coluna vertebral ou que 
demandem permanência  na mesma posição por período  prolon-
gado, conforme Laudo Pericial nº: 0913/2024-DPME. 

DÊ-SE CIÊNCIA.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO MARANHÃO, EM 

SÃO LUÍS, 23 DE DEZEMBRO DE 2024.

MANOEL FERREIRA DE ALMEIDA NETO
Delegado Geral de Polícia Civil

PORTARIA Nº 1.596/2024 – PC/MA.
                
O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso 

de suas atribuições legais, com base na Portaria nº. 683/2010/GAB/
SSP, de 22/04/2010, publicada no Diário Oficial do Estado nº 079 
de 27/04/2010, considerando o Processo SEI nº 2024.190102.19510,

RESOLVE;

Conceder licença para tratar de interesse particular, 
sem remuneração, pelo período de 02 (dois) anos consecutivos, a 
considerar de 01/01/2025 a 31/12/2026, a servidora MARISA BE-
ZERRA CORTES NASCIMENTO, ID. nº: 00873747-01, Escri-
vão de Polícia, Classe A, Referência 3, Grupo Segurança, Subgrupo 
Atividades de Polícia Civil, lotada na Superintendência Estadual de 
Prevenção e Combate à Corrupção, com exercício no Município de 
Imperatriz, nos termos do Artigo 151, da Lei nº 6.107/94, tendo em 
vista o Parecer nº  2876/2024-ASSEJUR/SSP, Parecer nº 686/ 2024/
SDD/DG/PC, e Despacho nº 2533 - DGA/PCMA.

 
DÊ-SE CIÊNCIA.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO MARANHÃO, EM 

SÃO LUÍS, 23 DE DEZEMBRO DE 2024.

MANOEL FERREIRA DE ALMEIDA NETO
Delegado Geral de Polícia Civil

Departamento Estadual de Trânsito  - DETRAN/MA

PORTARIA Nº 1129 19 DE NOVEMBRO DE  2024
	
	 O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO MARANHÃO – DE-
TRAN/MA, no exercício da competência que lhe é atribuída pelos 
arts. 1º e 33, do Decreto Estadual nº 20.242, de 26 de janeiro de 2004.



137D.O. PODER EXECUTIVO                                                             SEGUNDA - FEIRA, 30 - DEZEMBRO - 2024

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo indicados para, com obser-
vância da legislação vigente, atuar como fiscal de Contratos/Notas de 
Empenho /Termo de Cooperação/Ordem de Fornecimento de Mate-
riais, celebrado com o DETRAN/MA, conforme discriminado:

I - Contrato nº   572/2024   - SEAD/MA, celebrando com a 
empresa TCAR LOCAÇÃO E VEÍCULOS LTDA, CNPJ 
n°14.311.143/0001-29, alusivo as 39 Pick-up caminhonete

II - Contrato nº 1169/2024  - SEAD/MA, TCAR LOCAÇÃO E 
VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 14.311.143/0001-29, alusivo as 24 Pi-
ck-up  caminhonete

FISCAL: NELSON CUTRIM NETO, Chefe da Divisão de Trans-
portes, Matrícula: 00307697-00,  e-mail: nelsonneto@detran.ma.
gov.br.

FISCAL SUBSTITUTO: LUIZ GONZAGA MONTEIRO DA 
CUNHA FILHO, Matrícula: 00307697-00.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições anteriores.

	 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

DIEGO FERNANDO MENDES ROLIM
Diretor-Geral do DETRAN/MA

PORTARIA Nº 1210 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024
	
	 O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO MARANHÃO – DE-
TRAN/MA, no exercício da competência que lhe é atribuída pelos 
arts. 1º e 33, do Decreto Estadual nº 20.242, de 26 de janeiro de 2004.

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo indicados para, com obser-
vância da legislação vigente, atuar como fiscal de Contratos/Notas de 
Empenho /Termo de Cooperação/Ordem de Fornecimento de Mate-
riais, celebrado com o DETRAN/MA, conforme discriminado:

I – Termo de Cooperação nº 15/2024, celebrado com a empresa com 
a empresa E.A SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA. 

FISCAL: JEFERSON DE JESUS BRUZACA OLIVEIRA - Ma-
trícula: 89431

FISCAL SUBSTITUTO:  JUSTO MONTELO MARTINS 
NETO, matrícula: 2497857

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revo-
gando-se as disposições anteriores.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
                               

  DIEGO FERNANDO MENDES ROLIM                                                
Diretor-Geral do DETRAN/MA  

SECRETARIA  DE  ESTADO  DOS  DIREITOS  HUMANOS 
E  PARTICIPAÇÃO  POPULAR

PORTARIA N.º 26/2024 - SECON/SEDIHPOP                 SÃO LUÍS/
MA, 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DOS DIREITOS HU-
MANOS E PARTICIPAÇÃO POPULAR, no uso de suas atribui-
ções legais, e considerando a Lei Ordinária n.º 10.213 de 09 de março 
de 2015, neste ato representado por delegação de competência;

CONSIDERANDO a prerrogativa da Administração Pú-
blica em Fiscalizar a execução dos contratos por ela firmados, con-
soante dispõe do art. 117 da Lei Federal n.º 14.133 de 1 de abril de 
2021; que estabelece que a execução desses contratos deve ser acom-
panhada e fiscalizada por um representante da Administração, espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o Contrato n.º 22/2024 e o Processo 
Administrativo n.º 00008/2024/SEDIHPOP - SIGA

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com 
observância da legislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do 
Contrato celebrado com a Secretaria de Estado dos Direitos Humanos 
e Participação Popular - SEDIHPOP/MA, conforme abaixo discrimi-
nado:

CONTRATO nº 22/2024 – SEDIHPOP, celebrado com a 
empresa TECHNOCOPY EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
E SERVIÇOS LTDA com o objeto a aquisição de 3 (três) Computa-
dores, 03 (três) nobreaks e 02 (dois) telefones headset para a Central 
de Acessibilidade Comunicacional, decorrente do Convênio Platafor-
ma +Brasil nº 904924/2020, celebrado entre a União, por intermédio 
do Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania, e a SEDIHPOP.

Gestor: Stalin Maciel Lima, ID nº 862710, CPF n.º 
650.480.083-91,

Fiscal: Lucas Moreira Rosário Junior, ID nº 00880251, 
CPF n.º 060.548.333-75.

Fiscal Substituto: Ana Vitória Rolim Martins Sousa, CPF 
n.º 607.030.413-63e ID n.º 883394-0,

Art. 2º Cumpre ao GESTOR do Contrato verificar o fiel 
cumprimento pela Contratada das condições pactuadas com a Con-
tratante, bem como registrar todas as circunstâncias que influenciem 
na execução do objeto.

§ 1º No exercício de suas atribuições, deve ao GESTOR 
do Contrato proceder às orientações necessárias para a correção das 
falhas observadas na execução do Contrato.

§ 2º As providências que ultrapassem a sua competência 
serão reportadas ao seu superior hierárquico, em tempo hábil, para 
adoção das medidas oportunas cabíveis.

Art. 3º São atribuições do GESTOR do Contrato, sem pre-
juízo de outras que se façam necessárias ao desempenho da função:

I. gerenciar os atos e procedimentos voltados ao acompa-
nhamento e fiscalização do Contrato;

II. representar a Secretaria de Estado dos Direitos Huma-
nos e Participação Popular - SEDIHPOP/MA perante a Contratada 
e terceiros;

III. responsabilizar-se pela emissão e colhimento das assi-
naturas do representante legal da Contratada na Ordem de Execução 
de Serviço ou na Ordem de Fornecimento.
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IV. assegurar a regularidade e constância do fluxo de infor-
mações entre a Secretaria de Estado de Governo do Maranhão - SE-
DIHPOP/MA e a Contratada, assim como entre todas as áreas direta-
mente envolvidas na execução do Contrato, para que o ritmo normal 
de execução do ajuste não venha a ser afetado por problemas internos 
da Secretaria de Estado de Governo do Maranhão - SEDIHPOP/MA;

V. observar as Cláusulas do Contrato, diligenciando para 
que o seu objeto seja executado conforme pactuado, orientando a 
Contratada sobre os casos omissos no Contrato;

VI. controlar e acompanhar junto à Contratada a documen-
tação formal do Contrato, compreendendo a verificação da legislação 
fiscal, tributária, trabalhista e comercial;

VII. verificar sistematicamente toda documentação referen-
te ao Contrato, juntando-a aos autos do Processo pertinente, a fim da 
comprovação da regular execução do Contrato inclusive notas fiscais 
e faturas, medições realizadas, certidões apresentadas, notas técnicas, 
laudos de vistorias técnicas, memorandos, formulários preenchidos, 
comunicações internas, ofícios e correspondências recebidas e expe-
didas pela Secretaria de Estado dos Direitos Humanos e Participação 
Popular - SEDIHPOP

VIII. verificar o documento comprobatório do recolhimento 
da garantia contratual, se houver, no percentual previsto no Contrato, 
zelando pela sua vigência durante a execução do Contrato e, inclusi-
ve, quanto a sua atualização;

IX. controlar os prazos contratuais, informando à Autori-
dade Competente, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias o 
término da vigência do ajuste;

X. solicitar da Contratada, durante a execução do Contrato, 
a atualização dos documentos de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, assim como aquelas necessárias ao atendimento de exi-
gências legais supervenientes, juntando referidos documentos aos au-
tos do Processo pertinente;

XI. analisar e opinar sobre pedidos de prorrogações de pra-
zos, de interrupções e serviços extraordinários, de modificações no 
projeto e de alterações no tocante à qualidade, à segurança, ao contro-
le tecnológico ou outros ocorridos durante a execução do contrato, de 
modo a permitir a decisão final por parte da Autoridade Competente

XII. solicitar, formalmente ao Ordenador de Despesa, com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término de vigência do 
Contrato, aditivo de prorrogação da duração do ajuste, quando o ob-
jeto tratar-se de serviços de natureza continuada ou serviços e obras 
de execução prolongada;

XIII. solicitar formalmente ao Ordenador da Despesa no 
início de cada Exercício Financeiro a emissão da Nota de Empenho 
referente ao saldo contratual do exercício vigente;

XIV. esclarecer dúvidas e transmitir instruções ao Contra-
tado, comunicando alterações de prazos, cronogramas de execução e 
especificações do projeto, inclusive solicitando, quando necessário, 
parecer de especialistas;

XV. dar imediata ciência à autoridade competente do acom-
panhamento e avaliação financeira de contratos dos incidentes e ocor-
rências da execução do Contrato que possam acarretar a imposição de 
sanções ou a rescisão contratual.

Art. 4º São atribuições do FISCAL, sem prejuízo de outras 
que se façam necessárias ao desempenho da função:

I. tomar conhecimento do conteúdo do edital da licitação, 
especialmente das condições do Termo de Referência e do Contrato 
onde estão estabelecidos os critérios para execução, acompanhamen-
to e fiscalização dos serviços objeto do Contrato;

II. registrar as ocorrências da execução do Contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou de-
feitos observados, mantendo, para esse fim, “Livro de Registros de 
Contratos” ou outro tipo de controle que o substitua;

III.receber, provisoriamente e definitivamente, o objeto do 
Contrato, observados os limites e as condições definidas no artigo 
140, I e II da Lei 14.133/2021;

IV. verificar se a entrega de materiais, execução da obra ou 
a prestação do serviço está sendo executada em conformidade com 
o pactuado, no tocante a prazo, especificações, preço e quantidade;

V. receber e atestar as notas fiscais ou faturas, promovendo, 
com a presença do Contratado, mediante termo circunstanciado, as 
medições das obras e a verificação dos serviços e fornecimentos já 
efetuados, encaminhando a GESTORA DO CONTRATO para o re-
cebimento de pagamentos;

VI. rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com 
as especificações do objeto contratado;

VII. controlar o prazo de vigência do contrato, comunican-
do ao Contratado e ao GESTOR DO CONTRATO eventuais atrasos 
e encaminhando, em tempo hábil, expediente para a prorrogação do 
contrato ou para a abertura de nova licitação, se for o caso;

VIII. comunicar ao GESTOR DO CONTRATO às provi-
dências que ultrapassem suas atribuições e sua esfera de competência.

Art. 5º A investidura do Gestor e do Fiscal não excederá ao 
período de vigência do respectivo Contrato e de seus aditivos.

Art. 6º O FISCAL SUBSTITUTO substituirá o Fiscal do 
Contrato em suas ausências ou impedimentos legais e dentro deste 
período assumirá todas as atribuições deste.

Art. 7º Para exercício do cargo de Gestor e Fiscal de Con-
trato, a Unidade de Gestão de Atividades Meio da Secretaria de Es-
tado dos Direitos Humanos e Participação Popular - SEDIHPOP/MA 
fornecerá à Gestora e aos Fiscais, cópia do Contrato e instrumentos 
vinculados a este.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, com efeitos retroativos à data de assinatura dos contratos.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E 
PARTICIPAÇÃO POPULAR, EM SÃO LUÍS - MA, 26 DE 

DEZEMBRO DE 2024.

JULIANA ARRUDA DE OLIVEIRA 
GESTORA/UGAM/SEDIHPOP

Delegação de Competência
Portaria n.º 310/24 - GAB/SEDIHPOP

Instituto de Promoção e Defesa do Cidadão e Consumidor 
do Estado do Maranhão - PROCON MA

ERRATA NA PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 274/2024 DE 20 
DE DEZEMBRO DE 2024.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PROMOÇÃO E DEFE-
SA DO CIDADÃO E CONSUMIDOR DO ESTADO DO MARA-
NHÃO - PROCON MA, no uso de suas atribuições legais, conforme 
Decreto Estadual 32.731 de 22 de março de 2017, formaliza RETI-
FICAÇÃO da PORTARIA nº 274/2024 de 18 de Dezembro de 2024
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ONDE SE LÊ:

Art. 4º - Designar LAIS MICHELLE DAMASCENO PEREIRA, 
assessora técnica, Matrícula 883163-00, para substituir LUIZ PI-
MENTEL PEREIRA JUNIOR, Fiscal de Defesa do Consumidor, ID- 
00868149-00, por um período de 06 (seis) meses, nas suas ausências 
e impedimentos.

LEIA-SE 

Art. 4º - Designar RAYSSA DOS SANTOS MACHADO, Coor-
denador PROCON, Matrícula 009053-05, para substituir LUIZ PI-
MENTEL PEREIRA JUNIOR, Fiscal de Defesa do Consumidor, ID- 
00868149-00, por um período de 06 (seis) meses, nas suas ausências 
e impedimentos.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

INSTITUTO DE PROMOÇÃO E DEFESA DO CIDADÃO E 
CONSUMIDOR DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO 
LUÍS (MA), 23 DE DEZEMBRO DE 2024.

KAREN BEATRIZ TAVEIRA BARROS DUARTE
Presidente do PROCON/MA

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

PORTARIA N° 265 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

Designa Servidores para atuarem na Co-
missão de monitoramento, fiscalização 
e prestação de contas do Programa “Te 
empodera Mulher” Ciclo I e dá outras 
providências. 

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA MULHER, 

Antonieta Lago Teixeira, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 69, I e II, da Constituição do Estado do Maranhão, 

combinado com o art. 37 da Lei 4.320/64 e o art. 1º, I do Decreto 

Estadual nº 38.217, de 03 de abril de 2023, que aprovou o Regimento 

Interno da Secretaria de Estado da Mulher, resolve:

Art. 1º - Instituir a Comissão de monitoramento, Fiscalização e pres-

tação de contas do Programa “Te empodera Mulher” Ciclo I

Art. 2º - Designar os 3 (três) membros abaixo para compor a referida 

Comissão: 

I- Conceição de Maria França Ataíde – Assistente técnico, matrícula 

– 00308758-0;

II- Cibele Dias Coelho – Assessor Sênior, matrícula – 00876366-0;

III - Priscila Janaína de Mello Lobato Silva – Assessor Júnior, matrí-

cula 00882302-0;

Art. 3º - Os membros da Comissão ora instituída ocuparão as funções 

de Presidente e Membros, na respectiva ordem de designação.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Antonieta Lago Teixeira

Secretária Adjunta de Estado da Mulher
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